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c) aos demais Diretores; desempenhar as funções específicas que lhes forem
atribuídas pelos Diretores Executivos.

Artigo 22
Compete ao Diretor de Relações com. Investidores, dentre outras atribuições que Lhe
venham a ser estabelecidas, representar a Sociedade perante os órgãos reguladores e
demais instituições que atuem no mercado de valores mobiliários., cabendo-lhe prestar
informações aos investidores,, à. CYM, ao Banco Central do Brasil, às bolsas de valores
em que a Sociedade tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos
relacionados às atividades desenvolvidas pela Sociedade no mercado de valores
mobiliários, no Brasil e no exterior.

Artigo 23
Os Diretores sem designação específica poderão praticar, isoladamente, apenas os atos de
mera rotina e de correspondência não obrigacional da Sociedade.

Parágrafo 1° - Dependerá sempre da assinatura de 02 (dois) Diretores Executivos, ou de
um Diretor Executivo assinando com um Diretor sem designação específica, observado
o disposto no artigo 25 deste Estatuto Social, a prática dos seguintes atos:

a) a alienação de bens do ativo permanente e a constituição ou cessão de direitos reais
de garantia sobre tais bens;

b) a prestação de .garantias a obrigações de terceiros; e
c) a emissão de Notas Promissórias.

Parágrafo 2° - Á realização dos demais atos e negócios, além dos acima previstos, bem
como dos procedimentos de rotina e atos de administração que não envolvam atos de
gestão da Sociedade privativos de administradores cuja.eleição tenha sido homologada
pelo Banco Central do Brasil, dependerá da assinatura em conjunto de:

a) 02 (dois) Diretores Executivos;
b) 01 (um) Ditetor Executivo e 01 (um) Diretor sem designação específica;
c) 01 (um) Diretor Executivo e um procurador; ou
d) dois procuradores.

Artigo 24
Para a constituição de procurador a Sociedade será representada por 02 (dois) Diretores
em conjunto3 sendo necessariamente l (um) Diretor Executivo. Adieionalrnente, o
respectivo instrumento de procuração deverá especificar todos os poderes, os atos e
operações que poderão ser praticados, observadas as limitações legais e estatutárias.

Parágrafo Único - Para a constituição de procurador com poderes de cláusula
"ad judicia11 o mandato poderá não conter prazo de vigência, devendo ser observadas-as
limitações legais e estatutárias.

e MOTAS D* C»WTAL
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Artigo 25
É vedada a qualquer dos membros da Díretoria a prática de atos de liberalidade às custas
da Sociedade, permitida a concessão de avais, fianças e1 outras garantias, em nome da
Sociedade, cíesde que pertinentes ao seu objeto social, e observado o disposto no
parágrafo 1° do Artigo 23 deste Estatuto Social.

Artigo 2 6
A alienação ou a constituição de ónus sobre qualquer bem imóvel de uso do património
da Sociedade dependerá de prévia autorização da Diretoria.

CAPITULO IV

CONSELHO FISCAL

Artigo 27
A Sociedade terá um Conselho Fiscal cujo íuncionamento não será permanente, podendo
ser instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo,
0,1 (um décimo) das ações com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das ações sem
direito a voto.

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral a que for formulado o pedido de instalação do
Conselho Fiscal elegerá e- empossará os seus membros, fixando-lhes a respectiva
remuneração, nos tennos da legislação vigente,

Parágrafo 2° - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua instalação.

Parágrafo 3° - O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo,
05 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País. '

Parágrafo 4° - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia
subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos tennos do
disposto no Regulamento do Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais
aplicáveis.

Artigo 28
As atribuições e poderes do Conselho Fiscal são os definidos em lei, não podendo ser
outorgados a outro órgão da Sociedade.

Parágrafo Único - Instalado o Conselho Fiscal, em caso de vacância ou de licença de
Conselheiro por mais de 2 (doisAciesajgrSerá.o cargo vacante ocupado
suplente, convo£f^lií^Tí^Klí^4'íS"nse^0 ^e Administração.

KOtt«i*ÍÍjB.A«wnfi«.í ' ' '
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CAPITULO V

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 29
A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses
seguintes ao término do exercício social., para deliberar sobre os assuntos que lhe
competem por lei t, extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem,
observadas as prescrições legais que disciplinam a matéria.

Artigo 3 O
A Assembleia GeraJ será convocada, instalada e presidida pelo Presidente do Conselho
de Administração, que convidará um dos acionisías presentes para secretariar os trabalhos
da mesa.

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de
Administração., as atividades mencionadas no "caput" deste artigo serão delegadas a um
Conselheiro pelos demais membros do Conselho de Adminisíracão.

Artigo 31
As deliberações da Assembleia Geral ressalvadas as exceções previstas em'lei. serão-
tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos-em branco.

Parágrafo 1°- É permitida a representação do acionista por procurador que seja acíonista
ou administrador da Sociedade, bem como advogado, desde, que o instrumento respectivo
tenha, sido outorgado há menos de 01 (um) ano.

Parágrafo 2°- O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 05 (cinco)
dias que antecederem a Assembleia Geral, apresentar â Sociedade os -documentos
necessários ao exame do respectivo instrumento.

»"•*<•« i iw-v-"' -T tonf«. «ot«*pl» r*iw»«rHe» »UJ "" —
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CAPÍTULO VI

DO COMITÉ DE AUDITORIA E COMITÉ DE REMU7VERAÇÁO

Artigo 32
O Comité de Auditoria será composto de, no mínimo, 03 (três) membros, nomeados e
destituídos pelo Conselho de Administração, devendo um deles ser designado
Coordenador.

Parágrafo 1° - O prazo de mandato dos membros do Comité de Auditoria é de 5 (cinco)
anos

Parágrafo 2° - O Comité de Auditoria reportar-se-á diretamente ao Conselho de
Administração.

Parágrafo 3° - Além das previstas em lei ou regulamento, serão também atribuições do
Comité de Auditoria:

a) estabelecer, as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais
devem ser aprovadas pelo Conselho de Administração, formalizadas por escrito e
colocadas à disposição dos respectivos acionistas;

b) recomendar, à administração da Sociedade, a entidade a ser contratada para
prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do
prestador desses serviços, caso considere necessário;

c) revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais,
inclusive notas explicativas, relatórios da administração e-parecer do auditor
independente;

d) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à
verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à
Sociedade, além de regulamentos e códigos internos;

e) avaliar o cumprimento, pela administração da Sociedade, das recomendações
feitas pelos auditores independentes ou internos;

f) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações
acerca do descurnprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à
Sociedade, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de
procedimentos específicos para protecão do prestador e da confidencialidade da
informação;

g) recomendar, à Diretoria da Sociedade, correção ou aprtmoramento de políticas,
práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições;

h) reunir-se, no mínimo trimestralmente, com a Diretoria da Sociedade, com a
auditoria independente e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de
suas recomendações ou indagações^ inclusive no que se refere ao planejamento
dos respectivos trabalhos de a^itoria; formalizando, em atas, i

£|r°fV*tm? C À f j H B Q fA»£U*0

dos respectivos trabalhos
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i) verificar, por ocasião das reuniões previstas na alínea "h", o cumprimento de suas
recomendações pela Diretoria da Sociedade;

j) reunír-se com o Conselho Fiscal, quando instalado; e Conselho de Administração,
por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e
procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências;

k) outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil.

Artigo 32-A
O Comité de Remuneração será composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 06
(seis) integrantes, pessoas físicas residentes no país, eleitos e destituídos pelo Conselho
de Administração, que fixará sua remuneração.

Parágrafo 1°. O prazo de mandato dos membros do Comité de Remuneração é de 5
(cinco) anos, vedada a permanência de integrante no Comité de Remuneração por prazo
superior a 10 (dez) anos.

Parágrafo 2°. O Comité de Remuneração deverá;

a) reportar-se diretamente ao Conselho de Administração;

b) ter na sua composição pelo menos um membro não administrador da Companhia;

c) ter na sua composição integrantes com as qualificações e a experiência necessárias
ao exercício de julgamento competente e independente sobre política de
remuneração da Sociedade, inclusive sobre as repercussões dessa política na
gestão de riscos.

Parágrafo 3°. Cumprido o prazo máxírno previsto no parágrafo 1D acfrna, o integrante
do Comité de Remuneração somente pode voltar a integrar taí órgão da Sociedade após
decorridos, no mínimo, 3 (três) anos,

Parágrafo 4°. Nos casos de vaga por renúncia ou destituição em que o Comité de
Remuneração ficar reduzido a menos de 3 (três) membros, o Conselho de Administração
deverá, tempestivamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do
substituído.

Parágrafo 5°. O Comité de Remuneração se reunirá semestralmente, ou
extraordinariamente mediante convocação de qualquer de seus membros, sendo certo que
a reunião do Comité de Remuneração só será validamente instalada com a presença-da
maioria de seus membros.

Parágrafo 6°. Além das previstas em lei ou regulamento, serão também atribuições do
Comité de Remuneração:
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a) Elaborar a política de remuneração de administradores da Sociedade, propondo
ao Conselho de Adrninístração as diversas formas de remuneração fixa e variável,
além de benefícios e programas especiais de recrutamento, e desligamento;

b) Supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração
de administradores da Sociedade;

c) Revisar anualmente a política de remuneração de administradores da Sociedade,
recomendando ao Conselho de Administração a sua correção ou aprimoramento;

d) Propor ao Conselho de Administração o montante da remuneração global dos
administradores a ser submetido à Assembleia Geral, na forma do arí. 152 da Lei
n° 6.404, de 1976;

e) Avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a
política de remuneração de administradores;

f) Analisar a política de remuneração de administradores da Sociedade em relação
às práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncías significativas em
relação a empresas congéneres, propondo os ajustes necessários;

g) Zelar para que a política de remuneração de administradores esteja
permanentemente compatível com a poJítíca de gestão de riscos, com as metas e
a situação financeira "atual e esperada da Sociedade e 'com o disposto na
regulamentação vigente.

Parágrafo 7°. O Comité de Remuneração elaborará, com periodicidade anual, no prazo
de 90 (noventa) dias, relativamente à daía-base de 31 de dezembro, documento
denominado "Relatório do Comité de Remuneração", o qual deverá ser mantido à
disposição do Banco Central do Brasil peio prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

• TA8EUÍO Ot MOTAS O* CAPITAL

2.5O



16

CAPÍTULO VH

OUVIDORIA

Artigo 33
A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de assegurar a estrita
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de
atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de seus
produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos.

Artigo 34
A Ouvidoria terá as seguintes atribuições:

a) receber, registrar^ instruir, analisar e dar tratamento forma] e adequado às
reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade, que não
forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado por suas agências e
quaisquer outros pontos de atendimento;

b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas demandas e das providências adotadas; .

c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode
ultrapassar quinze dias;

d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo
informado na alínea "c";

'e) propor ao Conselho de Administração medidas corretivas ou de aprímoramento
de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas;

f) elaborar e encaminhar à auditoria interna, ao Conselho dê"Administração e ao
Comité de Auditoria ao final de cada semestre, relatório quantitativo e qualitativo
acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata a alínea Cle",

Artigo 35
O Ouvidor, que será designado e destituído pela Diretoria, terá mandato por prazo
indeterminado.

Artigo 36
Serão dadas à Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento, bem como
para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e
isenção.

Artigo 37
A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias para a elaboração de resposta
adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar
informações e documentos para o exercício de suas atividades.

*' TABELIÃO DE MOTAS OA CApTTAt-
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CAPITULO VHI

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, DESTINAÇÃO
DOS LUCROS E DIVIDENDO OBRIGATÓRIO

Artigo 38
O exercício social inicia-se no dia 1° de janeiro e encerrar-se-á, cada ano, no dia 31 de
dezembro. Ao fina] de cada exercício social, a Diretoria providenciará a elaboração das
demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas legais e regulamentares
vigentes.

Artigo 39
O balanço de todo o ativo e passivo, obediente a todas as prescrições legais, será levantado
em 30 (trinta) de junho e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Facultativamente, a
critério da Diretoria, a Sociedade poderá levantar balanços intermediários, inclusive para
distribuição de dividendos, no último dia útil de cada mês, desde que observadas as
prescrições legais.

Artigo 40
Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos
acumulados e as provisões legais.

Artigo 41
O lucro líquido apurado em cada exercício social, após as deduções referidas no artigo 40
acima, será diminuído ou acrescido dos seguintes valores, nos termos do artigo 202 da
Lei das Sociedades por AçÕes:

a) 5% (cinco por cento) destinados à Reserva Legal, que não poderá exceder a 20%
(vinte por cento) do capital social;

b) 25% (vinte e cinco por cento) destinados ao pagamento de dividendo obrigatório
aos acionistas;

c) importância destinada à formação de reservas para contingências e de reversão
das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; e

d) lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente
registrados nessa reserva que tenham sido realizados.

Artigo 42
O saldo remanescente do lucro líquido ajustado na forma do artigo 41 poderá, por
proposta do Conselho de Administração, "ad referendum" da Assembleia Geral, ser
100% (cem por cento) destinado à Reserva de Lucros - Estatutária, visando assegurar a
manutenção de adequadas condições operacionais à Sociedade, O saldo desta reserva,
somado aos saídos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a
realizar e as reservas para contingências, não poderá ultrapassar o limite
capital social intesraíizado

• *"" f*. (kr '"f £* s
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Parágrafo "Único - A parcela dos lucros que ainda retnanescer após as deduções previstas
neste artigo 42 e no artigo 41 deverá ser distribuída como'díviderxios.

Artigo 43
O Conselho de Administração poderá declarar dividendos à conta do lucro apurado em
balanço semestral ou trimestral, bem como declarar dividendos intermediários à conta de
lucros ou reservas,

Parágrafo 1° - Os dividendos declarados pelo Conselho de Administração serão
colocados à disposição dos acionisías no prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação
da respectiva ata,

Parágrafo 2° - Revertem em favor da Sociedade os dividendos não reclamados em 03
(três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas.

Artigo 44
Por deliberação da Diretoria, "ad referendum" da Assembleia Geral, poderão ser
distribuídos lucros aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, previstos no
artigo 9° da Lei n°. 9.249/95 e demais disposições legais e regulamentares pertinentes à
matéria, em substituição total ou parcial dos dividendos obrigatórios ou intermediários.

Parágrafo Único - Os valores pagos aos acionistas a título de juros sobre o capital
próprio, após a dedução do imposto de renda na fonte, serão computados para efeito da
apuração do valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício, de acordo com o artigo
41 acima.

Artigo 45
A Assembleia Geral poderá atribuir à Diretoria e ao Conselho de Administração
participação nos lucros, obedecidos os limites legais que lhe forem pertinentes.

CAPÍTULO IX

ALIENAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA E DESCONTINUIDADE DE
PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA

Artigo 46
A Alienação do Controle da Sociedade, tanto por meio de uma única operação, como por
meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou
resolutiva, de que o adquirente do se obrigue ^ff&tivsr^^^^^^^^n^
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de aquisição das ações dos demais acionistas da Sociedade, observando as condições e os
prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível 2, de forma a lhes
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionistá Controlador Alienante.

Parágrafo 1° - A efetívação da Alienação do Controle da Sociedade dependerá de
autorização do Banco Central do Brasil,, conforme a regulamentação aplicável vigente.

Parágrafo 2° - Para os fins deste Estatuto Social, os seguintes termos iniciados em letras
maiúsculas terão os seguintes significados;

"Acionista Conírolador" significa o(s) acionista(s) ou Grupo de Acionistas que exerça(m)
o Poder de Controle da Sociedade.

"Acionista Controlador Alienante" significa o Acionista Controlador, quando este
promove a Alienação do Controle da Sociedade.

"Ações de Controle" significa o bloco de ações que assegura, de forma direía ou indireta,
ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de Controle
da Sociedade.

"Ações em Circulação11 significa todas as ações emitidas pela Sociedade, excetuadas as
ações detidas pelo Acionista Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por
administradores da Sociedade, aquelas em tesouraria e preferenciais de classe especial
que tenham por fim garantir direitos políticos diferenciados, sejam intransferíveis e de
propriedade exclusiva do ente desestatizante.

"Alienação do Controle da Sociedade" significa a transferência a terceiro, a título
oneroso, das Ações de Controle. :

"Adquirente" significa aquele para quem o Acionista Controlador Aíienante transfere as
Ações de Controle em uma Alienação do Controle da Sociedade.

"Grupo de Acionistas" significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou
acordos de voto de qualquer natureza, seja diretamente ou por meio de sociedades
controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de
controle; ou (iii) sob controle comum.

"Poder de Controle" significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Sociedade, de forma díreta ou indireta,
de fato ou de dkeíto, independentemente da participação acíonária detida. Há presunção
relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que
seja titular de ações que lhe tenham assegurado a maioria absoluta dos votos dos
acionistas presentes nas três últimas Assembleias Gerais da Sociedade, ainda que não seja

r t j - T*etyàf| [}£ W?TÍSDAGAPlTAi.
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"Valor Económico" significa o valor da Sociedade e de suas ações que vier a ser
determinado por empresa especializada, mediante â utilização de metodologia
reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM.

Parágrafo 3° - O Acionista Controlador Alienante não transferirá a propriedade de suas
ações enquanto o Adquirente não subscrever o Termo de Anuência dos Controladores
aludido no Regulamento do Nível 2.

Parágrafo 4° - A Sociedade não registrará qualquer transferência de ações para o
Adquirente, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s)
acionista(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores aludido no
Regulamento do Nível 2, devendo o mesmo ser encaminhado à BM&FBOVESPA
imediatamente após assinado.

Parágrafo 5a - A Sociedade não registrará acordo de acionístas que disponha sobre o
exercício de Poder de Controle enquanto os seus signatários não subscreverem o Termo
de Anuência dos Controladores aludido no Regulamento do Nívei 2, devendo o mesmo
ser encaminhado à BM&FBOVESPA imediatamente após assinado.

Artigo 47
A oferta pública referida no Artigo 46 acima também será exigida ainda:

a) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de ações e de
outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações,
que venha a resultar na Alienação do Controle da Sociedade; ou

b) em caso de alienação do controle de empresa que detenha o Poder de Controle da
Sociedade, sendo que, nesse .caso, o Acionisía Controlador Alienante ficará
obrigado a declarar à BM&FBOYESPA o valor atribuído à Sociedade nessa
alienação e anexar documentação que o comprove.

Artigo 48
Aquele que adquirir o Poder de Controlej em razão de contrato particular de compra de
ações celebrado com o Acionista Controlador3 envolvendo qualquer quantidade de ações,
estará obrigado a;

a) efetivar a oferta pública referida no Artigo 46 deste Estatuto Social;
b) pagar., nos termos a seguir indicados, quantia equivalente à diferença entre o preço

da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6
(seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, devidamente
atualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre
todas as pessoas que venderam ações da Sociedade nos pregões em que'o
Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor
diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionalizar a distribuição,
nos termos de seus regulamentos.

tiçriv»~nt*~A~utVrlí~ícfft~
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Artigo 49
Na oferta pública de aquisição de ações a ser realizada pelo Acionista Controlador ou pela
Sociedade em virtude do cancelamento do registro de companhia aberta da Sociedade, o
preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor'Económico, apurado em laudo
de avaliação referido no Artigo 51 abaixo, respeitadas as nonnas legais e regulamentares
aplicáveis.

Artigo 50
Caso seja deliberada a saída da Sociedade do Nível 2 de Governança Corporativa para
que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro de negociação fora do
Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização
societária, na qual a companhia resultante não tenha seus valores mobiliários admitidos à
negociação no Nível 2 de Governança Corporativa no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, o Acionista
Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais
acionistas da Sociedade, cujo preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Vaíor
Económico, apurado em laudo de avaliação referido no Artigo 51 abaixo, respeitadas as
normas legais e regulamentares aplicáveis. A notícia da realização da oferta pública de
aquisição de ações deverá ser comunicada à BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado
imediatamente após a realização da Assembleia Geral da Sociedade que houver aprovado
a mencionada saída ou reorganização.

Parágrafo 1° - O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública
de aquisição de ações referida no caput deste Artigo 50 se a Sociedade tiver saído do
Nível 2 de Governança Corporativa em razão da assinatura de contrato de participação da
Sociedade no segmento especial da BM&FBOVESPA denominado Novo Mercado ou se
a companhia resultante da reorganização societária obtiver autorização para negociação
de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação,

Parágrafo 2° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a
saída da Sociedade do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários
por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança
Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade
resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação
no Nível 2 de Governança Corporativa ou no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e
vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, a saída
estará condicionada à realização de oferta pública de aquisição de ações nas mesmas
condições previstas no caput acima.

Parágrafo 3° - A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) respODsável(is) pela
realização da oferta pública de aquisição de ações, o(s) qual(is), presente(s) na
Assembleia, deverá(ãp) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta.
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Parágrafo 4° - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta
pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos
à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram
favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta.

Artigo 51
O laudo de avaliação previsto neste Estatuto Social deverá ser elaborado por instituição
ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder
de decisão da Sociedade, seus administradores e Controladores, além de satisfazer os
requisitos do Parágrafo 1° do Artigo 8° da Lei das Sociedades por AçÕesJ e conter a
responsabilidade prevista no Parágrafo 6° do mesmo artigo.

Parágrafo 1° - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela
determinação do Valor Económico da Sociedade é de competência privativa da
Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista
tríplice. A deliberação da Assembleia Geral deverá sertomada pela maioria dos votos dos
acionistas representantes das Ações em Circulação presentes na Assembleia Geral, não
se computando' os votos em branco. A Assembleia Geral, se instalada em primeira
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo,
20,0% (vinte por cento) do total de Ações em Circulação, ou, se instalada em segunda
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionistas
representantes das Ações em Circulação.

Parágrafo 2° - Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser
assumidos integralmente pelo ofertante.

Artigo 52
É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição., visando a mais de
uma das finalidades previstas neste Capítulo IX ou na regulamentação editada pela CVM3

desde que seja possível compatíbílizar os procedimentos de todas as modalidades de
oferta pública de aquisição e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida
a autorização da CVM quando exigida pelas normas aplicáveis.

Artigo 53
A saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa em razão de
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está condicionada
à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Económico
das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 51 deste Estatuto,
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo 1° - O Acionista Controlador deverá efetivar
ações prevista no capht desse artigo.- .,au^ ,»
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Parágrafo 2° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de
Governança Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral,
os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo
descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de ações prevista no caput.

Parágrafo 3° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de
Governança Corporativa referida no caput ocorrer em razão de ato ou fato da
administração, os Administradores da Sociedade deverão convocar Assembleia Geral de
acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das
obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída
da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa.

Parágrafo 4° - Caso a Assembleia Geral mencionada no Parágrafo 3 ° acima delibere peia
saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa, a referida Assembleia Geral
deverá definir o(s) responsáveí(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações
prevista no caput, o(s) qual(is)3 presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir
expressamente a obrigação de realizar a oferta.

Parágrafo 5° - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta
pública de aquisição de açoes, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à
deliberação pela saída realizar a referida oferta.

CAPITULO X

JUÍZO ÁEBITRAL

Artigo 54
A Sociedade, seus acionistas, admiriistradores e membros do Conselho Fiscal, obrigam-
se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou
oriunda, em. especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus
efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por Ações, neste Estatuto Social,
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e
pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do
Regulamento do Nível 2, do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado e, do
Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação no Nível 2 de Governança
Corporativa.

V*loí pago dolo o ato RJ 3.50
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CAPITULO XI

DJSPOSIÇÕ&S GERAIS

Artigo 55
A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia
Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e fixar sua remuneração,
bem como eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação.

Artigo 56
A Sociedade observará os Acordos de Acionistas arquivados em sua sede, respeitado o
disposto no Parágrafo 5° do Artigo 46 acima, sendo expressamente vedado o registro de
transferência de ações e o cômputo de voto proferido em Assembleia Geral ou reunião do
Conselho de Administração contrários aos termos de referidos Acordos de Acionistas.

Parágrafo Único - Os Acordos de Acionistas que tenham por objeío regular o exercício
do direito de voto e o poder de controle da Sociedade, deverão ser previamente
submetidos à aprovação do Banco Central do Brasil.

Aríigo 57
Os casos omissos neste Estatuto serão disciplinados pela Lei das Sociedades por Ações
e pela legislação aplicável ás instituições financeiras, sendo decididos ou solucionados
pelo Conselho de Administração à luz desses diplomas legais.

Estahito Social atuaiizado até a A.G.O.E. de 29 de abril de 2013.

YCOVAL S.A,
Morris Dayan
diretor executivo

peJo o ata RJ 2.5o
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BANCO DAYCOVAL S/A
CNPJ n" 52.232.889/0001-90

NIRE 353005241 10

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 26.04,2012

DATA:
26 de abril de 2012, às 15 horas.

LOCAL:
Sede social do Banco Daycoval S. A. ("Companhia"), na Av. Paulista, n° 1793 -
São Paulo -SP.

PRESENÇA:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração.

MESA;
Presidente: Sasson Dayan,
•Secretário: Rony Dayan.

ORDEM DO DIA:
1, Eleição dos membros da Diretoria e fixação de seu mandato; e
2. Designação do diretor responsável pela função de Relação com Investido-

res.

DELIBERAÇÕES:
Após os debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes delibera-
ções;.

1. Eleger os membros da Direíoria, a saber:

DIRETOR EXECUTIVO SUPERINTENDENTE:
SALIM DAYAN,
brasileiro, casado, engenheiro de produção, residente em São Pauto-SP,
corn domicílio na Av. Paulista, n° 17£3 - Bela Vista - CEP 01311-200 - Sfp-j
Paulp-SP, portador da C.l. R G /f/ 14.51 6.4QQ-7-SSP-SP e insc^dt̂ ^>
/^DC/IUC «-^K «oGtttófiffrti7vi,.enQ -i n/--'' « . ^ ^ ^ ^ ^CPF/MFsobn
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DIRETORES EXECUTIVOS:
CARLOS MOCHE DAYAN.
brasileiro, casado, economista, residente em São PauIo-SP, com domicílio
na Av. Paulista. n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Paulo-SP,
portador da C J. RG. n° 15.315.755-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n°
252.714.628-70;

MORRIS DAYAN,
brasileiro, casado, corretor de valores, residente em São Paulo-SP, com
domicílio na Av. Paulista, n° 1793 - Beia Visía - CEP 01311-200 - São Pau-
lo-SP, portador da C.l. RG. n° 8.595.549-SSP-SPe inscrito no CPF/MF sob
n° 195.131.528-63;

DÍRETQRES, sem designação especial:
ALBERTROUBEN,
brasileiro.casado, bancário, residente em São Paulo-SP, com domicilio na
Av. Paulista, n" 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200, portador da C.l. RG n°
12.137.879-2-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 107.342.458-82;

MARIA REGINA RODRIGUES MACIEL NOGUEIRA,
brasileira, casada, economista, residente em São Paulo-SP, corn domicilio
na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200, portadora da C.l.
RG. n° 9.399.659-7-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob n° 977.083.998-15;

NILO CAVARZAN,
brasiíeiro, divorciado, economista, residente em São paulo-SP, corn domi-
cílio na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200, portador da
C.í. RG n° 5.164,530-0-SSP-SP e inscrito no CPF/ívlF sob n° 568.088.018-
00; e

RICARDO GELBAUM,
brasjíeiro, solteiro, economista, residente em São Paulo-SP, com domicííío
na Rua Castro Delgado, 185 -Alto de Pinheiros - CEP 05465-010, porta-
dor da C.l, RG. n° 34.908.594-8-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n°
596,586.907-00.

ceder a Assembleia Gera! Ordinárja de 2014.

l 1038AU272633
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1.2. Os diretores eleitos, quando comunicados a respeito, declararam sob
as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exerce-
rem a administração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos
de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o a-
cesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popu-
lar, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

1.3. Foi esclarecido que os Diretores ora eleitos apresentaram cópias do
instrumento de declaração em conformidade com o artigo 2°, da ins-
trução CVM n° 367, de 29.05,2002.

Designar o Diretor Sr. RICARDO GELBAUM para o desempenho das fun-
ções de Relações com Investidores conforme previsto do § 2° do artigo 17
do Estatuto Social.

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tralar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após
foi lida, aprovada e por todos assinada.
São Paulo, 26 de abril de 2012.

ASSINATURAS:
Presidente: Sasson Oayan.
Secretário: Rony Dayan.
Membros: SASSON DAYAN;

RONY DAYAN;
GUSTAVO HENRIQUE DE BARROSO FRANCO; e
PETERM1CHAELYU.

A presente é cópia fiei da ata lavrada em livro próprio.

CARTÓRIO DO :

SASSON DAYAN _~^~{<
•-Presidente \'^

\
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Câmara de
r 'Dirigentes
'Lojistas de Goiânia Jíf
EXMO(A). SR(A). DR(A). JUIZ(A) DE DIREITO DA 09a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA.

Referente cio Oficio n°: 01820/2013
Protocolo n°. 337679-25.2013.8.09.0051

MM. Juiz(a),

3376792528138690091

\s o recebimento do Ofício relativo ao processes supracitado e informamos que, após
pesquisa junto ao banco de dados do SPC - Serviço de Proteção ao Crédito da CDL GOIÂNIA,
participante do sistema SPC Brasil, de âmbito nacional, verifiòou-se, nesta data, 29/11/2013, "NÃO
CONSTAR" informações de restrições ao crédito em nome de ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
LTDA (ML), CNPJ: 03.553.585/0001-65, VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM),
CNPJ: 06,219.757/0001-57, e LEONARDO SOUZA REZENDE, CPF: 589.839.291-20,
promovidas por empresas associadas junto a esta Entidade.

No entanto, informamos à V. Exa. que "CONSTAM RESTRIÇÕES" inseridas por empresas
associadas junto ao Banco de Dados abaixo mencionado, ao qual deverá ser encaminhado novo
ofício, uma vez que não temos controle ou responsabilidade sob tais informações creditícias. Os
cancelamentos ou inclusões de registros somente são possíveis no respectivo Banco de Dados de
origem, que possui Estatuto, Diretoria e CNPJ próprio, sendo totalmente independente. Portanto
solicitamos à V. Exa., a intimação do banco de dados abaixo, para que o mesmo promova a
determinação deste juízo:

Serasa Experian
Avenida António Carlos, 434, Cerqueira César
São Paulo - SP
CEP: 01.309-010

Outrossim, comunicamos que "CONSTAM INFORMAÇÕES DE PROTESTO" inseridas pelo
1° e 2° Cartório da Comarca de Goiânia, aos quais deverão ser encaminhados novos Ofícios, uma
vez que não temos controle ou responsabilidade sob" tais informações creditícias.

Ao ensejo formulamos nossos protestos de elevada consideração e nos colocamos ao dispor para
quaisquer outros esclarecimentos que se fizerem necessários.

Atenciosamente,

Dina-Pvlarta CorreiaBatista
Gerente de/R^lacionamentos — CDL Goiânia

4002.4224 | fax: 62 3216.3819
Rua 8 n9 626 - Setor Oeste - Goiânia - GO - CEP: 7411S-1OO
facebook.com/cdlgyn l twitter.com/goianiacdl W9001
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA DO ESTADO DE GOIÁS

<
•z*

0337&V92520 138099051 5
c.
LT
C-

Processo n.* 337679-25.2013.8.09.0051 l
•n

Recuperação Judicial

BANCO DAYCOVAL S/A, com sede social na Av. Paulista, 1793, Bela Vista, na

Capital do Estado de São Paulo, CEP: 01311-200, inscrito no CNPJ sob o n.a

62.232,889/0001-90, por seus advogados infra-assinados conforme procuração em anexo

(doe. 01), nos Autos da Recuperação Tudicial da empresa ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS

LDA E OUTROS vem, respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar seu

pedido de retificação do edital decorrente de erro material quanto ao valor arrolado a este

credor, nos termos a seguir:

O Impugnante informa que não se opõe a sujeição do crédito relacionado pelo Sr.

Administrador Judicial (conforme parecer anexo) no valor de R$ 100.492,85 (cem mil,

quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), entretanto vem informar o

equívoco ocorrido quando do lançamento do crédito devido a este credor na segunda

relação de credores apresentada nos seguintes termos:
Av. Paulista, 1.793 - Bela Vista - São Paulo - SP - Cep 01311-200

(11)3138-1046

l



"Diário do TJ. de Goiás, publicado em 10/01/2014

EDITAL DE PUBLICAÇÃO DA 23 USTA DE CREDORES - RECUPERAÇÃO JUDICIAL

DAS EMPRESAS ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA [Ml) E VDM OPERAÇÕES

LOGÍSTICAS EIREU VDM) - PROCESSO JUDICIAL 337679-25-2013-809.0051

(201303376797)

PRAZO: 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO

O Administrador Judicial das empresas cm epígrafe, nos autos do processo Judicial

n9 337679* 25-2013-809.0051 (201303376797) - 9* Vara Cível da Comarca de

Go.iânia-Goiás, torna público aos Interessados que, após análises dos documentos

apresentados pelos credores e/ou lançados nas demonstrações contábeis das

Devedoras, concluiu-se pela legitimidade dos créditos constantes na relação

abaixo. A documentação que fundamentou a elaboração da presente lista está à

disposição dos interessados, no horário compreendido entre 9h e 12h e 14h c IBh,

de segunda a sextas-feiras, no escritório do Administrador Judicial na Rua 128-A,

n? 113, SetorSul Goiânia-GO, telefones (62) 3996.10SO e (62) 9147.3559, também,

disponível no portal www.amorimecastrn.com. Ficam, desde Já, advertidos os

interessados, nos termos do artigo 8*, da Lei n? 11.101/2005, que o prazo é: de 10

de» dias para apresentar impugnação contra a presente relação de credores,

contados da publicação deste Edital.

ANEXO »l - CLASSE QUIRQGRAFÁRIA

NOME CNP] CRÉDITO

BANCO DAYCOVAL 62.232.839/0001*90 RS 1001492.85

— — ———., _ —— (grifos nossos)"

Veja Excelência que o valor constante do 22 edital não se coaduna com o valor

indicado pelo Sr. Administrador Judicial em seu parecer;

Av. Paulista, 1.793 - Bela Vista - São Paulo - SP - Cep 01311-200
(11)3138-1046

7



Em relação à Cédula de Crédito Bancário sob o n- 43846/13

(cash express), de 16/07/2013, valor principal de R$100.000,00 (cem mil reais), apresenta

quadro contábil de valores atualizados à cifra de R$100.492;85 (cem mil, quatrocentos e

noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), não se computando multa ou juros de mora,

Opina, finalmente, pela inclusão somente dessa monta/ na classe 3, para constar na próxima

lista de credores.

Diante do exposto, acolho parcialmente o requerimento da

Requerente, para incluir na segunda lista de credores o valor/de R$100.492,85 (cem mil,

quatrocentos e noventa e doís reais e oitenta e cinco centavos), na classe quirografária, tudo

nos termos do ar!?5, par. 2^ da LRF.

Goiânia, 24de-dezemb|crde 2013.

STENIUÍ LACERDA BASTOS

Administrador Judicial

Dessa forma, o Banco Impugnante vem, respeitosamente, a presença de Vossa

Excelência requerer a ratificação da segunda relação de credores publicada para que conste

o valor correto indicado pelo S. Administrador Judicial de R$ 100.492,85 (cem mil,

quatrocentos e noventa e dois e oitenta e cinco centavos) como credor quirografário.

Ademais, para os fins mencionados no artigo 9e, I da Lei n2 11.101/2005,

informa que deverá receber comunicação dos atos do processo nesta Capital do Estado de

São Paulo, na Avenida Paulista, n.21793, com inclusão na contra-capa dos autos e nos

Av. Paulista, 1.793 - Bela Vista - São Paulo - SP - Ccp 01311-200
(11)3138-1046
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sistemas de informatização, do nome da advogada SANDRA KHAFIF DAYAN, (OAB/SP

131.646].

Termos em que,

Pede Deferimento.

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

Leonardo Henrique de M. Barbosa

OAB/SP 311.242

Juliana Vjéiralves A. Gamargo

OAB/SP 181.718-A

Flávia Leme Amadeu

OAB/SP 333.821

Av. Paulista, 1.793 - Bela Vista - São Paulo - SP - Cep 01311-200
(11)3138-1046



r se.

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA - EPP (ML) e VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELU (VDM}-
RECUPERAÇÃO JUDICIAI
(autos ní 201303376797 - 9* Vara Cível da Comarca de Goiânia)
PROCEDIMENTO; HABILITAÇÃO E DIVERGÊNCIA DE CRÉDITO

BANCO OAYCOVAL S/A, instituição financeira de direito

privado, com sede na Av. Paulista, 1793, Bela Vista, na cidade de São Paulo/SP- CEP, 01311-

200, inscrito no CNPJ/MF sob o n^ 62.232.889/0001-90, por seus representantes Segais,

apresenta DIVERGÊNCIA D6 CRÉDiTO em relação ao valor e classificação do crédito de

R$469.703,58 (quatrocentos c sessenta e nove mil, setecentos e oilo reais e cinquenta e oilo

centavos), constante na l* lista de credores, e requer: a) Exclusão de parte dos créditos da

lista de credores cujas operações cingem a instrumentos de Cessão de Crédito Bancário e

outras obrigações, e, b) RetificaçSo do valor do crédito, na mesma classificação, ao importe de

R$105.620,23 (cento e cinco mil, seiscentos e vinte reais e vinte três centavos) na classe

quirografária, referente ao título n« 43846/13.

O requerimento é tempestivo e dentro do prazo prevíslo no

art. 72, par.12 da Lei ne 11.101, de 9 de fevereiro de 2005 {LRF}, e, por Isso, deve ser

conhecido. Os títulos são anteriores â data de protocolo da Recuperação Judicial.

O arí.9» da LRF foi cumprido pela parte Requerente que,

dentre outros, determina a apresentação de documentos originais ou cópias autenticadas que

legitimam o crédito.

Instada a se manifestar, a Assessoria Contábll contratada por

este Administrador Judicial, firma entendimento que as operações referentes aos

instiumentos Particulares de Cessão de Direitos Credftórlos e Outras Avenças não estão

sujeitas aos efeitos da LRF (art.49, par. 32).

Em relação à Cédula de Crédito Bancário sob o n.2 43846/13

(cash express), de 16/07/2013, valor principal de R$100.000,00 (cem mil reais), apresenta

quadro contábil de valores atualizados à cifra de R$100.492,85 {cem mii, quatrocentos e

noventa e dois reais e ottenta e cinco centavos), não se computando multa ou juros de mora.

Opina, finalmente, pela inclusão somente dessa monta, na classe 3, para constar na próxima

lísía de credores.

Diante do exposto, acolho parcialmente o requerimento da

Requerente, para Incluir na segunda lista de credores o valor/de R$100.492,85 (cem mil,

quatrocentos o noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), na classe quírografária, tudo

nos termos do arí.72, par. 2», da LRF.

Goiânia, 2 embMie 2013.

STENIUS1 LACERDA BASTOS
Adm inlstrador J u dícial
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Goiânia (GO), 02 de dezembro de 2013.

limo. Sr. Steníus Lacerda
Administrador Judicial

Recuperanda: ML Operações Logísticas e Outros

Processo: 201303376797

ANÁLISE DE DIVERGÊNCIAS £ HABILITAÇÕES

Ref.: Banco Daycovai S/A-Classe 3

Na qualidade de auxiliar do Administrador Judicial apresentamos nossa análise técnica
da habilitação/divergência de crédito interposta pelo credor Banco Daycoval S/A.

Neste relatório atentamos para a análise das informações apresentadas pelo Credor,
com o objetivo de verificar a propriedade, existência e totalidade do crédito,
fundamentando nosso trabalho nos documentos disponibílízados no processo acima
mencionado.

Vaior total dos créditos na 1* Relação de Credores
Valor solicitado na habilitação/divergência

RS 469.708,53
R$105.620,23

Pedido

O credor fundamentado em cópís autenticada dos Cédulas de Crédito Bancário e dos
Instrumentos Particulares de Cessão de Direitos Creditórios e Outras Avenças solícita a
exclusão de parte de seus créditos dos efeitos da RJ. Ressalta em sua divergência que
nos contratos de cessão de direitos creditórios os aludidos créditos foram
integralmente cedidos pela Recuperanda ao Banco Daycoval S/A.

Adicionalmente requer a retlficação da 13 relação de credores aíualizando o saldo
devedor da Cédula de Crédito Bancário 43846/13 (Cash Express} , emitida em
16/07/2013, no valor principal de R$100.000,00, com vencimento fina! em
14/10/2013, sujeita a RJ.

parecer da perícia

A documentação apresentada pelo credor atende ao disposto no art. 9 da Lei
11.101/05 e sua divergência de crédito foi protocolada tempestivamente.
Desta forma em análise a documentação apensada ao pedido de divergência,
entendemos que as operações referentes aos Instrumentos Particulares de Cessão de
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Direitos Creditorios e Outras Avenças não estão sujeitos ao efeitos da LRF, nos termos
de seu art. 49:

Art. 49. Estão sujeitos à recuperação Judicial todos os créditos
existentes na doto do pedido, ainda que não vencidos.

§3g Tratando-se de credor titular da posição de proprietário fiduciário
de bens móveis ou Imóveis, de arrendador mercantil, de proprietário
ou promitente vendedor de Imóvel cujos respectivos contratos
contenham cláusula de irrevogablttdade ou IrretratabHídade, inclusive
em incorporações Imobiliárias, ou de proprietário em contrato de
venda com reserva de domínio, seu crédito _não^e_ submeterá aos
efeitos da recuperação tudicial e_ prevalecerão os direitos de
propriedade sobre a coisa e as_ condições contratuais, observado o
legislação respectiva, não se permitindo, contudo, durante o prazo de
suspensão o que se refere o § 4sdo art. 6^ desta Lei, a venda ou a
retirada do estabelecimento do devedor dos bens rfe capita!
essenciais a sua atividade empresaria! (grifo nosso).

Quanto ao crédito referente à Cédula de Crédito Bancário 43846/13 (Cash Express) ,
emitida em 16/07/2013, no valor principal de R$100.000,00, com vencimento final em
14/10/2013, realizamos o recalculo da atuallzação dos valores , conforme abaixo
demonstrado :

D*W Protocolo fl! 19/03/2013

Dita

02/03/2013

Valor
OrlRlnal

99.702.3-1

Blai

17

O>!

índice Multiplicador

5,DfW3Z22SE6096

HS

100.133,28

Juros 8%
índice

Multiplicador

1.00Í59W1B803

HS

359,57

Total

100.492,8*

Quanto a aplicação de multa é nosso entendimento, também seguindo tendência
jurisprudência!, de que a LRF refere-se apenas a "valor atuallzado" (art. 95), não
mencionando a incidência de juros de mora e multa, que s3o prefixações das possíveis
perdas do credor em virtude do pagamento fora do prazo estabelecido, constituindo-
se assim em sanções financeiras.

Em face do exposto, entendemos que o valor a ser listado na segunda relação de
credores, a ser publicaria pelo AJ, para o credor Daycoval deve ser de R$ 100.492,85'"
(cem mil quatrocentos e noventa e dois reais e oitenta e cinco centavos), na classe 3.

Hugo Braga
'Argumento Asscssoria

Wl, CCf 7&.093-040, tioiàma GO. ro<ns/n«: 61 3 2 ? 4 - 2 0 i O
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Praça de Pagamento: São Paulo/SP

CÉDULA DE CREPITO BANCÁRIO
CASH EXPRESS

N.° 43846/13 DATA: 16/07/2013

I-CREDOR
BANCO DAYCOYAL S.A., instituição financeira com sede na Avenida Paulista, n° 1.793, Cidade de
São Paulo, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ sob n.° 62.232.8S9/OQQ1-9Q. ^___

H-EMITENTE
Razão Social; VIDAFARMA DISTRIB. DE MED .L TDA

CNPJ:
06.219.757/0001-57

Endereço:
R 237 798 QDA13LT2SE

Cidade
GOIÂNIA

CEP
74535-270

UF
GO

Conta Corrente: 709.8fiBgÉ vim.
IH-AVALISTA(S)
1. Nome/Razão Social:
LEONARDO SOUSA 1-20
Endereço:
R DOS MURICIS, QD 56 D

Cidade:
GOIÂNIA

P
11LOO~OOQ

UP
GO

IV - GARANTIDOR(ES) com o(s) AVALISTA(S), os SOLIDÁRIOS")
1. Nome/Razão Social

» " *B8gftff. _ *|_

Endereço: Cidade: UF

V- CARACTERÍSTICAS DH
Valor Principal do Crédito
R$ 100.000,00

ERAÇÃO
l'
Io mensalmente

da legislação

Prazo
90 dias

HKuSaía Vencimento Final
flO/2013,

Taxa de Juros
Remuneratórios
8,0000 % a.m.

juros Efetiva TipodeCCB:
() Prorrogável
() NãoProrrogãvd

Taxa Flntuante
Variação do CDI

gorma Pagamento
ncargos

Mensalmente, sempre
no 1° dia útil do mês

Outros Encargos: R$ 2.000,0® Conta

VE-GARANTIA(S)

[] Cessão Fiduciária de Direitos Creditórios

[] Alienação Fiduciária de Bem(ns) Irnóvel(eis)

[] Cessão Fiduciária de Aplicações Financeiras

Tudo consoante as disposições da Cláusula Quarta ---^^
de garantia(s) anexo(s) que integra(m) a presente
estivesse(m) transcrito(s).

1 0'42AWO-53557 . ~
LvB7- uo -eo-iis-tacaca

A- -l •direito, como se aqui^

- PROMESSA DE PAGAMENTO
Até o dia 14 de Outubro de 2013, pagarei por esta CÉDULA DE CRÉDITO BANCÁRIO (doravante
designada a "CCB15) ao BANCO DAYCOVAL S/A, -ou à sua ordem, na Praça de São Paulo/SP, a quantia
líquida, certa e exigível apurada nos termos indicados no item V do Preâmbulo, em moeda corrente nacional,
acrescida dos encargos financeiros aqui pactuados, conforme datas, prazos e demais condições descritas no
item V acima. A presente CCB, cuja via negociável será exclusivamente do CREDOR, será regida pelas
condições deste preâmbulo e pelas cláusulas abaixo A



BancoDaycoval CÉDULA PE CREDITO BANCÁRIO
CÁSH EXPRESS

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO CREDITO
1. O Valor do Crédito, determinado no item V do preâmbulo, descontadas as tarifas e os encargos, será
creditado total ou parcialmente, em conta vinculada e sua liberação ao EMITENTE ocorrerá após o
cumprimento das seguintes condições precedentes:
(a) formalização das garantias indicadas no item VI do preâmbulo, com seu registro nos respectivos
cartórios e órgãos competentes, quando aplicável; e
(b) inexistência de qualquer evento de inadimplemento> conforme previsto na cláusula 5 abaixo.

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ENCARGOS
2 r* i / \ / fír-m. Sobre o (s) valor(es);^e
comum, acordo entre as
(Imposto sobre Operações
despesas, devidos nas datas
no referido item e capitalizado^
2.1. O saldo devedor será -*~"!

amortizações; (c)todos os
utilizadas.
2.2. O CREDOR não é obrifá?
prévia formalização das g.
valor.
2.3. O EMITENTE será re£g||
lavratura e registro da preserit
cartórios e órgãos competente.
cobrança de seus direitos.
2.4. Na falta, extinção ou
preâmbulo, será utilizado aq
vier em boa fé a definir, obse:
2.5. O EMITENTE concedi
financeiros pactuados acima,
amparo desta CCB ou de se
norteiam a contratação e mar

g^^^^ffiÇerJdit^^g
V do preâmouT0

, assim como outros
pactuadas nesta CCB. Os

incorporando-se ao
omputando-se: (a) todas as qu

sob esta CCB, incluindo os

incidirão os encargos convencionados de
jyggjuros remuneratórios, tarifas, IOF

a ser criados e demais

IJperar ao EMITENTE qualquer quari
o CREDOR entender devidas no mdSgS

gl pelo pagamento de todas as despes!
e de suas garantias indicadas no iter.

'indo outras despesas que o CREDO!

do índice, taxa_ ou indicador ecorj
r a substituí-lo legalmente ou na

muneração esperada daquele origin
DOR o direito de, mediante

:a de pagamento ou ai.nda} cancel
de garantia nas seguintes hi

empresti.rn.os, inclusive
adversa

Galculados à taxa mencionada

bolsadas; (b) eventuais
jtlentes sobre as quantias

.aro desta CCB sem a
iberaçao de qualquer

farias à formalização,
'reâmbulo perante os
para regularização e

dicado no item. V do
Ifoutro que o CREDOR
stabelecido nesta CCB.

prévia,alterar os encargos
pfação de qualquer recurso ao

.) alterações das normas que
s do Banco Central do Brasil ou

FTmanceko no Brasil, no exterior, na
o equilíbrio econômico-financeiro da

de outra autoridade governarf^r
situação creditícia do EMT]
presente operação.
2.6. O EMITENTE está ciente que os custos e as taxas de captação de recursos impostos ao CREDOR
excedem a variação mensal do Certificado de Depósito Merbancário (CDI). Desta forma, fica o CREDOR
autorizado a utilizar, no cálculo dos juros V do preâmbulo desta CCB,
como índice de reajuste, suas taxas médias de captaf
115% da variação do CDI ao mês.

CLAUSULA TERCEIRA - DA FORMA DE PAG.
3. O saldo devedor será apurado na forma previst;
autorizado pelo EMITENTE e pelos DEVED
obrigações ora assumidas, a cobrar todos os valores
correntes mantidas junto ao CREDOR.
3.1. Para os efeitos de cobrança e comprovação da dívida decorrente

sta! data de vencimento, limitadas a
H*H*t>'"Í '

. acima, ficando o CREDOR
até a satisfação integral das

mediante débito em suas contas

reconhecem a

(contendo saldo devedor, encargos e vencimentos), os quais integrarão/esta,
direito, configurando, juntamente com esta CCB, títulosfl^assíveis de/xeâfç;
Código de Processo Civil.

4r Aos fins de
'h. 585 do
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CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO
CASH EXPRESS

3.2. Fica o CREDOR expressamente autorizado a utilizar para pagamento das dívidas decorrentes desta
CCB, independentemente de qualquer procedimento judicial ou extrajudicial, notificação ou interpelação,
quaisquer saldos, créditos ou aplicações financeiras em nome do EMITENTE e/ou dos DEVEDORES
SOLIDÁRIOS e/ou de suas afiliadas, mantidas junto ao CREDOR, podendo para tanto, resgatar, reter
valores e títulos, debitar contas-correntes e transferir recursos, com fundamento no artigo 368 do Código
Civil Brasileiro, por compensação entre créditos e débitos, quando aplicável.
3.3. Para a finalidade desta CCB, o termo "afiliadas" significa, com relação ao EMITENTE ou aos
DEVEDORES SOLIDÁRIOS, suas empresas controladas (direta ou indiretamente),empresas/sócios
controladores de seu capital social ou ainda, empresas coligadas que participem do mesmo grupo económico

integral do saldo devedor
|ipal, juros e demais enc^^^^^^vvencimento desta CCB, poderá

' a favor do EMITENTE/n^^^^xo descrito,
data de vencimento final desc^^^^^Mii em qualquer uma de suas

prazo da presente CCB

ou possuam os
3.4. De acordo com o prê~ârrj
'do crédito concedido, incluinj
restabelecer o valor principal
3.5. Quando a CCB forprornf
renovações, após a satisfação
será prorrogado sucessiva e
pactuadas e independenteme!
eventos: (a) deterioração
antecipado previsto nesta Cdb
das condições precedentes pr
descritos a presente CCB na
nas condições aqui descritas.
3.6. Quando não for prorrog.
devedor pelo EMITENTE,
3.7. A presente CCB poder;
mediante simples denúncia,
aviso de recebimento, a qua
destinatário, devendo então
EMITENTE.

Ide todo o saldo devedor pelo EME
> mícamente, sempre por iguais perío.

Jjassinatura de qualquer aditivo, excf
Ciência de garantias; (b) ocorrência dó

ío cumprimento, pelo EMITENTE, a:

cláusula 1.1. acima. Na ocorrência d
novada, sendo imediatamente exigível

;esente CCB permanecerá em vigor ate|!
ítão se extinguira de pleno direito.
|cindida pelo CREDOR ou pelo Elffif
Ida através de carta entregue pessoalnSf
irá os seus efeitos legais a partir d

devedor decorrente desta CCB

NTIAS
de todas as obriaa

aesmas condições aqui
ibrrência dos seguintes

Avento de vencimento
.e qualquer renovação
um dos eventos aqui
ito do saldo devedor

fição integral do saldo

?E, a qualquer tempo,
através do correio com

o seu recebimento pelo
fêsralmente satisfeito pelo

e acessórias assumidas nesta
no item VI do preâmbulo,

CB eno(s) instrumento(s) específico(s) anexo(s).

CLAUSULA QUARTA - D^
4. Em garantia do integral
CCB, é(são) outorgada(s)
disciplinada(s) pelas condições definidas nesta"
4.1. Na hipótese de aditivo(s) para prorrogação desta CCB, fica ajustado, desde já, que todas as cláusulas,
garantias, declarações "e autorizações outorgadas pelas partes permanecerão válidas e eficazes durante todo o
prazo de vigência desta CCB e de seus aditivos. . j^^ Îj'J'""í'T^rT?7tl
4.2. Existindo uma ou mais operações de crédrtp^ou empréstimo^ concedidas pelo CREDOR ao
EMITENTE e/ou aos DEVEDORES SOLIDÁMOS^eW ai ^uaSque? de suas afiliadas, as garantias
prestadas nesta CCB e nas demais operações de empr&stfmo he|bndejrigej a todas as operações de modo a
compor uma só garantia, comum ao total das dívidas j^odèndb ̂ ^CREDOR delas utilizar-se indistintamente
na cobertura, na amortização ou na liquidação de qualquer das &Ly}da îA| liberação das garantias somente
será aprovada pelo CREDOR após a liquidação de todos os débíès^EmTENTE, seus DEVEDORES
SOLIDÁRIOS e afiliadas perante o CREDOR. L,,:..J\..̂ ; ,„........,X.vXl
4.3. 0(s) AVALISTA(S) e oísLGARANTiaO-R(E5) se declaram devedores solidários do EMITENTE

VV,, „ ^; - - ftt_j-_5.T;l_^T j^

responsabilizando-se em i^uaMailê^d&^efíndíí^e^-pelo exato e fiel cumprimento de todas as obrigações
r AUTÍ&TICAÇAP» *"*#)*& a.Prw*™* , ,. - • i

assumidas pelo EMITENTE, tanuinEo^e^p'p^sarnp:nte'com todos os termos e condições aqui pactuados.
conformo GfiGtnaJxJ^o/sifltSílOi tíou 10.

SíIBÍAS CONTRIB/PÍ VERBA - R* 2.GO
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CASH EXPRESS

CLÁUSULA QUINTA - DO VENCIMENTO ANTECIPADO
5. Fica assegurado ao CREDOR o direito de declarar o vencimento automático e antecipado da presente
CCB e de seus anexos de garantia, exigindo-se o imediato pagamento pelo EMITENTE e/ou por seus
DEVEDORES SOLIDÁRIOS do saldo devedor integral, compreendendo principal, juros e demais
encargos calculados e devidos na forma desta CCB, independentemente de aviso, interpelação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas em lei ou ainda, na ocorrência de qualquer um dos seguintes eventos
que afetem ou sejam causados pelo EMITENTE e/ou seus DEVEDORES SOLIDÁRIOS e/ou suas
afiliadas:
(a) não pagamento de qualquer valor devido ou descumprimento de outra obrigação assumida nesta CCB,

de crédito ou empréstimo firmado denos instrumentos ane?
tempos em tempos por qua
(b) pedido de recuperação
de suas falências ou insolvênd
(c) protesto de títulos, distri
cheques sem fundos ou qualq
(d) alteração de controle do
início de qualquer processo d>
(e) descumprimento da obriga^
oneração, desvalorização ou
após sua ocorrência;
(f) caso não seja providenciadj
perda, insuficiência, desvalo
desta CCB;
(g) se as declarações prestada]
de forma relevante, incomple
(h) contestação judicial dos tá
firmado com o CREDOR
(i) ciência pelo CREDOR dej
qualquer bem. valor ou aplicai
(j) se o(s) cartório(s) compet^
um dos instrumentos anexos
inadimplemento quanto à
garantia(s) de alienação fiducí

feles com o
.1 ou judicial, auto-falênciâf;

ação de execução por títi
jgrestrição cadastral ou creditícia;

locial, mudança adversa em suas*
ao de ativos, extinção ou intervençãl

jptificaçãb ao CREDOR de qualquer
da(s) garantia(s) outorgada(s), no pn

prmulado por qualquer terceiro

ou judicial, emissão de

econômico-financeiras,
órgão regulador;

ssa ocasionar a perda,
[(vinte e quatro) horas

ço e/ou"substituição da(s) garantia(s) c(Jl|
deterioração, inclusive em razão de

[s) logo após eventual
y da dívida decorrente

DCB ou era seus anexos forem falsas,

ondições desta CCB,seus anexos de

asas, incorretas ou, ainda,

arresto, sequestro ou outra cons
ranceira;

|ío registrar(em) ou se negar(er
i até 30 (trinta)
DOR de qualc

|a em até 30 (trinta) dias aj:

rou de qualquer contrato

icial ou extrajudicial sobre

•ggístrar esta CCB e/ou qualquer
do pedido de registro ou ainda.

necessário para o registro da(s)
perante o(s) cartório(s) competente(s);

(k) não pagamento de qualquer tributo, encargo ou taxa devido sobre qualquer um dos bens móveis e/ou
imóveis cedidos e/ou alienados fíduciariamente ao CREDOR;
(1) praticar ato visando a renegociação, moratória ou composição de dívidas, diretamente ou através de
terceiros, incluindo, será limitação:'(i) soHcitação^acpSRl^yiR^B^Çr^^para pagamento de empréstimos
ou concessão de períodos de carência ou ainda, liberação^e gajáiiíías;^qu|(ii) troca de gestão financeira da
empresa ou contratação de terceiros para condução doygrocesrtso de renegociação; ou
(m) inclusão de seu(s) nome(s) no Banco Nacional de^X)eVedores|fa:abálMyas (BNDT) ou, ainda, existência
de débito ou ação trabalhista e/ou providenciaria que poSs^ensejar^o^cúdasifo no BNDT.
5.1. A falta de pagamento de qualquer valor devido -~t--*--—-'1*'1"» ~- »™ J~
cobrança imediata, independentemente de qualquer
devedor integral, acrescido de comissão de permanência.! jçalcjulàdei à taxa vigente na data do
inadimplemento, informada no site do CREDOR e na tabela afixada em suas agências, ou em sua
substituição, o EMITENTE autQ^ajpbPR"ED0,Rií-afceobrar sobre o saldo devedor, os juros remuneratórios
pactuados no preâmbulo acrescid^^^?èíâp^feSp^«^axa 1% (um por cento) ao mês e multa de 2% (dois
por cento). Em adição serão de^^J^!^SÍ^(|̂ ^féBespesas e honorários advocatícios incorridos pelo
CREDOR. y i /

ZOtt

pu .seus anexos de garantia acarretará a
'aviso, áotiftcagã&judicial ou extrajudicial, do saldo

Padilha
NTE

C 1NTRIB. Pi VERBA -
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BancoDaycoval
wam —' CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO

CASH EXPRESS

CLÁUSULA SEXTA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
6. As partes declaram para todos os fins de direitos que: (a) estão agindo por conta própria, baseando-se nas
informações de seus consultores e advogados contratados, reconhecendo expressamente a proporcionalidade
das obrigações ora assumidas; (b) estão habilitadas a avaliar e assumir todas as obrigações ora
convencionadas, tendo negociado em boa fé com o CREDOR os encargos e condições de pagamento
pactuadas no preâmbulo; e (c) todas as cláusulas e condições desta CCB foram previamente discutidas,
representando fielmente o negócio jurídico entabulado.

6.1. A omissão ou tolerância do CREDOR quanto ao exercício de qualquer direito, poder ou privilégio
conferido em lei ou nSSPffiffi^^D^u3ÍMOY^c^4^iÂtêiicid ou renúncia, nem afetará os seus direitos

j ~ ^^iíp^^^p^^-^^—-i^c^y 'íque poderão ser ^--

6.2. As partes estão cientes g |lQS|̂ am clue ° CREDOR P<^|Íffl^jISjtendossar ou de outra forma
transferir, parte ou a totalidM ̂ ^&éd^° resultante desta CCB)^^^^^^^ópia da ficha cadastral e
demais documentos cadastrai^^^^fios para a concessão do crédito, implique em quebra do

. , tSlfflPJiPijif'- i • - l i i-m 'WB^Kd88iaB(WWeí* ••• -L-

sigilo bancáno. A cessão de^^^^r obrigações assumidas pelo ET
SOLIDÁRIOS dependerá prévia e escrita do CREDOR.

6.3. O EMITENTE e os DE]
devidamente autorizados a cê
obrigações legais, válidas e
afiliadas; e (b) as pessoas fí|!|||
necessários para representaçãif

.6.4. O EMITENTE e os DE
irretratável ao seguinte: (a) t|
negativos de crédito, como S
constantes do Sistema de Infojo
de Câmbio (PCAM 415) geri
informações solicitadas, i

CS SOLIDÁRIOS declaram e garanti
H cumprir as disposições contidas nes

do EMITENTE, dos DEVEDORH
Anatarias desta CCB, possuem todos

liadas, seja na qualidade de sócio, admir

u. pelos DEVEDORES

6.5. Caso qualquer disposiçãoE
a validade, legalidade e exeqml

ÍES SOLIDÁRIOS autorizam o
prrnações cadastrais, de créditos e
j e SPC; (b) consultar a qualquer te|

de Crédito (SCR) e do Sistema
anco Central do Brasil (BACEÍ

inserção no SCR.

SDOR que: (a) estão
as cpais representam
" )ARIOS e de suas

Ss legais e societários
procurador.

gfn caráter irrevogável e
pm sistemas positivos e

ídas as suas informações
Fde Registro de Operações

:ífrnecer ao BACEN quaisquer

erada inválida, ilegal ou inexequível,
não serão de qualquer forma afetadas.

• 6.6. OEMITENTE declara, sob pena de indenização por todas as perdas e danos que o CREDOR possa
incorrer, que: (a) possui todas as licenças ambientais exigidas por lei para a condução de suas atividades; (b)

, . - , „ -l • . l • , l l f-t^if' '"'t >uK fWW-— l *f*.it*f~trrt~ «fr-T f̂f *- -. s,' 1 , _cumpre a legislação ambiental vigente, observando jas xep^ía^^.eYençao a pratica de atos que possam
causar danos ambientais ou de destinacão dos resíduos cfnÚBdòJS déjuas^àfividades; (c) não utiliza insumos

í £1 * iJii.'j) w ** A
objeto de exploração ilegal de recursos naturais, «d^èspeijtá^te^raTmente a legislação trabalhista e
previdenciária, inclusive por meio de suas empres|í|Íerêârka^à//|TOcontratadas; (e) adota políticas
coibindo a discriminação de qualquer género; e (f) cuiriEre^âlproffli^ao^de emprego, direto ou indireto, de
trabalho forcado, mão~de-obra escrava ou trabalho infarrtií. '""^

i
6.7. As Partes obrigam-se por si, seus sucessores e ces îonMos, ap^eLcumprimento desta CCB.

6.8. Fica eleito o Foro da Comarca de Sao^
dúvidas ou litígios

lo - SP como único competente para dirimir quaisquer
desta CCB.

SíL



BancoDaycoval CÉDULA DE CREDITO BANCÁRIO
CÁSH EXPRESS

As partes, aceitando as condições ora estipuladas, firmam a presente Cédula em 3(três) vias, sendo a do
CREDOR a única "negociável".

São Paulo, 16 de Julho de 2013

»'-**'ii^3m.£St$ ;;&P.gjhí-íH1).^.-— • „ *—f.i^^i^e^Wift-Jí^

321.058(228-94CPF:

O Emitente, Avalista e/ou/Garantidor ficã(m)
alteração de status civil; endereço, bem como saí

'tanodetíivèifr
281-87

í(eis) por informar ao Credor qualquer
representantes.

SAC DAYCOVAL 0800115 0500 - Ouvidoria 0800111 0900 - Central de Atendimento para Deficiente Auditivo 0800 115 2005

J



BancoDaycoval

SUBSTABELECIMENTO

Substabeleço, com reservas de iguais, a ALINE MARQUES POLIDO,

brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 287.309, FLÁVIA CORRÊA

E MOTTA, brasileira, casada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 184.356,

AURENICE MARINHO DOS SANTOS, brasileira, casada, advogada, inscrita na

OAB/ SP sob o n° 259.679, VIVIANE FIGUEIREDO, brasileira, solteira, advogada,

inscrita na OAB/SP sob o n° 208.039, LEONARDO HENRIQUE DE MEDEIROS BARBOSA,

brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/SP sob o n° 311.242, FERNANDA

ORTONA, brasileira, divorciada, advogada inscrita na OAB/SP sob o n° 250.004,

RUTH RUBIN, brasileira, advogada, inscrita na OAB/SP sob o n° 195.463, TAIS

FRANCIULLI SANTOS BARBOSA, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/SP

sob o n° 285.827, FLÁVIA LEME AMADEU, brasileira, solteira, advogada, inscrita na

OAB/SP sob o n° 333.821, GUILHERME DO CARMO MOREIRA, brasileiro, solteiro,

estagiário de direito, inscrito no OAB/ SP sob o n° 193792-E e LORINI TANJI BORGES,

brasileira, solteira, estagiária de direito, inscrita no CPF/MF sob o n° 400.502.128-00, os

poderes que me foram conferidos pelo Outorgante para o fim especial de recorrer,

defender, transigir, desistir, receber e dar quitação e, inclusive, substabelecer,

especialmente nos autos da Recuperação Judicial N° 337679-25.2013.8.09.0051

ajuizada por ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP E OUTROS, o que se dará por

firme e valioso, podendo o ora constituído representar o mandante perante qualquer

juízo, Instância ou Tribunal, enfim, praticar todos os demais atos inerentes ao fiel

cumprimento do presente mandato.

São Paulo, 17 de janeiro de 2014.

ULIANA VlEIRAWES A- CAMARGO

OAB/SP 181.718-A

Av. Paulista, l .793 - Bela Vista - São Paulo - SP - Cep 01311 -200
(11)3138-1046
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PROCURAÇÃO BASTANTE QUE FAZ:

BANCO DAYCOVAL S/A.

Validade: PRAZO INDETERMINADO

(DAYCOVAL- 2012 - PROCURAÇÃO - 35556 - 047-048)

Vampré

Página 047/048

Aos três (03) dias do mês de janeiro do ano de dois mil e doze (2012), nesta
, cidade de São Paulo, na Avenida Paulista, n° 1793, aí perante mim, escrevente

í autorizado deste 14° Tabelião, compareceu como outorgante, BANCO
, : DAYCOVAL S/A, com sede nesta capital, na Avenida Paulista, 1793, bairro'Bela
'* Vista (CEP. ^01.311-200), devidamente inscrito no CNPJ/MF sob o n°

62.232.889/0001-90, com sua situação cadastral ativa, conforme comprovante de
inscrição e de situação cadastral emitido via internet em 10.01.2006, possuidor do
NIRE (JUCESP) n° 35-3-00524110, coín seu Estatuto Social reformado e

c consolidado pela Assembleia Geral Extraordinária realizada em 26 de março de'
^ 2009, cuja ata'foi devidamente registrada:-na Junta Comercial do Estado de São \ Paulo (JUCESP) sob o n° 207.121/09-6, em 17 de junho de 2009, da qual uma

cópia reprográfica autenticada encontra-se arquivada nestas Notas, neste ato,
^3 legalmente representado por seus^diretores, SALIM DAYAN, brasileiro, casado,
l l engenheiro de''-produção, portador da Cédula de Identidade número 14.516.400-7-
; SSP/SP, fnscrito no CPF/MF sob n.° 154.174.598-10 e CARLOS MOCHE /

,1 DAYAN, brasileiro, casado, economista, portador de cédula de 'Identidade,
' * portador da Cédula 'de'! Identidade número 15.315.755-SSP/SP, inscrito no
r CPF7MF sob n° 257.714.628-70, ambos residentes e domiciliados n esta Capital,

/õ / com escritório na Av. Paulista, n°.1793, os quajs foram reeleitos pela Assembleia
/ s Geral Ordinária realizada em 15.03.2007, cuja ata foi registrada na JUCESP sob

l n° 114.792/07-0, da qual uma cópia reprográfica autenticada encontra-se aqui
arquivada nestas Notas; os presentes identificados por mim, Tabelião, consoante
documentos de identidade apresentados, dou fé. Então, pelo outorgante, na fqrma
representado, me'-.foi dito que, por este público instrumento e melhor forma de

^direito, nomeia e constitui seus bastantes procuradores, JULIANA VIEIRÀLVES
AZEVEDO CAMARGO, brasileira, casada advogada, portadora da Cédula de
Identidade RG n° 52.812.006-2 SSP/SP; inscrita na OAB/SP spb o n° 181.71.8 e
no CyPF/MF 074.577.217-03; SANDRA'KHAFIF DAYAN, brasileira, advogada,
portadora da Cédula de Identidade R.G. n° 10.106.888-8 SSP/SP,'inscrita na
OAB/SP sob n° 131.646 e no CPF/MF sob n° 227.162.868-76, residente e
domiciliada nesta Capital e FLAVIA MOTTA E CORRÊA,, brasileira, advogada,
portadora da Cédula de identidade R.G. n0/2%p08.794-6 SSP/SP, inscrita na
OAB/SP sob n° 184.356 e no CPF/MF èo$fàUlèffl3tQQBC$4Q-93, 'residente e
domiciliada neáta Capital; às quais

j • representarem a Outorgante perante o foro
a clausula "ad judicia et extra", em

10472602474731.000433724-5

for, com
e onde

nuí.u.v.u^w-r af̂ u.,.. 05418-0,10 - São Paulo
: (l íj S06S-45pOÍ-|Fax: (l 1) Í088-O292

www.\ra{jip/e.com.br
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BANCO DAYCOVAL S'.A.

ESTATUTO SOCIAL

CAPÍTULO I

DENOMINAÇÃO, SEDE, FORO, OBJETO E DURAÇÃO

Artigo 1°
BANCO DAYCOVAL S.A. (a 'Sociedade" ou "Companhia") é unia instituição
financeira constituída sob a forma de sociedade anónima, regida pelo presente Estatuto
Social e pelas disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis.

Parágrafo 1° - Com a admissão da Sociedade no segmento especial de listagem
denominado Nível 2 de Governança Corporativa, da BM&FBOVESPA S.A. - Bolsa de
Valores, Mercadorias e Futuros ("BM&FBOVESPA"), sujeitam-se a Sociedade, seus
acionistas e administradores e membros do Conselho Fiscal, quando instalado, às
disposições do Regulamento de Listagem do Nível 2 de Governança Corporativa da
BM&FBOVESPA regulamento do Nível 2").

Parágrafo 2° -As disposições do Regulamento do Nível 2 prevalecerão sobre 'as
disposições estatutárias, nas hipóteses de prejuízo aos direitos dos destinatários das
ofertas públicas previstas neste Estatuto.

Artigo 2° ' '"i - ;"
A Sociedade tem sede e foro na Capital do Estado de São Paulo, podendo, por deliberação
da Diretoria, instalar e suprimir agências, filiais, representações, escritórios; sucursais e
outras dependências em qualquer localidade do Brasil ou do Exterior,,, bem. como nomear
representantes ou correspondentes, respeitadas as prescrições legais e normas do Banco
Central do Brasil.

Artigo 3°
A Sociedade tem como objeto a prática de operações ativas, passivas e acessórias e
serviços inerentes às respectivas carteiras autorizadas (comercial, investimento e de
crédito, financiamento e investimento), inclusive câmbio, de acordo com as disposições
legais e regulamentares em vigor.

Artigo 4°
É vedado à Sociedade adquirir bens não destinados ao uso próprio, salvo os recebidos em
liquidação de dívidas de difícil ou duvidosa solução, caso em que deverá vendê-los dentro

n T -, :' íàsgMAu .,£ tffl^a DA flA

CARTÓRIO DO l r
HOMERO SWTI-TAPt

MJTEHTKAÇto - Autentic

reprográfica exirai
original apresentado, da

S. Paulo. 2
Hígjl ^STtrtM^ípf

Mív^SeOl̂ í' '/-.Inr ^^~r^?^r.
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do prazo de 01 (um) ano, a contar do recebimento, prorrogável até duas vezes, a critério
do Banco Central do Brasil.

t
Artigo 5°
O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.

CAPITULO H

CAPITAL E AÇÕES

Artigo 6°
O Capital Social é de R$1.737.409.389,22, dividido em 255.844.293 ações nominativas,
escriturais e sem valor nominal, sendo 160.869.792 ações ordinárias e 94.974.501 ações
preferenciais.

Parágrafo 1° - Todas as ações da Sociedade são escriturais e serão mantidas em conta de
depósito, em nome de seus titulares, junto à instituição financeira autorizada, sem emissão
de certificados. A instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço
de transferência e averbação da propriedade das ações escriturais, assim como o custo dos
serviços relativos às ações custodiadas, observados os limites máximos fixados pela
Comissão d e Valores Mobiliários ("CVM")- . . . . . - •

Parágrafo 2° - Fica vedada a emissão de partes beneficiárias peia Sociedade.

Artigo 7° v .....y ,v, - % i f

Cada açao ordinária dará direito a 01 (um) voto nas deliberações da-Assembleia Geral.

Parágrafo 1° - As ações preferenciais emitidas pela Sociedade asseguram aos seus
titulares as seguintes vantagens;

a) direito de participar dos lucros distribuídos em igualdade de condições com as
ações ordinárias;

b) prioridade no reembolso do capital social, sem prémio, em caso de liquidação da
Sociedade;

c) direito de serem incluídas em oferta pública de aquisição de ações em decorrência
da Alienação do Controle da Sociedade, ao mesmo preço e nas mesmas condições
ofertadas ao Acionista Controlador Alienante; e

d) direito a voto com relação às deliberações acerca das matérias especificadas no
Parágrafo 3° abaixo.

Parágrafo 2° — Os acionistas poderão, a qualquer tempo, converter ações da espécie
ordinária ern preferencial, à razão de 01 (uma) ação ordinária

r- • sL ^ • , T j -L j T -,preferencial,/desde ,que rntegralizadas e observado o limite

1
^Í33 '-"--ò-?0?c-
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regulamentação vigente sobre transferência de controle. Os pedidos de conversão deverão
ser encaminhados por escrito à Diretoria. Os pedidos de conversão recebidos e aceitos
pela Diretoria deverão ser homologados na primeira reunião do Conselho de
Administração que se realizar após a aprovação da conversão pela Diretoria.

Parágrafo 3°. - Cada ação preferencial confere ao seu titular o direito a voto restrito,
exclusivamente nas seguintes matérias:

a) transformação, incorporação, fusão ou cisão da Sociedade;
b) aprovação de contratos entre a Sociedade e o Acionista Controlador, conforme

definido no Regulamento do Nível 2, diretarnente ou por meio de terceiros, assim
como de outras sociedades nas quaís o Acionista Controlador tenha interesse,
sempre que; por força de disposição legal ou estatutária, tais matérias devam ser
submetidas à deliberação da Assembleia Geral;

c) avaliação de bens destinados à integraiização de aumento de capital da Sociedade;
d) escolha de instituição ou empresa especializada para'determinação do Valor

Económico da Sociedade, conforme artigo 51 deste Estatuto Social; e
e) alteração ou revogação de dispositivos estatutários que alterem ou modifiquem

quaisquer das exigências previstas no item 4.1 do Regulamento do Nível 2,
ressalvado que esse direito a voto prevalecerá enquanto estiver em vigor o
Contrato de Participação no Nível 2 de Governança Corporativa.

Artigo 8°
A Sociedade fíca autorizada a aumentar o seu capital social, independente de reforma
estatutária, em até 401.191.455 (quatrocentos e um milhões, cento e noventa e um mil,
quatrocentos e cinquenta e cíncq) ações ordinárias ou preferenciais, todas-nominaíivas,
escriturais e sem valor nominal, sem guardar proporção entre as ações de cada espécie,
observando-se, quanto às ações preferenciais o IMtè-máximo previsto em lei.

Parágrafo 1° - O aumento de capital social será realizado mediaiite deliberação do
Conselho de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão de
ações, inclusive preço, prazo e fornia de integraiização. Em caso de aumento de capital
decorrente da incorporação de reservas, segundo normas expedidas pelo Conselho
Monetário Nacional, a competência será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal,
caso instalado.

Parágrafo 2° - Dentro do limite do capital autorizado, a Sociedade poderá emitir ações e •
bónus de subscrição.

Parágrafo 3° - A critério do Conselho de Administração, poderá ser excluído o direito de
preferência ou reduzido o prazo para seu exercício, nas emissões de ações e bónus de
subscrição, cuja colocação seja feita mediante (i) venda em bolsa de valores ou subscrição
pública, ou (ii) permuta por ações, em oferta pública de aquisição de controle, nos termos
da lei 6.404/76, artsi 257 e 263, e dentro do limite do capital autorizado. £iA8k\a&& ÕÉNOTAS a* B&BFF*
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Parágrafo 4° - Dentro do limite do capital autorizado e de acordo com o plano aprovado
pela Assembleia Geral, a Sociedade poderá estabelecer as condições e outorgar opção de
compra de ações destinada a administradores, empregados ou pessoas naturais que
prestem serviços à Sociedade ou à sociedade sob seu controle.

CAPITULO III

ADMINISTRAÇÃO

Artigo 9°
A Sociedade será administrada por um Conselho de Administração e uma Direíoria, na
forma da lei e deste Estatuto Social.

Artigo 10
Os Conselheiros e Diretores serão investidos nos seus cargos mediante assinatura de
termo de posse lavrado no. livro de atas das Reuniões do Conselho de Administração e da
Diretoria, respectivamente, após homologação da eleição pelo Banco Central do Brasil.
Os Conselheiros poderão ser destituídos a qualquer tempo pela Assembleia Geral e os
Diretores pelo Conselho de Administração^ devendo permanecer no exercício de seus
respectivos cargos até a investidura de seus sucessores.

Parágrafo Único - Vencido o prazo de seus mandatos, os Conselheiros e os Diretores
continuarão no exercício de seus cargos até a posse de seus respectivos substitutos, caso
não tenham sido eles próprios reeleitos^;,...._.., - : . . . - .

Artigo 11
Observado o disposto no Artigo 10 acima, a posse dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria estará condicionada à prévia subscrição do Termo de
Anuência dos Administradores nos termos do disposto no Regulamento-do Nível 2, bem
como ao atendimento dos requisitos legais aplicáveis. Os administradores deverão.,
imediatamente após a posse no cargo, comunicar à BM&FBOVESPA a quantidade e as
características dos valores mobiliários de emissão da Sociedade de que sejam titulares,
direta ou indiretamente, inclusive seus derivativos.

Artigo 12
A Assembleia Geral fixará o montante anual global da remuneração dos administradores
da Sociedade, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre sua distribuição.

4* TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL
g, S.Udot Unido»; 43í 33, Faulr,/ -if
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CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO,

Artigo 13
O Conselho de Administração é órgão colegiado, composto por, no mínimo, 05 (cinco)
e, no máximo, 10 (dez) membros, eleitos pela Assembleia Geral, que indicará dentre eles
o Presidente, com mandato unificado de 2 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral determinará pelo voto da maioria absoluta, não se
computando os votos em branco, previamente à sua eleição, o número de cargos do
Conselho de Administração a serem preenchidos em cada mandato unificado de dois
anos.

Parágrafo 2° - No mínimo 20% (vinte por cento) dos membros do Conselho de
Administração deverão ser Conselheiros Independentes, conforme a definição do
Regulamento do Nível 2, e expressamente declarados como tais na ata da Assembleia
Geral que os eleger. Quando a aplicação do percentual anteriormente mencionado resultar
em número fracionário de Conselheiros, proceder-se-á ao arredondamento para o número
inteiro: (i) imediatamente superior, se a fração for igual ou superior a 0,5; ou (ii)
imediatamente inferior, se a fração for inferior a 0,5.

Parágrafo 3° - Para fins deste Estatuto Social, considera-se Conselheiro, Independente
aquele que: (i) não tiver qualquer vínculo com a Sociedade, exceto participação no Capital
social; (ii) não é Acionista Controlador, cônjuge ou parente até segundo grau do
Acionista Controlador, ou não ser ou não ter sido, nos últimos três anos, vinculado à
Sociedade ou entidade relacionada ao.-Acionista Controlador (pessoas vinculadas a
instituições públicas de ensino e/ou pesquisa estão excluídas desta restrição); (iii) não
tiver sido, nos últimos três anos, empregado ou Diretor da Sociedade, do Acioriista
Controlador ou de sociedade controlada pela Sociedade; (iv) não for fornecedor ou
comprador, direto ou indireto, de serviços e/ou produtos da Sociedade, em magnitude que
implique perda de. independência; (v) não é funcionário ou administrador de Sociedade
ou entidade que esteja oferecendo ou demandando serviços e/ou produtos à Sociedade,
em magnitude que implique perda de independência; (vi) não é cônjuge ou parente até
segundo grau de algum administrador da Sociedade; e (vii) não receber outra
remuneração da Sociedade além da de Conselheiro (excluem-se desta restrição proventos
em dinheiro oriundos de participação no capital). É também considerado Conselheiro
Independente aquele eleito mediante faculdade prevista nos parágrafos 4° e 5° do Artigo
141 da Lei 6.404, de 15 de dezembro de 1976, ("Lei das Sociedades por Acões").

Parágrafo 4° - O Presidente do Conselho de Administração, em suas ausências ou
impedimentos temporários, será substituído pelo Conselheiro que ele próprio designar
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Parágrafo 5° - No caso de vacância do cargo de Presidente do Conselho de
Administração, será convocada a Assembleia Geral no prazo de 30 (trinta) dias, para
escolher o substituto, que completará o prazo de gestão do substituído.

Parágrafo 6° - Em caso de vacância em outro cargo do Conselho de Administração, o
seu Presidente designará o substituto, observados os preceitos legais e deste Estatuto
Social, que servirá até a primeira Assembleia Geral que eleger novos Conselheiros.

Parágrafo 7° -Nos casos de impedimento temporário ou ausência, os Conselheiros serão
substituídos entre si, por indicação do Presidente.

Parágrafo 8° - Os cargos de presidente do Conselho de Administração e de principal
executivo da Sociedade, representado pelo Diretor Executivo Superintendente, não
poderão ser acumulados pela mesma pessoa.

Artigo 14
O Conselho de Administração reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem,
por convocação do seu Presidente ou de qualquer um de seus membros, e independente
de convocação se todos os seus membros estiverem presentes, instalando-se e deliberando
validamente com a presença da maioria de seus membros.

Parágrafo 1° - As reuniões serão presididas pelo Presidente do Conselho de
Administração.

Parágrafo 2° - Nas deliberações do Conselho de Administração, o Presidente terá
também o voto de qualidade.

Parágrafo 3° - Das reuniões do Conselho de Administração serão lavradas atas, assinadas
por todos os membros presentes, devendo ser publicadas as que contiverem deliberação
destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Artigo 15
Compete ao Conselho de Administração, além das atribuições previstas em lei:

a) fixar a orientação geral dos negócios da Sociedade, decidir sobre a política
econômico-frnanceira e administrativa e criar mecanismos internos para
verificação do cumprimento de suas determinações;

b) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral Ordinária e, quando julgar
conveniente, da Assembleia Geral Extraordinária;

c) eleger e destituir Diretores, indicar' seus substitutos nos casos de impedimento,
ausência e vacância e fixar-lhes as funções;

d) aprovar a estrutura organizacional da Sociedade;
e) deliberar, "ad referendum" da Assembleia Geral, sobre a distribuição de

dividendos intermediários, inclusive à conta de lucros ou de reservas dê-lucros
existentes no balanço semestral ou anual; 4* TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL,
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f) aprovar políticas e estratégias operacionais, planos e orçamentos semestrais,
anuais ouplurianuais para operações, investimentos e atividades administrativas;

g) manifestar-se sobre os relatórios da administração' e as contas da Diretoria;
h) deliberar sobre emissão de ações ou de bónus de subscrição;
i) propor o aumento de capital à Assembleia Geral Ordinária e à Assembleia Geral

Extraordinária, quando conveniente, pela incorporação de reservas ou por emissão
e subscrição de ações;

j) deliberar sobre os casos extraordinários ou omissos, orientando-se por este
Estatuto Social e pela legislação vigente;

k) deliberar sobre a distribuição da remuneração dos membros do Conselho de
Administração e da Diretoria, quando fixada de forma global pela Assembleia
Geral;

1) escolher e destituir os auditores independentes;
m) submeter à Assembleia Geral proposta de aumento de capital acima do limite do

capital autorizado, bem como de reforma do Estatuto Social;
n) definir lista tríplice de empresas especializadas em avaliação económica de

empresas para a elaboração de laudo de avaliação das ações da Sociedade, nos
casos de OPA para cancelamento de registro de companhia aberta ou para saída
do Nível 2 de Governança Corporativa;

o) deliberar sobre a aquisição de ações de emissão da Sociedade para efeito de
cancelamento ou permanência em tesouraria, bem como sobre sua revenda ou
recolocação no mercado, observadas as normas expedidas pela CVM e demais
disposições legais e regulamentares aplicáveis;

p) nomear e destituir os membros do Comité de'Auditoria;
q) aprovar as regras operacionais que o Comité de Auditoria vier a estabelecer para

o seu próprio funcionamento e tomar ciência das atividades do Comité .através de
seus relatórios;

r) fixar a remuneração dos membros do Comité de Auditoria;
s) manifestar-se favorável ou contrariamente- a respeito de qualqiiêr oferta pública

de aquisição de ações que tenha por objeto as ações de emissão da Sociedade, por
meio de parecer prévio fundamentado, divulgado em até 15 (quinze) dias da
publicação do edital da oferta pública de aquisição de ações, que deverá^ abordar,
no mínimo (í) a conveniência e oportunidade da oferta pública de aquisição de
ações quanto ao interesse do conjunto dos acionistas e em relação à liquidez dos
valores mobiliários de sua titularidade; (ii) as repercussões da -oferta pública de
aquisição de ações sobre os interesses da Sociedade; (iíi) os planos estratégicos
divulgados pelo ofertante em relação à Sociedade; (iv) outros pontos que o
Conselho de Administração considerar pertinentes, bem como as informações
exigidas pelas regras aplicáveis estabeleci das. p ela CVM;

t) nomear e destituir os membros do Comité de Remuneração;
u) aprovar as regras operacionais que o Comité de Remuneração vier a estabelecer

para o seu próprio funcionamento e tornar ciência das atividades do Comité de
Remuneração; e
fixar a penWeração dos membros do Comité de Remuneração.
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Artigo 16
Compete ao Presidente do Conselho de Administração: '

a) convocar, instalar e presidir as Assembleias Gerais;
b) convocar, instalar e presidir as reuniões do Conselho de Administração; e
c) diligenciar para que sejam cumpridas as resoluções do Conselho

Administração e das Assembleias Gerais.
de

SEÇÃO n

DIRETOMA

Artigo 17
A Sociedade será administrada por uma Diretoria, composta de, no mínimo, 04 (quatro)
e, no máximo, 12 (doze) Diretores, sendo de 03 (três) a 05 (cinco) Diretores Executivos
dentre eles l (um) Diretor Executivo Superintendente e até 09 (nove) Diretores sem
designação especial, destituíveis a qualquer tempo pelo Conselho de Administração,
residentes no Brasil, acionistas ou não, eleitos pelo Conselho de Administração, com
mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição.

Parágrafo 1° - A Diretoria Executiva terá suas atribuições definidas neste Estatuto Social
e as conferidas em reunião do Conselho de Administração, permitida a acumulação de
funções por um mesmo Diretor.

Parágrafo 2° - Dentre os membros da Diretoria, deverá ser nomeado um Diretor de
Relações com Investidores.

Parágrafo 3° - Nos casos de impedimentos ou ausências temporárias de qualquer urn dos
Diretores, os remanescentes escolherão, dentre si, o substituto que exercerá as funções do
substituído cumulativamente.

Parágrafo 4° - Nos casos de renúncia, morte, ou impedimento definitivo de qualquer
Diretor, e se houver necessidade de substituição, competirá ao Conselho de
Administração eleger urn novo Dkeíorpara completar o mandato do Diretor substituído.

Artigo 18
A Diretoria reunir-se-á sempre que os interesses sociais o exigirem, por convocação, de
quaisquer de seus Direíores Executivos,

Parágrafo 1° - A Diretoria deliberará por maioria de votos dos presentes, cabendo ao
Diretor Superintendente além do voto pessoal, o voto de qualidade.
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Parágrafo 2° - As atas da Reunião de Diretoria serão arquivadas no Registro do
Comércio, e aquelas que contiverem deliberações destinadas a produzir efeitos contra
terceiros serão publicadas.

Artigo 19
Compete à Diretoria a direção dos negócios da Sociedade e a prática dos atos necessários
ao seu funcionamento, cabendo-lhe, além das atribuições legais:

a) cumprir as disposições deste Estatuto Social e as deliberações do Conselho de
Administração;

b) levantar balanços semestrais, elaborar e apresentar anualmente à Assembleia
Geral Ordinária as demonstrações financeiras e o relatório de administração, bem
como assiná-los e publicá-los;

c) decidir sobre instalação, transferência ou supressão de filiais, agências,
representações, escritórios e outras dependências;

d) deliberar "ad referendum" da Assembleia Geral, sobre pagamento de juros sobre
capital próprio;

e) autorizar a contratação de empréstimos e captação de recursos em moeda nacional
e estrangeira, no Brasil e no exterior; e

í) designar e destituir o Ouvidor, nos termos do Capítulo VII abaixo.

Artigo 20
Compete aos Diretores:

a) representar a Sociedade ativa e passivamente, em Juízo e fora dele, podendo, para
tal fim, constituir procuradores com poderes específicos, inclusive para prestar
depoimento pessoal em Juízo e designar prepostos;

b) exercer as funções que lhes forem atribuídas pelo Conselho de Administração,
bem como cumprir as atribuições específicas que lhes-.forem outorgadas em
reunião da Diretoria; e . - . - , .

c) conduzir os negócios e serviços da Sociedade dentro das áreas de atuaçãó que lhes
forem atribuídas, particularmente quanto ao planejamento e desenvolvimento,
administração, controles e atividades financeiras.

Artigo 21
Além das prerrogativas gerais atribuídas aos Diretores competirá especificamente:

a) ao Díretor Executivo Superintendente: presidir as reuniões da Diretoria; bem
como todas as atribuições dos demais Díretores Executivos.

b) aos Diretores Executivos: (i) definir a política administrativa da Sociedade; (ii)
orientar as aíividades dos demais Diretores; (iii) delegar poderes aos demais
Diretores para a prática de atos administrativos de. sua competência; (iv) submeter
à Assembleia Geral Ordinária relatório sobre a gestão da Diretoria acompanhado
de pareceres do Conselho Fiscal, quando convocado, e dos auditores
independentes; e (v) exercer as atribuições específicas que lhe forem outorgadas
em reunião do Conselho de Administração; e
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c) aos demais Diretores: desempenhar as funções específicas que lhes forem
atribuídas pelos Diretores Executivos.

Artigo 22
Compete ao Direíor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições que lhe
venham a ser estabelecidas, representar a Sociedade perante os órgãos reguladores e
demais instituições que atuem no mercado de valores mobiliários, cabendo-lhe prestar
informações aos investidores, à CVM, ao Banco Central do Brasil, às bolsas de valores
em que a Sociedade tenha seus valores mobiliários negociados e demais órgãos
relacionados às atividades desenvolvidas pela Sociedade no mercado de valores
mobiliários, no Brasil e no exterior,

Artigo 23
Os Diretores sem designação específica poderão praticar, isoladamente, apenas os atos de
mera rotina e de correspondência não obrigacional da Sociedade.

Parágrafo 1° - Dependerá sempre da assinatura de 02 (dois) Diretores Executivos, ou de
um Dketor Executivo assinando com um Diretor sem designação específica, observado
o disposto no artigo 25 deste Estatuto Social, a prática dos seguintes atos:

a) a alienação de bens do ativo permanente e a constituição ou cessão de direitos reais
de garantia sobre tais bens;

b) a prestação de .garantias a obrigações de terceiros; e
c) a emissão de Notas Promissórias.

Parágrafo 2° - A realização dos demais atos e negócios, além dos acima previstos, bem
como dos procedimentos de rotina e atos de administração que não envolvam atos de
gestão da Sociedade privativos de adininistradores "cuja.eleição tenha sido homologada
pelo Banco Central do Brasil, dependerá da assinatura em conjunto.de: • *

a) 02 (doís) Diretores Executivos;
b) 01 (um) Diretor Executivo e 01 (um) Diretor sem designação específica;
c) 01 (um) Dketor Executivo e um procurador; ou
d) dois procuradores.

Artigo 24
Para a constituição de procurador a Sociedade será representada por 02 (dois) Diretores
em conjunto, sendo necessariamente l (um) Diretor Executivo. Adicionalmente, o
respectivo instrumento de procuração deverá especificar todos os poderes, os atos e
operações que poderão ser praticados, observadas as limitações legais e estatutárias.

Parágrafo Único - Para a constituição de procurador com poderes de cláusula
"ad judicia" o mandato poderá não conter prazo de vigência, devendo ser observadas-as
limitações legais e estatutárias.

-f TABELIÃO DE NQTAS DA CAPITAL
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Artigo 25
E vedada a qualquer dos membros da Direíoria a prática de atos de liberalidade às custas
da Sociedade, permitida a concessão de avais, fianças e1 outras garantias, em nome da
Sociedade, desde que pertinentes ao seu objeto social, e observado o disposto no
parágrafo 1° do Artigo 23 deste Estatuto Social.

Artigo 26
A alienação ou a constituição de ónus sobre qualquer bem imóvel de uso do património
da Sociedade dependerá de prévia autorização da Diretoria.

CAPITULO IV

CONSELHO FISCAL

Artigo 27
A Sociedade terá um Conselho Fiscal cujo funcionamento não será permanente, podendo
ser instalado pela Assembleia Geral a pedido de acionistas que representem, no mínimo,
0,1 (um décimo) das ações com direito a voto, ou 5% (cinco por cento) das açoes sem
direito a voto.

Parágrafo 1° - A Assembleia Geral a que for formulado o pedido, de instalação do
Conselho Fiscal elegerá e empossará os seus membros, fixando-lhes a respectiva
remuneração, nos termos da legislação vigente.

Parágrafo 2° - O período de funcionamento do Conselho Fiscal terminará na primeira
Assembleia Geral Ordinária que se realizar após a sua instalação,

Parágrafo 3° - O Conselho Fiscal será composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo,
05 (cinco) membros, e suplentes em igual número, acionistas ou não, residentes no País. '

Parágrafo 4° - A posse dos membros do Conselho Fiscal estará condicionada à prévia
subscrição do Termo de Anuência dos Membros do Conselho Fiscal nos termos do
disposto no Regulamento do Nível 2, bem como ao atendimento dos requisitos legais
aplicáveis.

Artigo 28
As atribuições e poderes do Conselho Fiscal são os definidos em lei, não podendo ser
outorgados a outro órgão da Sociedade.

Parágrafo Único — Instalado o Conselho Fiscal, em caso de vacância ou de licença de
Conselheiro por mais de 2 (dois) meses, será..o cargo vácante ocupado pelo-tfaspeofihíerAs OA CAPITAt_
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CAPITULO V

ASSEMBLEIA GERAL

Artigo 29
A Assembleia Geral reunrr-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) primeiros meses
seguintes ao término do exercício social, para deliberar sobre os assuntos que lhe
competem por lei e, extraordinariamente sempre que os interesses sociais o exigirem,
observadas as prescrições legais que disciplinam a matéria.

Artigo 30
A Assembleia Geral será convocada, instalada e presidida pelo Presidente do Conselho
de Administração, que convidará um dos acionistas presentes para secretariar os trabalhos
da mesa.

Parágrafo Único - Na ausência ou impedimento do Presidente do Conselho de
Administração, as atividades mencionadas no "caput" deste artigo serão delegadas a um
Conselheiro pelos demais membros do Conselho de Administração.

Artigo 31
As deliberações da Assembleia Geral ressalvadas as exceções previstas em'lei,, serão-
tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos- em, branco,'

Parágrafo 1°- É permitida a representação do acionista-por-procuraolor. que seja acionista
ou adrninistrador da Sociedade, bem como advogado, desde-,que o instrumento respectivo
tenha sido outorgado há menos de 01 (um) ano.

Parágrafo 2°~ O acionista que se fizer representar por procurador deverá, nos 05 (cinco)
dias que antecederem a Assembleia Geral, apresentar à Sociedade os-'documentos
necessários ao exame do respectivo instrumento.
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^V



13
. c f. ( c i f o f c o c i c t; i i t:• i

, c . r- c o e t .
( O O C O U O O C l O C

j o o o o Q t o
D O Q O C O O (J O o O C C O O

t t c oc
c c t

r c c c

CAPITULO VI

DO COMITÉ DE AUDITORIA E COMITÉ DE RE1MUNERAÇÃO

Artigo 32
O Comité de Auditoria será composto de, no mínimo, 03 (três) membros, nomeados e
destituídos pelo Conselho de Administração, devendo um deles ser designado
Coordenador.

Parágrafo 1° - O prazo de mandato dos membros do Comité de Auditoria é de 5 (cinco)
anos

Parágrafo 2° - O Comité de Auditoria reportar-se-á diretamente ao Conselho de
Administração.

Parágrafo 3° - Além das previstas em lei ou regulamento, serão também atribuições do
Comité de Auditoria:

a) estabelecer, as regras operacionais para seu próprio funcionamento, as quais
devem ser aprovadas pelo Conselho de Administração, formalizadas por escrito e
colocadas à disposição dos respectivos acionistas;

b) recomendar, à administração da Sociedade, a entidade a ser contratada para
prestação dos serviços de auditoria independente, bem como a substituição do
prestador desses serviços, caso considere necessário;

c) revisar, previamente à publicação, as demonstrações contábeis semestrais,
inclusive notas explicativas, relatórios da administração e'parecer do auditor
independente;

d) avaliar a efetividade das auditorias independente e interna, inclusive quanto à
verificação do cumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à
Sociedade, além de regulamentos e códigos internos;

e) avaliar o cumprimento, pela administração da Sociedade, das recomendações
feitas pelos auditores independentes ou internos;

f) estabelecer e divulgar procedimentos para recepção e tratamento de informações
acerca do descumprimento de dispositivos legais e normativos aplicáveis à
Sociedade, além de regulamentos e códigos internos, inclusive com previsão de
procedimentos específicos para proteção do prestador e da confidencialidade da
informação;

g) recomendar, à Diretoria-da Sociedade, correção ou aprimoramento de políticas,
práticas e procedimentos identificados no âmbito de suas atribuições;

h) reunir-se, no mínimo trimestrahnente, com a Diretoria da Sociedade, com a
auditoria independente e com a auditoria interna para verificar o cumprimento de
suas recomendações ou indagações, inclusive no que se refere ao planejamento
dos respectivos trabalhos de auditoria, formalizando, em atas, os eosteMos; de.íai^ CAPITA.
encontros;
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i) verificar, por ocasião das reuniões previstas na alínea "h", o cumprimento de suas
recomendações pela Diretoria da Sociedade;

j) reunir-se com o Conselho Fiscal, quando Instalado; e Conselho de Administração.,
por solicitação dos mesmos, para discutir acerca de políticas, práticas e
procedimentos identificados no âmbito das suas respectivas competências;

k) outras atribuições determinadas pelo Banco Central do Brasil.

Artigo 32-A
O Comité de Remuneração será composto de, no mínimo, 03 (três) e, no máximo, 06
(seis) integrantes, pessoas físicas residentes no país, eleitos e destituídos pelo Conselho
de Administração, que fixará sua remuneração.

Parágrafo 1°. O prazo de mandato dos membros do Comité de Remuneração é de 5
(cinco) anos, vedada a permanência de integrante no Comité de Remuneração por prazo
superior a 10 (dez) anos.

Parágrafo 2°. O Comité de Remuneração deverá:

a) reportar-se diretamente ao Conselho de Administração;

b) ter na sua composição pelo menos um membro não administrador da Companhia;

c) ter na sua composição integrantes com as qualificações e a experiência necessárias
ao- exercício de julgamento competente e independente sobre política de>
remuneração da Sociedade., inclusive sobre as repercussões. dessa política na
gestão de riscos.

Parágrafo 3°. Cumprido o prazo máximo previsto no parágrafo 1° acima, o integrante
do Comité de Remuneração somente pode voltar a integrar tal órgão da Sociedade após
decorridos., no mínimo, 3 (três) anos.

Parágrafo 4°. Nos casos de vaga por renúncia ou destituição em "quê o Comité de
Remuneração ficar reduzido a menos de 3 (três) membros, o Conselho de Administração
deverá, tempestivamente, eleger um substituto, que servirá até o término do mandato do
substituído,

Parágrafo 5°. O Comité de Remuneração se reunirá semestralmente, ou
extraordinariamente mediante convocação de qualquer de seus membros, sendo certo que
a reunião do Comité de Remuneração só será validamente instalada com a presença-da
maioria de seus membros.

Parágrafo 6°. Além das previstas em lei ou regulamento, serão também atribuições do
Comité de Remuneração:
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a) Elaborar a política de remuneração de administradores da Sociedade, propondo
ao Conselho de Administração as diversas formas de remuneração fixa e variável,
além de benefícios e programas especiais de recrutamento' e desligamento;

b) Supervisionar a implementação e operacionalização da política de remuneração
de administradores da Sociedade;

c) Revisar anualmente a política de remuneração de administradores da Sociedade,
recomendando ao Conselho de Administração a sua correção ou aprimoramento;

d) Propor ao Conselho de Administração o montante da remuneração global dos
administradores a ser submetido à Assembleia Geral, na forma do art. 152 da Lei
n° 6.404, de 1976;

e) Avaliar cenários futuros, internos e externos, e seus possíveis impactos sobre a
política de remuneração de administradores;

f) Analisar a política de remuneração de administradores da Sociedade era relação
as práticas de mercado, com vistas a identificar discrepâncias significativas em
relação a empresas congéneres, propondo os ajustes necessários;

g) Zelar para que a política de remuneração de administradores esteja
permanentemente compatível com a política de gestão de'riscos, com-as metas e
a situação financeira 'atual e esperada da Sociedade e ' com-o disposto na
regulamentação vigente. • ;

Parágrafo 7°. O Comité de Remuneração elaborará, com periodicidade anual, no prazo
de 90 (noventa) dias, relativamente à data-base de 31 de dezembro, documento
denominado "Relatório do Comité de Remuneração", o qual deverá ser mantido à
disposição do Banco Central do Brasil pelo prazo mínimo de 5 (cinco) anos.

) DE NOTAS OA CAPITAL
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CAPITULO VII

OUVIDORIA

Artigo 33
A Ouvidoria, de funcionamento permanente, terá a atribuição de assegurar a estrita
observância das normas legais e regulamentares relativas aos direitos do consumidor e de
atuar como canal de comunicação entre a Sociedade e os clientes e usuários de seus
produtos e serviços, inclusive na mediação de conflitos.

Artigo 34
A Ouvidoria terá as seguintes atribuições:

a) receber, registrar, instruir, analisar e dar tratamento formal e adequado às
reclamações dos clientes e usuários de produtos e serviços da Sociedade, que não
forem solucionadas pelo atendimento habitual realizado por suas agências e
quaisquer outros pontos de atendimento;

b) prestar os esclarecimentos necessários e dar ciência aos reclamantes acerca do
andamento de suas demandas e das providências adotadas; ,

c) informar aos reclamantes o prazo previsto para resposta final, o qual não pode
ultrapassar quinze dias;

d) encaminhar resposta conclusiva para a demanda dos reclamantes até o prazo
informado na alínea "c";

e) propor ao Conselho de Administração medidas corretlvas ou de àprimoramento
de procedimentos e rotinas, em decorrência da análise das reclamações recebidas;

f) elaborar e encaminhar à auditoria-interna, ao Conselho dè"AdrmriÍstraçãó e ao
Comité de Auditoria ao final de cada semestre, relatório quantitativo e-qualitativo
acerca da atuação da Ouvidoria, contendo as proposições de que trata a alínea "e".

Artigo 35 ;

O Ouvidor, que será designado e destituído pela Diretoria, terá mandato .por prazo
indeterminado. . • •• •

Artigo 36
Serão dadas à Ouvidoria as condições adequadas para o seu funcionamento, bem como
para que sua atuação seja pautada pela transparência, independência, imparcialidade e
isenção.

Artigo 37
A Ouvidoria terá acesso às informações necessárias -para a elaboração de resposta
adequada às reclamações recebidas, com total apoio administrativo, podendo requisitar
informações e documentos para o exercício de suas atividades.

f TABELIÃO DE NOTAS DA CAPITAL
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CAPITULO vm

EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS, DESTINAÇÃO
DOS LUCROS E DIVIDENDO OBRIGATÓRIO

Artigo 38
O exercício social inicia-se no dia 1D de janeiro e encerrar-se-á, cada ano, no dia 31 de
dezembro. Ao final de cada exercício social, a Diretoria providenciará a elaboração, das
demonstrações financeiras previstas em lei, observadas as normas legais e regulamentares
vigentes.

Artigo 39
O balanço de todo o aíivo e passivo, obediente atodas as prescrições legais, serálevantado
em 30 (trinta) de junho e 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano. Facultativamente, a
critério da Direíoria, a Sociedade poderá levantar balanços intermediários, inclusive para
distribuição de dividendos, no último dia útil de cada mês; desde que observadas as
prescrições legais.

Artigo 40
Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuízos
acumulados e as provisões legais.

Artigo 41
O lucro líquido apurado em cada exercício social, após as deduções referidas no artigo 40
acima, será diminuído ou acrescido dos seguintes valores, nos termos do artigo 202 da
Lei das Sociedades por AçÕes: .''':

a) 5% (cinco por cento) destinados à Reserva Legal, quê não-poderá exceder a 20%
(vinte por cento) do capital social;

b) 25% (vinte e cinco por cento) destinados ao pagamento de dividendo obrigatório
aos acionistas; .. .

c) importância destinada à formação de reservas para contingências e de reversão
das mesmas reservas formadas em exercícios anteriores; e

d) lucros a realizar transferidos para a respectiva reserva, e lucros anteriormente
registrados nessa reserva que tenham sido realizados.

Artigo 42
O saldo remanescente do lucro líquido ajustado na forma do artigo 41 poderá, por
proposta do Conselho de Administração, "ad referendum" da Assembleia Geral, ser
100% (cem por cento) destmado à Reserva .de Lucros — Estatutária^ visando assegurar a
manutenção de adequadas condições operacionais à Sociedade. O saldo desta reserva,
somado aos saldos das demais reservas de lucros, excetuadas as reservas de lucros a
realizar e as reservas para contingências, não poderá ultrapassar o limite de L T
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Parágrafo Único - A parcela dos lucros que ainda remanescer após as deduções previstas
neste artigo 42 e no artigo 41 deverá ser distribuída como1 dividendos.

Artigo 43
O Conselho de Administração poderá declarar dividendos à conta do lucro apurado em
balanço semestral ou trimestral, bem como declarar dividendos intermediários à conta de
lucros ou reservas.

Parágrafo 1° - Os dividendos declarados pelo Conselho de Administração serão
colocados à disposição dos acionistas no prazo de 60 (sessenta) dias da data da publicação
da respectiva ata.

Parágrafo 2° - Revertem em favor da Sociedade os dividendos não reclamados em 03
(três) anos, contados da data em que tenham sido postos à disposição dos acionistas.

Artigo 44
Por deliberação da Diretoria, "ad referendum" da Assembleia Geral, poderão ser
distribuídos lucros aos acionistas, a título de juros sobre o capital próprio, previstos no
artigo 9° da Lei n°. 9.249/95 e demais disposições legais e regulamentares pertinentes à
matéria, em substituição total ou parcial dos dividendos obrigatórios ou intermediários.

Parágrafo Único - Os valores pagos aos acionistas a título de juros sobre o capital
próprio, após a dedução do imposto de renda na fonte, serão computados para, efeito da
apuração do valor do dividendo mínimo obrigatório do exercício, de àcòrdo=com"õ artigo
41 acima.

Artigo 45
A Assembleia Geral poderá atribuir à Diretoria e ao Conselho • de Administração
participação nos lucros, obedecidos os limites legais que Lhe forem pertinentes.

CAPITULO IX

ALIKNAÇÃO DO CONTROLE ACIONÁRIO, CANCELAMENTO DO
REGISTRO DE COMPANHIA ABERTA E DÊS CONTINUIDADE DE
PRÁTICAS DIFERENCIADAS DE GOVERNANÇA CORPORATIVA

Artigo 46
A Alienação do Controle da Sociedade, tanto por meio de uma única operação, como por
meio de operações sucessivas, deverá ser contratada sob condição, suspensiva ou
resolutiva, de que o adquirente do Poder de Controle se obrigue a £fetivar;!oJ^^^úBr^SDA CAPITAI,

CARTÓRIOD012°TABEL
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de aquisição das ações dos demais acionistas da Sociedade, observando as condições e os
prazos previstos na legislação vigente e no Regulamento do Nível 2, de forma a lhes
assegurar tratamento igualitário àquele dado ao Acionistá Controlador Alienante.

Parágrafo 1° - A efetivação da Alienação do Controle da Sociedade dependerá de
autorização do Banco Central do Brasil, conforme a regulamentação aplicável vigente.

Parágrafo 2° - Para os fins deste Estatuto Social, os seguintes termos iniciados em letras
maiúsculas terão os seguintes significados:

"Acionistá Controlador" significa o(s) acionista(s) ou Grupo de Acionisías que exerça(m)
o Poder de Controle da Sociedade.

"Acionistá Controlador Alienante" significa o Acionistá Controlador, quando este
promove a Alienação do Controle da Sociedade.

"Ações de Controle" significa o bloco de ações que assegura, de forma direta ou indireta,
ao(s) seu(s) titular(es), o exercício individual e/ou compartilhado do Poder de Controle
da Sociedade.

"Ações em Circulação" significa todas as ações emitidas peia Sociedade, excetuadas as
ações detidas pelo Acionistá Controlador, por pessoas a ele vinculadas, por
administradores da Sociedade, aquelas em tesouraria e preferenciais de classe especial
que tenham por'fim garantir direitos políticos diferenciados, sejam intransferíveis e de
propriedade exclusiva do ente desestatizante. • •

"Alienação do Controle da Sociedade" significa a transferência no. terceiro, a título
oneroso, das Ações de Controle. s

"Adquirente" significa aquele para quem o Acionistá Controlador Alienante transfere as
Ações de Controle em uma Alienação do Controle da Sociedade.

"Grupo de Acionistas" significa o grupo de pessoas: (i) vinculadas por contratos ou
acordos de voto de qualquer natureza, seja dketamente ou por meio de sociedades
controladas, controladoras ou sob controle comum; ou (ii) entre as quais haja relação de
controle; ou (iii) sob controle comum.

"Poder de Controle" significa o poder efetivamente utilizado de dirigir as atividades
sociais e orientar o funcionamento dos órgãos da Sociedade, de forma direta ou indireta,
de fato ou de direito, independentemente da participação acionária detida. Há presunção
relativa de titularidade do controle em relação à pessoa ou ao Grupo de Acionistas que
seja titular de ações que lhe tenham assegurado- a maioria absoluta dos votos dos
acionistas presentes nas três últimas Assembleias Gerais da Sociedade, ainda que não seja

r // . . . *" lABteyAC(OEMCSTiH C
titular das ações que lhe assegurem a maioria absoluta do capital •
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"Valor Económico" significa o valor da Sociedade e de suas ações que vier a ser
determinado por empresa especializada, mediante à utilização de metodologia
reconhecida ou com base em outro critério que venha a ser definido pela CVM.

Parágrafo 3° - O Acionista Controlador Alienante não transferirá a propriedade de suas
ações enquanto o Adquirente não subscrever o Termo de Anuência dos Controladores
aludido no Regulamento do Nível 2.

Parágrafo 4° - A Sociedade não registrará qualquer transferência de ações para o
Adquirente, ou para aquele(s) que vier(em) a deter o Poder de Controle, enquanto este(s)
acionista(s) não subscrever(em) o Termo de Anuência dos Controladores aludido no
Regulamento do Nível 2, devendo o mesmo ser encaminhado à BM&FBOVESPA
imediatamente após assinado.

Parágrafo 5° - A Sociedade não registrará acordo de acionistas que disponha sobre o
exercício de Poder de Controle enquanto os seus signatários não subscreverem o Termo
de Anuência dos Controladores aludido no Regulamento do Nível 2, devendo o mesmo
ser encaminhado à BM&FBOVESPA imediatamente após assinado.

Artigo 47
A oferta pública referida no Artigo 46 acima também será exigida ainda:

a) nos casos em que houver cessão onerosa de direitos de subscrição de aço es e de
outros títulos ou direitos relativos a valores mobiliários conversíveis em ações,
que venha a resultar na Alienação do Controle da Sociedade;,ou

b) em caso de alienação do controle de empresa que detenha o Poder de Controle da
Sociedade, sendo que, nesse caso, o Acionista Controlador 'Alienante ficará
obrigado a declarar à BM&FBOVESPA o valor atribuído à Sociedade nessa
alienação e anexar documentação que o comprove.

Artigo 48
Aquele que adquirir o Poder de Controle, ern razão de contrato particular de compra de
ações celebrado com o Acionista"Controlador, envolvendo qualquer quantidade de ações,
estará obrigado a:

a) efetivar a oferta pública referida no Artigo 46 deste Estatuto Social;
b) pagar, nos termos a seguir indicados, quantia, equivalente à diferença entre o preço

da oferta pública e o valor pago por ação eventualmente adquirida em bolsa nos 6
(seis) meses anteriores à data da aquisição do Poder de Controle, -devidamente
arualizado até a data do pagamento. Referida quantia deverá ser distribuída entre
todas as pessoas que venderam ações da Sociedade nos pregões em que "o
Adquirente realizou as aquisições, proporcionalmente ao saldo líquido vendedor
diário de cada uma, cabendo à BM&FBOVESPA operacionaKzar a distribuição,
nos termos de seus regulamentos.

CARTÓRIO DÓI 2° TABELIÃO
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Artigo 49
Na oferta pública de aquisição de ações a ser realizada pelo Acionista Controlador ou pela
Sociedade em virtude do cancelamento do registro de companhia aberta da Sociedade, o
preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor Económico, apurado em laudo
de avaliação referido no Artigo 51 abaixo, respeitadas as normas legais e regulamentares
aplicáveis.

Artigo 50
Caso seja deliberada a saída da Sociedade do Nível 2 de Governança Corporativa para
que os valores mobiliários por ela emitidos passem a ter registro de negociação fora do
Nível 2 de Governança Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização
societária, na qual a companhia resultante não tenha seus valores mobiliários admitidos à
negociação no Nível 2 de Governança Corporativa no prazo de 120 (cento e vinte) dias
contados da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação, o Acionista
Controlador deverá efetivar oferta pública de aquisição de ações pertencentes aos demais
acionistas da Sociedade, cujo preço mínimo a ser ofertado deverá corresponder ao Valor
Económico, apurado em laudo de avaliação referido no Artigo 51 abaixo, respeitadas as
normas legais e regulamentares aplicáveis. A notícia da realização da oferta pública de
aquisição de ações deverá ser comunicada à BM&FBOVESPA e divulgada ao mercado
imediatamente após a realização da Assembleia Geral da Sociedade que houver aprovado
a mencionada saída o u reorganização. . . .

Parágrafo 1° - O Acionista Controlador estará dispensado de proceder à oferta pública
de aquisição de ações referida no caput deste Artigo 50 se a Sociedade tiver saído do
Nível 2 de Governança Corporativa em razão 'da assinatura de contrato; de participação dá
Sociedade no segmento especial daBM&FBOVESPA-denornmado/Novo Mercado ou se
a companhia resultante da reorganização societária obtiver autorização para negociação
de valores mobiliários no Novo Mercado no prazo de 120 (cento e vinte) dias contados
da data da Assembleia Geral que aprovou a referida operação.

Parágrafo 2° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador, caso seja deliberada a
saída da Sociedade do Nível 2 de Governança Corporativa para que os valores mobiliários
por ela emitidos passem a ter registro para negociação fora do Nível 2 de Governança
Corporativa, ou em virtude de operação de reorganização societária, na qual a sociedade
resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos à negociação
no Nível 2 de Governança Corporativa ou no Novo. Mercado no prazo de 120 (cento e
vinte) dias contados da data da Assembleia Geral que^aprovou a referida operação, a saída
estará condicionada à realização de oferta- pública de aquisição de ações nas mesmas
condições previstas no caput acima,

Parágrafo 3° - A referida Assembleia Geral deverá definir o(s) responsável(is) pela
realização da oferta pública de aquisição de ações, o (s) qual(is), presente(s) na
Assembleia, de$5§|(ãp) assumir expressamente a obrigação de realizar a oferta.
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Parágrafo 4° - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta
pública de aquisição de ações, no caso de operação de reorganização societária, na qual a
companhia resultante dessa reorganização não tenha seus valores mobiliários admitidos
à negociação no Nível 2 de Governança Corporativa, caberá aos acionistas que votaram
favoravelmente à reorganização societária realizar a referida oferta.

Artigo 51
O laudo de avaliação previsto neste Estatuto Social deverá ser elaborado por instituição
ou empresa especializada, com experiência comprovada e independência quanto ao poder
de decisão da Sociedade, seus administradores e Controladores, além de satisfazer os
requisitos do Parágrafo-1° do Artigo 8° da Lei das Sociedades por AçÕes, e conter a
responsabilidade prevista no Parágrafo 6° do mesmo artigo.

Parágrafo 1° - A escolha da instituição ou empresa especializada responsável pela
determinação do Valor Económico da Sociedade é de competência privativa da
Assembleia Geral, a partir da apresentação, pelo Conselho de Administração, de lista
tríplice. A deliberação da Assembleia Geral deverá ser tomada pela maioria dos votos dos
acionistas representantes das AçÕes em Circulação presentes na Assembleia Geral, não
se computando' os votos em branco. A Assembleia Geral, se instalada em primeira
convocação, deverá contar com a presença de acionistas que representem, no mínimo,
20,0% (vinte por cento) do total de AçÕes em Circulação, ou, se instalada em segunda
convocação, poderá contar com a presença de qualquer número de acionisías
representantes das AçÕes em Circulação.

Parágrafo 2° - Os custos de elaboração do laudo de avaliação exigido deverão ser
assumidos integralmente pelo ofertante. -;:

Artigo 52
É facultada a formulação de uma única oferta pública de aquisição, visando a mais de
uma das finalidades previstas neste Capítulo IX ou na regulamentação editada pela CVM,
desde que seja possível compatibilizar os procedimentos de todas as modalidades de
oferta pública de aquisição e não haja prejuízo para os destinatários da oferta e seja obtida
a autorização da CVM quando exigida pelas normas aplicáveis.

Artigo 53
A saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa em razão de
descumprimento de obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 está condicionada
à efetivação de oferta pública de aquisição de ações, no mínimo, pelo Valor Económico
das ações, a ser apurado em laudo de avaliação de que trata o Artigo 51 deste Estatuto,
respeitadas as normas legais e regulamentares aplicáveis.

Parágrafo 1° - O Acionista Controlador deverá efetivar a oferta pública de aquisição de
ações prevista no caplit desse^arago. / <• TABEUAQ pt NOTAR 00 CAPITA.
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Parágrafo 2° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de
Governança Corporativa referida no caput decorrer de deliberação da Assembleia Geral,
os acionistas que tenham votado a favor da deliberação que implicou o respectivo
descumprimento deverão efetivar a oferta pública de aquisição de açoes prevista no caput.

Parágrafo 3° - Na hipótese de não haver Acionista Controlador e a saída do Nível 2 de
Governança Corporativa referida no caput ocorrer em razão, de ato ou fato da
administração, os Administradores da Sociedade deverão convocar Assembleia Geral de
acionistas cuja ordem do dia será a deliberação sobre como sanar o descumprimento das
obrigações constantes do Regulamento do Nível 2 ou, se for o caso, deliberar pela saída
da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa.

Parágrafo 4° - Caso a Assembleia Geral mencionada no Parágrafo 3° acima delibere pela
saída da Companhia do Nível 2 de Governança Corporativa, a referida Assembleia Geral
deverá definir o (s) responsável(is) pela realização da oferta pública de aquisição de ações
prevista no caput, o(s) qual(is), presente(s) na Assembleia, deverá(ão) assumir
expressamente a obrigação de realizar a oferta.

Parágrafo 5° - Na ausência de definição dos responsáveis pela realização da oferta
pública de aquisição de ações, caberá aos acionistas que votaram favoravelmente à
deliberação pela saída realizar a referida oferta.

CAPITULO X

JUÍZO ARBITRÁL

Artigo 54
A Sociedade, seus acionistas, administradores e membros do Conselho Fiscal, obrigam-
se a resolver, por meio de arbitragem, perante a Câmara de Arbitragem do Mercado, toda
e qualquer disputa ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada com ou
oriunda, em especial, da aplicação, validade, eficácia, interpretação, violação e seus
efeitos, das disposições contidas na Lei das Sociedades por AçÕes, neste Estatuto Social,
nas normas editadas pelo Conselho Monetário Nacional, pelo Banco Central do Brasil e
pela Comissão de Valores Mobiliários, bem como nas demais normas aplicáveis ao
funcionamento do mercado de capitais em geral, além daquelas constantes do
Regulamento do Nível 2, do Regulamento da Câmara de Arbitragem do Mercado e, do
Regulamento de Sanções e do Contrato de Participação no Nível 2 de Governança
Corporativa.
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CAPITULO XI

DISPOSIÇÕES GERAIS

Artigo 55
A Sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei, competindo à Assembleia
Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger os liquidantes e fixar sua remuneração,
bem como eleger o Conselho Fiscal que deverá funcionar durante o período de liquidação.

Artigo 56
A Sociedade observará os Acordos de Acíonistas arquivados em sua sede, respeitado o
disposto no Parágrafo 5° do Artigo 46 acima, sendo expressamente vedado o registro de
transferência de ações e o cômputo de voto proferido em Assembleia Geral ou reunião do
Conselho de Administração contrários aos termos de referidos Acordos de Acionistas.

Parágrafo Único - Os Acordos de Acionistas que tenham por objeto regular o exercício
do direito de voto e o poder de controle da Sociedade, deverão ser previamente
submetidos à aprovação do Banco Central do Brasil.

Artigo 57
Os casos omissos neste Estatuto serão disciplinados pela Lei das Sociedades por Ações
e pela legislação aplicável às rnstiruições financeiras, sendo decididos ou solucionados
pelo Conselho de Administração à luz desses diplomas legais.

Estatuto Social atualizado até a A.G.O.E. de 29 de abril de 2013.

diretor executivo
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BANCO DAYCOVAL S/A
CNPJ n° 62.232.889/0001-90

NIRE 35300524110

ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO
REALIZADA EM 26.04.2012

DATA:
26 de abril de 2012, às 15 horas.

LOCAL:
Sede social do Banco Daycoval S.A. ("Companhia"), na Av. Paulista, n° 1793 -
São Paulo-SP.

PRESENÇA:
Totalidade dos membros do Conselho de Administração.

MESA:
Presidente: Sasson Dayan.
Secretário: Rony Dayan.

ORDEM DO DIA:
1. Eleição dos membros da Díretoria e fixação de seu mandato; e
2. Designação do diretor responsável pela função de Relação com Investido-

res.

DELIBERAÇÕES:
Após os debates, foram aprovadas por unanimidade, as seguintes delibera-
ções:

1. Eleger os membros da Diretoria, a saber:

DIRETOR EXECUTIVO SUPERINTENDENTE:
SALIM DAYAN,
brasileiro, casado, engenheiro de produção, residente em São Paulo-SP, ^
com domicílio na Av. Paulista, n° 17^3 - Bela Vista - CEP 01311-200 -
Paulo-SP, portador da C.l. RG./Ç/14.516.400-7-SSP-SP e ir
CPF/MFsob



DIRETORES EXECUTIVOS:
CARLOS MOCHE DAYAN,
brasileiro, casado, economista, residente em São PauIo-SP, com domicílio
na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista ~ CEP 01311-200 - São Paulo-SP,
portador da C.l. RG. n° 15.315.755-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n°
252.714.628-70;

MORRIS DAYAN,
brasileiro, casado, corretor de valores, residente em São Paulo-SP, com
domicílio na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200 - São Pau-
lo-SP, portador da C.l. RG. n° 8.595.549-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob
n° 195.131.528-63;

DIRETORES, sem designação especial:
ALBERT ROUBEM,
brasileiro,casado, bancário, residente em São Paulo-SP, com domicílio na
Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200, portador da C.l. RG n°
12.137.879-2-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 107.342.458-82;

MARIA REGINA RODRIGUES MACIEL NOGUEIRA,
brasileira, casada, economista, residente em São Paulo-SP, com domicílio
na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200, portadora da C.l.
RG. n° 9.399.659-7-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob n° 977,083.998-15;

NILO CAVARZAN,
brasileiro, divorciado, economista, residente em São Paulo-SP, com domi-
cilio na Av. Paulista, n° 1793 - Bela Vista - CEP 01311-200, portador da
C.l. RG n° 5.164.530-0-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n° 568.088.018-
00; e

RICARDO GELBAUM,
brasileiro, solteiro, economista, residente em São Paulo-SP, com domicílio
na Rua Castro Delgado, 185 - Alto de Pinheiros - CEP 05465-010, porta-
dor da C.l. RG. n° 34.908.594-8-SSP-SP e inscrito no CPF/MF sob n°
596.586.907-00.

1.1. O mandato dos diretores ora eleitos se estenderá até a
que forem eleitos na Reunião do Conselho de
ceder a Assembleia Geral Ordinária, de 2014.



2.

1.2. Os diretores eleitos, quando comunicados a respeito, declararam sob
as penas da lei, que não estão impedidos, por lei especial, de exerce-
rem a administração da sociedade e nem condenados ou sob efeitos
de condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o a-
cesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação,
peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popu-
lar, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, a fé pública ou a
propriedade.

1.3. Foi esclarecido que os Diretores ora eleitos apresentaram cópias do
instrumento de declaração em conformidade com o artigo 2°, da Ins-
trução CVM n° 367, de 29.05.2002.

Designar o Diretor Sr. RICARDO GELBAUM para o desempenho das fun-
ções de Relações com Investidores conforme previsto do § 2° do artigo 17
do Estatuto Social.

ENCERRAMENTO:
Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente declarou suspensos os trabalhos
pelo tempo necessário à lavratura desta ata em livro próprio, a qual logo após
foi lida, aprovada e por todos assinada.
São Paulo, 26 de abril de 2012.

ASSINATURAS:
Presidente: Sasson Dayan.
Secretário: Rony Dayan.
Membros: SASSON DAYAN;

RONY DAYAN;
GUSTAVO HENRIQUE DE BARROSO FRANCO; e
PETERMICHAELYU.

A presente é cópia fiel da ata lavrada em livro próprio.

S7VSSON DAYAN
'•-Presidente
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tribunal
de justiça
do estado de gotas

Autos n°: 201303376797

DECISÃO
&

Trata-se de pedido de recuperação judicial formulado por ML
OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA EPP (ML) e VDM OPERAÇÕES
LOGÍSTICAS EIRELI (VDM), tendo sido proferida decisão às fls. 454/458
deferindo o seu processamento.

Em petição de fls. 651/652 as empresas recuperandas afirmam que a
decisão que deferiu o processamento da recuperação judicial determinou a baixa de
todas as anotações e protestos existentes em nome das requerentes e de seu(s)
sócio(s).

Entretanto, nos ofícios encaminhados aos cartórios não constou o
nome do(s) sócio(s), tampouco foi incluída a determinação para que se abstivessem
de efetuar novos protestos relativos aos créditos em recuperação, razão pela qual
vários protestos foram realizados após a entrega dos referidos expedientes.

Assim, requerem a expedição de novos ofícios aos cartórios
relacionados determinando a baixa de todas as anotações e protestos lançados em
nome das autoras e de seu(s) sócios(s), bem como se abstenham de realizar novos
protestos fundados nos créditos sujeitos a recuperação judicial.

Às fls. 727/930, dentre outros pedidos, as autoras reiteraram a
expedição de novos ofícios.

DECIDO.

Deve-se ressaltar que a permanência ou a inclusão do nome das
autoras e de seus sócios nos cadastros negativos de crédito e/ou nos cartórios de
protesto acaba por frustrar o escopo da recuperação judicial, razão pela qual deve
ser vedado.

Sobre o tema, pertinentes os seguintes julgados:

RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO DAS DÍVIDAS ANTERIORES AO
DEFERIMENTO DO PLANO. CONDIÇÃO RESOLUTIVA. SUSPENSÃO DA
EFICÁCIA DOS PROTESTOS. IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVAÇÃO DO NOME
DA RECUPERANDA E DE SEUS SOLIDÁRIOS. INTELIGÊNCIA DOS ARTIGOS 59
E 61, § 2°, DA LEI FEDERAL 11.101/2005. Deferido o plano de recuperação judicial,
revela-se possível a sustacão dos efeitos de protestos referentes às obrigações
assumidas anteriormente ao plano, bem como determin,ar~~o7úe os^Credores não
procedam à negativacão do nome da recuperanda e seus solidários, uma)rez que o

i^

'V V,l
\v/ V\\ Â

~i'



deferimento da recuperação implica novação dos créditos anteriores, conforme redação do
art 59 da Lei 11.101/2005. (...).Recurso ao qual se dá provimento parcial. (TJMG,
Ag.Instrumento n° 1.0153.09.085859-5/001, Rei. Dês. Dídio Inocêncio de Pau\a}

Publicado em 18/05/2010) (destaquei)

EMENTA: AGRAVO DE INSTRUMENTO. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. NOVAÇÃO
DAS DIVIDAS. IMPOSSIBILIDADE DE NEGATIVAÇÃO DO NOME DA
RECUPERANDA E DE SEUS SOLIDÁRIOS. Deferido o plano de recuperação judicial,
revela-se possível a sustação dos efeitos de protestos referentes às obrigações assumidas
anteriormente ao plano, bem como determinar que os credores não procedam à
negativação do nome da recuperanda e seus solidários, uma vez que o deferimento da
recuperação implica novação dos créditos anteriores, conforme redação do art. 59 da Lei
11.101/2005. (Agravo de Instrumento Cy 1.0287.11.004309-1/001, Relator(a): Dês.(a)
José Affonso da Costa Cortes , 15a CÂMARA CÍVEL, julgamento em 08/03/2012,
publicação da súmula em 16/03/2012)

Diante do exposto, a fim de dar efetividade ao que restou decido às
fls. 454/458 e melhor viabilizar o processo de recuperação judicial em trâmite,
DEFIRO o pedido formulado e determino a expedição de novos ofícios aos
cartórios de protesto relacionados, bem como ao SBRASA, SPC e congéneres para
que procedam com a baixa de todas as anotações e protestos lançados em nome das
empresas recuperandas e de seus sócios, bem como se abstenham de promoverem
novos protestos fundados nos créditos sujeitos a recuperação judicial.

Tendo em vista o plano de recuperação judicial apresentado e juntado
às fls. 728/875, determino a publicação do edital previsto no parágrafo único do
artigo 53 da LRK fixando prazo de 30 (trinta) dias para manifestação de eventuais
obj ecoes.

No que tange à peça e documentos de fls. 663/708, não se trata
precisamente de uma impugnação na forma prevista no parágrafo único do artigo 8°
da Lei 11.101/2005, mas sim um comunicado dando conta de divergência
apresentada ao Administrador judicial, conforme o disposto no §1° do artigo 7° da
LRE, razão pela qual indefiro o pedido de desentranhamento formulado pelas
requerentes, fls 928/929.

Com relação ao pedido do credor Banco Daycoval S/A (fls.
1005/1008) no sentido de que seja feita a retificação do edital em razão de erro
material quanto ao valor do seu crédito, intimem-se as empresas recuperandas e
posteriormente o Administrador judicial para se manifestarem, no prazo de dez dias.

Cumpra-se.
Intimenv

Goiânia, 28 de janeiro/de 2014.

u

gundes
Juiz de Direito/ em substituição automática
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São Paulo, 2 de dezembro de 2013 APJUR 188784/2013

Ref.: Oficio n° 1819/2013
Processo n° 3376792520138090051

E x m o ( a ) . S r ( a ) . D r ( a ) . J u i z ( a ) ,

- RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Levamos ao conhecimento desse D. Juízo, que o oficio em referência
relativamente a (o) ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA - CNPJ 03.553.585/0001-
65, VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM) - CNPJ 06.219.757/0001-57 e
LEONARDO SOUZA REZENDE - CPF 589.839.291-20, foi cumprido em seus exatos
termos, tendo sido excluída(s) do(s) arquivo(s) da SERASA, a ( s )
seguinte(s) anotação(ões):

LEONARDO SOUZA REZENDE - CPF 589.839.291-20

Pendência(s) Banoária(s)

Data Banco/Instituição Valor

25/08/2013 Bco SANTANDER $123922,92

ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA - CNPJ 03.553.585/0001-65

Pendência(s) Bancária(s)

Data Banco/Instituição Valor

25/08/2013 Bco SANTANDER $123922,92

Contudo, permaneceram no banco de dados da SERASA, a (s) seguinte (s)
anotação{ões):

VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRELI (VDM) - CPF 06.219.757/0001-57

Protesto(s)

Data Origem Valor Praça

01/10/2013
24/09/2013
24/09/2013
07/11/2013
28/10/2013
28/10/2013
21/10/2013
21/10/2013
17/10/2013
15/10/2013
14/10/2013

Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0001

$9317,66
$1294,86
$8323,81
$1350,00
$2976,00
$1350,00
$375,00
$602,16
$1350,00
$2976,00
$602,14

GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA

UF

GO
GO

GO

GO

GO
GO

GO

GO
GO

GO

GO
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14/10/2013
09/10/2013
07/10/2013
07/10/2013
07/10/2013
07/10/2013
07/10/2013
30/09/2013
30/09/2013
26/09/2013
25/09/2013
25/09/2013
23/09/2013
05/11/2013
05/11/2013
05/11/2013
05/11/2013
05/11/2013
05/11/2013
05/11/2013
05/11/2013
11/10/2013
09/10/2013
09/10/2013
29/10/2013
11/10/2013
02/10/2013
24/09/2013
12/11/2013
08/11/2013
04/11/2013
11/10/2013
09/10/2013
04/10/2013
05/11/2013
05/11/2013
05/11/2013
23/10/2013
23/10/2013
23/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
03/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
16/10/2013
14/10/2013
14/10/2013
08/10/2013
08/10/2013
23/09/2013

Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001

_ C.art=OOQl
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0001
Cart=OQ01
Cart=0001
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0001
Cart=Q001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0002
Cart=0001

$8000,00
$375,00
$2976,00
$1350,00
$4600,00
$602,14
$8000,00
$2833,34
$375,00
$1350,00
$2976,00
$4600,00
$785,74
$7752,00
$7752,00
$7752,00
$4636,80
$7182,00

,_$8636,_54 . ..
$3998,40
$3998,40
$6681,34
$6783,32
$6783,32
$3198,72
$3198,72
$3198,72
$3198,72
$11362,40
$36505,84
$19800,00
$11362,41
$36505,84
$19800,00
$13300,61
$13300,61
$13300,61
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$13300,58
$4243,05
$93104,09
$5950,00
$93104,09
$5950,00
$93104,09
$5950,00
$5950,00
$93104,09
$93104,09
$5950,00
$1758,20

GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA

_. GOIÂNIA
" GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA
GOIÂNIA

GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO

... G£>
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
GO
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Falência(s) Requerida(s)

Data Origem Praça

07/10/2013 Vara 009
20/09/2013 Vara 009

GOIÂNIA
GOIÂNIA

GO

GO

Pendência(s) Bancária(s)

Data Banco/Instituição Valor

30/09/2013 Bco SAFRA $229877,72

Convém Devedor(es)

Data Banco/Instit. Valor

05/11/2013 000 Age 0000 $455024,26

As anotações de pendências bancárias e/ou financeiras são
incluídas/excluídas da base de dados da SERASA por intermédio de comandos
eletrônicos e/ou arquivos magnéticos, recebidos diretamente dos
Bancos/Instituições conveniados, sem sofrer qualquer intervenção por
parte da SERASA, pressupondo-se, sempre, a existência de dívidas
vencidas e não pagas. A responsabilidade pela veracidade, precisão e
atualidade do dado anotado é, contratualmente, exclusiva da Instituição
que se diz credora.

Sem mais para o momento, apresentamos nossos protestos de elevada estima
e distinta consideração.

SERASA S.A.

Célula de Mandados e Requerimentos

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Dr.(a) ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO
JUIZ DE DIREITO 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA - GO
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140O05O62PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOIÁS
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FÓRUM -- RUA .10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA ISO fJETOR DESTE
CEP ™ 74120020 T£L:: (62) 32ló-£000 -• FAX a (62) 3224--BBB5

9A VARA CÍVEL 9 ANDAR

C TT ff~"TiJL 5—P

PROCESSO
PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUMR.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO
MUNIC.
CPF/CGC
A0V (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZíA)

337679-25̂ 2013,8,09,0051

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QD: O9 LT; 124
SETOR COIMBRA
GOIÂNIA
O3553585OOO165
(2166O GO) WANESSA NEVES LESSA
8Oi«OOOfOO
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

- SL 90Q

EMITENTE:;! 40200̂ 3

R071P186
7653293

CEP,s O
Estado: GO

Oficio n, OOOOOOOOOO52/2O14
GOIÂNIA, 29 de janeiro de 2O14

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

Via do presente, expedido dos autos da RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL acima caracterizada, solicito a Vossa Sá» por ordem do MM,
Juiz de direito, que proceda a baixa de todas as anotações e pro-
testos lançados em nome das suplicantes,, ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
EP (ML) CNPJ N9 O3.553.5B5/OOO1-65, VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRE
LI (VDM) CNPJ N9 O6B2i9,757/OOOÍ-57 e do sócio, SR. LEONARDO SOU-
ZA RESENDE, CPF N9 589,839.29i-2O, bem corno se abstenha de promo-
ver novos protestos^ desde que sejam relativas as obrigações can-
traidas ate a data do ajuizamento do pedido de recuperação judi
cials a sabers 19/O9/2013, e que sejam fundadas nos créditos su-
jeitos a recuperação judicial.

Atenciosamente,,

Por ordem do MM JuiV

.... ̂  •"

Ao Ilustríssimo (a) Senhor (a ) ?
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EMITENTES
á:C3:C3

PROTOCOLO NUMR

AUTOS NUE1R.
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
NUMR
BAIRRO

CPF/CBC
ADV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZ(A)

337679-25-2013.8.09.OO5Í

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOBISTICAS LTDA
AV PERIMETRAL
2212 QDs 09 LTs 124
SETOR COIMBRA
BOIANIA
O35535S5000165
(2166O BO) WANESSA NEVES LESSA
801,OOO,00
ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO

Oficio n= OOOOOOOOOO49/2O14

RO71P186
7653293

CEP=s O
Estadas BO

JUIZ l )

SOIANIA, 29 de janeiro de 2O14

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

Via do presente,, expedido dos autos da RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL acima caracterizada., solicito a Vossa Sa= por ordem do MH.
Juiz de direito, que proceda a baixa de todas as anotações sobre
os nomes dos suplicantes^ ML OPERAÇÕES LOSISTICAS LTDA EP (ML)9
CNPJ W9 03..553.585/OOO1-65, VDM OPERAÇÕES LOBISTICAS EIRELI (VDM)
CNPJ NS O6.219.757/OOO1-57 e do sócio9 SR» LEONARDO SOUZA RESENDE
CPF/MF N2 589.839.291-20 no ROL DE IWADIMPLENTES, bem como se abs
tenha de promover novas anotações^ desde que sejam relativas as
obrigações contraídas ate a data do ajuizamento do pedido de recu
peracao judicial5 a saber2 19/09/2013̂  fundados nos créditos su
jeitos a recuperação judicial-

Aten ciosamen te a

Célia wfâmndstetter
Esrcnvã

por ordem do MM. Jui*

Ao Ilustríssimo (a) Senhor ( a ) 9
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PROCESSO
PROTOCOLO NUMR

AUTOS WUMR»
NATUREZA
REQUERENTE
ENDEREÇO
MUMR
BAIRRO
MUWIC-
CPF/CGC
ABV (REQTE)
VALOR DA CAUSA
JUIZCA)

337679-25. 2O13 ̂ 8V O<?»Op51
RO71P1B6
7653293

C
2666 v
RECUPERAÇÃO JUDICIALA .A
ML OPERAÇÕES LOGISTICASi
AV PERIMETRAL
2212 QDs 09 LTs 124
SETOR COIMBRA
BO1AWIA
0355358500O165
(21660 SÓ) WANESSA NEVES LESSA
801.OOO,OO
ABÍLIO WQLNEY AIRES NETO

CEP-s O
Estados GO

JUIZ l )

Oficio n. 000000000050/2014
GOIÂNIA9 29 de janeiro de 2O14

Ilustríssimo (a) Senhor (a)

Via do presente9 expedido dos autos da RECUPERAÇÃO JUDI
CIAL acima caracterizada? solicito a Vossa Sá» por ordem do HM.
Juiz de direito3 que proceda a baixa de todas as anotações e pro-
testos lançados em nome das suplicantes9 HL OPERAÇÕES LOGÍSTICAS
EP (ML) CNPa N2 03.553.585/0001-65, VDM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS EIRE
LI (VDM) CNPJ WS 06-219.757/0001-57 e do sócio9 SR. LEONARDO SOU-
ZA RESENDE5 CPF NQ 589«839.29l-2O9 bem como se abstenha de promo-
ver novos protestos9 desde que sejam relativas as obrigações con-
traídas ate a data do ajuizamento do pedido de recuperação judi
ciais a sabers 19/09/2O139 e que sejam fundadas nos créditos su-
jeitos a recuperação judicial.

Atenciosamente»

O
tysa feto ̂  (Bmndstetter

Escrivã
; j Por ordem cie MM.

Ao Ilustríssimo (;a) Senhor (a)
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L MURILLO LOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA

COMARCA DE GOIÂNIA - GO.

PROCESSO N° 201303376797

231303376797

\ ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. EPP (ML) E

OUTRA, em recuperação judicial, devidamente qualificadas nos autos da ação

de recuperação judicial em epígrafe, via dos advogados e procuradores infra-

assinados, vêm à douta presença de Vossa Excelência, com a vénia e

acatamentos devidos, ern atendimento ao despacho de fls. 1047/1048, para

expor e requerer o que segue:

Infere-se dos autos que às fls. 1005/1008 foi protocolada

petição pelo Banco Daycoval, requerendo, em suma, a retificação do edital

contento a 23 relação de credores da recuperanda, em razão de um pequeno

erro material constante no valor de seu crédito.

Em uma análise perfunctória do edital juntado a estes

autos, percebe-se a ocorrência de um erro material, pois, onde deveria

constar um ponto1 para separação das dezenas, constou-se o número ul"2.

Ocorre que, em que pese à existência do dito erro material,

tem-se que o mesmo não tem condão de causar qualquer prejuízo às partes,

] R$ 100.492,85



L. MURILLOLOBO
A D V O G A D O S A S S O C I A D O S

visto que, tal erro foi reconhecido pelo próprio credor que possui pleno

conhecimento do valor correto de seu crédito (R$ 100.492,85), assim como, a

recuperanda e o administrador judicial.

Ademais, conforme se denota da petição de fls. 1005/1008,

além de ter constatado que o equívoco constante no edital é apenas um erro

material, o credor Banco Daycoval informou, ainda, que não se opõe a

sujeição de seu crédito aos efeitos na recuperação judicial.

Por outro lado, publicar novamente a segunda relação de

credores acarretará em demasiado e desnecessário prejuízo à empresa

recuperanda, bem como, o retardamento processual, com abertura de novos

prazos para impugnações, dentre outros.

Desta feita, em atenção aos princípios da celeridade e

economia processual, requer seja acolhida a pretensão formulada pelo Banco

Daycoval às fls. 1005/1008 tão somente para determinar ao administrador

judicial que proceda com a retificação do citado erro material, porém, sem

necessidade de publicação de um novo edital, mesmo porque, o aludido erro

não trará nenhum prejuízo às partes.

Termos em que,

Pede Deferimento,

Goiânia, 31 de janeiro de 2014.

Murillo Macedo Lobo

OAB/GO - 14.615

Wanessa Neves Lessa Romanhol

OAB/GO - 21.660

Elisa Oliveira de Carvalho

OAB/GO - 33.856



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA CÍVEL DA COMARCA DE
GOIÂNIA DO ESTADO DÊ GOIÁS.

2B1303376797

Protocolo n\ 337679-25.2013.8.09.0051 (201303376797)
Requerente : ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA. e outros
Natureza : RECUPERAÇÃO JUDICIAL

TKS FARMACÊUTICA LTDA., pessoa jurídica de direito privado no CNPJ

sob o número 05.035.244/0001-23, com sede estabelecida na Rodovia GO- 080, Km 02,

Chácara 01/02, Chácara Retiro, Zona Rural Goiânia/GO, CEP.: 74.690-170, apresentada

no quadro geral de credores pelas empresas recuperandas, neste ato, representada por

seu advogado que esta subscreve, conforme instrumento procuratorio anexo, com

endereço profissional descrito no rodapé deste impresso, vem ò honrosa presença de

Vossa Excelência, REQUERER a juntada do contrato social da empresa credora, bem

como do instrumento procuratorio para acompanhamento processual e deliberações

de praxe, bem como MANIFESTAR sua discordância ao plano de recuperação judicial

quanto ao absurdo e exorbitante deságio de 80% ou 90% por ser abusivo e ilegal, pois tal

desconto representará praticamente uma moratória da dívida o que não pode ser

aceito.

REQUER ainda que todas as intimações ao presente feito sejam

realizadas somente em nome do advogado RAFAEL FERNANDES MACIEL inscrito na

Ordem de Advogados do Brasil, Seccional Goiás sob o número 21.005, sob pena de

nulidade das mesmas (artigo 236, §1°, CPC).

Nestes termos,

Pede e espera deferime

Goiânia, 30

-^ x/
vFA^L FER^A*HD'ÉS MACIEL

OAB/GO 21.005

ti>
^l\Ê ANDRADE DA ROSA LOP

OAB/GO 32.245
Rua 6, n° 370, esq. c/ Republicado Líbano, Edf. Empire Center, ¥o° andar, sls. 1001/1005. Setor Oeste, Goiânia - GO

CEP 74115-070 Tel/Fax: 3215-8933
www.murilomaciel.com.br



SUBSTABELEC1MENTO

Substabelecemos, com reservas, ao advogado, ROGÉRIO CRISTINO

CARLOTA DA SILVA, DARIO FLORINDO DA SILVA e GUILHERME ANDRADE DA ROSA LOPES

inscritos na Ordem dos Advogados do Brasil, respectivamente, sob os números 35.869-GO,

35.759 e 32.245, todos os poderes a mim outorgados porTKS FARMACÊUTICA LTDA.

No tocante a intimações de atos processuais, despachos, decisões e sentenças,

imprescindível que as mesmas seiam em nome do Pr. RAFAEL FERNANDES MACIEL OAB/GO

21.005.

Goiânia, 31 de janeiro de 2014.

AFAEL FERNANDES MACIEL

OAB/GO 21.005

GUILHERME ANDRADE DA ROSA LOPES

OAB/GO 32.245

Rua 63 n° 370, esq. c/ República do Líbano, Edf. Empire Center, 10° andar, sls. 1001/1005. Setor Oeste
CEP 74115-070 Tel/Fax: 215-8933

Avww.murilomaciel.com.br



.Murilo Maciel
Rafael Maciel

knraits widatfos i/s P á g i n a 11

PROCURAÇÃO

Pelo presente instrumento particular, TKS FARMACÊUTICA LTDA. pessoa
u

jurídica de direito privado inscrita no CNPJ sob o número 05.035.244/0001-23, com sede

estabelecida na Rodovia GO - 080, KM 02, Chácara 01/02, Chácara Retiro, Zona Rural,

Goiânia - GO, neste ato representada pelo administrador Sr. Urvish Nareskumar Bhavsar,

cidadão Indiano, casado, Contador, portador da cédula de identidade RNE n°

V935357-C, expedido pelo Departamento da Polícia Federal de Goiás em 05/08/2013,

inscrito no CPF/MF sob n° 233.173.078-46, residente e domiciliado na Cidade de Goiânia

- GO, na Avenida T-13, SN, Qd. 167, Lt. E-01, apto. 2.103, Torre Strauss do Condomínio

Borges Landeira, Setor Bueno, CEP 74.230-050, nomeia e constitui seus bastantes

procuradores os Drs. RAFAELJ^ERNANDES MACIEL, brasileiro, casado, advogado, inscrito

na OAB/GO sqb_o,jaCj2L005 .e Dra. LUCIANA NOGUEIRA E SILVA MACIEL, brasileira,
-.,

casada,,.gdyogada Jnscrito>na OAB/GO sabjg) n° 2ó.]s34j1 todos com escritório à .Rua 06,

n° 370,/sàlas ÍOOiy-lÓOVEaTffcio Empire Cf|pĵ

Setor Qeste,, Goiânia - GO, integrantes da sociedade RAFAEL MACIEL ADVOGADOS

ASSOCIADOS S/SI, para;em conjutíto ouf|llQĵ ff̂

representan~0a"QUTORGANTE no Estado de ^Goiás» em qualquer -juízo, , instância ou

Tribunal, ou ford^âêfè^outbrgando-lhe os Tooaeres^a^âáusula~''ad judicia , drferaos os

demais poderes para praticar quaisquer atos do processo, podendo propor as ações

competentes contra quem de direito e detende-lo nas contrárias, seguindo umas e

outras até final decisão, usando dos recursos legais e acompanhando-os, inclusive, para

confessar, transigir, desistir, receber e dar quitação, firmar compromissos, prestar

caução judiciai, assinando o respectivo termo de caução judicial, nomear prepostos e

substabelecer, com ou sem reservas de iguais poderes, enfim, praticar todos os atos que

forem de interesse da OUTORGANTE e o mais que der por bom, firme e valioso no fiel

cumprimento deste mandato.

Goiânia - GO, 04 de fevereiro de 20

TKS FARMACÊUTICA LTDA

Rua 6, n° 370, esq. c/ República do Líbano, Edf. Empire Center, 10° andar, sls. 1001/1005. Setor Oeste

CEP 74115-070 Tel/Fax: 3215-8933. Goiânia - GO

www.murilomaciel.com.br J



INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL
DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

~~~~^ *TKS FARMACÊUTICA LTDA."
CNPJ/MF n° 05.035.244/0001-23

NIRE 52.201.890.049

14a ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

Pelo presente instrumento particular e na melhor forma de direito,|os .abaixo
assinados: ' ...

(A) ALKALOIDA CHEMICAL COMPANY ZRT, sociedade constituída e
organizada segundo as leis da República da Hungria, com domicílio/em f ti-4440
Tiszavasvari, Kabay3ános, u. 29, Hungria, .inscrita no CNPJ/̂ F sob
n° 10.753.175/0001-23, neste ato devidamente representada por seu bastante
procurador, o Sr. Luís Felipe Baptista Luz, brasileiro, casado em comunhão
parcial de bens, advogado, residente e domiciliado na Cidade de São Paulo, Estado
de São Paulo, .com escritório na Rua Ramos Batista, n° 444 - 2° Andar -Vila
Olímpia, CEP 04552-020, portador da Cédula de Identidade 160.547 expedida pela
OAB/SP e inscrito noCPF/MF sob n° 134.194.508-18;

(B) SUN PHARMA GLOBAL INC., empresa devidamente constituída e
validamente existente em conformidade com as leis das Ilhas Virgens Britânicas,
com sede em International Trust Building, PO BOX 659, Road Town, Tortola, Ilhas
Virgens Britânicas, com escritório localizado em Woodstock Ásia Pacific DMCC,
Office n° 406, The Business Centre, Opp Burjuman Centre, Machreq Bank Bldg,
Bank Street, PO Box 12850, Dubai, Emirados Árabes Unidos, inscrita no CNPJ/MF
sob n° 07.252.713/0001-91, neste ato devidamente representada por seu bastante
procurador, o Sr. Luís Felipe Baptista Luz, acima qualificado; e

(C) SUN PHARMACEUTICAL INDUSTRIES LIMITED, sociedade devidamente
constituída e validamente existente em conformidade com as leis da índia, com
sede em SPARC, Akota Road, Ako.ta, Baroda 390020, Gujarat,. índia, inscrita no
CNPJ/MF sob n° 05.634.964/0001-05, neste ato devidamente representada por seu
bastante procurador, o Sr. Luis Felipe Baptista Luz, acima qualificado.

únicos sócios da TKS FARMACÊUTICA LTDA., sociedade empresária limitada com
sede na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, Rodovia GO 080, Km 02, Chácara
01/02, Chácara 'Retiro, Zona Rural, CEP 74.000-000, inscrita no CNP3/MF sob
n° 05.035.244/0001-23, com seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta
Comercial do Estado de Goiás (JUCEG) sob NIRE 52.201.890.049, em sessão de
25/04/2002 (a "Sociedade"), e a décima terceira alteração do Contrato Social
registrada sob n° 52131643029 em sessão de 06/09/2013, decidem, por
unanimidade, alterar o Contrato Social da Sociedade, consoante as seguintes
deliberações:

A presente cópia CONFE-#íf cc
apresentado. Dou

Goiânia, 01
.A^resente-cópia'CONí=ERÉ com o .original"!
apresentado. Dou f^é. oo97'-G50HyHWJ-399S3A-i?_j

íl \Goian\a,

Consulte.emnttpi/Vextraiudlcial.tJgo.Jus.br ~



14a Alteração de Contrato Social da
TKS FARMACÊUTICA LTDA.

1. ADMINISTRAÇÃO

1.1, O administrador da Sociedade, o Sr. Evandro Tokarski, brasileiro, casado
em regime de separação total de bens, empresário, residente e domiciliado na
Cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Rua 13, n° 278, apto 23, SOL, Setor Oeste,
CEP. 74.120-060, portador da Cédula de Identidade RG n° 620.030 SSP/GO e
inscrito no CPF/MF sob n° 166,331.051-34, neste ato renuncia, em caráter
incondicional, irrevogável e irretratável, ao cargo de administrador da Companhia,
bem como concede, ainda, a mais ampla, rasa, completa, irrevogável e irretratável
quitação à Sociedade com relação ao período em que ocupou o referido cargo de
administrador, para nada mais poder reclamar a esse título, sob qualquer pretexto.

1.2. Tendo em vista a deliberação acima, resolvem os sócios alterar a Cláusula 7a

do Contrato Social, a qual passa vigorar com a seguinte nova redação:

"CLAUSULA 7a A administração da Sociedade será exercida por um ou
mais Administradores pessoa física, sócio ou não-sócio, a serem nomeados
e destituídos por sócios representando, no mínimo, dois terços do capital

. social.

§ 1° A administração da Sociedade será exercida, por prazo
indeterminado, pelos Srs. Urvish Nareskumar Bhavsar, cidadão indiano,
casado, contador, portador da Cédula de Identidade RNE n° V935357-C,
expedido pelo Departamento da Polícia Federal de Goiás em 05/08/2013,
inscrito no CPF/MF sob n° 233.173.078-46, residente e domiciliado na
cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida T-13, SN, Qd. 167, Lt. E-
01, apto. 2.103, Torre Strauss do Condomínio Borges Landeiro, Setor
Bueno, CEP 74230-050; e Digvijay Singty cidadão indiano,, solteiro,
médico, portador da Cédula de Identidade RNE n° V941426, expedido pelo
Departamento da Polícia Federal de Gotas em 21/08/2013, inscrito no
CPF/MF sob n° 704.804.871-97, com endereço na cidade de Goiânia,
Estado de Goiás, na Rua C-235, QD 145, Lt. 16, Apto 702, Setor Nova
Suíça, CEP 74280-130, todos designados como Administradores.

§ 2° Os Administradores, atuando de forma isolada ou conjunta mente,
ficam autorizados a praticar quaisquer atos necessários à gestão dos
negócios usuais e normais, inerentes à operação da Sociedade, observado
o disposto nesta Cláusula Sétima.

§ 3° Os seguintes atos, por seu caráter excepcionai, para serem
praticados pelos Administradores, dependerão de autorização prévia e
escrita da. sócia ALKALOIDA CHEMICAL COMPANY ZRT: Y/J 3 contratação de
empréstimos e/ou mútuos financeiros; (ii) a constituição de garantias de
qualquer ordem; (iii) a assinatura de notas promissórias, letras de câmbio,
duplicatas e outros títulos de crédito; e (iv) a compra e venda e qualquer
modalidade de imposição de ónus sobre os bens do ativo fixo da
Sociedade, fica vedada, em qualquer hipótese, a concessão de avais e
fianças em negócios estranhos ao objeto da Sociedade.

A presente cópia CONFHR^com
apresentado. Dou Fé.



2.

14a Alteração de Contrato Social da
TKS FARMACÊUTICA LTDA.

§ 4° Os Administradores poderão constituir procuradores em nome da
Sociedade com as cláusulas ^ad judicia et extra7 e/ou 'ad negotia'. Salvo
para medidas judiciais e para a defesa da Sociedade em processos e
procedimentos administrativos em gerai, todas as procurações outorgadas
pela Sociedade terão prazo de vigência determinado, não superior a l
(um) ano."

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL

2.1. Dando prosseguimento à deliberação acima, resolvem os sócios, de comum
acordo, consolidar o Contrato Social da Sociedade, o qual, devidamente adaptado,
passará a vigorar com a seguinte nova redação:

"CONTRATO SOCIAL

DA
TKS FARMACÊUTICA LTDA.

CAPÍTULO I - DENOMINACÃO,REGÊNCIA, SEDE E PRAZO DE DURAÇÃO

CLÁUSULA 1a A sociedade empresária limitada é denominada 'TKS
FARMACÊUTICA LTDA' (a "Sociedade").

CLÁUSULA 2a A sociedade tem sede no Município de Goiânia, Estado de
Goiás, na Rodovia GO 080, Km 02, Chácara 01/02, Chácaras Retiro, Zona Rural,
CEP 74000-000, e, por deliberação dos sócios, poderá abrir e extinguir filiais,
escritórios, depósitos e outras dependências em qualquer ponto do território
nacional e no exterior.

§ Único. A Sociedade possui uma filial na Rua Luís Gois, n° 817, Mirandópolis, CEP
04043-300, São Pauio-SP, registrada na JUCESP sob n° 35.9.0395626-7 por
despacho de 31/01/2011, e inscrita no CNPJ/MF sob n° 05.035.244/0002-04, com
Objetivo Social de Escritório Administrativo.

CLÁUSULA 3a A Sociedade será regida pelo presente Contrato Sócia! e pelas
disposições aplicáveis às sociedades limitadas da Lei n° 10.406/02 (Código Civil),
sendo ainda regida, de forma supletiva, pela Lei n° 6.404/76 (Lei das Sociedades
por Aço es).

CLÁUSULA 4a A Sociedade iniciou suas operações em 15 de abril de 2002 e
seu prazo de duração é indeterminado.

CAPÍTULO II - OBJETQ SOCIAL

CLÁUSULA 5a O objeto social da Sociedade consiste nas seguintes
ativídades:

(Í) fabricação, importação e exportação, comércio de e assistência a
produtos farmacêuticos em geral; e

i CPJ
A presente cópia
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(ii) importação, exportação e distribuição de compostos farmacêuticos,
dispositivos médicos e mercadorias afins;

CAPÍTULO III - CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA 6a O capital social é de R$ 5.573.482,00 (cinco milhões,
quinhentos e setenta e três mil e quatrocentos e oitenta e dois Reais), totalmente
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, dividido em 5.573.482 (cinco
milhões, quinhentas e setenta e três mil e quatrocentas e oitenta e duas) quotas,
com valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, assim distribuídas entre os
sócios:

SÓCIOS

ALKALOIDA CHEMICAL COMPANY ZTR
SUN PHARMA GLOBAL INC.
SUN PHARMACEUTICALIND. LIMITED
Total

QUOTAS
5.550.000

19.463

4.019

5.573.482

VALOR (R$)
R$ 5.550.000,00

R$ 19.463,00

R$ 4.019,00

5.573.482,00

PERCENTUAL
99,58%

0,35%

0,07%

100,00%

§ 1° A responsabilidade dos sócios é restrita ao valor de suas quotas, mas todos

respondem solidariamente pela integralização do capital social.

§ 2° As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade e cada uma dá direito a

um voto nas deliberações sociais,

CAPÍTULO IV - ADMINISTRAÇÃO

CLÁUSULA 7a A administração da Sociedade será exercida por um ou mais
Administradores pessoa física, sócio ou não-sócio, a serem nomeados e destituídos
por sócios representando, no mínimo, dois terços do capital social,

§ 1° A administração da Sociedade será exercida, por prazo indeterminado, pelos
Srs Urvish Nareskumar Bhavsar, cidadão indiano, casado, contador, portador da
Cédula de Identidade RNE n° V935357-C, expedido pelo Departamento da Polícia
Federal de Goiás em 05/08/2013, inscrito no CPF/MF sob n° 233.173.078-46,
residente e domiciliado na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, na Avenida T-13,
SN. Qd. 167, Lt. E-01, apto. 2.103, Torre Strauss do Condomínio Borges Landeiro,
Setor Bueno, CEP 74230-050; e Digvijay Singh, cidadão indiano, solteiro, médico,
portador da Cédula de Identidade RNE n° V941426, expedido pelo Departamento
da Polícia Federal de Goiás em 21/08/2013, inscrito no CPF/MF sob n°
704.804.871-97, com endereço na cidade de Goiânia, Estado de Goiás, Rua C-235,
QD 145, Lt. 16, Apto 702, Setor Nova Suíça, CEP 74280-130, todos designados
como Administradores.

§ 2° Os Administradores, atuando de forma isolada ou conjuntamente, ficam
autorizados a praticar quaisquer atos necessários à gestão dos negócios usuais e
normais, inerentes à operação da Sociedade, observado o disposto nesta Cláusula
Sétima. , "^
§ 3° Os seguintes atos, por seu caráter excepcional, para serem praticados pelos
Administradores, dependerão de autorização prévia e escrita da sócia ALKALOIDA
CHEMICAL COMPANY ZRT: niacpntratação de empréstimos e/ou mútuos

curtam

FRANCISCO TAVEIRA- ~
>• í ECISIBJ ou L. t niunuia et mu
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financeiros; (ii) a constituição de garantias de qualquer ordem; (iii) a assinatura de
notas promissórias, letras de câmbio, duplicatas e outros títulos de crédito; e (iv) a
compra e venda e qualquer modalidade de imposição de ónus sobre os bens do
ativo fixo da Sociedade. Fica vedada,'em qualquer hipótese, a concessão de avais e
fianças em negócios estranhos ao objeto da Sociedade.

§ 4° Os Administradores poderão constituir procuradores em nome da Sociedade
com as cláusulas Aad judicia et extra' e/ou 'ad negotia'. Salvo para medidas judiciais
e para a defesa da Sociedade em processos e procedimentos administrativos em
geral, todas as procurações outorgadas pela Sociedade terão prazo de vigência
determinado, não superiora l (um) ano.

CAPITULO V - DELIBERAÇÕES SOCIAIS

CLÁUSULA 8a Exceto quando a lei ou este Contrato Social exigir quorum
específico, todas as deliberações sociais serão tomadas em reunião de sócios, pelos
votos do sócio ou dos sócios titulares de mais da metade do capital social.

§ Único: A deliberação acerca das matérias abaixo listadas dependerá da
aprovação de sócios representantes da totalidade do capital social:

(i) qualquer alteração do capital social da Sociedade;

(ii) qualquer mudança de objeto social da Sociedade;

(iii) qualquer mudança nas regras de distribuição dos resultados da
Sociedade;

(iv) qualquer mudança nos quoruns para quaisquer deliberações sociais;

(v) transformação, fusão, cisão e reorganização da Sociedade; e

(vi) liquidação, extinção, dissolução ou adoção de medidas para a falência
ou recuperação extrajudicial ou judicial da Sociedade ou
procedimentos similares.

CLÁUSULA 9a As reuniões de sócios serão convocadas por escrito por um
Administrador, mediante carta protocolada ou com aviso de recebimento, na qual
fará constar local, data e horário da reunião e a ordem do dia, devendo ser enviada
com antecedência de, no mínimo, 15 (quinze) dias, aos seguintes endereços, que
poderão ser alterados, a qualquer tempo, por cada uma das sócias, mediante envio

de notificação à outra sócia:

Se para:
ALKALOIDA CHEMICAL COMPANY 7RT:
Endereço: H-4440, Tiszavasvari, Ff. l, Hungria
Fac-símlle: +36*42 521 001 - 1005
A/C: HarinMehta

ópia CONFERÉcom o -originsl
p

a, 31 déipneiro de
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tirado Stv/JRuhama Ra

' • " ' " " • - r Eq200l4pl27i83Q026002880



14a Alteração de Contrato Social da
TKS FARMACÊUTICA LTDA.

com copia para:
Sun Pharmaceutical Industries Limited
Endereço: 17/B, Mahal Industrial Estate, Mahakali Caves Road,
Andheri (East), Mumbai 400 093, índia
A/C;Mr. SudhirValia
Fac-símile: +91 22 28212010

Se para:
SUN PHARMA GLOBAL INC:
Endereço: International Trust Building, P. O. Box 659, Road Town, Tortola,
IlhasVirgensBritânicas.

com cópia para:
Luís Felipe Baptista Luz
Baptista Luz, Gimenez & Freitas Advogados
Endereço: Rua Ramos Batista, n° 444, 8° andar, CEP 04552-020, São
Paulo-SP

Se para:
SUN PHARMACEUT1CAL INDUSTRIES UMITED:
Endereço: SPARC, Akota Road, Akota, Baroda 390020, Gujarat, índia.

com cópia para:
Luis Felipe Baptista Luz
Baptista Luz, Gimenez & Freitas Advogados
Endereço: Rua Ramos Batista, n° 444, 8° andar, CEP 04552-020, São
Paulo-SP

§ Único A convocação tratada nesta Cláusula será dispensada quando todos
os sócios comparecerem ou se declararem, por escrito, cientes do local, data e
horário e ordem do dia.

CAPÍTULO VI - CESSÃO DE QUOTAS

CLÁUSULA 10 Sob pena de nulidade, a cessão, transferência ou qualquer
forma de oneração das quotas de um sócio ou dos direitos a elas inerentes/ ainda
que em favor de outro sócio, somente serão válidas se realizadas de acordo com os
termos e condições do presente Contrato Social.

CAPÍTULO VII - EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇO E DESTINACÃO DE LUCROS

CLÁUSULA 11 CTexercício social coincide com o ano civil e terminará no dia
31 de dezembro de cada ano, quando serão elaboradas as demonstrações
financeiras do exercício. Também poderão ser levantados balanços semestrais,
trimestrais, bimensais ou mensais para fins contábeis ou para distribuição de lucros
intermediários.

§ Único Os lucros líquidos apurados ao final de cada exercício social serão
distribuídos aos sócios com observância da proporção das respectivas participações

Bn teanltni, K3, Caiba, oaiinii. Ctt-.
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no capital social, exceto se todos os sócios decidirem, de comum acordo, proceder
à distribuição desproporcional ou à retenção, total ou parcial, dos lucros em conta
de reserva de lucros.

CAPÍTULO VIII - DISSOLUÇÃO E TRANSFORMAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA 12 O falecimento ou a extinção de qualquer dos sócios não
dissolverá a Sociedade, exceto se assim deliberarem unanimemente os demais
sócios, ficando os herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou extinto sub-rogados
nos seus direitos e obrigações, podendo nela se fazerem representar, desde logo e
enquanto indiviso o quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente
credenciado pelos demais.

§ 1° Em caso de extinção ou morte de sócio, os haveres do sócio extinto ou
falecido serão avaliados levando-se em consideração o justo valor de mercado da
participação do sócio extinto ou falecido na data do evento de extinção ou
falecimento. A Sociedade deverá adotar as medidas necessárias para realizar tal
avaliação e o respectivo resultado será apresentado aos interessados dentro do
prazo máximo de 60 (sessenta) dias contados da data da comunicação do fato,
pelos interessados, à Sociedade e aos demais sócios.

§ 2° O valor apurado na forma do § 1° será pago a quem de direito, em bens
e/ou numerário, em até 12 (doze) parcelas mensais, vencendo-se a primeira em 30
(trinta) dias contados da data da apresentação do resultado da avaliação referida
no § 1°, salvo se a Sociedade, os demais sócios e os interessados acordarem de
forma diversa.

§ 3° Os herdeiros ou sucessores do sócio falecido ou extinto poderão ser admitidos
como sócios, desde que, cumulativamente, sejam capazes, manifestem por escrito
essa sua pretensão dentro do prazo máximo de 30 (trinta) dias contados da data
do óbito ou da extinção, e cumpram as formalidades legais aplicáveis em prazo
razoável.

CLÁUSULA 13 A Sociedade será dissolvida por deliberação de todos os sócios
e nas hipóteses previstas em lei.

§ Único Em caso de dissolução, a liquidação da Sociedade será procedida na
forma dos artigos 1.102 a 1.112 da Lei n° 10.406/2002 (Código Civil).

CLÁUSULA 14 Por deliberação de todos os sócios, a Sociedade poderá adotar
qualquer outro tipo societário.

' CAPÍTULO IX - DISPOSIÇÕES FINAIS

CLÁUSULA 15 Os'sócios e o Administrador da Sociedade neste ato declaram,
expressamente, que não se encontram incursos em quaisquer dos crimes ou
impedimentos que, por força de lei, os proíbam de exercer, ainda que
temporariamente, a atividade mercantil, nos termos do artigo 1.011 da Lei n°
10.406/02 (Código Civil).
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CLÁUSULA 16 Fica eleito o Foro da Comarca de Goiânia, Estado de Goiás,
para dirimir quaisquer divergências oriundas deste contrato, com exclusão de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, por estarem assim justas e acertadas, es partes assinam o presente instrumento
em 03 (três) vias de igual forma e teor, na presença das 02 (duas) testemunhas
abaixo qualificadas.

Goiânia, 09 de outubro de 2013.

Alkalojida tth enrica l Company ZTR
iisFelipe Baptista Luz

SunPharmwceutlca! Industç&s
-̂̂ timited

>p. Luís Felipe Baptista

bal Inc.
l i p<F Baptista Luz

FJrvish Nareskumar Bhavsar

e t «.1

i i <_ <

Evandro Tokarski

Testemunhas:

Nome: Emanoel CrystLye Oliveira
RG ,°: 1.144.060 SSP/GO

CPF/MF n.°: 282.203.151-72
End.: Av. Independência, 2837 - St.
Leste Vila Nova - Goiânia - GO.

Nome: Jos* Tarcísio Amaral Fernandes
RG .°: 1.204v220 SSP/GO

CPF/MF n.°: 253^20.981-15
End.: Av. Independência, 2837 - St.
Leste Vila Nova - Goiânia - GO.

A

V3K entado. Dou Fe.
Goiânia, 31 de
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO, DIGNÍSSIMO JUIZ DE
DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA. i *

V *
-V..

20130337^797

Autos: 201303376797
Natureza: Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda. - EPP e VDM

Operações Logísticas - Eirefle

STENIUS LACERDA BASTOS, já qualificado nos presentes autos de
AÇÃO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL vem, com o devido acato e perante Vossa
Excelência, e em atendimento ao art.22, inciso II, letra "c" da Lei e Falências e
Recuperação de Empresas - LFR, apresentar o Relatório Mensal do Administrador
Judicial relativo às atividades da Devedora no mês de dezembro de 2013.

2. De início, importante frisar que a Administração Judicial,
conjuntamente com a Assessorial Contábil por ela contratada, já superou os momentos
iniciais do processamento da Recuperação Judicial. Já têm definidos os ajustes
procedimentais com a Devedora a respeito dos formatos de dados, informes e rotinas
necessárias à prestação mensal de contas.

3. Inicia-se, assim, conforme relatos abaixo, e a partir do item 16, o
acompanhamento sistemático das atividades empresariais com as imprescindíveis
avaliações de indicadores econômico-financeiros, visando acompanhar o
desenvolvimento comercial e as linhas de tendências da superação da crise econômico-
financeira da Recuperanda, conforme anteriormente exposto no item 18, do último
informe deste AJ.

4. Importante destacar que todas as atividades relativas à
Recuperação Judicial em comento transcorrem o seu curso de modo regular, de acordo
com os ditames da Lei n^ 11.101/2005 (LFR).



5. Nesse sentido, rememoro que o edital referente à primeira lista
de credores já foi publicado no DJE n^ 1415, de 29 de outubro de 2013 e no jornal
"Diário da Manhã", de 29 de outubro de 2013 (art's. 52, par. is e 191, da LRF).

6. A fruição do prazo de 15 dias para habilitações e divergências
ultimou-se no dia 13 de novembro 2013, de acordo com (art.72, par.le, da LRF).

7. As divergências e habilitações apresentadas a este Administrador
Judicial possuem as análises contábeis e despachos concluídos, e já sustentam a
segunda lista de credores.

8. A segunda lista de credores foi disponibilizada para publicação à
Devedora no dia 27 de dezembro de 2013, e no prazo previsto no art. 7s, par. segundo,
da LFR.

9. Aludida lista foi, ante a observância do recesso forense,
devidamente publicada no dia 8 de janeiro de 2014 no jornal "O HOJE", e, no dia 10 de
janeiro de 2014, na seção 11, edição 1461 do DJE. (ANEXO, l - 3 (três páginas))

10. De acordo com o art. 8^, 11, 12 e 13, da LFR as impugnações
apresentadas serão, nesses moldes, processadas. Este AJ relembrou à escrivania os ritos
aqui mencionados, visando garantir celeridade nos feitos.

11. O Plano de Recuperação, de acordo com o noticiado por este AJ
no último informe (item 12), foi apresentado regularmente. Em relação à necessidade
de determinação judicial para publicação (item 13), tem-se que no dia 28 de janeiro
deste ano já foi despachado por esse juízo, com publicação verificada no dia 3 de
fevereiro de 2014 (DJE n^ 1477).

12. Assim a Devedora informou, na data de ontem, que até o dia 7
próximo será providenciada a publicação. Observar-se-á, então, o prescrito no art. 53,
da LFR.

13. Foram realizadas reuniões de trabalho na sede da Recuperanda
nos dias 19, 23, 25 e 27 de janeiro, por este AJ e Assessoria Contábil.

14. Os exames focais ao desempenho da Devedora, à luz do
relatório mensal de atividades apresentado pela Devedora a este AJ, como já na linha
adotada nos relatórios anteriores, destacam:

a) Atividades Comerciais

Al) Registro 795 clientes atendidos.
A2) Emissão de 2169 notas fiscais;



b) Atívidades Financeiras
BI) Há registros que a Devedora vem mantendo
pontualmente os pagamentos com credores e
fornecedores, e promovendo, assim, ações que reduzem
a aplicação de índices de juros de mora. Ainda, houve a
intensificação nos trabalhos visando recuperar créditos
em inadimplência.
Reduziu o quadro de pessoa! para 128 colaboradores,
visando adequar-se à sua nova realidade.

c) Atividades Administrativas
Cl) Informa que não houve alteração contratual, ou
aquisição de ativos, ou alienação de bens ativos.

d) Atividades Judiciais
Dl) Não registrou ações quaisquer notadamente
trabalhistas,

e) Outras Informações
El) Faço anexar 25 (vinte e cinco) fotos sobre de
departamentos e alocações da empresa (ANEXO II - 13
(treze páginas));
E2) A Devedora informou que todas as ações e
movimentações ocorreram somente na VDM;
E3) A administração Judiciai permanece no atendimento
diário aos credores - seja por e-mail, telefone ou
pessoalmente-sendo-lhes respondidas integralmente as
dúvidas alusivas aos seus créditos ou ao procedimento da
Recuperação.

15. Faço anexar o relatório mensal de acompanhamento das
atividades emitido pela Assessoria Contábil em 31 de janeiro de 2014, e encaminhado a
este AJ no dia 3 de janeiro de 2014. (ANEXO III - 20 (vinte páginas)).

16. Do retromencionado relatório técnico, abstraí-se, por
fundamental e neste momento que:

a) Customização de Balancetes
Os balancetes da Recuperanda foram customizados às
necessidades da Administração Judicial e, a partir de agora estão
segregados, com marco inicial de 31/12/2013, destacando os
valores individualizados na rubrica "fornecedores em
Recuperação Judicial", cujo intuito é facilitar a visualização e



-fe:

acompanhamento dos valores que serão pagos aos credores
sujeitos ao Plano de Recuperação Judicial.

b) Contas Duplicatas a Receber com mais de 365 dias
Foram identificados elevados valores à Conta Duplicatas a
Receber (vide quadro abaixo), com títulos cujas datas de
vencimentos superam 365 dias. No caso, entende-se que a
melhor classificação seria à Conta de Créditos de Liquidação
Duvidosa que, assim lançada nos balanços, acarreta redução dos
Ativos das Devedoras.

A análise técnica salienta que tais valores podem ser
caracterizados de difícil recebimento, o que implica na
superavaliação dos montantes apresentados nas contas dos
Ativos das Devedoras.

INDICADOR

DUPLAREC(+365D)

EMPRESA
VDM

ML

TOTAL

2013
R$ 31.102.503,04

R$12.968.324,83
R$ 44.070.827,87

Part%

70,6%

29,4%

100%

c) Créditos de Sócios e Diretores
A monta de R$ 6.058.218,38 (seis milhões, cinquenta e oito mil e

duzentos e dezoito reais e trinta e oito centavos), foi identificada

como operações de mútuo, em favor do sócio Leonardo de

Souza Rezende, com registros de ocorrências de 31 de dezembro

de 2011 a 16 de setembro de 2013 (RJ). Nesse período foram

realizadas 312 operações dessa natureza. Os vencimentos estão

estipulados para janeiro de 2014.

d) Comparativos de Balanços - Pós RJ.
A Administração Judicial optou em traçar uma linha de
tendência sobre alguns dos prismas financeiros e contábeis
aferidos em balanços, tendo como ponto de partida a
autorização da Recuperação Judicial.

Com isso, foram construídos quadros demonstrativos e gráficos
de desempenhos, abaixo, que serão objetos de análise
mensalmente, cujas tendências receberão tratamento de acordo
com as especificidades avaliadas nos períodos examinados.



VDM

ATIVO

Ativo Circulante

Créditos

Duplicatas a Receber

Estoque - Merc. p Revenda

Imobilizado

PASSIVO

Passivo Circulante

Passivo Não-Círculante

Património Líquido

Prejuízo/Lucro

19/09/2013

R$ 68.694.512,50

R$ 50.593.210,26

R$ 46.850.049,61

R$ 38.506.793,08

RS 1.993.394,60

R$ 1.665.514,96

R$ 68.694.512,50

R$ 55.187.026,93

R$ 6.201.114,32

R$ 7.306.371,25

-R$ 1.196.764,22

30/09/2013

R$ 70.006.372,83

R$ 51.929.189,77

R$ 49.377.090,36

R$ 39.743.640,78

R$ 2.006.191,82

RS 1.665.514,96

R$ 70.006.372,83

R$ 56.565.201,30

RS 6.201.114,32

RS 7.240.057,21

-RS 1.263.078,26

31/10/2013

R$ 74.673.739,57

R$ 56.619.909,41

R$ 53.704.452,67

RS 42.923.280,72

R$ 2.319.272,54

RS 1.666.294,23

R$ 74.673.739,57

R$ 60.657.019,06

R$ 6.201.114,32

RS 7.815.608,19

-RS 684.529,28

30/11/2013

RS 77.056.503,10

RS 59.026.805,11

RS 56.783.843,20

R$ 45.909.413,71

RS 1.676.346,65

R$ 1.666.294,23

R$ 77.056.503,10

R$ 66.425.586,58

R$ 6.201.114,32

R$ 8.429.802,20

-RS 73.333,27

31/12/2013

R$ 76.332.933,05

R$ 58.332.164,66

R$ 55.094.601,82

R$ 46.327.065,43

R$ 2.827.146,82

RS 1.666.500,23

R$ 76.332.933,05

R$ 61.538.358,73

RS 6.274.354,02

R$ 8.525.220,30

R$ 22.084,83

VAR%

11,1%

15,3%

17,6%

20,3%

41,8%

0,1%

11,1%

11,5%

1,2%

16,7%

101,8%

M r
Apuração de resultado R$ 26.868,51 RS 6.326,25 -R$ 11.679,76 -R$60.670,66 -325,8%

R C Q nnn nnn nn -

RÇ fi nnn nnn nn -

RÇ A nnn nnn nn -
Rç 3 nnn nnn nn -
RS 2.000.000 00 -
R$ 1.000.000,00 -
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SET/RJ SET OUT NOV DEZ

—Ativo Circulante —Créditos Duplicatas a Receber

Dl) A Assessoria Contábii revela que Após sucessivos

prejuízos em exercícios pretéritos a Recuperanda apurou lucro no



período de dezembro de 2013. Porém, tal fenómeno deu-se em

virtude da ausência de apropriação das despesas financeiras e,

também, pela não consolidação de balanço com a ML, q

apresentou prejuízo conforme evidenciado no item III. II -

Demonstração de resultado. (Referência a tópicos do Relatório da

Assessoría Contábíl).

D2) Nos extremos dos períodos analisados no

retromencionado quadro demonstrativo, observa-se que o ativo

circulante, créditos e duplicatas a receber (vide item 16, b)

apresentaram evoluções positivas superiores a 15%, e a mercadoria

em estoque de 41,8%. Contudo, a apuração de iucro/prejuízo nessa

série histórica aponta uma variação negativa de 101,8% e 325,8%.

e) Indicadores de Desempenho
Como dito, agora a Administração Judicial busca identificar os
melhores e mais adequados indicadores para as avaliações de
desempenho e linhas de tendência das Recuperandas.
Elegeu-se, pois, os últimos três balanços. Tais indicadores de
linha macro e sem caráter exaustivo buscarão, também, traçar
pautas e exames de apoio, às reuniões mensais com as equipes
das Devedoras, e suportarão os informes previstos da LFR.

INDICADOR

TOTAL DO ATIVO

FATURAMENTO
BRUTO

RESULTADO LÍQUIDO

LUCRATIVIDADE

EMPRESA

VDM

ML

TOTAL

VDM

ML

TOTAL

VDM

ML

TOTAL

VDM (Lucratividade)

ML(Lucratividade)

Média (Lucratividade)

2011

R$57.738.100,43

R$ 22.292.757,08

R$ 80.030.857,51

R$ 109.805.939,50

R$ 16.877.941,43

R$ 126.683.880,93

R$ 1.664.000,78

-R$ 623.393,23

R$ 1.040.607,55

1,52%

-2,80%

-0,64%

2012

R$63.606.298,89

R$21.142.609,16

R$ 84.748.908,05

R$ 113.437.656,11

R$ 3.181.826,38

R$ 116.619.482,49

R$ 954.191,07

-R$ 1.515.209,37

-R$ 561.018,30
0,84%

-7,17%

-3,17%

2013

R$76.342.822,15

R$20.026.836,74

R$96.369.658,89

R$ 92.402.712,25

R$ 2.746.245,22

R$95.148.957,47

R$ 22.084,83

-R$ 52.481,49

-RS 30.396,66
0,02%

-0,26%

-0,12%

VAR%

32%

-10%

20%

-16%

-84%

-25%

-99%

-92%

-103%

-99%

-91%



i 139.000.000,00
i 129.000.000,00
; 119.000.000,00

R$ 109.000.000,00 -
,99.000.000,00 -
; 89.000.000,00 •

RS 79.000.000,00 -
l 69.000.000,00
159.000.000,00

RS 49.000.000,00
RS 39.000.000,00
R$ 29.000.000,00
RS 19.000.000,00

,9.000.000,00
-R$ 1.000.000,00

INDICADORES DE DESEMPENHO l \.o

2011

•TOTAL DO ATIVO

2012

•FATURAMENTO BRUTO

2013

•RESULTADO LÍQUIDO

INDICADORES DE DESEMPENHO II

2,00%

0,00%

-2,00%

-4,00%

-6,00%

-8,00%

•VDM (Lucratividade) • ML(Lucratividade) •Média (Lucratividade)

El) O total de ativo apresenta-se em evolução na ordem de

20%, enquanto o faturamento bruto apresenta declínio de 25%. No

entanto, o resultado líquido apresentou forte redução de 103%, e,

por conseguinte na mesma magnitude, verifica-se dos indicadores

de lucratividade.

f) Indicadores de Liquidez Geral e Rentabilidade de Vendas

INDICADOR

Liquidez Geral

Rentabilidade das Vendas

EMPRESA

VDM

ML

VDM

30/09/2013

1,12
0,49

-1,720

31/10/2013

1,12
0,49

-0,847

30/11/2013

1,12
0,49

-0,085

31/12/2013

1,07

0,50

0,024

•W "

0 5 -n^q -
' 0 -

-0,25 -
n 7R .-U, /D

, , , m /no/?m ?._, , . . . . . m /inY**nn , ̂ -̂ -*"^"ni n i /?nn m /i?/?nn. ..
— ̂ ^^^^

, i"^
.̂  •

— ••*

-VDM(LG) • Rentabilidade das Vendas ML(LG)



Fl) A Devedora vem retomando consideravelmente a
rentabilidade das vendas, e com liquidez geral a ser aperfeiçoada.

g) Outras análises

Durante o processo de conciliação bancária foram identificados
pagamentos a empresas cujas cópias das documentações
pertinentes ainda não foram apresentadas. A Devedora
informou que se trata de contratos com a existência de cláusulas
de confidencialidade.

h) Tributos e contribuições

Há de se destacar neste tópico o alerta da Assessoria Contabil
exposta em seu relatório, qual seja:

"Obtivemos junto aos departamentos fiscal e de pessoal a relação
analítica mensal dos valores de tributos e contribuições que
deixaram de ser recolhidos pelas Recuperandas até o período de
2013. Salientamos que os valores demonstrados nas planilhas
abaixo estão apresentados pelo saldo devedor original,

INSS, FGTS e IRRF-VDM e ML-Valor de R$1.776míl

ICMS - VDM -Valor no montante de R$3.418mil

ICMS- ML valor no montante de R$ 1.332 mil

VDM-PIS, COFINS e CSSL-Valor de R$617 mil

Chamamos a atenção para os valores não recolhidos relativos ao Fundo
PROTEGE de Goiás, Lei 14.469 e suas demais alterações que Institui O Fundo de
Proteção Social do Estado de Goiás - PROTEGE GOIÁS. .
"a partir de Ig de agosto de 2008 o atraso no pagamento da contribuição ao

PROTEGE GOIÁS implica perda definitiva, exclusivamente no mês de ocorrendo

do atraso, do direito de utilizar o benefício fiscal para o qual sela exigida a

referida contribuição"."

(grifei)

A Administração Judicial tratará desse tema em reunião específica
com a Devedora e prestará esclarecimentos acerca das medidas
por ele adotadas e em planejamento.



19. Ante o exposto, venho com o devido acato perante V.Exa. expor
e requerer:

a) O cenário até o presente momento é harmónico, más requer
atenção, em se tratando de organizações em processamento de
recuperação judicial.

Indubitável que novas e detalhadas análises ocorrerão nos
próximos períodos, a fim de promover com a necessária
exatidão avaliação sobre a superação da apresentada crise
econômico-financeira.

De igual modo, o aclaramento das situações apontadas,
principalmente nos itens 16 ò, c, d e h, serão determinantes ao
acompanhamento da recomposição da Devedora.

b) O recebimento e aprovação do relatório de atívidades do
Devedor, realizada pelo Administrador Judicial, a fim de
identificar a sua atividade no mês de dezembro de 2013;

Nestes termos,

Pede deferimento.

Goiânia,/5f deTàneiro de 20 M.

STENIUS LAGERDA BASTOS
Adminis\ractor Judicial

Rol de documentos em anexo:



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR ABÍLIO WOLNEY AIRES NETO, DIGNÍSSIMO

JUIZ DE DIREITO DA 9^ VARA CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA.

2)1383376797

Autos: 201303376797
Natureza: Recuperação Judicial de ML Operações Logística Ltda - EPP e

VDM Operações Logísticas - Eirelle

ANEXO l

Editais referentes à segunda lista de credores



Goiânia, quarta-feira, 8 dejaneiro de 2014 O

í MÉDICOS ÍJO ESTADO, DE GOIÁS
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gtífta .forfreado.no 'vatof.da-RS
s 'e quarenta 'roala};. com wonei-
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preço-", por-. iieír), para", a i .aqújsíçã.o dê
combustíveis diãsUnados;^ frotade veículos e
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EOffAL BePUBUCACÃO OA.2^ USTA DECREDORtS.- PEOJPERACSO ItmigALDAS EMPRESAS

PHOCESSO JUDlQAt337G7»-3S-70Í3-S09.00Sl (20^03376737)

PRAZO; 10 (DEZ) DIAS PARA IMPUGNAÇÃO

O AtfmínTítrador/utí7cçl dar cmpf CMS-cm epígrafe,.no s autos do processo Judicial n9 337É7S-
2S-"20l3*fiOg.OOSl pOl30337G7!>7] ̂ - 9* Vara Cíveí Ua Comarca de Goianla-GOIir, toína ptiblfco.
sare- "Ínta"ttt3=KÍo= qmt, spi? aniUscç dw docuinctrtí»- -apMAentadcts pst<«. «vdorev c/ou
lançados nas. denjofKtrajwus- conlábris da*. Devedoras, cartcíuf<sft peja Ic^ripiJíJaíle rfoi
crcdllos constantes- na relação abaixo. A dooirnenlatSo oae íundimcr^ou 3 elãtcraçSo d,>
prt»tniu Utta tatá i .(Jíipmfç3o dqirrrtcreíiadoí, no Jiocárk» eompreín^tio «ntrfrSh c"Í2fi c

313,KlarSul, GoiSnla-sa.ulafQttsreíei)3M6.1QSQc J6Í}91 W.3S53; Umbctn;dfiporiívtí no
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Goiânia 31 de janeiro de 2014.

Ao

Sr Stenius Lacerda

Administrador Judicial.

Relatório Mensal de acompanhamento ML 02_2013_14, das atívidades da

RECUPERAÇÃO JUDICIAL da ML Operações Logísticas Ltda. EPP e VDM Operações

Logísticas E1RELI - Processo: 201303376797 referente ao período de dezembro de

2013.

Encaminhamos, aos cuidados de V.Sa, Administrador Judicial no processo de Recuperação

Judicial da ML Operações Logísticas Ltda. EPP e VDM Operações Logísticas EIRELI o

relatório de análise dos documentos contábeis e gestão das Recuperandas durante o processo

de retomada, conforme previsto no Art.22 inciso II, alínea "c", da Lei 11.101/2005.

Atenciosamente

''Hugo Alexaydre Santana Braga

'Sócio Ditetor

Paulo Henrique Coan

CRC 22.011
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I - Escopo do trabalho.

O objetivo de nosso trabalho é analisar as informações contábeis e financeiras mensais

apresentadas pelas Recuperandas visando à apresentação de relatório com as observações

necessárias a partir da data de 19/09/2013 em que fora protocolado o pedido de Recuperação

Judicial.

Nesse relatório de acompanhamento, atentamos para a análise das informações contábeis e

financeiras (prestação de contas), disponibilizadas pelas Recuperandas a partir do dia 20 de

janeiro de 2014.

Nosso trabalho está fundamentado nos documentos e comprovantes de despesas

disponibilizados pela administração das empresas nas referidas datas.

Ressaltamos que a análise dos controles internos das Recuperandas não faz parte de nosso

trabalho, portanto não estamos avaliando ou criticando a competência ou deficiência destes

procedimentos.

II - Cronograma de visitas técnica

• Em 23 de janeiro de 2014, realizamos a visita à Sede das Recuperandas e nos reunimos

com a administração, com o objetivo de entendermos as principais operações da

empresa, para o acompanhamento e análise das movimentações contábeis e

financeiras das Recuperandas no período de 2013;

• EM 27 de janeiro de 2014 reunião com o AJ, realizada na Sede da Argumento, para

definição dos principais itens que serão abordados no relatório de acompanhamento

das atividades das Recuperandas;

• Em 30 de janeiro de 2014, realizamos visita à Sede das Recuperandas, com o objetivo

de finalizar os principais itens da solicitação de documentos enviada no dia 24 de

janeiro via correio eletrônico;

• Em 31 de janeiro de 2014 recebemos a documentação que se encontrava pendente de

entrega e realizamos a visita técnica a Sede das Recuperandas para obter

entendimentos sobre o não recolhimento dos impostos e contribuições de períodos

pretéritos.

O resultado de nossa análise é parte integrante deste relatório, sendo apresentado a partir do

item Hl deste documento.
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III. Demonstrativo dos balanços patrimoniais

Com o objetivo de acompanharmos a movimentação dos saldos contábeis e financeiros,

demonstramos abaixo o comparativo dos balanços patrimoniais apresentados após o

protocolo do pedido de recuperação judicial que ocorreu na data de 19/09/2013. Conforme

sugestão desse auxiliar do AJ, a contabilidade da Recuperanda segregou a partir de

o intuito de facilitar a visualização e o acompanhamentos

credores sujeitos ao Plano de Recuperação Judicial .

III. 1 VDM Operações Logísticas - Balanço e DRE

VDM 0?ãtÇÕES LGQSTÍCAS EfflEU- O1PI,Q63I9 757/0001-57
Ccn-faraíns ávs Balanças após hsfwíjííã àptdirio et RJ IS^/MB

Oewiçio 19*eM3_ ___ 30-set 13

ATNOCffiCUlAWIt
DtSPONÍva

CÍRACEBÍL
flANCGSOQHÍAMMtMÍKJQ

A=UCAÇÕ£Sfl«ÍHC3RAS
OtfTSOSGÍDiTOS

CAHXJOS
EWKJCiJASAKtEsEi
TRIBUTOS A ÍKUPSIAa
CHEQÍE5AKCEES.
AM WIAW9ÍT03 A KHJiHfQOSS

ADWíKMEHTDA íUSaOílfeKB
CKTÊBOECtíbtíO
owsosoiímíos

ESTOQUES
E5TOCSÍC MSCADOSUS F/ KfiWW

DESPESAS ANTECIPADAS
DSPEsASWíiÉHPíDftS

ATivaNAotiscuivnE
«ÉDITOS

caãrroscauGA[ws/coMTsã«)í5/5ôaoi
CRHKTOSOíMTERCSKiS

CaèKTOS RSCSJS A RECUPStíS
fftVESTWHftOS

PaiticçiíSes «n otrraí sotedãda
Ptípriíd!dtipari.'CTtitimef5tos

WOBflJZADO
IHSTAWÇÔ5

(«HascurmsíuoE
«MW««EB2inWrtKra5
CWÍPUTHX)RS£P£H!f£RICOS
5STÍÍM5 «^UKTÍVOS (ííÃflíre \s

39ff3ÍOÍ(AS &1 PfiOPSÍSM£ KTESCBR0S

IHOeaCAOO EM WtMMtKIO

BJTANefVEL
WASCSSi DÍJEfTOS • FAIEKni.

( - J DSTlklft^/ AMORTIZAÇÕES ACUMUtADAS
f - ) D:?SEaAÇÔ3íatf.tUWDAS

TOTAL 00 ATWO

50593-210,26
1563J9S37

430XSS
1335.215̂

105313,40
114364=3

46350.049,61
3i5K.733.CS

453373.72
33515̂ 3

J543J39,50

ISUffiJl
473Í2.74

KHJ31.73
11993.394,50
1533334,60

136370,48
1S6370,4S

13161,392.24

14̂ 0305735
1412515435

63Í55.00
15.727.SO

2J75.000J»

U75.COOÍ»
15CO.COO.OO
1465514,96

53.g32.S6
455«51Í2
6£!i2̂ 0

274.4-3,03 ̂ "

37X613,12 ~_

H12EÍ»

-3!7Í.SO" ^

16JM5JM
35.C45Í»

5̂SJ15,07j_
ÍS5=£!5.07J

53̂ 94512,50

515294̂ ,77
407J123S

£207^4

Í50£77,45
105313.ÍO

14I3IÍ5S
49377̂ )90,35
33.7ÍÍ54QJH

33353333
36.473,24

910733=,fil
13JK.7Í

•̂ J.152,29
141514.Ç3

2J»6J31,ai
tDOS.iSl.e2
138151,61
B31S4.E1

UJJÍ7.1B3íW
49377ÍM36
1U231S*,55

K555.00

li.727.EO
I.775«»^0
U75XOO.OD
150DJCCOÍ»
1£65514,96

51.60256

4535=531
6£1#30

20&35532,
274,455,03 ̂

23Í!5,m~_
iiaos,s5_"
83174.50 "

1SJM5.00

1&CÍ5.0Q
8̂1534,251

(562534351
7flJ»6372 î

dos valores que serão pagos aos

31t»tl3 3&W.13 31-daB

5&619309 l̂í
50tJB4,46 .

1430731
29S5345Í
J09 31256 ;
E3550Í35

53J04Í5Î 7
42»232KW2 .

5Ê353Í.7É
3353731

1020155235 :

7.532,19 i
67J75.62 :

83550.05
231327254 ':
23H-27Z54-;

921ÍS.74 •
92119,74

1BÍS3Í3W6-

53J04/Í52Í7
141231S453

5Z.&-ÍX) i

ÍL727JSOÍ

U75COOJM i
isoa ooo^o
1466^94^31

52.602 35 :

15Í-6SS32
£5142̂ 0 :

20714*53

" 274.233,03
3ÍLÉ13Í2

1380S53:

1̂ 045,00 i

iSjWíí»;
tW7J066^ZJ';

(E07Í66.41!: :
74.573:73557: :

59526305,11
Í1055039

8355̂ 3
301305,62

Í01S75>
56.783343^0

1̂ 76346,65
L675345,65

1S.QÍ9£97,99
56.783543̂ 0
141231945:,

68535̂ 30

2.775^00^0

L66fiiW,J3
51602̂

453*9532

20714435
274.483.03
371,51342
130302̂ ?

23325/30

I3.SCÍ53

16W500
16£45.í»

(63119359)

tS5U9iS9V
77̂ 5650310 ;

SU32164̂ 6

313 J8

27JÊ3J9

«327.065̂ :
-13252

*" 2937306
S53LM9.73

__ >J P
40Í2Ó.79
1&9SS3S

11.005,76339

141251SÍ55

58535̂ 0

Ii.727.2Q
T 2.775000^0

1275.0G<y!0
X5CQD03,DQ

Ê6Í42ÍO
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37L51342
120.501,33
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13S0353
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PASSIVO OBCUIAKTE 55.Í87.Q 25,93
OBSíGAÇÕB OPBtAOOHAiS 55.137.026,93

£M?fifenMffi3«CWaOSEC£WASGyyiHTHWS -=J03SXÍ23°9
FOSKK3tfclE5CA!X)SlA^amíOS/OyíSAS

ORAÇÕES TssetfTAsiAS A PÍSAR
Ow&S «03 TWBÍiitiSTÍS A PÍGAS
PWtaAMESTOSDETíliSlíroS
PROVISÕES IKÍÍS

OÓfíOS COM , UGADÍS E500G5

OUIUSOBOGACOB

PASSWDHÃOORCUUmt
EMPRÉSTIMOS SMtWlOS

PAttaiMEtfíGs KiaBuros

PATRIMÓNIO ikymxí
CAPftALSOCWL

OPIíALSUaSCSlIO
(-ÍCAPíTíií.iHTKfiíiJíAR

REERVASOElUtaoS
RBKVA5 K UÍOÍOSÁ 2EAUZÍK

IIKROS OU PSEf UEOS AOJMIÍIA005
(-JPflEnjíZODOPEKOElO

{-}LUCftODOPSlíODO

7DTAL DG PASSIVO

37.516.104̂  ^

3.421595,15
756.021,35

Z496.55U9
537.473,53
319370>i

4370370,5-3

t2flU143i
3.369.013,34

Í353JC95.Í3

7306.371,25

7300XWO.CKI
73150.003,03

-

1,003,135,47
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33.032.S3ip3
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1.030.535.6(3
1495551,19

75S.HÍ237
Í)/D

i3M.SJfi30

SÍOU14^2
335351̂ 4
Z.495-561,19
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7500500,00
73Qa.OK>;QQ

-
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3-330593,05

42543^47^5
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3,435373,40

£05125,45
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4553.452^0

6.201,114,32
3.S59512Í4
1495373,40
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7503í)GOfOÍ!

.

1.003,135/7
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62,41558658 •: 6L53B358J3 \8 : 51538358,73 1

3S33.19y4 : LOifi.67151 Í

1 455SU55JOJ 24.763.052^5 j

4.20321533 i 5.183745,93 l

US3Í4EÍ5; Í.53S.25IJÍ5
2.494346>t l 1386.420,53 í

£60599,17 í £73.í47,03 \; * 357343,431
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3353.013̂ 4 ; 20.2«55 1
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8,423,802,20 Í 8525120,30 Í
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A\\s Análises

1. Créditos - Duplicatas a Receber

De acordo com o relatório analítico da rubrica supracitada identificamos valores que se

encontram vencidos a longa data (mais de 365 dias) e não estão provísíonados como créditos

de liquidação duvidosa (conta redutora do ativo). Salientamos que tais valores podem ser

caracterizados corno de difícil recebimento, o que implica na superavaliação dos montantes

apresentados na conta do ativo da empresa.
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RECeBER PRIVADO VDM Volor RS

:Ti-euIos;» Vencer ___ __
aOJ.S _________ _ 3.p&.943-/&a

Z?-T59-r??-
isa. a so-aías
•:<93. a SS5 dMss

:A«imo <ie 3S5 •tíleiS

_ __ _

CONTAS A. RECEBER <5ove.ma-memtats VDM
iTJcuios. a Vencer
•.Vencimento
;!. o 3O dín
:30.B 9O cli

••S13L 3 3SS clà

;-̂ *!T!?, S!*-:rí*5..5!*z?.'5' ... .
S-g75.557.O7l ,

[CONTAS A RECEBER;U
l Títulos » Vencer
i Ve-ocímenro; 3-1/1 a/a

_ 2.a .̂/;VSJ5-A í

3_aS6.OJl-ô,O9 í

:9-l e. 365 dias

'rAcímo de 3S5-<|ias

iiStJBTQTAlL

:

: TOTA1.

•Oontas a réceoer- exterior 1O.S55.6-O
j C — } Perdas estímacías coni ctlenre^Ek -6^1 ̂ 4-4-At95
;C- ) Faturarnento para entrea» futura -S-4-9-.O1ÍMK)

:S<CTletos a r^^:at»er £ vencidos a miais de 355 dias i O-VS^OO -í
! " ; ;;; 73 ;;;;;;; ;;;;;;;;; ~ """i i
:TOTAL GERAL Í -*6^-27,065-^-6 '?

2. Contas a Receber da Humana Biornédica

Solicitamos ao departamento contábil a documentação suporte à contabilização dos valores

registrados em crédito de coligadas e controladas em nome da Humana Biornédica. Todavia,

em reunião com o departamento contábil /financeira da empresa, nos foi informado que o

montante de R$ 627.008,48 tem a possibilidade de recebimento remota.

3. Créditos de Sócios e Diretores

Identificamos o montante de R$ 6.058.2019,42 referente a contratos de mútuo realizados com

o sócio Leonardo de Sousa Rezende. Salientamos que as operações de mútuo foram efetuadas

a partir de 31/12/2011 até 16/09/2013 e tem vencimento a partir de 30 de janeiro de 2014 até

16 de setembro de 2015.

Demonstração de Resultado de Exercício

Após sucessivos prejuízos em exercícios pretéritos a Recuperanda apurou lucro no período de

dezembro de 2013 em virtude da não apropriação das despesas financeiras e da não

consolidação de balanço com a ML que apresentou prejuízo conforme evidenciado no item III,

II -Demonstração de resultado.
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VOM OPERAÇÕES LOGÍSTICAS BKU- CNPJ: 06.219.757/ÕflOÍ-57

ComoaraííwJ ORE após hofíiotgscãD do pedido lie R) ÍS/C9/2Q13

RECEÍTA OPERACIONAL BRUTA
Keceltss Mercsffofias *ftnátd&

DEDUÇÕES DA RECEITA OPffiACIONAL BRUTA

Deduções das P.fce!ías Opera dona Is
(=) RECEITA OPERACIONAL UQUIDA

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS

Custos das Mercadorias Vendkks
H RESULTADO OPERA C10NAL BRUTO

DESPESAS OPERACIONAIS

Despesas Acfroiriístratfvãí
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Dês pesas com Vsndas
Despesas t^ Pessoa!
D55pes3s7rtbirtarl3S
Despesas Adie ao tucfoTriÍJUíário
Despesas cooi Depreciação e Amortização
Serviços Presíõdre Pessoa Jurídica
Despesas com prortões de ferias e 13*

OUTRAS RECETTAS OPERACIONAIS

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

(=j RESULTADO OPaiACONAL LÍQUIDO

RECEITAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

Receitas Financeiras
DESPESAS EM OPERAÇÕES RHAfJCBRAS

Juros Pagos
Descontos Concedidos
Despesas Bancárias
Taxas de Cartão de Crédito
Juros s/ Conta Garantida
Juros s/ Empréstimos e financiamentos
furos s/ Parcetsmenta de Tributos
Juros s/ Desconto tíe Títulos

Variares Cambiais

Varicçces Ca rabiais êtíves
Despesas Tribuíánas

ÍOF

H RSUUADG FINANCBRQ LÍQUIDO

H tUCKO UQIRDO ANTES DO K

Provisão para ]RPJ

Provisão pá rã CSLL

{=J LUCRO UQUIDO DO PERÍODO

ÍS-set-13 30-KÍ-13
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70.901993̂ 7 73.<1Z2.63S,04

26586.157,73 27.827.057,49
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32315̂ 215,95 33198510,77

32.315̂ 20,95 33J3S5!0,77

11.601.614,49 12397.120,79
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t.469.212,5! 1521435,65

2Ê2.COÕ.22 317576̂ 4

3.152̂ 66,71 5̂ 39.403,85

13SS,049,51 2^05.71243

411320,09 434^24^7

337369,79 352.214,03

185,048,17 209.16735

324J54.KÍ 352557^4

525.285,24 £07.2S4t04

11436637 115586̂ 1

1080.000,09 1.080.986,86

1550.693̂ 3 1591737,03

31-OUÍ-13;

81173.281,05 '••

61173.231/35 i

30132324,34 ":

3aí3232434 '•

51040555J1 ':

36.311.031̂ 2 :

36311031̂ 2 i

14.729.925,49 '-.

11504100,98 Í

1619.702,74 ::

354,277^5 i

4.068283,63 :-

3325̂ 39.15 =

443.5Qõji i

386.704,89 •

233.299 52 i

375365,92 :'

697.72053 ;

120.796,17 1

1080586,86 i

2̂ 65.633,82 •

404.862^7 406^26,80 ; | 4a653,62 -i

404.262,17 406.226,80 • :. 41Z658,S2 j

3110577,58 3.219349,55 • • 3321006,41 Í

!Í09.9S6,5! 1176.494,75^ -: 1139.069,02;

65.211,24 66.899̂ 3 \ 72382,75 ;

261J76,78 264^86131 = • 2SQ39053 ;

53J52.3Í 55,330^0 ~ • 37.553.5S i

177.633«5 177.633^5 • i ÍS3.3S318 :

703.052,06 73£^16,6Í | '-. 773353,56 ;

44S.479.16 44£.47?^6f i 448.479J5-;

310.305,52 3Í0.733,4Í-: .= 326.283,62;

13̂ 19230 13 )̂3230:- i 13̂ )9230 f

13.092̂ 0 15.092301 : 13.09230 \9 434124,27: i 443506,32 Í

54.83434 54.S34(84i ; 57.907̂ 1 í

- 2.747458^}5 - 2^54^65^9: ;- 2453163,10;

1.196.764,22 - 1̂ 63.078,26 -: ;- 687529^8:

- 1196.764,22 - 1^63.078,26 i ;- 687529^8;

30-IMW-Í3; 3í-dei-13;

86501460,76 Í 92402.712^5 =

86.301̂ 60,76 • 52.402.712̂ 5 i

30.917J28,60 i 32303320^2 ;

30517.723,60 ;. 32503520^2 i

55383.732,16 í 59.499391,63 }

38588^99,63 ; 41250.640,81 \3 ; 41250.640,31 i

16394,832,53 i 18̂ 48.750,82 :.

1250157336 Í 13.465.890,29 !

175730£,85 ; 2313532̂ 9 i

339254,00 : 425.̂ 30,72 !

4^7a014,4S ; 3̂ 97135̂ 7 :-

3.750J5í̂ 9 :- 4.289.01537 i

451544,62 :- 1117.747,43 =

444J62.76 '. 455.76359 !

257,451,69 '. 231567̂ 9 '•-

- -109.756,82 i - ;

771045^6 •• 686.249,73 :.

125228,82 Í 109̂ 3831 Í

1030584,23 ; 1083222,49 •

2537503,74 - 3307^76,35 i

422216,17 .: 431445,21 Í

422216,17 i 43144521 '•

3385178,89 : 3.483434,69 :

1195.875,74 '-. 121551930 !

74J6S.82 Í 83 336,04 i

292J6526 ; 313̂ 6555 :.

40.458,29 1 43.01543 i

195.459,29 -i 19122726 !

790.852,10 -: 304.79E59 Í

44S.479,Í6 ; 46557041 1

3^6309^3 i 365,701,81 \0 i 21207,08 :-

Í3J»2,30-: T 21207,08;

451544,62 ; 1117.747/53 ::

50355,59 ; 63.657,87 j

3^10^37,01 ; - 3.099.440,27 j

73335,27 : 703.236,03 :

í 494.793,13 j

Í 1S155S42 í

73333,27 í 22.084,83 !

III. II ML Operações Logísticas Ltda.
O comparativo dos balanços da empresa supracitada foi realizado a partir de 30 de setembro
de 2013, em virtude da contabilidade da empresa ML Operação ser terceirizada e não

disponibilizar o balancete com data de fechamento em 19/09/2013.
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IML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS Ltda

Comparativo dos Balanços após homolgaçao do p«dido de RJ 5O/

Descrição da Conta

:ATIVO

[ATIVO CIRCULANTE
/DISPONÍVEL

[CAÍXA GERAL

[ BANCOS CONTA MOVIMENTO

'APLICAÇÕES DE UQUJ DEZ IMEDIATA

| CRÉDITOS

; D UFUCATAS A RECEBER

:TfTUlOSAREC£3EEi

[CHEQUES ADEPOSITAR

[ CHEQUES EM CO3RANCA

[TÍTULOS EM CAUÇÃO

ATRIBUTOS A RECUPERAR

[ADIANTAMENTOS A FUNCIONÁRIOS

[ADIANTAMErfTOS A FORNECEDORES

[CRÉDITOS FISCAIS PENDENTES

.•ESTOQUES

[ ESTOQUE MERCADORIAS P/ REVENDA

;. MERCADORIAS EM TRÂNSITO

[GASTOS ANTECIPADOS

iSÊGUROS CONTRATADOS

:ATÍVQ MÃO CIRCULANTE

[ CRÉDITOS

[CRÉDITOS COMTERCEmOS

: DEPÓSITOS JUDICIAIS

[CRÉDITOS FISCAIS PENDENTES

[CRÉDITOS FISCAIS- DIFERENÇAS TEMPORÁRIAS

[INVESTIMENTOS

i-OUTROS INVESTIMENTOS

[ IMOBILIZADO

[MOVEIS

[VEÍCULOS

;COMPUTADORES EPERÍFERÍCOS

ÍBCNFEITÕBJAS EM IMÓVEIS DETERCEfROS

[ INTANGÍVEL

; MARCAS, DIREITOS E PATENTES

[ DESPESAS DE MODERNIZAÇÃO

;{ -} DEPRECIAÇÕES /AMORTiZAÇÕeS ACUMULADAS

[ ( - > DEPREDAÇÕES ACUMULADAS

[ ( - } AMORTIZAÇÕES ACUMULADAS

ÍCONTAS DE COMPENSAÇÃO

[CONTAS DE COMPENSAÇÃO ATÍVA

[ESTOQUE DETERCEIROS
[ESTOQUE DE TERCEIROS/COMODATO

[REMESSA DE ESTOQUE

[ATTVO

09/2013

30/09/2013

17.447.790,35

17.5*0,21

5513,83

4S.86O,O4

26,404,00

17.452.432,48

15.317.61258

152.465,45

329J27453

315.212̂ 5

13324^2

32B.093A4

-

492.422,85

3 )̂23,78

2.474^3

2.101,69

372,60

10.423.79

10.423,79

2307.38332

1558.188,31

186.77936

32.477,85

23.242,94

1.715.537,96

110.526,12

110.526,12

953.071,30

59.553,19

176.413,47

•134.155,75

2BÍ643.39

20338,77

2564,29

17374,48

734.740,53

629.056,24

105.534,44

278576,12

278576,12

17.637.45

257338,20

3.450,47

20.034.650,29

31/10/2013 30/11/2013

17.491.616,77 17.437.6S7.iO

S2.DS5̂ 3 2S5S2.-4S

5̂ 60,13

422,30

26.4O4.OO

4.2<54,71

1.666,25

26.404.OO

I7.̂ á3.O92,64 17.-Í48.0S155

15313.OOO,O1 15.E1250056

152.468,45

329.27453

3ÍS.2Í2,23

152.468,45

329.27455

3! 6.212,23

13.324̂ 2 1332^42

328356^7 52337333

492.422.85

3.023,73

45250450

3.023,78

2.47*,29 2.474^3

2JOi,69

372,60

2̂ 01,69

372,60

S562.S! S^4S,40

8562,91 8^48,40

230i.7i6.19

155733632

136.77956

32.477,85

22541,45

1.715.6S756

110.526,12

110526,12

953.07150

59.S5S.19

176,413,47

434.155,75

282.543,39

20.833,77

2564,29

17.374,43

737.576,62

630550,23

10632659

278575,12

278576,12

17.637.45

257.338,20

3.450.47

20.075.339,08

2301.60856

15575S533

186.779,56

3X477,85

22.63956

1.715̂ 8755

110326,12

110526,12

953.0713O

59.858.13

176.413,47

434J55J5

232.643,89

20.S3S.77

2564,29

17.B7V8

740.41256

632344^2

1075SS.74

27S5S253

27S5S253

17.687^45

257.838^0

.3.456,88

"

31/12/2015

17.440.495,35

27.073,77

607,74

62.03

25.4O4.OO

17.406554,09

15.772.042,56

152.̂ 63,45

329.27453

316.212,23

13324,12

327560,02

49Z243.00

3.023,73
_

_,
_

S367.49

6.867,49

2307.3533Í

1565.420,33

186.779,56

32.477,55

22.285,79

1.723̂ 77,13

111̂ 77,66

111.277,66

953.O7130

59.858,15

176.413,47

434.155,75

282.643,89

20.B3S,77

2.364.29

17.274,43

743.245,20

634.738,32

IOS.510,88

278582,53

278582,53

17.SS7.45

257.833,20

3.456,38

20U>68.278,19 : :. 20.026^36,74
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: PASSIVO
: PASSIVO C1RCULA«7£

.-OBRIGAÇÕES OPERACIONAIS
iFORNÉCcDOFiES DE MERCADoãÍEJaS/S£'fTVÍÇÒS

:-.O5RÍGAçÕ"Ís"7RÍÍ3UTXRÍAS A PAGAR."

•:OBRÍGACÕ£S TRABALHISTAS A PAGAR

•:PRO\ttSÕ£S CONSTITUÍDAS

i EMPRÉSTIMOS fiAHCÁRlOS

i PARCELAMENTOS OETRIBUTOS

i ADIANTAMENTO DE CUENTES

:<HJTWS COUTAS A PAGAR.

'.CONSÓRCIOS APAGAR

:FA7ORAMEflTO P/ ENTREGA rUTURA

icRÉorros FISCAIS PENDENTES
( - ) JUROS PASSIVOS A VENCER

. PASSIVO NÃO âRCULAHTE

lÒSRIGÁCOES OPERACIONAIS

.CflÉOtTOS DE COUGADAS/tONTROLAbAS

'.CRÉDITOS DE SÓCIOS DiRETORES

;EMPRESnMOSSANCARÍÒ5

í P,flJlCaAMEW7OS OETR1SUTOS

:QUTRA5 CONTASA PAGAR

:( - ) JUROS PASSIVOS A, VENCER

.-PATRIMÓNIO LÍQUIDO

-.CAPITAL SOCIAL

: CAPITAL SUBSCRITO

i LUCROS OU PRQUIZOS ACUMULADOS
!<-} PREJUÍZOS ACUMULADOS
; LUCROS E PRBUIZOS oo EXERCÍCIO
; LUCRO LKXUÍÕCÍ DO EXERCÍCIO

•:COMTAS DE COMPENSAÇÃO PASSIVA
:• CONTAS D6 COMPENSAÇÃO" PASSIVA
:ESTOQUE DE TERCEIROS
:ESTOQUE; EM PODER DE TERCEIROS/COMODATO
: PASSIVO

,

2«.0£M.88O,5a
29.0OA.S3D,5S

IS.OSS.720^5

5-311.615,58

I4O.á29,Sá

14.6O9,O9

12S Í̂̂ ,SÍ

4.705,871,53

«20.653,34

87J29S.43

6.412,41

20Q.5S3^O

6O,41

597.736,90

9^94.588,56

9.SS"î 3S.56

6.799^27,87

IO7.56633

1.07S.S71,65

i-S4O.19S,7S

122^17,49

53.593̂ 61

Í9^á3j94^7

Í5 00.000,00

2.500000,00
2 Í.67Q. 463,43
21.670.463,43

26.B6E.51

25.363,51

278.9764.2
278^76,12
275325,65

3450.47
20.034.650,29

23.053.105̂ 3
29.053,105,63

18.035.506,36

5.8-11.645,58

13S.IO9,79
-

129.5̂ 4,81

4.705.871,63

420.663,34

86.053̂ :4

6.S1S.Í1

200.553^0

6O.41

522.122,34

9-907.354^6

5^07^94,56

6.812̂ 33,87

107.506,38

1.076.371,65

1.8dO_l9S,7g
122.3 17,-*5

53^93,61

- 19.1 £4.137,23

2.5OO.OOOJXJ

23OO.OOO.OO
- 21.67Q.463,'4e

21.670.463,̂
6^26^S
6^26^5

27.8.976,12

273.976,12

275,525^5
3.«50.A7

2O.07S.339,O& ;-

29,O5O^ea,34
29X)5O.3SíI,3á

15,084.525,00

5 Sll J77r72

137^37/)g

129.3̂ 1,32.

4-7O5.871.63

Í2aõ63^«

S4J2S3.72

S-SSá,02

2OO353^9O

6O.-41

579JJ17.29

S.520.554,56

S.92O-55á.56

e,S2S.693,S7

1O7.566.3E

1.073.371,05

1.840.152,78

122.317, 49

53.593,61

- 19.132.145,2-i

1 2.5OO.OOQ.CO

2JOaOOQ,00
- 21.670.463.43

21.670.463,43

11.679,76
11.673,76

278582,53
278.982.53

275.525,65
3.45O.Í7

i 20.068.278,19

29.076.110,62
2SJO76.«1O.62

13.082̂ 03̂ 0

5.810395,77

137.5€S,J5

Z29.3ia,31

4.705^71,63

-120.663,34

31569.46

5.58 ,̂02

200.553,90

60,-tl

5-I7^0í̂ 7

9^9*^88,56

9.S91.3SS.56

S.799.527,37

107.566,38

1,078371,65

1.S4O.19B.73

122.31.7,49

53.593,61

- 19.222^44,97

2.5OO.OOO.OO

2^00.000,00

-21,722544,57
21.722.944,97

.

f SN/D
273.982,53

273.982,53
275325,65

3.450.47
20.026,836,74

Nossa análise — ML

1. Aplicação financeira

Solicitamos os extratos de aplicações financeiras, conforme registrado na referida

rubrica, todavia não identificamos valor de aplicação financeira nos extratos

apresentados. Em reunião com o departamento contábil nos foi informado que os

valores de aplicação serão baixados da contabilidade.

2. Duplicatas a Receber

De acordo com o relatório analítico da rubrica supracitada identificamos valores que

se encontram vencidos a longa data {mais de 365 dias) e não estão provisionados

como créditos de liquidação duvidosa (conta redutora do ativo). Salientamos que tais

valores podem ser caracterizados como de difícil recebimento, o que implica na

superavaliação dos montantes apresentados na conta do ativo da empresa.

Descrição

Contas a vencer

Vencidos de 0 a 30 dias

Vencidos de 31 a 60 dias

Vencidos de 61 a 90 dias

Vencidos de 90 a 180 dias

Vencidos de 181 a 365 días

Acima de 365

Total

Valor R$

0

R$

R$

R$

91,96

2.512,97

R$

R$ 3.141.194,35

R$ 12.968.324,83

16.106.914,25
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3. Depósitos a identificar

Verificamos a contabilização dos valores a longa data sem a devida identificação e

documentação que comprove o ativo registrado.

4. Património Liquido com saldo negativo - Passivo "a descoberto"

Com base nos balancetes mensais, constatamos que a empresa ML- Operações Logísticas

Ltda. encontra-se com safdo negativo na rubrica Património Líquido, ou seja, a soma dos

saldos das contas do Passivo encontram-se superiores a soma dos saldos das contas do

Ativo.

Demonstração de Resultado de Exercício

Ml OPERAÇÕES LOGÍSTICAS Ltda

Compara ti wo DHE após homolgaçso do pedido dt RJ 30/C1

: Descrição da Conta
; RECEITAS 3RUTA O£ VENDAS E SERVIÇOS

: RECEITAS OPERACIONAIS

JRECHTAS OPERACIONAIS MERCADO INTERNO

; RECEITAS MERCADORIAS VENDIDAS

DOUTRAS RECEITAS

ÍDEDUÇÕES DAS RECEITAS BRUTA
; DEDUÇÕES DAS RECEÍTAS OPERACIONAIS

íRECEfTAS COM PROVISÕES CONSTITUÍDAS

'-- RECEITAS COM PROVISÕES CONSTITUÍDAS

: CUSTOS E DESPESAS

;CUSTOS DAS MERCADORIAS VENDIDAS

í DESPESAS OPERACIONAIS

[DESPESAS OPERACIONAIS

j DESPESAS ADMINISTRATIVAS

JDE5PE5AS COM VENDAS

; DESPESAS Ç/ DEPART PESSOAL

JOESPESASTRIBUTÁRÍAS

: DESPESAS AD1C AO LUCRO TRIBUTÁRIO

í DESPESAS C/ PROVISÕES CONSTITUÍDAS

<V20Í3

30/09/2013
2335.29S.33
2.336.298,33

2.752.456,71
2.7*5345,22

6.211,43
447.484,20
447.434,20
31.325,87
31.325,37

2.4OB32S51
1.775.671.S*

031.657,07
631.657.07
133.75̂ ,72
32,631,01

161^22,36
175̂ 9,53

5.776^2
14.605,09

'DESPESAS DE DEPRECIAÇÃO \3

^DESPESAS DEAMORTIZAÇÃO '- 16.21141

•SERVIÇOS PROFISSIONAIS

: RESULTADO EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

: RESULTADO EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

íRECETTAS EM OPERAÇÕES FINANCEIRAS

• RECEITAS FINANCEIRAS

:D£SFE5AS EM OPERAÇÕES HNMÍCÍRAS

;DESPESAS FINANCEIRAS
; RESULTADO NÃO OPERACIONAL

"'RESULTADO NÃO OPERACIONAL

•RECEITAS HÃO OPERACIONAIS

:GÁNHOS DE CAPITAL

i DESPESAS MÃO OPERACIONAIS

i PERDAS DE CAPITAI.

;APURAÇÃO DO RESULTADO

13D.OO

602.077.6S
SOl-077,66
741063^9
741568,29
14O.39Q.63
140.830,63
502.173.62
502.178,62
19.000,00
13.000,00

521.173,62
521^78,62
26.868,51

31/10/2013
2.334jD3S,7!
2334D36,71

2.752.455,71
2.746^<í5,22

6.211.4S
443.745.E7
449.745,87
3Í̂ 525,E7
31325,87

2.425.00044
1.77 .̂621.02

650375̂ 12
650379,12
196̂ 37,̂ 6
34-551,49

161.203,61
191̂ )55,41

5.812,57
-

<£3.930,56
17.048,02

130,00

599.̂ 6830
595.462^0
741-966,15
741365,19
142.497,89
152.497,89

- 502.178,62
- 502.178,62

19JXX),OO
15.OOO,OO

521.178,62
521.178̂ 2

6326,25

30/11/2013
2.333S47.21
2333.9*7,21

2.752^56,71
2.746^45,22

6.211,49
449.835,37
449.835,37
31.325̂ 7
31325,37

2.442.339,42
1,774342,21

66Sv297,21
668.297,21
20S.S81.S3
34551,49

Í6139B.61
193.297,94

5.8Í2,57
-

45529,79
1733453

130,00

599391,07
599391,07
741566^9
741566,19
142375,12
JA2.575A2

- 5O2.17S.62
- 502.178,62

19.000,00
19.OCXJ.OO

521478,62
521478,62

- 11.679,76

31/12/2013
Z333562,O1
2333552.01

2.752.47131
2.745.245^2

6^26^9
44933537
449.83537
3132537
3132537

2.439.194,21
1.774342,21

714,652,00
714.652,00
220J3S31
37.435,78

161.428,61
222.S70.44

5.897,70

4752941
18.721,85

13O.OO

595.740,16
596.74O46
741536,00
741536,00
145^45,84
145^45,84

- 502.173,62
- 502478,62

19.OOO.OO

19.QOa.OQ

521473,62
521.178,62

- 60.670,66
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IV. Análise dos principais índices financeiros

IV. l VDM Operações Logísticas - índices

1. Liquidez

Descrição da Análise

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL -
Reflete a situação financeira de
forma global, servindo para
detectar a capacidade de
pagamento da empresa a
longo prazo.

Fórmula

(AC+RLP) /
(PC+ELP)

Set/13 Out/13 Nov./lS

índices

1,12 1,12 1,12

Dez/13

1,07

2. Rentabilidade das Vendas

Descrição da Análise

RENTABILIDADE DAS VENDAS -
Este quociente analisa a
rentabilidade de suas vendas
baseados no Lucro Líquido obtidos
pela empresa em relação ao seu
Faturamento obtido no ano.

Fórmula

LL/FTA

Set/13

-1,720%

Out/13

-0,847%

Nov./13

-0,085%

Dez/13

0,024%

3. Principais indicadores

Relacionamos abaixo os principais indicadores que serão acompanhados mensalmente:

Valores em R$
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3.1 Gráficos VDM

Total do Ativo & Faturamento Bruto

120.000.000,00

100.000.000,00

"o; 80.000.000,00

E
QJ

BTotal do Ativo

S Faturamento Bruto

Lucratividade

Lucrativídade

2011 2012 2013

Resultado Líquido

1.800.000,00

1.600.000,00

1.400,000,00

1.200.000,00

1.000.000,00

800.000,00

600.000,00

400.000,00

200.000,00 -|

0,00 -

B Resultado Líquido
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IV. II ML Operações Logísticas - índices

1. Liquidez

Descrição e Análise

ÍNDICE DE LIQUIDEZ GERAL-
Reflete a situação financeira de
forma global, servindo para
detectara capacidade de
pagamento da empresa a longo
prazo.

Fórmula

(AC-fRLP)/

(PC+ELP)

índices
Set/13

0,49

Out/13

0,49

NOV./13

0,49

Dez/13

0,50

2. Principais indicadores - ML

Valores em R$

2.1 Gráficos ML

Total do Ativo&Faturamento Bruto

25.000.000,00

«Total do Ativo

• Faturamento Bruto
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Lucrativídade

BLucratívídade

Resultado Líquido

(200.000,00)

(400.000,00)

(600.000,00}

(800.000,00)

(1.000.000,00) -

(1.200.000,00)

(1.400.000,00)

(1.600.000,00)

C. B Resultado
Líquido

V. Tributos e Contribuições
Obtivemos junto aos departamentos fiscal e de pessoal a relação analítica mensal dos valores

de tributos e contribuições que deixaram de ser recolhidos pelas Recuperandas até o período

de 2013 . Salientamos que os valores demonstrados nas planilhas abaixo estão apresentados

pelo saldo devedor original.

INSS, FGTS e IRRF - VDM e ML- Valor de R$1.776mil

K^^^&^^^^^^ii^s^wi&in^^1
COMP
jan/12
íev/12

mar/12

abr/12
mal/12

]un/3.2
Ju«/X2
SgO/ia

ser/12
owt/12
nov/12

dez/12
jan/13

fev/3.3
m ar/ 13
atsr/13
mal/13
í u n/13

Jui/13
ago/13

sei/13
out/13

nov/13
dea/13-

Total

Total Geral

TNSS
-
-
-
-
-
-
-
-_

-
-
-

RS 9a.33.*.S4

RS SS.217,01

RS. £5-396,77
RS sg.naau**
RS 37.655>SO
RS 3CL521^7

RS 35.377,25
RS 110,S13,6S

RS 111_522̂ 3
PS 112.55*1,29
RS 10S.OS2,SS

RS 112,103,25

RS 2-012A2S.5 1

FGTS
RS S.̂ 5S.86

-

RS 7.2SS.40

RS 7.O12̂  9£
RS 7J?3O,SS

RS 7.439,B1
RS S.-a36,7O

RS 12̂ (89,38

RS 8~36S,21
RS 31560,22
RS a.*M^MJ
PS 13̂ 34,76

RS 9.331̂ 8'
RS 9.453^7

RS 9.349^2

RS 10.2O7,S6

-
RS <.63aj.S5

RS 6.123̂ 33

RS IS.052.62

RS 1S.91«,96

J^S 20.630^6

RS 25.S40,S1

RS 2T.T23.S7-

RS25S ̂ 413.05

1RRP

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-_

-

-

RS 2.760,40

RS 9.SS3,Sff

R S 11.033̂ 04

RS 10.533̂ 2
RSXD.S3S/73

RSO3.301.2S

RS5S.T5S.S6

í̂-̂ ^ f̂S^W^w^^^^^ í̂̂ ^^?
COMP

fev/OS

mar/O9
abr/09

rnai/OS
jun/C©

JuJ/O9

«go/O9

OUE/O9

nov/t>9

13*

-dez/OS
jan/IO

íev/2O

mar/IO
atar/IO
ouV3O
J a n/11

at>r/21

1«V/12.

mar/12

aor/12.
mar/13
Jun/13

JuI/13

Toical

IMSS

RS -37.S2O,S7

RS 3S 7̂0,12

RS 27.736.CW-

RS 27J3S,CW-

RS 22^^e t̂3

RS 22̂ 531,73

RS 22-34SA*

RS 2.4JL78>^a

RS l̂ SOS^a

RS 19.<SSS,39

RS 21,9SS,61

PS 23_747,26

BS 23.O1S.72

RS 22,1-44J16S

RS 25.333,70

RS 25.151,27

RS 11̂ 45,10

RS -0.S51.aO

RS S.O2 .̂-46

RS S,379tB7

-

RS i.DSS l̂S

RS i.S53JS7

RS 3..J52S â

RS 432-328,51.

FGTS

-

-

.

-

-

-

RS «.790,8:»

RS -Q.46O,9&

RS A.7E7,71

-
_

„

-

-

RS X«X>39,-4S

RS 1.776̂ 6S,fl2.
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ARGUMENTO
A S S C - S 5 O Í Í A

1CMS-VDM -Valor no montante de R$3.418mil

tífyiÊtófifeS&iii?;-
VDM - MTZ

Subtotal

-^tmcKwK^
Icms

Adicionai

^Competência
nov/12
jan/13
fev/13
mar/13
a br/15
m ai/13
a^o/13
5 et/13
oui/13
nov/13

ago/12
sei/12
nov/12
ciez/12
jan/13
mar/13
a br/13
iun/13
jul/13
aso/13
set/13
OUE/13

nov/13
dei/13

""vííor Originai T
RS 15.525,49
RS 25X753,30
RS 31S.4SS.ÍO
RS 275.536,55
RS 71145,64
RS 7.901,23
RS 508^35,29
RS .2S5.SS5.S6
RS 361.005̂ 7
RS 305.315,93
RS 213.349.53

' RS 2.617-535,19
RS 5.001,34
RS 3.877,59
RS 3.3O3,52
RS 3.13S,OO
RS 1.520,14
RS 4,S53,SO
RS -4.0!fí,44
RS 3.734^O
RS 4.229,51
RS 5.539,66
RS -â 2B,5i
RS -8,703,99
RS 7.515,58
RS 5,259,55

" RS 65.222,19

TOTAL GERAL

im^sfco?
Protege

'̂ Copripe^ã;!̂
Jan/O9
fev/O9
3br/O9
ítin/OS
juI/09
a=o/OS
s-et/íB
OUI/OS

dez/09
ma-r/lO
abr/10
maí/lO
iun/10
jul/10
Bg.O/lO

sei/10
OUI/1O

dez/10
jan/11
fev/11
ma.r/11
a br/11
msí/11
jun/11
out/11
noy/11
dez/ll
ou^l2
nov/12
Jan/13
mar/13
maí/13
jun/13
jui/13
ago/13
set/13
QUt/13

•vF-zr-iírsviZFfyty^-frw?•iíafon-Orígmai^
RS 15.9O9,S5
RS 25̂ 59,16
RS 13.259,62
RS Y>I 95.33
RS 1S.2O9.62
RS 35.043^2
RS 15.52139
RS 10.481,79
RS 11.5*1,3 '
RS 45.208,50
RS 1X487,14
RS S.43S.29
RS 11.5225O
RS 15.841,39
RS 3O.OB3.14

RS 27321̂ 9
RS 30.333,30
RS 32321.SO
RS 14.SS2.OO
RS 26,325.31
RS 25.552.SS
RS 29.505,57
RS 2.6.758,43
RS 17^32,29
RS 24.453,35
RS 25.031̂ 8
RS 32.000,29
RS 14.22:1,31
RS 10.974,46
RS 20.153,01
RS 16.426̂ 5
RS 26.841,53
RS 2.153.49
RS 12.091̂ 8
RS IQ.795,25
RS 9.720,93
RS 10.002,25

' RS735,352,75

3.41S,1U,13
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ARGUMENTO
A S S E S S O R E *

1CMS- ML valor no montante de R$ 1.332 mil

ílBnpf esa! T,
ML-Bsb

Total Geral

f- "VlMposío^w-íif^
Icms

Stib Total
Icms.5ufa.7ribtitar1a

Sub Totaf

%.5?=Gwíip«Sncià?;.{^
Fnal/Q9
agu/09
sei/09
out/09
nov/09
junAG
nov/10
dez/10

dez/OS
já n/09
fev/09
raar/09
sfar/09
m3l/03
jun/09
jul/09
afO/03

ifeValofeOnginaí^r
RS 53*2,65
RS li.122,30
RS 5.914..Í9
R5 7.073,16
RS 10.600,52
RS 55fi,S7
RS 74-536,70
RS 5J52.27

rRS 125.015,27
RS 4312,00
RS £.215,23
RS 53ÍS32
RS 9.£99,09
RS S.S5732
RS 13.i2í,S7
RS 5̂ 95,11
RS 7.SÉ2.3S

RS 7333,05
""RS 71350,01

«TsEmpresa
Mt-Mtt

imposto^
Adicional icms

Sub Total
Protege

Sub Total
3cms

StóTotaí

Mompettncia
mar^)9
Bbr/GS
raal/D9
jun/05
Ju!/09
aão/09
out/09
JartflQ
jul/10
ago/10

mar/OS
3ÍJT/OS

maí/05

}un/0£
ju(/OS
ago/OS
ses/os
our/í^
nov/OS
dez/08
jsn/OS
íev/09
mar/ts
a br/OS
maí/09
lun/ffi
Jul/09
ago/09
sei/09
OUI/0?

fev/10
mar/10
maí/20
jun/10
Jul/10
ago/10
sei/10
OUÍ/10

nov/10
dei/10
]an/ll
fev/11

mai/13
ago/13

í/j^òriOrígwiãl;í'.
RS 1.959,25
RS L9iO,77
RS 3JSS.42
RS Z2i53õ
SS 335231
RS 3309p9
RS 4.715,71
RS 3.i97,71
RS 5.29135
RS 5,A75,03

'RS 35,287,50
RS 1S.S70.Í2
RS 25394.3S
RS 22.6&Í32
RS 20350,81
RS 32^£Q,99
RS 2ãJl9S^5
RS 35394,45
RS 34.113,89
RS iO.õSl̂ Oi
RS 50J.Õ2.6S
RS 9.928,47
K$ 13515,00
RS 13.524,00
RS 3X252,95
RS 43.159,83

RS 47.552,60
R$ 52335,52
RS 36.844,34
RS 34,841,50
RS 22.500,0°
RS 5.001.54
BS 25.659,53
RS 5.477,59
BS 5.055.0S
RS 5.092,aO
RS 13312̂ 1
RS 2.4365,55
RS 14379,05
RS 1332736
RS 35.089,83
RS 21.492.50
RS 4.059,50

rR$ 7SS.S22.66

RS 2S3J99.00
RS 4S3SS.OO
RS 311.785,00

1332360,44

Chamamos a atenção para os valores não recolhidos relativos ao Fundo PROTEGE de Goiás, Lei

14.469 e suas demais alterações que Institui o Fundo de Proteção Social do Estado de Goiás -

PROTEGE GOIÁS. .

"a partir del^ de agosto de 2008 o atraso no pagamento da contribuição ao PROTEGE GOIÁS

implica perda definitiva, exclusivamente no mês de ocorrência do atraso, do direito de utilizar o

benefício fiscal para o qual seja exigida a referida contribuição"
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ARGUMENTO
A S S E S 5 0 Í Í A

VDM - PIS, COFINS e CSSL- Valor de R$617 mil

í :• " ?7r TTí ,%'ivbM^^""T?ICHr"V '
í* Ccwnri&tnção ,'
Pis

Suí>ToC3Ê
Cofins

SubTotaF
CSRF

SubTotat
TotaíGeraf

: Período^
a br/12
msi/12
jan/13
fev/13-
17131/13

set/13
ou i/13
nov/13

a br/12
dez/12
jan/13
fev/13
mal/13
set/13
out/13
nov/13

dez/12
JuI/13

^iVaforRS'^'
RS S.247,S3
RS 5.082^02
RS 65.259,52
RS lOwSSa^S
RS ' 8.824,47
RS 2.035̂ 5
RS 2.051,32
RS 7.010̂ 3,

^RS 111̂ )53,45
RS 37^47,70
RS 15,355̂ 38
RS 30O^SS,44-
RS 53,430,11
RS 4G..252,49
RS 9.5O2J4S
RS S.4S4,53
RS 32;290,S4

"'RS 438^53,57
RS 3.423,35
RS 3.439,52

^RS 6̂ 52,37
RS 616.879,99

VI. Demonstrativo Financeiro.

Com o objetivo de verificarmos os gastos realizados pelas empresas no período de dezembro

de 2013, efetuamos a revisão das despesas pagas selecionando os pagamentos acima de

0,25% do total do montante pago no período e verificando a documentação suporte .

Apresentamos abaixo nossos comentários:

VDM- Segue abaixo a relação dos pagamentos mais relevantes que ocorreram no mês de

dezembro de 2013:

Descrição Valores em R$ Ref.

Ipl̂ ífpBjK^̂&y4i^/íi^iií~íyjj.6.-^i?»i^j;.^^
OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS A PAGAR 386.856,78 15,66% 2

NUTRIEX IMP.EXP.PROD.NUT. FARM.LTDA 136.900,00 5,54% l

*^-A^«^ ,,^™^-...>^~..^^^.^£^ .. ̂  * o . . g .̂̂  "' Ií43o^ '4 ' •

AQUILATRANSPORTE DE CARGAS LTDA

UNIMED GOIÂNIA COOP. TRABALHO MEDICO 24.126,87 0,98% 6

""ÀTõíSTRIBuibÔRÁ^DE MEDICAMENTO? LTDA - EPP (MUTUO) 15.700*00 0,64% 7
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ARGUMENTO
A S S C S S O Í f A

TOTAL- LIMPEZA E TERCEI RIZACAO DESERV1COS LTDA- EPP 12.083,64 0,49%

9Í085,42 0^37%

8.305,19 lb,34%a

8.078,73 0,33% 10LIMITED

Jr5̂
A7 DISTRIBUIDORA DE MEDICAM ENTOS LTDA-EPP

ARWAY TRANSPORTS LTD -EPP

Considerações referentes aos pagamento supracitados:

1. Valores de pagamentos referentes a fornecedores de produtos e materiais;

2. Valor referente à Folha de Pagamentos e obrigações trabalhistas;

3. Aluguel referente ao contrato de Locação de Imóvel Comercial situado na Av, Castelo

Branco qd 13 lote 28-E, Setor Coimbra - Goiânia Goiás, datado de 31 de março de

2011;

4. Valor referente aos pagamentos do prestador de serviços de vale refeição;

5. Valores referentes a tarifas e despesas bancárias. Constatamos que compõe esse valor

as aplicações financeiras no Banco Bradesco e contribuições para Previdência Privada

dos Sócios:

5.1 Aplicações Bradesco

Dia_Pgto

12

24

24

09

30

02

23

23

16

Total

Conta PN^Desc

Aplicações Bradesco

Aplicações Bradesco

Aplicações Bradesco

Aplicações Bradesco

Aplicações Bradesco

Aplicações Bradesco

Aplicações Bradesco

Aplicações Bradesco

Aplicações Bradesco

Transi d

556482

559393

559762

554510

560437

551162

559369

559372

557004

Forma Pagamento

Por Conta

Por Conta

Po r Conta

Po r Conta

Por Conta

Po r Conta

Por Conta

Por Conta

PorConta

Valor Pago Total

1.789,01

1.248,08

1.248,08

1.022,02

921,44

729,77

613,07

613,07

533,52

8.718,06

A

5.2 Previdência Privada Sócios
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ARGUMENTO
A 5 S E S 5 O Í É A

DÍa_Pgto

27

24

02

30

Total

Descrição

Previdência privada dos sócios

Previdência privada dos sócios

Previdência privada dos sócios

Previdência privada dos sócios

Transi d

560405

559396

561005

561058

Operação

03-PorConta

03-PorConta

Q3-PorConta

03-PorConta

Forma Pagamento

PorConta

PorConta

PorConta

PorConta

Valor Pago
Total

2.410,15

2.020,00

726,10

726,10

5.882,35

6. Plano de Saúde UNIMED contratado para os colaboradores conforme NFell2161 no

valor de 2.215,12e NFe 112158 no montante de 21.911,75 datadas em 11/12/2013;

7. Adiantamento a Fornecedor;

8. Pagamento referente aos contratos de prestação de serviços de vigilância e Limpeza;

9. Solicitamos o contrato de prestação de serviços relativo ao pagamento em questão,

todavia fomos informados via correio eletrônico, que o mesmo refere-se aos serviços

de Recuperação judicial, e nele constam clausulas confidenciais, estando em posse do

Sr. Leonardo.

10. Valores referentes a despesas de variação cambial referentes às operações atreladas

aos dólar;

11. Valor apresentado refere-se a pagamentos de despesas do período, com saldo abaixo

de 0,25% do valortotal dos gastos;

ML-

Obtivemos a relação de pagamentos realizados pela empresa ML e identificamos o montante

de R$ 19.042,13 pago no mês de dezembro. Não estendemos nossas análises , em virtude de

não identificarmos pagamentos relevantes no período, conforme demonstrado na planilha

abaixo:

Descrição Valores R$

EMPRESA BRÁS DETELECOMUNICACOES

CONTAC CONTABILIDADE S C LTDA

LIBERTY PAULISTA SEGUROS S/A
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ARGUMENTO
A S S E E 5 0 Í Í A

TiM CELULAR S.A 40,61 0,21%

TIM CELULAR AS

CONTAC CONTABILIDADES C LTDA

INSS A RECOLHER-PROV1SIONADO

UN MED CONF COOP MED CENTRO OESTE ETO

MURILLO LOBO & ADVOGADOS ASSOCIADOS S/S - EPP 333,41 1,75%

Total 19.042,13

VII. Conclusão do Relatório.

Observadas as ressalvas apontadas no presente relatório e considerando a documentação

apresentada pela recuperanda, entendemos que a situação económica e financeira da

recuperanda, a princípio, está condizente com o cenário de recuperação judicial. A não

consolidação dos balanços patrimoniais, assim como o não provisionamento, mesmo que

parcial, dos recebíveis com vencimentos superiores a um ano como créditos de liquidação

duvidosa/ dificultam leitura mais clara da situação.
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M H Flores
Advogados Associados •

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DR. JUIZ DE DIREITO DA 9a VARA
CÍVEL DA COMARCA DE GOIÂNIA -GO. '

Processo n64-29'25-5^0-Ur8r

Código: 201303376797

. . • , BANCO SANTÀNDER (BRASIL) S/A, instituição
• » " , . . * " ' " • • * ' / - ,

bancária de direito privádo^sediado â Rua Amador Bueno, n° 474, na cidade,de
São Paulo'- SP3 inscrito no CNPJ*sbb o n° 90.400.888/P001;42; por seus
procuradoras, in fine assinados (mandato e .substabelecimento em anexo), ws
autos da Recuperação Judicial proposta por VDM OPERAÇÕES ^LOGÍSTICAS
EIRELI e- outra, 'apresentar' OBJEÇÃO ao íplano de recuperação judicial
apresentado pelas Recuperandas, pelos motivos a seguir expostos: : -

^ _

/ " Análisando-se o plano de recuperação judicial, vê-se
que, resumidamente, propõe a.Recuperanda o equacionamento de sua dívida para
com o BANCO SANTÀNDER (BRASIL) S/A, nos seguintes termos:

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed. Centro,Empresarial Cuiabá-C'EP: 78050-000.
Fone/Fax: 65 3052-0103 , ' ' e-hiaii: alexanclrv.cliekerclenúun(a)mliflores.cóm.br



MH Flores
Advogados Associados

CREDORES; ICfOíte eàffi Qúfânfe ' .Real"Geral ' e creaorôs

QuIfójíâfájíQS, sujeiiòs a Recupero 'Judicial, jig forma

datei, .- " .

OBJETG; O obJabiJ á íêriÊgDt;laç£.o dM Créditos com 'Garantia

Real G^raS ê Quirpgtefários, SAJjdb?.9

FORMA DÊ

PAGAMENTO;

fesífe serô. aplíca<fo um. desãgio da &0% no vabr'cb

cfèditp sujeito RécOpãraCso Judicial. Õ. SÉiltio DèVOtior1

após O- d&ságlo (dívida novads) ssrá pago dê acordo cOftl

FLUXO DE PAGAMENTOS

PAGAMENTO NO PAGAMENTO
PERÍOOO EM CADA MÊS

•'37*3048'

49*3060*
01! ao 7?

4ÒQÍ

3,00%

6.00A'

6,00%

10.00%

1,17*

0,50%.

0,61%
0,63%

.2.50^5

sobre o valor das parcelas 3 sérein pagas, c?.pílgj|7j(fe5"

o: 35 pâfcElás ã nerem pagas scfâo

anualiíiènte por 30% do ISPMflFGV (Índice-6erí.l de

Preces dó" Mercado medido pala .Fundação GéíOlió

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed. -Centro Empresarial Cuiabá - CEÇ: 78050-000
Fone/Fax: 65 3052-0103 • v. e-mail: alexandry.chekerclemian(â),mlifJores.com.br



M H Flores
Advogados Associados

j)-os pãpTièntos-dôs Juros é da coríeçâo

monetária-serão ísitesCòiitoíllitinteíiíiínte 5.0 pagamento

das parcelas; ií) o infcjô dós pagãmente se fera em até

SÓ fes após" o tónsito em julgado fe decisão que

talogaro Plsno dê Recuperação Judicial.'

• ' - ' - . / - . ' "2 . . ,
/ , - Pois bem, rejeita ,o BANCO SANTANDER

(BRASIL) S/A o plano de recuperação judicial apresentado pelas Recuperandas,
eis que absurda e descabida a proposta formulada, sobejamente quanto-ao
deságio ofertado e prazo de pagamento.

; 3. - • . •• .
' . . Inimaginável ' que - as Recuperandas, diante do

INEXPLICÁVEL deságio aplicado (80%), necessitem, ainda, de 09 (nove) anos
.-18 (dezoito) meses de carência + 90' (noventa) meses para pagamento^- para

adimplemento da obrigação. ; •

.
• Igualmente sem fundamento os índices 'de .correção

• - " ' • • , • ' ? ' 'i .
estabelecidos no plano, porquanto conflitam com^o disposto no art. 49, §2°? da
Lei:ll,101/2005: . . ' . •

' *
t

'"As obrigações anteriores à recuperação judicial observarão as condições
^originalmente contratadas ou definidas em lei, inclusive no que diz respeito aos

encargos..." • • ' , ' •

5. ' . • . .
E mais, . ASSUMTDAMENTE • as Recuperandas

pretendem "barganhar" o seu passivo junto1 aos credores' "leiloando" -

LITERALMENTE - os respbctiyos créditos para aqueles que .apresentarem o

maior deságio, senão vejamos:- "r ^

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed. Centro, Empresarial Cuiabá- CEP: 78050-000
Fone/Fax: 65 3052-0103 - e-mail: alexandry.chekerclemian(ã).mhflores.com,br
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Advogados Associados

7.8 Í1EIUAQ

realizado Leilão Reverso Presencial. O' Leilão Reverso ("Reverse Auction'),

DBscancí^ri,te ou .também chamado de Holandês,, H um prdc&sso de Pregão

Presencial.' No casa • da Re*: up-a ração Júdvclai,- sm questão, os dances se.rão

er&túados pelas recup&fandss a partir de um d&ságio tís 99% (noventa e nove por

cento) do valor da. divida noVa.cía, perconujal este o;u&será reduzido" paulatinamente,

dando a possibiirdade., em. cada lance, dos credores, que. asair;i o

participar dg oC&rta, O piso do ríesâgfo S.ETH -d«& 20% (vfnia por cento). Os

podarão aceitar lances' eíetuados pela recuperanda no percentual de

oferladp em cada lances. Cs credores que oferecerem D rnaior-desãQiD serão os que

arrematarão primelrsrDeníe os seus créditos. A participação no Leíllãa R&verso é

opcEonal', O /Leilão fte^^erso servirá para a.ntecipar D paga.mento da dfvlda novada

junto aos credores sujeitos.a T?J. ~" • . "

Poderá ser 'desíi/iado psrg o •Leilão Reverso Presencial
: ~ s -

Líquido dss ampfâsas em; Recuperação
'

e 20% cio Fluxo de Gaixa

• ' . . . ' - Pois bem-, primeiramente cumpre enunciar q u e a

referida "proposta" fere de forma inconteste a IGUALDADE" e ISONOMIA de

tratamento 'entre' os CREDORES, não podendo, pois, persistir. " .
• - - - • " - . - l ' : " '

•x : ' . , '

• Destarte, ,é certo também que, qualquer- disposição. de

valores deve -ser, submetida à Assembleia de Credores, sendo ilícito o pagamento
privilegiado por parte .das Recuperandas a um ou outro credor. '

\ . "
1 ' • ' . . • . ' ' '

• .'• Por derradeiro, além. de ANTIJURÍDICA, a

"proposta" das Recuperandas é IMORAL, porque, AO INVÉS DE.
ADIMPLIREM' O PASSIVO, pretendem reservar 20% do • fluxo de caixa
líquido da empresa para ESPECULAR com àqueles credores que aceitarem
reduzir ainda mais seus créditos, SEM QUALQUER COMPROMISSO DE
QUE O SALDO ENTRE O VALOR DEVIDO E O VALOR
EFETIVAMENTE PAGO SERÁ REVERTÍDO AOS DEMAIS

CREDORES. ' • : . . : '

FORMULADA.

OUTRA VEZ, ABSURDA .A- PROPOSTA \ Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed. Centro Empresarial Cuiabá - CEP: 7SOSO-000
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' : . - ;• Por fim, não- poderias o BANCO SANTANDER
(BRASIL); S/A deixar .de- 'se /insurgir, EXPRESSA' E VEEMENTEMENTE,
contra as "premissas'.5 contidas no Plano, especificadamente no tópico n. 1.1 Q 9:, .
abaixo colacionadas, porquanto contrárias à Lei: • .

7 J TRAVAS BANCÁRIAS

vez. aprovado- b Piarão da Rtícuperaç&o Judicial, fica também/aprovado a

devolução para as recuperanda5.de todo Q r&cL)r^o oriundo'de travas bancárias.
• ' . . . • • " • . . ' , : ' • .- - , . • • - "

" : U " ' ' * - • ' " ' ' " " í ' • >

Todos os recursos Avindos-de duplicatas dadas em garantia-as instituições

'íinãnceífas, deverão ser devolvidos 'para. as recuperandas em até 5 dias apôs a

•publicação da hora^oo^Ç^0 d" Plano de -Recuperação Judicial.

N.a presente apQrtunídade esllraajnòâ o valor das Iravas bancárias am valor superior

a RS 1 (um) milhão. O respectivo valor é fundamental para a formação do capital,
' ' • • ; ' ' ' • ' . • ^

- digiro, corno comprovado nas projeções financaras, • s ,

Anuência dos Credores, Os- Credores fêrn plena niênda' de;:qiJè- os vabre.e,

orí&os, Dermos e condições de saissísíção de seus'Crédito? são alíerados poresie
' - • ' ' ' ' • • N

Plano. Os Credores, no exercício de sua autonomia da vontade, declaram que

concordam• expressamente com as referidas alterações', nos termas previstos'

• • nesíe FlaiiOf abando mão do rec&bírnêTitó de quaisquervalo/ês adicionais, ainda

que-previslos nos instrumentos que deram origem aos Créditos .ou ern decis&o

judicial por esterern /convencidos de qu& esto plana .fâftelâ candíçces econ6míno-

financeVas7 que íhes são mais favoráveis do que a 'manutepcão das condições-

. originais de pagamento dê seus Créditos, ter^do ern viste que (J) o valor dós -bens
s > . , • ' . , . i , " • .- .

dás Recup&rdrtdãs e insuíídehíe para o oagatneato- da sua 'dívida, conforme o-

laudo de Bwaliação de bens e atíyps; (/J) -$. sedisfeçãò * dos Créditos, ó possível
•% ' * " . - ...

spenas através d^è formas prôvista.no Plano,; '(iífy á,alteracã.o 'hos valores,

prazos, termos' e condições de satisfação dos CréòRos, nos termos da Plano, è

condição Indispensável cara o ingresso dos -Investidores e/ou viabilização

financeiraTdas

Avenida Rubens de Mendonça, n.^2000, Sala 604, Ed. Centro Empresarial Cuiabá-CEP: 78050-000 C
Fone/Fax; 65 3052-0103' ' e-mail: alexandrv-chefcerdemiàn(S)jnfiflores.com.br
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Apontamentos. Aprovado e horçotogarjo o presente plano, <os Credores a ele

sujêttGÊe os Aderenles deverão solícitór o canceiam.enío dos registros de protestos. ' . . . . /
• .e apontamentos efetúsdos em desfavor .da Rêcuperanda. tento sm Cartórios, quanto

&.proiec^ò de c/èdilo, no prazo mãxirnods quinze (15) dias,

Descumpriin.ento do Plano, Pia- hipótese" de •ãõDrrênaa de qualquer Avento de

de-sçiimprirnento desfe Plano, e caso .ta* descurnprimenta ríão seja sanado rio

pra.za de 5 (daGo}.,dias; .as Recuperandas , -deverão reqliefeT ao Juízo da'

RÊcUf^raçãPr no pra^o .de :~alé SÓ ,(\n(\te) diga contados da1 notificação do

descumpri mento, a- convocação de. urna Assembleia de Credores- para deliberar a
f ~ • . .

resp&to de1® èventtigl emenda, alteração ou modificado ab Plano qu È saneie
au supra lal •descumprlniômo; ou (9) • cánvolaçâo da recupefaçãaí. judicial na

' talèncià" dãè 'fecupeíandas,:' WSO'' Haverá a dpcrelaçãa da ...falênda das

Recuperandas antes da realização 'da referida Assembleia de Credores
• - . " • . • * ' i, • •

' Extinção de Açõcs. Os Credores ntvo* mais poderão (\} ajuizarou prosseguir com.

qualquer, açág judicial ou processa de qualquer íipa rétóonado a Qualquer,

( .Crédito contra as Rècuperandas, ;"e5íceto pelõfi. CrécíH.us que -sejam ob^ta dó-

disputa judicial ,óu procedimento arbitrai em. andamento para fxação de seu -valon

(i!) executar. qualquer sentença, decisão judicial ou sentença axbitral coníra as'

Recúpeíandas, íèladonada â qualquer Crédito;, (jii) penhorar quaisquer b&ns das

Recu-pefandas para satisfazer seus Créditos; (iv) criar, aperíéíçogr oíi execinar

qu-alquer "garantia real; sobre bens e. direitos das RecuperandaG para. assegurar o

pagamento dê seus Credites- (v) fôclárnar qualquer díreílo de compensação contTa

credita, devido às Recuperarias com seus Créditos; .e (v) buscar. a

satisfação cie. SÈU.Í ..Créditos" por quaisquer outros .meios, Todas as
judiciais em curso contra aã ftacupftrandas rslafes aos Cré ditos .serão extintas, -t

& as penhoras e constrições existentes serão, liberadas. A disposição- desta

. Cláusula p&rrnanecerá válida e eficaz até a íealiz&ção 'da Assefableia. de

Avenida Rubens de-Mendonça, n. 2000,.Sala 604, Ed. Centro Empresarial Cuiabá - CEP: 78050-000
Fone/Fax: 653052-0103 . . e-mail: cilexandry.chekerdèmianfàjnh flores.com, br
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- • ' • ~ ' ' . * • " - ' .
Garantias Éptístentesr A. aprovação "do p/esênta Pla-pa implica narnariulençãa'dss

. garantias existentes conforme previsto no ;ajt 50 §',1° da. Lei 11,101/2005, corn

. èKceção dás denominadas "travas bancárias" s/òu "travas de domicílio V que por

comprometerem o capital de giro da empresa inviabilizam a isua manutenção e

recuperação, conforme demonstrado no Fluxo de .Cajxé -Projetado que- acompanha D

presente.. , . . . " " • ' . • . . ' . - . - .

i
Honorários de Advogados. .As "partes suportarão inoíviduaJmBnía as honorários

dos respectivos advogados, inclusive os de sucumbèncm, na hlpôte-se dó dãmanda

judicial relativa a créditos satisfeitos nesía agão, acordando o afastamento do

princípio da causalidade. • '' • .

' , . - ' • . . , - ' . ' , " ' ^ ' . ' . /• - - ' ., ' :
Novação, Todos os Créditos são novados par este Pl?rx> e serio pagos na forma .• -r
por ele estabelecida, Mediante referida, novação, todas as obrigações, .cvysntinfá.

índices financeiros, hipóteses de vencimento antecipado, , multas,, bem como

outras obrigações e .garantias- que sejam incompatíveis com as condições deste.
Pilano deixarão de ser Aplicáveis; cxaeto em caso de.acortíos específicos entre o

Credor em questão • e as Recuperand5;5. Atóm" tf/sso, o .'arlígo oô, da.-.L&l.
11.101/2005, determina -t^e -a aprovação do Plano de-Rficúpâfaçãô Judicial rielos
creoores implica novação, dós prgdftQ^gfligBOTgg^QjBgdj^ e 'obriga o devedor e

íocios os credores a ele suffiftos, bem corno os Credores Aderentes .sem pref.ufzo

das garantias, observado o disposto .nó §1" do Artigo 50 da Lei (concessão de

' prazos e condições especiais de p&gamsnto das-obflgaçaas v

Quitação. Os pagameatos, Cjuando realizados. na forma estàbâl&cida nsste Plano,
acarretarão a quilaç£o''plefia, inícvogâv&l e lrretra'íável( -de 'iodos os Créditos de
qualquer iipo e- natureza contra as Rccuperandas e seus garantitoes, "inclusive

juros, .corfeçao-jnqaelaríà, penalidades^ multas e indenízãções. Com â ocorrência

do pggèfnêntô1, será 'cgftsidêíàdô que os Credbres quitaram, liberaram c/ou

renunciaram a todas "B quaisquer Cfí-dllos.' e não ': mais pndcrâo •retiamá-lcsr- '

coíiíra as Recuperandas w dós Investidores, ' • ' - '. >

-7. .

'Avenida Rubens de Mendonça, /z. 2000, Sala 604, Ed. Centro. Empresarial Cuiabá - CEP: 78050-000
Fone/Fax: 65 3052-0103 . e-rhail: alexandry.chekerdènrianC&tnhflores.com.br
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- . . . Isto posto, diante dá: Objeção apresentada, o BANCO
SANTANDER (BRASIL) S.A requer, iios termos. do ,art. 56 da Lei n°' *
11.101/2005,'que'seja convocada a ~Assembléia-Geral de Credores, a fim de
deliberarem, coletivamente, sobre d Plano de Recuperação apresentado. •

. ' i - •^ . :
. . ' . 8. v . . . ' ' .

Por-fim, 'requer que todas as intimações se. façam
exclusivamente em nome do Advogado Marco André Honda Flores (OAB/MT
9.708-A, sob pena de nulidade. . '

" Nestes Termos, - , s '. .

- • - " . ' •„ . Pede Deferimento. ' ' _ ' .

Cuiabá-MT,. l O-de Fevereiro de 2014. - . . . "

Marco André Honda Flores
OAB/MT 9.70S-A

Dyogo Burjark Valente
OAB/GO 30.654

Alexandry Chekerdemian
OAB/MS lL640 ' ,

Rolemberg $p$izett Alves Júnior
OAB/GO 37.7T2-A

Avenida Rubens de Mendonça, n. 2000, Sala 604, Ed. Centro Empresarial Cuiabá - CEP: 78050-000
Fone/Fax: 653052-0103 ' e-mail: alexandry.chekerdemiunfàmliflores.com.hr
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ESTADO,pE:sAqp£ULq,v-
TABELIÃO PAULO ÍÍD3ERTO FERNANDES

(Folhas í- 303/307 /
Emissão rO!5/04/2013"
-Proc.1267/13

\E QUE FAX: BANCO SÁNTANPER (BRASIU S.À. e outros.

• i • ,\ • ' ( ' • • . ' . I

f J

\° TRASLADO.
SAIBAM quanfos'este público instrumento de mandato bastante,virem''que, aos CINCO (0-5) i -

,/días do mês de ABRIL do ano deJOOIS MIL :ET)REZE: (2013), nesta Cidade e Comarca dá"'
'• • \ • ' "'\ 'Capital, do'Estado de São Paulo,, nesta serventia, perante rmm escrevente autorizado
' Tabelião de- Notas, compareceram como. OUTORGANTES: '"'BANCO

'•&

(BRASIL) S/A.,'' (sucessor por incorporação dá BAÍ^CO ABN AMRO REAL S/A ~/CNPJ .
•n° 33,0~6p.4p8/0001-153 que por sua Yéz,mcoriporou: sucessor por incorporação do Banto Reaj
S.A. 'e do Banto Sudameris Br.asíl SlA.),"com Sede.nesta Capital,/na/Avenida Presidente

• Juscelxrjo •'•Kubitschek nos' 2.235-e 2.041, iriscrito no Cadastro Nacional'.de Pessoa Jurídica sob .
número 90"400.888/000H4-2, ncxNúmero de Identificação de Registroi.da Empresa número• . .̂ . _.': X , . . . / v - r • l
35300332067, corn sua Alteração dê. Estatuto Social Consolidada nq Anexo I da-Ata.'das

^Assembleias Gerais iSrdináfiá é extraordinária, realizada aos 25 de abril dq2012-,<ievidamente
.registradana JUCESP f-Junta Comercial do Estado de S|o Paulo, sob n° 263^359/12-8; em 20 dê
junho de;2012,:e posteriores alterações, neste ato\representado conforme o artigo 23, Parágrafo
Primeiro, do referido Estatuto, por seus Diretores infra assinados/e devidamente qualificados)
Qom endereço comerci4l.na sede do outoYgante e eleição confirmada na pela Ata da Reunião do( .
Conselho de Administração de 28 de abril de-201'Oj devidamente registrada na Junta Comercial
dó Estado de São Paulo soja número 264.410/10-5, em sessão" de 29 de julho de 2010, Ata.-der ~\ j ' ~ • , . t - j • i i i

^reunião do-Conselho de Administração, realizada, aos 26 de abril de (201,1, devidamente
registrada na; Junta Comercial do Estado de São^Paulo, sob número 1.77.450/11-3, em

SELO.D

• iJulio inliniícloníl
' /tfoHutóiUsJaLMinn
' (Flinduiln uni 164B)

-09 devm'aio-de 2011, pela Ata dès-Reuniãó do Conselho de Administração, realizada em 3)^ de
maio; de-2011, 'devidamente registrada^ ha Junta Comercial do Estado de-São ^aulo^õb^umero'
379.429/11-L em sessio' de 20 de setembro de^20^11, e"pela Ata de;Reunião do Conselho dê

• ,. - . ' , v ' / * " " . '-S ' I / ' • " • . '
Administração, realizada em.28 de março de 2012/ devidamente registrada na\Junta •Comercialv, j ' \ •. , / l ' > ^ . '
do Estado de'Sãp Paulo, sob número 246.5^8/12-3, em sessão de 12 de junho de 2012. Todos
;^eus_ák)S societários ficam arquivados nesta serventia em pasta própria sob o número 0592/13^
BANCO BAKDEPE S.A., çom/Sede nesta Capital, naNAvenida Presidente Juscelino KubitscheW
,nos' 2041' e 2235 - iloco' (parte)-.A bairro Vila' QJímpia, inscrito • no CNPJ .sob n^
10.S66,788/0'C)'Õl-77 e-no registro de empresas NÍRE n026.^b.-0333.55rí com sua-consolidação1

VAUQp SCV^tTc COM O SELO OS AUT
i_ Vdiji çuinatío pela alo RS 2,50



m.

istado

5pr-Ç;nVsess.â^;%-::rp\08;2^^^
. '• , i '•' . '• ' ' . ;• '• •'•''' . : • ' • • • ' ( ' ' ' ' ' ' •"- , -''.".'v' 1^?''''^-'- ' '' ' •'"' •'"' •''' •'' "''"-"V' - / • ' - - V ' ''•'•\" :'•' • • • ' - ' •„ ' • •'W^vreal!Za^>òsj2;8:4e'a^

^Ví^ã^t^

ISÚPAMÉRIS 'S.A. (èm']jrocediménto'^:m^
f P o w AÃ' SQ WtándjEi* (B rasil);-S.A'; j^.cuj 'ó-processo 'encontra^-s.^ em! ííase;..ie arquivam ení o. na \runta '.:]

5óÃEstadp/--de'-SãQ^aulo)j\com,:Sede-ne^^ d.f
G%J.sob:-n°':k^^í^/ÓOO:l,4%-i;no regisíro^-^pr^as'NI^E.aSSÔpofe^e,." ; j

Ifcom s'eu;Ès:tatutp Social cojisòiidado è'm:28Úe aÊrll.de^OOó, cuja Ata;encontr;
i; ;',,~A~ ' «o TÍ,,,.*.^. .Qqmércial.ydp.. Estado -de.-,'Sã"o -Pululo ^IJÚ GÊS E ••'•)' sob 'J arquivada llt

P§ representado
" ifquaíificàiios, éje^í&.-.pélà'

^.SocíàlA-por.'seus
'••Extraordinária de 17 de^

.:nomeadps e
dev20Ò93- Buit Ata,
. '• . - . . • , - * i T* r-

/

r\f alterado

|l meèrha

O £

Araguaia: nún^eio í |̂j^ jayítóe^
de Pesspa.''lúiidica;Spb;;núfríçrp^4^1gâ 49/QàO^Q6;. .corh;:|eu, íEstatt^^-S^óci^^cq^oUdaíi^.^m .
Ò3-l^t2QO^/;-ài'qutya3ó^na^nt^

Aia;;.dá %Ss.eín,'b]éî
a;SoV'^uriie|^Õ3 (B'̂ :̂ ;̂ :re"ãlizada •
)íernbfp':de;.20tf9v;egistraáa';iià ;J^ .̂é;Qm î" í̂:ti.̂ s^9/;§^^o;P4uÍ!S' sob' riúmero. .
•j.em Í:r::'de:.janeifp>Íe;á^ realizada aos ;-

30 •dVnÓyem'b'rP;:de:20t)'9;-'regÍsfra^^^ ''
26!7ó7/Í2'4)^.ém'l.Í d^lahéifp^de^Sp-íl^nè^fe/ato^repre^^
por -seus ̂ Piretpres, --infra assínad^sv/è^devidamante' qualificados^ /çpni- eleição- confirrnàda-.n'a Ata
'fe Reunião, do ;Cbnsel^ d.e.'.12 de,feyereirp;,^e--2.0:10,>d;évidam
na';Junta:Cpm^rcial.!dp':Esiadó/de:',São'Paulo só^

;; ,d£ 2010,:e péla Ata de'"Reunião^do Conselho 'de•A3ministriçãói'^realizada7-;era 3X);.de:ábril de
^; 20103 devidameníe regis.tr^da^na Junta Gomeróiaí .do. Estado; dç^Sãp^Paulp ,.sQb. número
l . ̂ 3^581/12-2,.em sessãd-de-24 de janeiro .-de 20.12. To^os seus atos societários ficam arquivados

nesta serventia em pastja própria sob: '-o número 0597)l3:;áANTANDER'-S.A-^ SERVIDOS
l . •-'•>• • ' • " ' • • • • • • • ' • • • ' 'A - • - • v ; • . . • ' ' . . . : , ,

LVESCJBBRirTP-Escf.AulOfizacío!
VAUDO SOMENTE COM o SELO DE AUTENTICIDADE ,

Valoi cobrado pelo aio RS.2,50 • !



TÉCNICO^vADMÍNISTRATIVOS E'DE CORRETAGEM DE SEGUROS, (sucessora Por
incorporação.^ Real Corretora de Seguros S/A.,r- CNPJ.02.804.233/OOQr-72), inscritaíno CNPJ"
sotí'n° 52.312.907f0001 -90/com Sede ilesta Capital; na Rua Amado AlSueno n°. 474, bairro Santo"

m..
iJc^cntS

•Amaro,- empresa, registrada • sob NIRE n° 35300049934/.com 'seu Estatuto SoqiaMia Ata Ida-
Assembleia Gerajl-Ordinári/i e Extraordinária, realizada aos 25 de abril de 2008^ devidamente

' registrada na Junta Cojnerciàl do Estado de-,São Paulo-. JUÇEÇP, sob n° 165.895^08-1, em 29 dê',
maio vde. 2008, neste' ato representada^ nos termos 3ò Artigo '13 e parágrafo ÚniccV de sèii \o Social acima mencionado, pelos Diretprès. ao) final nomeados e-.'qualificados, eleitos/

consoante Ata da Ass*êmbleia Geral Ordináriaxe Extraordinária, realizada em 30 dê abril d'e *
2.007, registrada na/Junta ComerciaTdo Estado de São Paulo - JUCESP sob ri° -244.241/07-7, em
26 de junho de 2007; Ata da Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária, realizada emv!7 dê

, ; ' •-. f , _, ' ' 'T i ^^ .»

"•outubro de 2007, registrada na Junta Comercial do-Estado de.São"'Paulo-~ JUCESP sob' n°
••391.509/07-0, em 31 de outubro de 2.007;-e Atada Assehibleia Geral ordinária, realizada aos 27
de'abril de 20105.re^strada na Junta Comercial do Estado de Sãq^Paulo (JUCESP) sob n°
240.495/10-0, em, sessão de 08 de julho de 2010,;-Todos's'eus atos societários ficam-arquivadoá
•nesta 'serventia em-'pasta própria-' sob. o número. 0557/13; e, SANTANDER BRASIL

l AbMINfôTRADORA DE CONSÓRCIO Ltda., inscrita ntfCNPJ sob n°-55.942.31Í2/0001V06J '
j. v com .S^delno Centro desta Capital,jiaJB.ua XV de Nqverhbro ná 165 - 2° andar - Centro, com

J -sua 44^ -Alteração .de Còhtratb Soc'íal/Consolidadàv datada de 2^/ de: fevereiro de 2,011;
devidamente registrada na JUCESP^- }^n^ Qomercial do^Estado de São Paulo', sob n°
113.979/11-3, em^sessãp de 29 de'março de 2011/Nieste ato representada, nos termos do

1 CÀPÍTUtÒ~IH ~'J)A ADMINISTRAÇÃO, 'CLÁUSULA-J 3*, de sua Consolidação acima'
mencionada, por -seus Administradores ao final nomeados ̂ e qualificados, eleitos'conforme'

• ^'CLÁUSULA 11a, ,de áua Consolidação acima mencionada, por seus: Administradores ao fina.1 _"' - - . / . . " .. ^ > i .
/'riomeádps e; qualificados. Todps;'os atos societários cia Outorgante -ficam arquivados nesta

7 'serventia em pasta própria sob o n° 0598/13. E/pelps referidos 'OUTORGANTES, na forma \\ f ~. '/ / ' \• ' ' • • * t • * *'-
f -coma vern.xepreséntadbs, une foi dito que por'este público instrumento e'na melhor forma de _^—

" direito, nomeiam e'co"rístijuem seus bastantes procuradores ADRIANO FERREIRA COS^FÁy
\oasadb, inscrito'na QÁB/SP'sob n°, 1Í0.562, e no/CPF/MF sob-n° 262.986.898-26;

XALEXÁNDRE ROBERTO CAS^TELANO, divorciadd^scritb naÕAB/SP so> n°,195.669, d • .
no'CPF/MF sob n°'26í>15:928-6>l; AMADEUS CÂNDIDO DE SOUZA, casado, inscrito na;
pAB/SP_spb o Q^ 154.681- ê no CPF/MF sob •o-nrfÍ55^75.988-9S; ANDREA ABDO^A^S-IN,:^
casada, inscrita na OAB/SP/sobTõ n° 203.024 enofcfí/MF sob o n°157.458.vOÍ8-32; ANDREA

, DO. NASCIMENTO, solteira, inscrita na OAB/SPrsob .o n° .21878 e no CPF/MF..
sob o--n° 2L6.674..828-74; BRIGIDA BEATRJS' yoè- SANTOS ZANOVELLI, solteira/
iríscrita-.ha/OAB/S^ sob o n° 180,̂ 07 e no CPF/MF'- sob ò n° 173.070.808-00.; BRUNO, DE;

XMÁRI0 MARIN, solteiro, inscrito na OA'B/SPsob o" n° 29^951 e'iio CPF/MF. sob o "n?
'3 10^97.5^8-50; -CARDOS SHIGUEJI OHARA, casado, inscrito, na OAB/SP sob o.n° 90.805,
> no ÒPF/MF sob /n0' 731.750.568-49; CINTIA CAR^LINA SALETTI, solteira, inscrita na!
O^B/SP sob-Q nj°290'.95^;e no CPF/MF sob o n° 2^1.940,048-05; "CÍNTIA 'REGINA;
J?ORNELAS MARTINS 'TEREIRA, casada, inscrit^-na OAB/SP sob -p n°192.973 ,e .nó ."

sob o n° 283.4y2.138-60í CLEIDE SILVA ;SÓUZÁ, solteira, .inscrita na OAB/ÇP sob

10202602-fl 4213'.000928995-5

IDOALVU'G DE 3RITTO - ESCÍ. Autonzatío' "•
'ML-NTÈ COM O SELO DE AUTENTICIDADE

do pelo ato RS 2,50
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9° TABELIÃO DE NOTAS

SÃO PAULO SP

>p,
TABELIÃO PAULO ROBERTO FERNANDES

^COMARCA DE SAOtPAULO ESTADO DE SÃO PAULOPAI

«m DUARTE; casada, inscrita na OAB/SP soko n° 264,286 e no..CPF/MF sob dói0 282.321.23 8-85--Í
s.. N. V. • • . - "• , Y • . 'f.

VANICE MARIA DE SENA, solteira, inscrita na OAB/SP sob o n° 13-6.772 e no CPF/MF sob
' • ' ' ' • - \* •

.o n° 072.192.258-90.; todos brasileiros1, advogados, domiciliados nesta Capital do Estado''de São
-"••l- s ! \ -•' • %.„•' . ) ' . ' • .. ' - -v i

Jaulo, 'com ender-eçó comercial na Avenida'Presidente Jusçelino Kubitschek, n.°s 2.041 e 2.233;

;S&
^fpl<?-

'aos quais conferem poderes para: isoladamente pu em conjuntç/de dois, .independente da orcfemV
deTioméação, representar os Outorgantes: (a) rio "foro em geral, nos termos \do Artigo 3-8x dp
"Código de Processo Civil-, .podendo receber citações, intimações, prestar depoimento pessoal em i
Juízo, confessar, transigir, desistir; renunciar, juntar e/ou 'retirar documentos, usar. doa recursos

/ ' legais, levantar, depósitos, receber e dar quitações relativas a pendências judiciais, assinar termo
de liberação, de .hipoteca, 'assinar auto de adjudicação, nomear prepostos^ requererV falênc^

• promover notificações judiciais 'e extrajudiciais, vistorias^ poderes, para a-retomaàa de bens i
( dados; em garantia de alienação fiduciária em procedimento extrajudicial, requerer leilões junto .

/ ' * ' " " • • • ' » ' '^~~~ '*••. ' j \
aos cartórios de .registros de imóveis e repartições conipetentès, bem/comq\consolidar af\.

• /•propriedade em nome- do ,barico; (b) em processos de falência, recuperação judicial ou
'extrajudicial, apresentar declarações de" crédifír-qu- impugnações,- bem como jrêpreseiitãr o's
"Outoreantes plante •/ os'' Comitêá. e\Assembléiás 'Gerais de Credores nos proòessos de

:•: •• ° • r'j . -' N v / - ' - ; » --- • ^
-^Recuperação Judicial e 'Falência, 'bem como nos planos de; Recuperação Extrajudicial, .podendo.
V-. participar das deliberações e proferir votoé;'(c) em resposta a ofícios judiciais e administrativos;
^ e .(d) perante^quaisquer repartições públicas, sejam federais, f estaçluais oili^ municipais e ;

' • • -autárquicas, 'promovendo registros, averbações, inscrições, e seus cancelamentos, protestos
cambiais de títulos, desistência -do ptotesto/remierendo o "que for mister no interesse dos .

/ ' " • ' " • ' i ' . . r • i " '
Outorgantes, adjudicar e/arrematar bens, apresentar defesas, reclamações', consultas, -recursos e

7 .pedidos de reconsideração perantenbdas V autòridadeTadministratívass inclusive Prefeituras,V .
•Tribunal de Irnpòsfos e Taxas -do Estado^ Conselhos de Contribuintes^ usando para esses Fins

\, os poderes constantes dá letra "a" supra, ppdendo nójnear prèpostos dqs pútorgantes;
"fixando as atribuições ̂ respectivas no; instrumento competente e substabelecer no todo ouvem
parte os^oderès constantes, do presente ma.ndato sempre com reservas de iguais poderes, enfim -

' 'praticai- os':àtos que se fizerem ne.cessâriosjko"bom e fiel cumprimento da presente procuração:
Os-. representantes dos Outorgantes, ' com endereço comercial/ na sua Sede, são os -Senhores: -

-LUÍS FEUX' CARDAJVIONE-NETO, brasileiro, casado, administrador de empresas^portadot .
do-. RG Ji°. '11.759.329ÍSSP/SJ5/ inscrito no.-GPF/r^F sob o n°. Q42:649".938^73; JOSÉ
ROBERTO/MACHABO FILHO, brasileiro, divorciadp, -engenheiro, portador do RG nl'

%
'£
SELdggrg

tWv .̂tó^MiS
V : 'líl^ÍK^ÍÍ

;É^^

17.42L547-;2-SS.P/SP)inscrito no CPF/MF sob o n°. 116.Q01.028-59>LÚ'CIANE
'brasileira, economista, portadora! do- RG n°:9'.053.9l^-9^SP/SP, inscrita nó CPF/MF sob o n0'
074.400.888-32; OSCAR RODRIGUEZ HERRE-RÒ;.vespanliol, administrador, portador ;do *l

'RNE n° V4,85694-of insecto- no CPF/MF sotTó íi9. 060:1 85. 17^-36; REGINÁLDO/ÁNTONIO
RIBEIRO,' brasileiro,lséparadp judiòialmente, economista, porÉador dq RG.n° 18.1087147-7^."

,'dò HOI.-V Inflo L«I!nii
/(PundWft i

inscrito no CPF/MF -sob' o n° 091.440.778-31; MAURO-SIEQUEROLI; brasileiro, j.
caáado, administrador de empresas, portador da'GarteÍra de identidadeRG n°. 6.845.93 1-SSP/SP,
inscrko.no CÇF/JVJP sob o n°. 01 1.585.128-30;. AMANCIO ACÚRCIO GOUVEIA, brasileiro,
casado, conábilista, portador do RG n° 52.782.974-2'' SS//SP, -inscrito í̂ío CPF/MF sob n° ,
735.075'.127-34; E de como assim o disseram dó que dou fé, pe'diram e lavrei' este instrurnentò-
• " • í- ' •• " , • , ;' • . • •' " r, ,• • •

3;° OF.
^'.ifrCJ-líSÊt.Auiorizcdo .

,VÁLÍDOSOMÊrJ.TÊ C<?sí ú í ELO OÊ AUTENTICIDADE
Va.ls.L t̂í.rmííí! lííio^ino ns 2.50.

—--. 11—H— n --*- ri irmniji '..* HV) lii iiLL. -L-i



"
ue. depois. ;dé;'lidp^£él}add^ ;•'/! ̂ '•'-••'•.V.i^pi
;^álho/EWeyenté;^ •> ' ]" :V' \ ' ' ' - . '
iitàHfiW-V.&iks^í^^^^ :- "-V ' ' '• \"^títuto; '.a ̂ u^eyo^e;^^

>EjRya^A(^D^^
ITÍ^TI'^ •"•'•'-/./-/"/ •ir>t7'/^TXl'A T;-'T*'lri'.;''A:A.lrT'/SXTV'rii vT>TT>Í?T-r>'/rC ^////.-'-AT A TTT>'/-i'-''c'TÍn'1>S;TrT7Í-r»1í^;;r'.T" 'illl'-' i - '^.. :

^^^-^;^\fcf!ps^prti^%^^
í,̂ , ̂ ^jE^^^-^p^^M^fpJlÈj^^a ;<;: :^^;;';/;r:;, vj;-- :l[r. ;- : f - .
;-'-f '̂B^^^ 4^?:í^:-:v^ ;:;a-.::;-v' ' • . ; - > : X ' A ; - - : ;

i '•• - \'ff^y-fy-':^.^
: - - ' : ' ' ^ ' - ' : . ' ' - " ? S 5 O N E v " :

9° TABELIÃO DE-NOT-AS

••Bel/PAULQ .R0BÈRTO

Be!. José-SoÍon..Neto-S

Tabelião Substituto/

. Rua Marcpní n°''-J24.~ ]°ao^6°..andafes

•••:. . ... Repbblica/^o.PaulórSP ,• ;,'

Reg. Civ-.-.v^Rí-^.í-^S ĵ?-;
'

Sta;asa.i.
ptaL^.Ç.RÍ-/;) 5^.63 -\ '

ÍIDÒÃUVÊSDESRífTO'Escr.-AulorjiâdO ~
VÁLIDO SOMENTE COM O SELO OÊ AUTENTICIDADE

Valot cobrado pelo a to jlS 2,50



íeira, 26 de )unho de 2012 DUrfo Oftd»! Empresarial

' - : ATADASASSCMaLElABQERAlSOflDINiwtAEEXTR,
TA, HORA E LOCAL: Oa 2S da abri d* 20)2. is 15 ho-as, no Atxítónbda sede joeial do Banrjo Sanandef
mil) 6.A. ("Barco Sartardet" ou 'Corrcannbî  sttuWo na Averòoa PraskJente Jusieíno Kubtuehtli. n12236,
mezanino - V*e OHrrcia . Sío Pauto • SP. PRESENÇA; p) Amontoas repns*man*> mala de 75% (««tenta »

pó/ carão) do capital volante Oo Banco Saftanòai-, coniorme s* verifica pelas as*™tuf»< tançadai no LVro
,*urça de AotanfeU». Prwortes l»mb*m (l) o Sr/CeisoClerrientt Siacorrettf, Preiid»ni*OoCriru»ÍSoda

mlnístraçío Oa Ccrrpanhte. (S) 01 Sr». Marco António Mártir» 'de Arauto fno. Rescaldo Artonto floenr) •
«sés Gomes Guinarias. Dirotures da CompantiU « (ri) o Sr. GftHtrO B. d* Sfua, rsprasínlanie da DehUte

juene Tohmami Aumrxn Wupendwltes, auditora Independente O» Comc*nnla.'COMPOSIÇÃO DA MESA;
•residerie: Sr. Maico Antfink) Martins d« Araúta.Rhcr. Secretífín Sr; Mauro Eduardo 3utte(na. COWVOCAÇAO

l)BUCAÇ&ES:(1) Edital de Ccoíocaçí o puWicado no» torna'»-Diário Oficial do Eslaoo d» 5»o Pauto", «m
îes rios cf as 24, Z7 e 28 de jnarço Oe 2012, t "Valor Econ6m.ro1; «*n edloJ*» dos dtai 20.27»2fld*mBrco
•012; O (2) Demonstrações Finaneeiras da Companha ntarvas ao exercício «odal findo em 31 de dezembro

£011, «companhadas do Helsf6no da Admtiisiraçâo. do batonço patrimonial, demais peças daj íemonslra-
s financeiras, pareceidos a udUore* independwnej « Reiaiórfa do Comíí de AuoUoria, putdtooos nos [orra«
irfa OíMl cto Esiado de S*o Pauto'e ̂ alor Ec£n6mm% em ediç̂  ria dia 1'd* ̂
CTA; f U ASSEMBLEIA GERAL PBDINAB1A: (a) Tomaras contai dos aomlnisUadorM. ewmvnar, pteutlr

imai as demonstrações financeiras da Companhia relativa» ao «lerde-nodel findo em 31 de deierntmi d»
1, acompanhadas do PelaloróOa Admínislmcao. do balaneo pauimon»!. demai» p*ç*s dai demonstraçOei
ncaras.parseerdos euríiò™* r>o»o«ndeneJ » HeWAxído Comlé de Auditora; (b) Delbersrsobra soetó.
*o do lucrí liquido da e«ercldo' de 2011 e a OouVw&a d* dividindo»; " (cj Ruar a remuneração rjiobal
Hl dói admnluradores t doa memarot da.ComHe de Aurflorla da' Cornpnnhta. EMASSEMB.LHA,QEBAi.
IBAQBDIllABIA; W^Oe^riobrea antwçio do praro para o pscBmwrlo de tfviOenots e/outros sobra
ipifalpr&pnoielalí.ra espectficameme ao txarctoto social d* 2D.12.pnrj at» 180 (c*nto • oitenta) dtai conta-
da ri«ta ríe H» declaração peto Ccnwlno de Administração de Companhia », em qualquar hpol*** dentro
l* eiercfcfo, nu», se ap-ovaaa pelos adonfaBs ri» Companhia. i*rá aplicava!, IndutVe. a *v»ntual paoam*n-
* OMoerOM è tirm wOrt o capital propHo a <»r»m aprovados a partir de 23 de março d* 2OJ2, cortam*

«• 00 CcosWn dn Anmlnisiraçío. ertiraunUorsalaida em29deleveríVoOe2012i e (b) Aprovar a pro-
dpsfemçaodi EstatutoSedeida Comnantwi.a ftndepI^woComUt Ejeartiroe a d««nclo da^orma
de lios erjmneltnclai. contorne pt-oosta aprtvnda em reunião da Diretorta Ei*Cutva e em reunião do
•lho de Administração. rsBlBídni em 28 e fí ri* lt«™!rada 2012, «soectivamtnte, LETTURA Pt DOCU-

EMTOS, RECEBIMENTO DE VOTOS E LAVUMURA DA ATA: [1] Dspenjada a l»iruoi do* doQBT.*ntoí
Dnadosii matinas a jer*m d*!b«»da« na< presentt» Aíaemoleias Oemil Oníndrla e Ertraordliiana. u
que sfto Oo'«eiró conheclmeriio Oos aooristat e ter»rri"c*ípo™fci'lci»doino u» v^aw-Evm ppy.br gm Z3 t2í

marco de 2012, roa ttnrot de Irwtrvcob CVM n' «1, de 17 de detembro de 2009. fla Comissío tíe Valori
Ddànot • CVM; B) At'd*d«BfOH d* voto». prol«!o« e oissidínciaspoivanlura aoresentedas »er»o numer
i, receoWes > íulenteadas pela Mt» e Acarta arqulvaoair" seoe ria Companhu, no» l*«Tnot do Art.-130
áoraío 1", da L*-' 6.10*76; e [3) Aworteaòa s lavratura oa prajwiie «* na tonT» de «umíno* > íuapi*r«»çao
n ornn*4o (M! asslnaiutai da tattBo*d*oo> actonlitai. no» lermof do Art. 130, pá rio™ tos 1' e 2*. da Uel

4O4/Í6. respecirvamenle, DEUSEBAÇÔCS; Aoos as dtseuss&ei r*tocion«fl»s ai maltttas constanli
OO D*», os adontóia da Cornpanhia ítorasemando mab de 7S* {letema t ckico pof cemO) das «coei orxn

Banco Santander (Brasil) S,A.

APROVAR ai contos dos administradores, e es OwiorBtraçôss Financeiras Individuais B coosoíMadas da
jmpannja,relaiívasaoeitwcícir/scckil«nci«T»i)i>«m31 oeoeíemlxodt Mll.a«"í*ntwjiisooHflatO" -

iAOflOWXRIA REAUUDA6 EM 25 DE ABHIL DE 2tr(Z

t açc« ordináriai. ck» aumertos da cao4alc>»ccrT*nlasaaa>pitaki*çAo d* rnervai e lucros, Mm como r

i/xJos; |V - prtorittaoe rp raeniooiso do capital. wmprtmn.»ni ou S» diMoluoSod» Companhl»; e'V-chrer

li rr»t*fií» a a«ou*r enurnerarjas: (a) Iranslorrnftçao. Incorporação. lusSo ixl clsâa Oa CooipaíiMa; (b
contmos errlr* a Corroanhia * oAdcnfeta ContrrJsdof, rJfetanwffle ou por m*fa de lerceiros. as-

ri* outnu sodedacW nai quais o Actontoa Corlrdedorjenha M*TK», swnpre out. porlorça de

de aurnerna d* caplal Oa Comoarihta: (d) MÍDÍIÍ d* V>ci>uirJo ou cmpre» espeolalliada para deter
ç*o do Valor EoanArmco da Comoerfila. txrícrmt Artigo <8 óttif Estmilo Sodat * (e) aHaraçAo ou revo-

ipoulBmenio de Ustaoerrl do Nlval ZOa BMSFBOVESPA reoakiado Odt asse drerto a vxxo prevalecerá ani
Io uUvcrtmvlBora Contraia d* Participação f« Ntvt< Z de Qxemanca Corporativ*, | «*Todai u BOCAS tio

t y A AíMmtfíà O«ral pod»ra. a oueJoJW lempo, detídir soDre • corvtrsio Das açftes p«l*rerxiii!i *n »çí>«

rá, meiíant* comunicação i BMSFBOVESPA * P>-bíc«(*o o> amineia. suspender os serviços d* tnjnsleièr«ta

i. çtiranlao ano. í 12 As «çtelnovas. lotalmerrl* VlegrsIíiBcat. poderio ser p»oos dfcWenoiM Inleorall

emlidaj *m decorrência de bonrtceçe**. Inamtv* (lar vmnt»Dent pora a' it«diata intioraUiaçio do*

(l) wmd* em boísa ou subscrição púbica, ou l"] permula Or acCm. rm oi.rt» pííjSes d* •uuwiçíi
contrcí». nai larmo» d». UL TÍTULO m - DA ASSEMBLEIA OERAL- Art. s". A Asumoieta G»ral naiUar.»e-i

jiram. |1*A Assembleia Oerals*^ oxívocaiB pelo Consariode Administrado ou, noscasoi pirvisu
lei. por acwncrai ou pelo Coritellxj Placai, merSane amincío putficado, devendo a prtrrwir» convocação t»
com. no m<n>nj, IS (outiie) dias Oa anecadènoa, * a secúrrla com antecedencii nUn-ns de 8 fc-tt) dias. A

do Hnrel 2, dwerB s*r torivocada oom. no mínimo. 30 [trinla) ítai de antecedência. | y O actonlíta poded ser
itprasenladona Ait*n*ileÍBOer!jporor«^radorconspiuVtoMrnenoidt l [uri ano, ojie seja acionlsla. «)ml
fiislmtto-aa Cornpanhia iu arM>g3do.ng lorma da leoiíbçaovioentf, podendo swtdcilado ri deposito p>evi
do jBspecDVD Inslrumenla de manoalo na sedt O» CorrpBntiB. dentro dopralo eslaWeeioci no* anúncios di
coovwaçao. J J'A Assembteiíi Oeratfimafil. anualmer]ie. omcrna«e g«rOai_dJ tímur*r3paodosa*innisii3(i&

<u JM-J P.i tiww..e ouConifií« Jt -viruiau*^>o. u-i iv .{IMUMH munido ua Uirtiun» C-ecuin». ii-.-î aiXfl

n jtde í™'*. 20 d» tunho e 20 oe deiemxo de 2O11. e em Reuniões do Consítno Ot Administração da
ornf«r^em3iaer™V/21de^nr^,21ded.I*r«od.»llí.c)o«1«do!lx™KQuld0 '-'•

«rtsIntyjiçoeseeima.novBbrdePÍ̂ .Ma.WT l̂ (quatrocentr
ime rnil. swscwitOT e [*st*nta * «l» reelí e íxwarna

""irioK,.ou araria

Próp^MM'Direíórts &iéarlWÍ. com par*» lavorív*! do Con»«*x>0e Ajlministrscío, emre.j
ias «n 27 e 30 de taiwirn de MI2. rnp*ctív»m»nle. OJ juros íobr. o captai propno • r» rJvid'
tíma loram paj» •« adonWai em 29 de astisio ri* 2O11 e 2B de l«v<~'- J- ~"* '""

AcirjnÍ«t»iil»2Si»iuHx>paM11 e30deiaf

e teai.) p.™ o e
t ncveítotoi t

ÍOKB ler

. ,.ií Ri 300̂ 00,000,00 preienioi
no vator de alí RI 35SOX»0,00 (trív,, - . , .
m*j«t a contar de 2< de 'marco de 2012, nos ÉÍBKB lermos d» Proposta Oo Corseí» de Adminttwçio.
i-urtóo íeafiaoa »m 23 d* marco de 2012, Oi adoristas Ademir José Wiederkítir, José ReVisk» Marins. S•>
calo dri, Empoados de EstaWlttímertos Bancará de São Paute e AFUBÊSP -A»waaç*o dos Funooni-

rws oo Onjpo SantWíler Banatpa. Banesorev e Caí»» «preseritararn veto» escrito* contrários iitodaa, aj.m»-
trlas da Assembleia Geral OÚ-néria. ou*loram re«t-dO« pata Masa. afiarão arquMdos na sede d» Como»-
.̂ Qjĵ ggaqlB* figHAL SCTRAOftpmftBIA.: l.l>PfloVAR a >lh.n^o^dopcaTOp»riiiip»c«r

wWefttHe/wjuiosscbraocaoí^piíryioretaimJiesrííciftaimenle »o wertíoo socfai de 201Z.pan
certo 9 o»enia) dias comaOos da Oala ò» sua declaração p»lo Con»»>o d* Adrr«v«tiBpSoda Corrpaníi
eri aplicd v*l,'"mêlutive. aO pá «a mento de Juros sobr» o capnd prtcrto apnuados peto Conser« de Ao

tm de prever o Comfl* Eiecutro e a descrição d( torma oeral de suas compartndas, conforme
<la wnreundocfcTUrtlorta Êjecutf̂  e tmreunaodo Cor3s*iodeAdn*'ls1nicaAriBinHlasern2a eTS
»r«irode2O1Z, r*so*clrvan>*iite. O EstaMO Social da Companha passe ri a víoomr com a redacSo Cons-

tante do AflMaJ. au« P**"- • laier pan* desla Ala lnrX»ndefiiemen1«.d« tn,r»cripjcx Oi «conlutó Adi
3SÍ WieOei*enf e ARI8£SP - AMoiãaçío dos Funcbn*rios'do Onjpo Santandir Baoespa, Barwsprev *

pelB'M»ia a licarao arjuVidOB na snd> d» Companhia, ENCEHHAMENTO: fjaõ Havendo mais nade a í*r Irntí
o to" encerrada l Assembleia, sinto lavrada a pramnin ata. a qi»l W ide, sdwda coníorme e assinada pelo
>réí'id*n!e de Maia, p.to Secíetarto > petas adonínas ccnroladoreí. ípa>'n» d» a«í«rur«i d.

Àraúio Ffho- PrasiOerie da Mesa;Mauro Eduardo &A**"*. Secretario.-Aetenlain: ORIÍPO O1PR65ARIA

ursdora. Certificamos que á pret»nt* Al» * cópia W d» onoinal lavrada no Lfvrod*Alãíd*AisemW*i»sOe™
Oe Compai"1". Marco António Martin» c* Araújo Fimo - PrwMwrt* da U*»; Mauro EdUMdo Oub*>lr
SecrW*rto. - • . • __

ESTA-1UTQ SOCIAL DQ1BAHCO SAHTANOCn (BRA3H.1 3 .̂ • CMPJ n
Abeni de CaoHil Autorfado - ESTATUTO SÓCIA

-TITULO I-DADEHOM NAÇAO,SEDE,FOHO.DOMIc(LK)eOrWCTO SOCIAL- Art.1*.OHAHCO SAWTAM-
DOl.[BRASIl.)S>.rBanco"ou"Companl>Íal;p*i«i«>Jrl*c»d« direito prVftdo, í uma sodedade anónima
ou* t* i»oe pofesie EJ9aM?e petas disposipôeí legah e n>oul*mentares qu* tie kAm aplioíveís. P»
tlntêo: Coirt aomssfto Oa CornpVnfJ» no t*snwnio tcpecial d* lotaoem Oenomlraoa Nível 2 dt Bovi

2 ,̂ da BMSFBOVESPAS.A, - Bola d« Valor*!. Mercadoria», e Fuli/os CBMSÍ̂ BOVI
Conx»nh-a, »uiactorRRas,admiriitn>dorFa B rrwrnbrosdoCons*irioFisCaLqiBndo[niUlBdo,li
kj Reoutamenta'Oe Usmoem do NíWI 'í rie'Govnnanía CorDomtf,«OB BM4FBOVESPA ffleojW

men<a"do H *̂I 2T-' Art. Z". A Companhia tem s*de.lDro edomlcno m cidso» de Gio Paulo, Eataoo de Sac
*aulo. Perisrmfo Onko. A &>n»nhia poderá, por niiíjeracío de «uaDiretorts Gincuifva, In^alerciusivnn

•fdçôa de CímtHo t Oe Admlnislracto de Cant•*• de Tttutot t Valorei MobDarios. alem da quaisquer ojlr
operiçoMOu* venham sierptrmitiDistíKiciedaOeida ejpede, de acon» com u deposições leoa is >n>t
lameirtares. pooendo parteipar do Cartal da outras sociedades, como sócia ou adonisa. TÍTULO l - DO CAI

tritt i onça) açoei. sendo 21 Z.(M 1.731.754 (duimln i díae MTiòM, ÓHocentos e quarenta e um milhòe-
rteCema* e hinta e um mil. setec*ntn i cinquenta eo\airo)ao&csoriRnanin 11B6.202pBS.1S1 {ontoeoit*
e íirâ bilrififs. dui«itoi e Oots rrt»>oes, trezaniss t oitenta * cinoa mS. cento * cinquenta e uma) acMs prel

lenciait. nominativas sem valor nominal, ( T A Comperíiri es)4 aulcrizada «aumíntaroeapHalsocial. por de
leracào do Conseno Oe AOnnoVacto, Independentemente de retorna estatutária,-«m ali o limite letal

açfiesdecada especi*. obwrvanoo-aí, o r̂ioaiacõesprelereiidais.olimilBmíiilmoadmitJOo amlel. ( V Ma
aurrwnos de captai as ac&es pooerío se< totaimaril* íííiscrJas E Megratiadtaporacíonhia que maiUestn

!e oo carAal eutortodo, o Conselho da AoministracSo poderá Oei*»rara •miiíiodebônusde »UDscriç*o.5

s líuBcn s teomUesVartaoens: I - tfrvWenoos )O% [dti P» cwno) n

ÍBiificBtrva aceita peto oro*) da admtnblrstao para o qual tiver sk» eteM o Consefwo ou Direior. sob pen» «*»
omar-se s^neleflo a eleição. Art.lD. Oi Ccnselhelma ou Dlrewres são impedir» de WwvirfXi esluíJo,deiírr-
perao OJ fíqwdBçM de ntgdxa rw efnprévimos Oe inttrráe oe todedad.; I. b» oi« wjem aòtíos o

,'sót 5% {cfpoo por eer"o) d^a^at5C< t̂oJi-deajjaaon*iIsttB(Solrrieiíremou1ervha

t íMtaisiraçto.aitorr^lrTXiWumtírçxi.POOerWiefeM^
»rt.12.Osrr*rr*xfijdoCor«elr«)deAdrr"nbtra(íoeitíospjfaCBrDora OireKxia Eiecunva podarão 1ai« Ju

esp«tivas temuneraçoas dos caroo» ou« »v»ntuak«n*. y.nha-n ceuper, Art. 13, Os mandaioi «H
; do Centelho de AdmlnbtrBCSO e da DVetoria ExeOJtM t*o tínic» e coircWtrrle», senda que o p™
tão de' ew» um rio* «Wnlíimdoreí estendesse-a jMÍ 9 inveflidurí 0« seu subiHuto. CAPÍTULO l- OO

nCo) *, no máiimo, 12 (doie) rnemoros. eteío» peta Assefn&le*i GeraL corn manOílo un«e»dQ d» J (doo
3*. eonjiderBndo-se fada ano como o perlooo comoreendido enl™ Z (duas) AstemtJlwi Oerak Onflni rta
100 permiMa a reeloçio. 'S 1 • ria AssemoWa Oeral que iwer pw oojffto d«%«rar
osetxiOii AdimvRmcao.ót actonistasdeveraotifflr.Viicàlmenie.oniJnieraiíPrvt _
Admlotelracio a lerem Hertos.5 J-Pío mínimo 20% [vimt po> c*nloloOsjre(I«roa do ConiHhoOe Admnli

raçíodeverãoa«C<mt»ieirralrtíep*r«Senia,«rtorTnídennldoraf3'deil> aOoolí.Ouando, «TiOeoorre^
da osservancà desse perc«ntyal. tesu*iar numero Iradonario de consalwiros, proceder-se-í ao arredonda
!j*o pam o ntinèfo tlsia (I) !me(»tarT>entí supendr quando a íraçío lor Igual ou aioarior a OJ {onoo díf*
»); ou (!) Imediatamente Interior, t)uo«to a (ração br irtertor a 05 (pnco Oecimos). 5 y Pan r» fim
,lgo. o termo •Con.eirieiro 1ndep«wi*rte- tísnifica o Coraelneiro que: (ij nMIem qualouar vínculo

Comparíiia, e>ceto a panicwçao no capitalsodst [i)r*i e Adonéia CortrolaOor [eorJornia deflnVJo no ani
40de«leestBluto'5oclar|,conJijoeouperentf ai* seoijrxWBraudaquete.n^ (pijnsotenha sidft nos urtirnos
Wts) anos, vincu t̂lo í Comoanh» oua entidade relacfonao» ao Acionista Cootrotodor (ressaK<adat a* pessoa
ncutodat a msJituiCOes púbficai de ensino rfou oesquisít p") n*o W. nos «imos 3 (Ires) ano»,
Iretor Oa Companhia, do Acionlsla Coniroíador ou de sociedade cortrolada peia CornpBnnia; pv) não è tomec
cir«B3mrx»dor,rilre>oc l̂nrJreiadeserviç(aB/ouproduV»oiCrxrr«r*^t^
c iidepandtncã; (v) rto i íuncionirio ou odminíslrBOor d* sodM*Se ou tntidade ijue esiefa. d«reí»ndo

' 'uoebu parente alí segundo Breu de atrjumadmínistradwda CornperWa t (vi) nSo reeeOe outra lenxne
da Corivanhia aUm de da toraeíiíTO (prrwentcs em dmTirto orimdos de panieipsiçio no capital «c.

rado. por MulafesrW.ar^M votar» es rwejBTJresa-rlempeVimefraJSXIqf^
irMQB voto ou Wutart» df aç6« sem direito a voto ou com vão jastflio W>e reoreser<em 10S.(d«poi-een

do cap«al locial. no» lermos do amoo 1*1, SI •*" e 5*, d» Lei n' B.W/70. A quaJ<ie»ç*o como Conseaielio hx
•enoVil* Oavwi ser «rp™«arr«nle o*d»™danB «Ia Oa aswmnieia geral que o eleoer. S f fHrido o mandai
•s membros Oa Conset» O» Admínittraçêo peo-ftsnecerío rxf eierclcio de seus carons ali s Investidura £

ntr«rtmerríjro» eietos.í 5" OmerrOro do Conse»»O» Adminitnaçioníopodml leracesjoa in(orm»çoe3
«rlicipar d* r»uni6#t d« Conselho de AdruinistraçAo retaoonaoat a assurtos loWe os ovali lenha ou fepresi
t iKeressaconUMrie com os Interesses do Bane». 9 POConselnooeAOmiràstrscâo. para menor desemper

ta, poderá crtor cotrúiès ou D<upos de IrWialho tom objelivoi definidos, gue deverão Muar co<T

lendo Inteorados pf pessoal por eta Oaslflnsdas. denirt es mwnt™» da «dminijuaçao e/cu outras pessoal fio
tai, (*r»(a oil tndiralamenie, r» Banco. An. 15.0 Consigo dt Adminàlr»ç*o JerS 1 fum) Presidente e l (uri

Vice-Presílenle, ou* sw*o eleíos p»la rnwxia do* votos Oos presertes * AsíemfeVa Qeral que nomei
membros do Coroe*» d» AOmlntórscno. observa Oa asdúooslço« do J21 nat r>pôtea«j d* vocáncie en«
seixi«DUlmptrrim^OítenTicrtrx*dcacaroosoePre*JoenieeVTc^presW^ }1« O Presidente do Cooj

meli. Nocsso Oe Imceaimertos lemc>orárioc ou ainèncíM dai demais memora do ConiwixJ d* AcvnnistracA

Oera. nern oodireiicifle voto Oo suostiluída. J3* Mo caso d« vacirci» de cargo de memoro do Cíxueir»

-PiMídenle, que ptimanecertrocaroo alia pnm«ra íií*n-fcW» G* ral que H roa Siar, eVxfcarri oseusubs1

i-4, ordir«™imenie, t [ojatro) v ti*s por ano. podendo, enlretamo. ai reuniCe» serem reaíiaoss com m
'rtquènda. caso pPtesijenteOocoiTtelhode AdmViBtraçSo assãn soficfte. $1* AS ccnvooiçoes pira ai ré

menor, porém n*o interior a <8 (qu*r»nta a olo) homs, oOJervsdo o rirscosto no § 3* Oeste artipo. S f Ai
caçoas dcvrr*o InoVar o tecat, data * fiora Oa reunião, bem oomo, retcniidamente. a orOem do (fia. S 3" A p

'e Oe corrvixBçao prtvia. S «''As reunioei Oo Consetxj de Armnlj!i»çio deveria ocorrer na sede tía Comw
nWa, ou, caio todos os Coníeiheiroi dtcioam. em oUro tocai Os rnemn-b» oo Cc*>se»xj de Aiminislraçfto pot

ç*o s» iio instaladas com guorum mínimo de SOíi (cinquenta por certo) de «eus membros eleitos. Caio jifta
quwumde instalação em primeira convocação, o Pteslderte dever* convocar nova rtuniio no ConsMho úe
miniiJraçAo; l qual poder* Inselar-je-, em seotíVIa ftmtf^o. t sw leita com an(«:«Jérçlarji(nimaoe2IO

Administração n*o poOera ser apreciada «n i»aund» conTOceçío, salvo se presentes loooi os membros

s»r»o secretariadas por l'[um) Secreti no nomeado por quem at ryesídr * Iodai is suas deit»r»co« consta
d«atatl»vrtdas»rnlwiojHÈpno. deveno^íef pu îcaíntíaueiairjui-prorluiVen ' '

i \a do Dlirio OfleUl e*rt[fic»da p*ra Imprensa tXTcUI do E*E>O-Q da Sio Paulc

fJ-a.Strt. do Certificado; SZ39SACB71SA»E299(FB7C5fl9ADu&4-G354A9D3E
[Tlck*t:17S«srjej-wv*w.[mprensaoficUUom.br
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Òelberaç&es do Conselho d» AarnWMniçao sefao tormOas por rra torta Oe votos dwWe w membfOSpnKen-
1. Art. 17. Compele «o Consel r» d* Administra çAo, além da outras airbtrc&es qur> IhesejBm atftouídaa por lei
pelo Estatuto Social:}. cumpnr e laief cumprir" es!» EstMuloSoeW » ai d*>*>«yOe« dt Aue-j*We. Ger»t K.
ir í orferttpSo oeral Oos re{|odc« e operaçCe* da Companhia; ML eleoar e desituir os Dtnrtore*. bem corro
{«rrninar u suai arnbuiçÒu; IV. astabdccer a f amunemçèo, oa benefícios InrJireioa é o* demeb Inwnlrvqs Oos

Jireiores, Oerrtro do lm*e rjlcbal Oa femuneraçio Oa aomlriisIrBcéoaprovado pela Assembleia Oérmt V. flscstor
guUodot DveloreC eianvur g qualquer tempo rjg IMUS • pepíls da Comp«i*ta: solidar Norròpoea aotxe

contritos eefebrodcsoiJ em vta« da celebraçio e de oii«i«qu«r oulrot atoai VL ««*iere destituir o« audiiores

ler necessários scOre queJQuer maltrta: VI. meii<e*tar-t* icbr* o R*ta*c««i da AdmlibBnicao. ««coniatOa f>'-
relorla e as Oemoratrrcou «nancetas do Banco e delCefar soíre sua auomksáo i-Auen*lel« Qnl; W,

orçamento ria capíel a ser submetido t Assembleia Semi para nni dt reterçtorit lucros; fXdeltoerwsobre
onvocaçio da AssemblBo Geral, quando JUosr converter» e ou no caso Ooanloo 13Z da L»! rr* 8.4ÍWS; X

.ubmeler * Assembleia Geral Ordinária proposta de deairaflcSo do lucro Ifcrjkto do exercido, bem corno examinar

iterrlo de dividendas [nfarmediários rxl inlercalar** 4 conta de lucros acumuladas ou de reservas de lucro».
extnefles na Colmo balanço anual ou semesDat XL uíimelef É Assembleia Geral prcposta» obJetVanOo o »u-

Lsttluto Soctet XII apresentar * Assernoleia Gera! proposia de diuoluçSo. tusso, caéo e (r«xpõ™ç*o do
lanço; Ml. Borovgj o eumerna do ceptol sodaldo Banco, independente d* reforma estatutária, rx» fenriet au-

Oeca CO em Plena púbica O* aquisição de Controle, noslurno» «Ubelecidos em W; XIV, flerbarar «ore *
' Iode bonui dg mbscrî tò. como previsto no $7 doa/íleo S1 deBe Eeshjio Socúf; )CV. ouioroar, apôs

içOopet* Assembleia Gw#l, opçiò Oe compre deacc*sa admínlsDedorea, emfnçedo* ou pessoMnsfu-

o arjoníjiaa, nos lermos de planos aprovados em Asserroleia Oeral; XVLdetwar iftvt.t neoodeçki

lenaçao, observados rVdrjposWvoslerjflis pertinentes: XV1L estabelecer o valor 'Oe pá rtidoafaoncs lucros Oca
retore» e «rripregadot do Banco e de sodeoadeí contrcÍBOas pelo Banoo. podendo Oe«*r pôr r*o ahtiulrjhet

da Itoislaçflo apScivet XIX. aulorKar a aoublcâooii«lieneeaode!rrue«tirri*Rt(tf em purtlcipsçóe* societe-
em vakxM tuperkves a S% {cinco por cenio] Oo património IkrJto consta nt ê do úrJrro babnco aprovado

jeta Assembleia Geral Ordinária, bem como autoriza'a conttitutplo de [oint veriire) ni regliiaçSo de afiance*
ralíoras com terceiros: XX. nomear e desMuIr o OuvkW-dB Companhia; XXL nome»r e destituir o» (nerrbros
ComHe Oe Audlorã e do Comrlé ,d* HemumracBo e Nomeacio. preendter as vagas oue se. vertftcanxTi pá'

Vil deste EsMtuto Socia^ XXH. auloriiaf B alienucSo Oe bens môveti e ImoVeã Oo »tM> penrariente.a consii-

cento) do peJrimònló liquido constante oo ÚWmo balanço apn?vaiJo peta Assembleia Gerei OnKnária; XXII. e
eedef, em casos especiais, aulortaicSo especifica j»ra que OeterminaOosdocumerlcs possam ser assinados,
apenMUm DWtor, w que se laVrarí-ata no Irvro próprio, r»ssa)vaOas aã Mpoleses prevWaj iwsie EstolutoSo-

M Oe deposto Ot açAas t̂ J^«ll̂ : XW, aorovar u poWeas de divuloaçao de "itouuiçCes »o rrwado e'neoo-

em av»liacáo econònica de empresas, pdra g elatxxiçla á» laudo Oe avataçfto Ou açòes do Banco,
ile cancelarr-erto Oe íesíst/oOe companhia aberta o-j s»Ida do Nfvel 2. na tanrw DeSntaa no Tílute X deVe Esta-

e aç*« que l»nha por ocjeto st acoet de emissAo da Companha, por inelrj de perecer prévio tundamentado
•vutaaOo em st* IS (quinze) das da publicação do Kttat da olena púMba de aquisição De 096*1. que rftvort

aboidar,nomínlmo:p) a convenlíncia e oponuít)adeda«íria púbica Da aquisição da açôesquanto golnlerej.

lei do olena púWra fle ãrjualçaode açCes sobrt oí Inefsssa» d< Carrçfrt**; (M) «ptarxx estratégicos r/1.
vuloBdospeloriertBníeímrelapSoi Cô penuia; (t"! ouiiospomos que o Ccnselno ds Administração considerai
pertinentes bem como as Informações eilgicMi petH learvi ipi-cavea asinbeleddas pela CVrJ; XXVIR. Oelbemi
sobre Qualquermaterle que Irw teta submaV» pela OwwoniL bem or>rx> convocar os rnembroi dg Diretoria para

|«j em axijumo, se^npreojjí acuo/conveniente; JOOX. r̂ rcornlsiCes a/ou comtàsaialllares, ítalos ou
larvas, permanentes ou Mo. definir as resoeclivei rmsf»ab<<)ade» e comp«Unciu que n&o rufietss
Was ao proono Consefco de AtíminrsIrBcao nos lennoí do anloo 142 da lef n* 6.4O4/7& e fiscat̂ r tua

annctfj, enforme ariça " J6" Oeste Estatuto SocW; XXX. de^xx-, ctwervadas asnonnas desie Estando Socta
" " "" ivioefSg.íeíireaonlerntfeseuslfabWhos tídoterrjubadarnonTiasreO^ntaif para seu lunclo-

s Oa Comoíríilí. rtnervudss «s propostas OoComfll dt Bemun*rãç4o • Momeeoio: • XXXIII

uai jiunWes; "- convocara Assembleia Oeral dos adoram: M. orlenar i prepflriçBO dai reuniões do Conte-

B corie»iein>s flscaii para assistir ii teurtioei do Conselho de AdrrJrJttr»ç*o cujg p,me indi>r matèrl» srtjre
u rjuafe D ConiBfho Fiscal deva cp r̂. CAPÍTULO O • DA DlflETDRU EXECUTIVA! Art 19. Arjasaoeííe-
mjsentaçao da Compuiriía. competâm t Direloria Ejecwhía, rjua uri cornpotta de no mlnino 2 (dois), e ro

isnta e ai»)rrwfribros,sctonístast?unio. jesJdentMno BrasS, elelot e DeeHtuh-eiia qualque

gualc. l (um) s»r» obnjátortsmente desigr»!» coffo Direlo' Pfesidíríe, t o» demais poderio ser desionaoos
Hrerores Vice-píWider«« EítcuMi Seniores, Drítpres Vice-P™sidertes Executlvosv Dírelor de Peta

InvesUoVxis, Direlores Eneowívos e Orelofes sem dfslonaçio especAca.} 1" Os membros d» DVeioria^ Execu-
tivB serão Henc* dentre pessoas de repuacio iRmda t iecoW»cId» «jrvwenõ»profi»»onal í ^Ades-gnaçír
Oos cornos relariOe no caput deste a/ttoa devera oconir no ato Oe s«f ele^âo. f r Sem prejulio do rfn>oO<

endo, l ** H» eWçáo d« PCMJ marrbra da Dieloris EieaiiN», ou O* tubnhuto, na ripo!» Oe vacância, o !ir
n*o d« fnandBVJ seni eoneberte com o dos rjemgiis merroros elenos. J S- O cwoo de Dtrelor de Rel»,*s fle

poderí ser currajiaoo cora outro carço dg Diretrjria Bieounve- Art. M. Hos ínpeoímentos lempwi
lios, licenças ou aisenctos Q Dierór Presta ente e (H Oerráis Diretores s*r*o substltuldoiporixTimembrpde Df-
iftcrl* Eíecutrv» irxfeedo peto DVeior Prestoenle, ) l' Mo caso d« vacância do t^oite DiretorPf»sldeffle,pof
rrorte rBnúnd»CWdes)1n)t*o,c«mefnt)rD>doCorise!hoDe AdrninBtrir̂ poderJoImJar,dentre osmembros

iiíeícentas, D seu substfluto pu eteoernovo adminisUiidor. f 7 At substituíeis prevÊtas neste artigo que
carem na aeumuta(io de eanjos. não Vtp«c«râo na cumulapso Oos honoraiios e demal» vartaoeos, nem c

oVeto de vOodo substrruWo, admínndo-s*, tooevia, qua quando um 001 merroros da Diretona Éuculin estr«i
o Ditetor Prasidente. l»ri ele *srlo de voto de qualidade. Aru 31. A Dirrtorla Ejecutivs reunr-se-
convocada p*tt Oretor PreikJ»me oo por quem este deslínar, S 1" As reuniões da Dàolono E*ecu-

ttvB,"feasotvi>das es hipotraes previstas no* 45 3* e 4' Oeste arpoo, inflo as neltoeracees lomaoas pela maioria
e votos dertr» M membrotpresepes, respertado o dboosW no Indso V Oo afilooZ7etiBÍ(o.potíendos«f IfiSI»
idas: l-oom g pnssença do Dire»r Piesidanle * dequalsqúef a (oito) membros da Dlfetorta Exteutria, "
dc« os DietBrjs «m Oaslgnaçào especfficB: ou • - com * presença Oe z [iKfS] ftrelores Vice-Prw

EieeutlvcB e de oi"isqii*r7 |uU) mKiíjr» Oa Diretorla Executo, ereeiuedoí os Dl-eiwes »em desl̂ iaçao
oecKca: ou IN - com a presença Oe l (uru) Dimor Vice-Pie*dente Eiecuivrj Sinor ou um Diíetcr VIM-PTHC
rrie Ejecutiuo e qua'«juer 10 [dei) memtxoi d» DirWoria ÉiecuHv«, «KJusive 01 CHrttores semoesi

t AsirwnitasMDrt»iaEi:ecutrrt5er»oiecre(aa^Mtoipwl|um)S«iWartonon^r>3p<rOA«m
todas aj suas Oefloerafôus consta rio de alai tavmdas tm Hvro pronto, pelos membro* presentis. devendo tv

jelas que produzirem titios peranle leniros. } 3> A matéria de que Inrta o Inctta VII do An. ̂
dependera M aorovBcao em Beuoiâo da Kretorta E»ecuh» que, pem ene fim. poderá sã reunir com apresei

Oe apenas S (orço) membros Os DirttoHa Executiva, que nSo os Dtrelores wm deslonaclo «pecltio», f •»•

nsoenle ãlributcCes disdís-peto Oretor Presidenle a contam»'cm í rios de rJeTibersçío finados peta Dftetof
ETKUUVB. nos lermos do Inciso X do «B>oo 22 t do'™olV do adljo 37. ambot desie Ettgiuto. Art.Zi.SaC
atrtmlçoes e deveres da ENretorla Eraeutiiau-UcumrjrCfefaiercMrvV este Estaiuio * as dettwaçoes da, Ai
sembtela Qeml a do Cvaeta de AdminlsiracSo; M • nomear represínttnleí e correspondem et. no ~
eatrrr, II > executar. àrnm> Ot orientado nem) estabeticMa paio Conseftxi Oe Mrrirtstraçào, os í .

MB cu Companhia; IV . propor a disDtbuiçào e apUcar os Jucros apurados, obr̂ ectóss as dbpo*lcô»s do Til ulo

endidos entre 3% (íris p" cento) e S% (tinco por cenlo) do osWniorío Krjuldo contUnte do uskno balanço
aprovado p*l» AjSBWbleií Gcil Ordnirta; Vl-aworfzar a alienação d* bens moveis e Imóveis OoaWvoperma-
nente, a constftu îode 6nusreais e a presracSode Daramlas a oMneoSe* d> lenaVos, sempre que comon

vsflopela Assembleia Geral Dn>niria;Vn.deR>»rar>ci)re a Instaleçèò. transíertncla. OJ encerramento Ot ao*rv
das, Slíaís, locoraafs. r3ert1úriosr><r»preseniaçOe^roP»Unjno««teric^Vt*.iobrne*ef •& Con»lho Oe AO-

jcordo oom a renutamentaçto dos d&os reguladores e KscaKisdont dai ativ-didec rJa Comparitila; e X
aefecef eraeriot eiptcfficoc par» B OeHwnkçao de rrwil&its relacipnadas to atnpuiçAes da Dirrlorá. quando ftffl
íaspeb Dielor íjesloente, TOS lerrixn do Irviso 1U, rio Artítjo 37 tí*at EstetuW. Ari, M. A Diretoria Emcu*
«ráum.Cíxnfit Executivo, Oe canller decisorto, B quam compele deSbírar sobie assurdos relacionadoa i adi
fístraçJd dos neooáos. suporte operacional, reo/rsos hurnnos. ato»ç*o Oe capital, pm(elo« /etevarnes r
áreas do IscoõioaB, Hraestnjtura e serviços. Os Con-oonhla. e das gntided<rs lr»eor»r«es oo Conokntierg

•enxx» emlempos. } 1'OConíi EiecufríO «ri oompcUo peto Direlor Piesdente, petos Direices Vce-frr-1
Osrtles E««UÍTO» SenioTci e Direlores Vlte-PreikJenej Ewcutr™!, f 2" O Crmtí E««cuiiuo eOabelocení

oue a o6ít(i"e; N por çuaijojec dois mentuus Oa Diretona Ejeoullva, encerrados c« &le(ores t*m deslgneçac
esoecJftca: M • por um Diretor sem dw'on»çio especifics. em conjunto com o Diretor PieslOente. ou l (um) IV

lembro de Kretone &«ãíî  em (Ajunto oro um prooxarWespecrfkan/ierte fV-

Judo, em proccsx» d« netirea *drr*iiji(Hi(-t ou em Bkn que íî sm a rnintesttçio pessoal O
•aprílemavite »OB|, cab«4 a ouelqutr rnwr*ro Oa DntontEiecutrva.eiceiuaooa Pa tSremres sem des-gnaija

Cfa. pcdendo, p*n «uef d™. cmHrruirproajiadoroivnpooeres especiais. Inclusive cará r*cMw [l
Inlda», ̂ itarpabçoet e notífcoçAes. O Instrumento Oe maWaJo, rãs Itinas Oesfe pafaorito, poderá ter

tshedo pof um tinioo Dirt̂ or, n»olhie'»*nrJoapilCBvek «s dtmaíi lornul>dacMi/v>pva'pr«[oani*rk'. Ari. IS.
!C*ruan»e dai OãposiçcvsOo artigo am*nor, o's!rip<in endos»oOe Ifujbtpsn mteança eus endouoide
Mqúa para deposto em crvrçg Da própria Confarfitit, ouanda bíSsrí, poni a vo fida do de lae aios. a Oijffa-
s d« 1 (uni) procumtó' ou dg 1 (um) lundonario Bnunusament* automwJapofque.VjuwrwnluDií* D»e(o^«
:eo>W»..ni£»<ij»iio« o* DVeidea »*fti deaionBpVj eapecma. Afl.íBiA Cornpannla podem ser representada

por qmiouer1 membro oa CHnBwi* Eiecajifcíí.cicjporumiinlgpproeunjdor, no8« îuin«n ouço:»]
' a teníçra pú-

. ,
. n>pa'nlç6ea piMcu. Butarr)ulBi. ucivdades Oe ecónomo) mista. 00 concssstonarta

rat, poOenoO, para t»frto, Bulr»r, o>rt™ ouirna. carta»d*eocen*inamentodedOCUmeniui.
leo/om pnjcessoa mj»*»» ao eian-* Oe frgêot r*oUaOQn>í: e h) »rn Al**mW»iai O*™i», ftèurid** Oe Acb-

nutsi ou Coiitfaí ti* errpresw ou lundrn dg nveallrnento de out a Companhia pá ri Idpe.bemooiiX) d* entidades
M que ia)) »úda ou fM*. IH. 27. CoTOele jyfvauvawente ao DmKa- pieslden]* Cxi ao seu substituto, nos

rmos 00 An Ião M dWe Eslatutor l - presidir ( dhlg*- todo* os dejectos, í ílviOade* da ConTpen»i«;i. cumprir
fazer oirrpnY ede Ecututo, as iMíJuçòet Oa Aaifnbleá Oeral e u onentaorjes ri->Co™«>o de AoiTJrJarBçSa
presWlrairBUnloetOaDifelrjrtaEjieciiIívB. aiceluadaiM MpótenidoiInclsoeN e Illdoí ]• Bdo5H2*e3",

lodot Oo Arflgo !1 desta Estaiuto. quando u rnnl&as da DlnnDna.Eiecul)rapoderfki9*rpfe;<IidBiparaiiak]i«i
mde»eia mtutwx)»: W • lupeiviílonar a: gestão Oo« membros dm Kfrtor»'EjBcurtrt,soik:«B"Oair*on™pses
cfcre ooneoicios da Cornpanfiii; IV -definir- as atnbuiçôes dos mwrtirori O» DiriHoria Executi*», rnsalv -
[polo ia Incho rx do M^o 22 destg Estatuto; e V - proferir vc«a Oe quaiWBd». n» hipcias* Oe empat .
íB»fBÇÍ*i Oa DirWorta E»cu*«- P«*Brafo ijntoo. Compele tr*'Y- L Dlretonu Vlcw^njaliíenteg Eiecutl-
o* Sen4or««ecilBbo™rc»moD<ra(orPn»lrJ«fflenode3empenror>iiasíUnçC*i;ll. DVMort» Vlce-Prealòen-
» Executivo»: OeienTpenhír1 ai [unç6ss que lhes to™m atitxjldas pelo Dielof Pruldeol» ou Cotietio d«

AdmlnteiraçSo. W. Dkstot. Oe flelaçúe» com mvwBdom; p) cocníeriar, adtriniflfBr, drtgir e lupervisionai' o
n«ba»x) de relações oom V^eSIdores, bwn corno Ispresurtar o Banco perame sconísiã». invesiidore*. anaftitis
M rnercadrj. a ComluAo Oe Valore* Mcoitartot, BS Bobai ot Velorts. e d«nai> rnst<ulçO« reJadonados à)
rvidíd»* deMnyo*rttes no mertado de capeais, no B ĵ( e no EHanor; e ff) outnu atribuiç**» quê lhe lo™m,

Maades Oo» depadnmentOí e areai Oo Banco qm lhec FÍtaoaMoa < aiMucrtr os Oemab memoras da f'
sioris Eicct/K-a; e V. Dlrrlor» >vn d«lffn>ç*Q e«p*cTca: coordenar as ir* at pu« lr*t (com atnduEdai p*la
iretoria Eratutlva. TÍTULO V - OO COtlECLHO TOCAI. - Art. Ia- A Companhia lera um ConseHn Fiscal, cufo

número de supiontea. acionista» ou não, cu|a afe^çSo. j* occoer, lera Jerta p*l« Aiumbleia Geral, pedindo s»r
reelelos. S l1 Somerrle poderio »er «lertai para o Conselho piscai pessoes naturais, residentes PO Psls, íjue
leodarn es r»rji*sltos leõaií. í 2* Di membros do Conselho Rseal deverão subscreve' o Temo de Anoenda dos

Membros do COnsefhofíscal a pi» se ittft o RíOutemento Nh^el 2. A posse dos membros (to Conselho FIsc*
Miesp^h«HrarBoí,qi*ofa>rrerámerMntiBi»tn8tunidelernyi em Ivro pnipno, é condcfoneOa aíuDscnçíO
oTutrod* Anuenda dos Memoro» do CorselnaFtKalinencionBOana Reouiarnenio NIvrH 3 e apriT-vçéo de
ia *i*içio pela Banco C»fíml rto BnuM. bem como ta Bteodkrwnla Dos reduíMos tooaa aphc*vns, l 3* A if
HjnefSçSo Ooi merrixf» do Cont»»>o FUí»l uri AXKI* Pela AinrrtJo« Oefal que os eleoer. obedecida no
spooio no onioo 161. í 3% ún LeJ n" O.JOV70. Ari. 2«. O Conseind F*eaM«rí n eiribiíoSw * poder

1*0 córrlaridol por W. TflULO VI • DO COUnt DE AUDÍTORIA • Art ». A Companhia tf ri um Comiií de

rocia, dentre peatoas, memorr» ou nio do Consetxi de AíVrintaraçio. qu< preencnarn as p3ndiço>s legai
regulwnentgm axloioal paia o uercfcio do arpo. indusl» oí nnultll» Ou» sjswjuie-n sue ndEpendencif ,
sendo um deles oom ajrnpiovBdcs oonh«olm*<no« nai areai O» eoouj*>iWad« e «udiona, com mandato de l

ilana.pennlldaartconduçaoporal* * (quatro) veies «xoeculivaí.ixislgnnoi da leoltlafeo apii«áv*1, S 1'
k> aio da nomeação Ora membros do Cornai de AK) leria. *>nl detlorudo o teu Coadenador. Í I* O Cor)ití de

Autíiorta reportar-se- i dirriimenle «o Conselho de AdmWsirBÇBo fla Comoanhia. f 3* Compele »o Comrtí d*
Auditoria, alem Oe ou!ra« atrtoulçôe» oue lha ventania lercorVeriduporM^ourvxmg lerjulanwnUr. |-estabe-
Vcef, ím Betfmenld Inemo, ts I eoras ap*o>cbns« para o wo linoonamertrx K -recomendar ao Conief-oi»
Admini(tr»çÍQ, a torrlnitíçao ou« uòdiiuicto da nucHori» Indeoendente; Hl - revisar, prevlamènic l pubCcaçAo.
ai demonstrações comaCuis »mnnii. ffiduttvt notai eipiicaî a*. rdalónis ctn ndrninõtniçia E parecer de
uditór Independente; IV ̂ avaliar B ele(Mt(ade dasaud»orl»S ixlependefle elrtema,lnck^X.eou»río Ivenfioa.

rxTTLaçCesaarr̂ dodesojmpnmenloder>tpociiruósV0ali e m>m«<hna5'aotc*v»ij i CoTeanhõ, a>4m dí reou-
irrxntCB e cúcfiJOi W eftios, inclusive com prtvit*o de prneedimeríoi espécime» para pnjteçao Oop-nstador

da confidencie Mede oa Wormoç*<j; VFI-reeOTwndar a D«*loria EiroJ^ gCorreçAo ou aonmoojrnertto de po-
flicas. praiicas i pmOBcwnínHH Wen»fie»doi ro intito ri» mal «tr-bijçòa*; VW - nsonir.», iw
ilmerie, oom n DbWortg EiedjtSa. cnn as auorioriai lnoepeno>nie e'int»nB, paravenricarocumprtfne^od*
as r*osm*ndaçí*í ou IndaosçBw. 'ndusíve m que se refne ao pfanejirrwnlo Oo* respèciivos IrabaHxn de

ono. tormatranoo, em aias. os conteúdos de btii enccmra; tf - teuoV-se com o Conae*w Fa&<. lê
conartwnto, * com o Con»e*v) de AdinlnttlrBçao. pwtcilc*»ç*o dos rn«*moi. para dkcutir «e«a Oe p
.,pr*lfcas e procedi m* «ot WerlrScado* no amWo Oa» »uai reipedivai com(»tencÍBi; X- elaborar, no
i semestre» flndos am30 tíe)unrio e 31 De d«l*mfirode cadi ino. o ReWóriodo ComM de Audtoni,

»'o semeslmà oComll de AuJtorialarapî earî nresurnodorelalòTOaovesere^treorncisoXdopararjrB.
r, TÍTULO .Vn- DO COM irt « REMUNERAÇÃO E NOMEAÇÃO- Art. Jl. A Companhia terí urr

Cornití de Remuneração a Momeoçio, tempos» por rw mínimo 3 (três) enomàilmoS (cinco) membros, nom*-
ad(» p*to Com«»x> de AdminbtraçiQ d««e peuow Que pr«encham as condiçfieí leosi» e íeoularnentar«
eilgilaí para D taetcfcfa do caroo. sendo oue tinidas rnembios nto poder* tf «dmirvilrwJo' O» CompanWa i
(Demíii podado i«- merròro» wi neo da Consero d» AtJmirisiíBÇ*o Oa companhl*. Oevendo ao menos da"!
le-rtoros, selem Indapendertai no* lernio* oo artío<) U, í y dtitg EWatulo EOCÍBÍ. Q Comlé de Rímuneraçíc
Nome*Ç*adevc larn*.»uacom(X)*lçtoW»srBnt»»coni ai qmMcaçclei e l euperiereã necíiiártat ao •»{•
icio O* }uloemen1o ovnpelenl» i independente wbre t política de remuneração da insitulçío, Incluak* sobrt

o leperojssoes Oraia ptJllca na oest»o De rácos; Oí m» mí*t« rJo Comít d> Cemune^çsoe N<xTieec*o1n*o
mBnda1ode2[Ooi)anos.pgrinrlJclaareayTduçaoporale J (qiBlro) veie* consecutivas, ros l
*oapkca>*'. Í1*HoaloOHriome»çaoOo«membw»Oa Corttí d^Bemunen>ç*o e Hrjmeaçáo, ienS destinado

Cowilenador; Í~V O Comní Oe Ramuneracno e NomwçSo reportar-»-* rtr*tamem* ao Coníeirw ú
Wsl™!*0 O» Compan1̂ . S I1 Compete ao Comlí de flemune«aç*o e Hcmeaçio, além Oe outras ai nbuv-
oue tne venram a ser ccrrtertdas pw W ou nonn» (eoulameniar; l - astalwlecer, em Regirneolo Interno, ns
í operacionais para o seu [unctonamento: l • elaborar a poimea « remuneração Oe sdminlslradbrei da
flnhia, propondo aã Comelho r/a Aon*ii*tmçéo os dverjai (rymas de remunewçâo fina e variável, afem.

Oe benéficos e prorjramít r-spedals de racnitamrraa e d«r-oamento; « • supefíá-onar a Implemertoçâa
çio da pcttwo Oe r emuneraçSo de aOminútrattoes da Companftb; W i re»*saf anua^mene a pd

Uca da rerrunewçio de «dmirístrsrJofei Oa Coiro»nhia. recomendando ao Conieíw Os Aovpinlslmçío a s
amcSrr ou eortmonvnerto; V • lecomendai i Dlíetona Ejeíutrva á c»teç*i ou apitmcm mento de polflica
pritcas í procetfmaotat ld»nlinciidcB noâmb«D de tuas alnbuiçA»»: VI . propor ao Comeího de Admlnlstrsçao

rte remuneraciQ oOtal dos adminstredona i sernAmelido» Ammbleúi geral, na fornia Oo an. 152
d« Lein6.«H, de 1973; VI - avalior ceninos hjlui™. Memos e eHemos. e S*us possfveii impact
ptfilta flí remuneração rJe administrador»!; VIR . analisar a ptítoos de rernuneniçio de admíristradores OB

retaçâo»» préficas de me«a^«^vislBSaldentrrto'riicf»pincla» slrjnVScalr-ai arnrebçBoa
empresai conoinefiis, pioponoo o» ajusies necessírios; K - reunii-se com d Conaelno de Administra çAo. por
soSdiaçíO Oos mesmos, para Ood» ir acerca depolfrie^praiiiatíprtxadimefflosideHificados noimbilodas
suas respedVes competeodas; X^etaboraranuatmeríe, nopraioo* 90 (novwita)dBiaconl»rde31 dedeiem-
xode M* ano, o ReSlorto do ComKf Oe Hemiine/ecôoertomeaç»o.!X)mrjbseivBnr;la das prescncOeS leo
ereeulamentareíBpncavris.relatryamenle a datttbal» de 3t O* deumtxrjde cada ano; e Xl-zgbrpora qu
»«tica dt ren«Teniçèo ót adrrírJstrarjorei esteja fwrmaneniemínle conpatrVef cctfi * poí»if» de oeSlo

, ttxn as mtas » » í»uaçjo ftianca;™ aluai e Hperada da instriuiçio, bem HXTW com o rJsposio lia íeais
aplteivet e ttoulamentaçéo úfwíçada pelo Banco Orrtnil do Brasil. J *' O Conse** de Administração

xid» deai"̂ * mrcrt™ do Comli de Oemuneisçao e Nomeação a qualQuei lempo. I 5* A irmur*roç*o Oos
nembrot Oo CornH* Oe flamirwiílo t Momeeçio seri fljada snuetmiiote peto Ctnstfa de AdmiiisiracSo
ttniLO Vti • DA OUVDOWIA . Art. 33. A Companhia ter* urna Owidcrta, composta pof um OuvWor.onualsera1

peto Conselho de Admintaraçâo Oenlre petsoas oue pre*xram at eono5o6es e reouleios mínimos
leranarantlrseuDonl ftmaonarnefito, devendo ler aptidio emtwi»* nstocioníOoi A Mica. eo«0»e*
00 consumidor e.,e, medioçio de co^níra, com maridalo Oe3 Ores) anos. sendo perrwlo» a rwleljio. S 1* A
Oirvidcria mntej* com corxfço** «dequadai para seu funebnemenlo, bem cwnr^ p»ra que sua ffloaç*3 se^
aeuaida"pela.lraniparencia, Indeogncû icla, ItnpsnSífeJade e Isenção; í I* E a«i«ourado o acetso ria CXwioori
ta WoineyOxn^cessírtBJD»™ a eleOonjçoo rio feSpoata *dequaDa aiiBCiBmaçoesí«:Bbidas,mmto'»lapf»o

«Irtoiip5.es Oa Ouvfdorõ:.] • nceoer, reobtrar, *atnii. sraloar e dar Iratarnento loonal e adequtdo ks recbi
(fies dos diemes e usuários de produtos e serviços 0*s empresas "nteonntes rio ConotometaclO Financeiro da
CompanWa, que nSo lorem jdudonadas pelo alendimenlo hebdu»! reahiaOo por «uai ejinões • o»el«ou«

Mia resposta Anal, oquatnaa pode uaraoMsar Is (qumie) d ŝ; IV- •ncarrmhar

puna sua austraa. as alterarias das empresas Inteorantes do CoryJMrntrBdoBnanoelroõa CcmpunWj. m«í

recerjidak:e VI - elaborar g encaminhar à audrloria W«ma. ao Comrtí OeAud»t"ie e ao Conselho de AWflViisl

(6« Oe que Irale o Inciso V. PartBnrtoúnlco.OConserhorJe AdminltlraíaopíiaedoMNuVoOu^dwaqiBtque
lgmr».c»ioom«iny)deia<rnoresialribulçoes previstas no presente arlloo.Tftl/1.0 IX-DO EXEHCfclO SÓ.
CWL, DAS DEMONSTRAÇÕES RMANCEIflAe, DAERESEfWAB E DOS DIVIDENDOS - Art.3<. O eíerctoo

Ouando »«3o Iev»nla0oi o Bolanço Patrimonial e as tíemaíj D emorsl rtçAes NnarceFBi. ilenlidos M p-aics
»Bi«reíióosĵ L»n*6.*W^St jtrK»niM*"P»diís5prbB«ncf)Ct̂ t™(iki BraiJ. Art. 55. ria l (x ma ca lega
taçSoem.vieor, aCorrcarihb Itvanlsrá Balanços ien»s!rais, tmlunhoe eníd*i»mbro de cada eierctóo social

líosl, ale pue a mesma artin> a 20%. (vlne por Cento) Do CapH»! socat • • 25% (»"*• e pnco pó- cemo) rio íucn

obt^mòra a todo» os ationeias: It - D saWo. lê houver, poderá, mediante prcoosla da Oimitria Eiecu(i<
aormda peto Consd» úr AOnwisUíçAa; (e) ler destinado l Iomiac"oOeFlrserva p?™ Equaiiaçdõ de Div
dendos, ouísera tmttíõs 150% (cinquenta PO» cento) do vskpf do capital scciBl í lera por fina klade ptrartínt-
- _: - . - (cortimia1
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dWdendoss corna Oo lucra acurado embabnopsemeslnjtll-delamilntf ola^ríamentdòe
Dlmefiraa, tUmastmri OJ menua a dedartr oKiderpdn t centa do lucro «purído ness** bn torço*, desde que o

ai doa cfvidendos pago» em cada «emaslre do exercJcla (orjaf não nic»da o mortane daa reaenvs o« cap>i*l
que frata.o$ 1> do artigo. 1BZ da Lei n* 8.404J78; e W - dedaia/ dtrtfenOaj kíermedMryis * bonfa da kjcroa

ictos pale r>re(oria Eiecutfía, na Jonna do "tapur, Bcam ecodtóonBdo» i liAm aprovação da Assembleia CJ«-
• S 2" FW OelíJeraçâo O» Ditetoria Execulrva, aulorfrada peto Coníeíhr) de Adrn/nlstfíCBo,'poderio ser parjo»,

urso do íiErtícto social e ate>/sieYrt>WaQ»ra[Ort^rla,Jurní sobre o capital próprio, «tí o Imte perml-
«m tal, cujo vabr poderá ser Imputado ara dviòvndaj obrtjatflrtos De qiw Inrta Q Indto 11 do ait>go X! desle
aula. noalawosCtaleílislBçIopafiinerK». S3"OldVMerxt»qu*r*3foremrBdarnadosnoprBíOOe3 (três)

nos, conlaOo do JnícfcJ da SBU paflamento, prescreverão »m lavor r)a Companha ArL ia, A Canpanhla lera
JM conta» examinadas pwAixftorei Independentes, o* acordo com a M s normas aplicáveis ii InaWtrfçoeo
ianc*ras. Art. 39. A AiMTÒWi Geral podara cnar, quBTKtaJuInarotmenMrte. outm»rBservB40eaco^cc»n
laoíslBcaovfnentfcTfTUlOX.AUEHAÇiO DO CONTROLE ACrONÍBIO, CANCEUUENTO DO BEOIS-
0 M COMPANHIA ABERTA, SAbítXíH^ELa-Seçfcl.DennlçAe». ArL *a para pradesiaTrlulo X.
lermos amaino héradoa <m Wras mausculastenki wte l̂ritesstBn«eedo»:"Ae l̂̂ COr<rolador~sto/''-
1 oadonWa aí o Qrupo d« Adonislaa que «nerça o Pcdíf Oe Controle da Cornpanhia,-Aelonl»ta ControUdor

hCornrc4«'sionifÍGa o bloco de acfies que asaaffura, d* tonni dt*n ou Minta. BO(I) **u(s( *tulai(es). o ocr'
io IncMcUal »/ou txjmeamThado do Poder d* Contrde oa Companhia, -AcAes em Ofcutãçeo* il0nJnea Iodos
açOos emMdat pato Cofpanhla, «ncetuBdas ai afoes detkias peto Adonála Conuoiador, por pnsoas a e*e
loilnoas. por administradores do Banco * aquelas em tesouraria, •Alienação de Controle c*> Companhia'
irtifica a IransfertnclB a ICTCMO, a Wuto oneroso, doa Af6es Oe Cortrrjl», 'Adquirente" úyttffi aquele para
«n o Aetonfea CortfOtódor Aleránle tmrsler» u Açcw de Contnjle «m uma AíensçêO de Controle da Coov
nriia. 'Grupo cte AxHonJi1»i' sirjnrflca o orupodepessoas: p) vinculada por conJont» ou acordo» dt voio de

..alOiBr [a(ur(K, tej» drrtarnente ou por meto'O» SOcftttedts conlrofadaj, conrnladoras tu sob controle txr-
num. ou p) aura M quab f«(» rebcào de eomrol»; oJ (B) toh conlrote cwnum. "Poder da Conlnji,-ou-corj.

' i" (IjnHica o poder eletívamenie uHfzsdo para drjtfr 93 «Moades sodalj > orientar u furoonamento dos
-0aoi do Banco. o> lema drta oulndrna,d«/BTocudodinj»o, fc«íepenr>BriierTienie Oa participação actor̂ ria
rttóa. Há presunção dí HubrBaOs do conitDia em rvt»clo t pessoa ou ao Onjoo di AtionáiBS ff>e lefa líular

IO&TI qua lhe lenham BSMgiHBdo a mitorta absoluta Oca voos dos ftcinnísiai pra»r**i nas Irts úlir
5-tmtítíai Oemisda Companhia, alrida que níoiefa muWdas Bçfiasoue »ie a»«our»m a matam aosc
captai votanta. "Valor Econ6rnlco"ílonifte» o Valor da Companhia t de suas açSet qiw vier e ser Oetermtna-

* Barrco Sarrtander(Br»»ll)ItA.) - 7! - ~ -
no* para paramento de drvicWnotB.lricajjIre fla lotrMdeJiíwiobreOcapHalpnipto, ou*ai«r«»clpaçie«,
indo fnsmer O fhflO da remuneração WK »oc*ibBi, sondo que, um» vá atingi» «M trnlt, cafjerá t Asiem"
« G*™lde4b*™ríobr«0(*kto,prt<3!»>«I»» jusdnirtH-î
u' (b) s*r mlldo, visando atendei os neíesílcbdes d* apacsçía d« capital estipul«>ai em Oçam*nto Oirolda

rtigo devenlo ter dstrtbuldos mmo dwdendí», nos l tonos Oo J B* oo ertloo 202 da Le( n* a.4íH7a. Art,
-Noo ) Oa •«ercfcSo soda*. a £H"*o™ ÊíBortrV». aulorttMa peta Conselho Oe A

.
o. poder»; l -

Santo Oe out Ifala o T/tula X desta Eststv*) Socai i de cornpMtrcia prfratlvi d> AjwrrtJe*a 3eral.,i
aMnlaçao. peto Conselho d* AdmlnicmrAo. fl» lata tr&K*. OFvFnoo a resnecllva deK^eraçao. s*r tomada

3oral qua denberar scòr» O assunto, nad s* ccrrcUindo oa VMOS em branco, e cabendo a cada açao, Indeow
lentideegpedeoildaiie.otfretQi umVoKx A ssierrolei, prrvBta rxnJt í l', »írWtalaOa empniTieVa
Bp*o,de«enl cwirvc<fflapres»fiçadaectonb<Bsquefepres*rit*m. no mlrrVno. 20/ii (wnt* por certo) do

lool das AçOet em DrcutaÇAo DU. se instalada em Mtjunda aTTvocaoJÓ. podará cortar oxn a prosença da Qual
eriúmero de acJonttlst rapr»*»nianta» das AçOes em Orcutaçio. { Z", Oicuilo» d* >tat>oraç>o do laudo d'

ío d«s açaea. Seçaa N - Dlípcnlçíei Comuni - Art 49. É fBCuiUWla a fomulBíàoOe Una únfc«olBrtapúbfic
BOubicao de acoes, visando a m>» Oe Una das Anatctedn* prevótu netii Tftuto X deel* EsuMá Soáal c

*tida«BuTOrti»CBO(lB CVM. quando eilflkla peto feoblíçaoapí*'*'. ArUJO. A Companhia aJ ooacloolslB.
p*l« rwfaaçfodM olwta» p*leo« O* eqUiiçío dceoiet prev«si neníyubXílests Enat

r«nu(arner*aç»a émlkja pc>4 CVU poderio uugurariua eletrvicíop(yn1efTne(fbò*C)jak}u*r̂ clonlsta,

llor a dcrta pubOca de aoubl(aod> ac6a ai* que a mevni stjt ctrOuta» eon'oQae<vanda
apflctveli. Ptrtar+fo úr4co: Ai ducodoBe* do Feouiarneniú do Hlvd 2 prevalecerão sobn as dB<

Wslç&et esatutArtu, nai tv&tt+t de p-t(utro «tu rtrtNca dos destinaUiios ú» o<tna* pít*cos previnas
9a Estatoio SodaL TfTXB-O XI- JUtEO ABWTFAL- Art. 51. O Banco, ma •donistu. aomlnis '
«nbf!»tíoConw»twFlscifoSfloBm-s» «njsoVw, porneo d» tr&trt j*m, toda "( qualquer dormia
nla qm poan «o ĵir entre ole*; nteclorad» ou orturxM, er/ie îecial.di apfeaçlo,v»Wid*,̂ c*oe. inerpre-

bsçâo. vbfefdo e («A eltttoi, du dopooifãei oomidu m CXxXratò de Adoçao de Prtrias Dftcrcncbâu d<

enha a jer
d» Coirpanhle, ditnla D

*« juceíSlvíí.-rii-vfr* s»f co
ar tíert» púbscfl de stjiA
prrvirioc m ki

• Coo-panfía o

,
peta CVM. Secto t - All»o»ç*o do Control* (t* Cofnp«nhl» • Art. <1. A AJwiaçio do

-_ _inwnte. tanto por"1 elo de uma únfca operacio. cwnw por rne-o dí opr

da» sçôei d« Icòos os demais' BcWstaí. oburntndo a» coxtçoM * o»
>nofltfulBmaritadr>rllveI2.'de lonnta Iriejaueourartraamtniolnua'

l reorttrarqoakíJBrlransfBrsniãi d» »<<l«p«ni o AOduiranl» do Pod" 0<
imj a d*t*r P Poder d* Cortrol», eriquanto eitslej) não suÍBcrev»r(em)'

arrno d» Anuência doa ConwotadDnis prevóto no He7iÍBmenio NfVe! 2. S ̂  "f*1"1-"! Acordo o» Acionlsuirju.
Jaxmha sobre o eiardcioooPoWrdeConnVeptxíei* ser reoiítfBoo na sedada Con-panMa semqiMOssui
slonaiártos lanham subscrto o Termo d* Anuenci» relerido rã 121 desiaartlco, rjueijira Imadletamenta enviado

ÍM4FBOVESPA. Art.«.Arfaria púbfc«r»l*ri(íanoartlooarri«rtortarnO«rnoeverÉ sereOtMida: l ra>t*
que l*wv»r cestío onerota de círdios di tubtcrlçeo de aç«es e Úe oulroa tHi*B ou rtretos fetoWos a vi

aã mobifiarico corwerjrvea *m acoes.»« v»nham a rwutar na Aienaçfe do Ccntrolí O, r>rnparihta ou ";
H) de «Sanação (te Contrc^ de corosnrw que detenha o Podei d* Controla da Ccrroanria, sen» rju*, nesse

casa. n Adonfsla CorUníaoo- AJleoanta ficani obrliJBdoa rjer îari Bt«FBOVESPAoviikiralrtiutoi Cornp».
ifl nassa aSaoaçio i anexar documenlaçio que o comprwe. Art, 41. Aíjî e qu» adouMr o Pi

•rn razio Oe contrato psrtiajbrtíe eompr» da açCeí caíebrado com b Atãonlsla CoWotoDor.anw
UanUdaon de acocs. estará eortosOo K!. «elr/w a tífn» pút*c* ufano» no _

oar nos termos a MBUÍ- Indicados. quanSa. erjutvulemenie a dKarença antri o preço d" oterta rwofc»
pago por açfld evenualmerte adquirda »m boba dt vetares nos O (seis) m*»*s anteriores a rau da *quf-

. do Podarde Controlei H d erldo valor oeverá sardWnbulob erár. Iodai ai paaaoíí pix renderam •9 '̂̂

-««vo^ — ̂  ^B!lvK)a,tibrtgítc^amonle.petoAcior«ar^roiíOoroilp
;.l.menlo Oo reotçiro Oe corrpanrW alwta da Companhia, o prsoo mínimo , >er o
« ao Valor Económico «punido em laudo Oe avaliação, falerBo no aiHoo O OitOe I
as fornias leoas • rtguUmeríaras splí̂ veis. Art. II. Caso os actomstas n

inána deliberern (l) a nk» O» Companhia no K'

^oe

l*
•elirfa d* « mmwirinta (eiur»r». dessa f»OT)B>lr»cao nto lanhe »ut «we. «

Nfvef 2. nd pnuo ide J» (tenlo » virte) itos cerrados ca oula 09 AK*mW.U
^

do Banco cujo pntco mft*ro a «* rt.mdo dw^t corrwpondtr ao V.kx EeooòrrJco .purido «
lUd« d. Avaliação, relerido ro artiço 48 deslí EsWiflo SocM.oMerwdas » horm«i '̂  • '«rJlamenW f
oIrfveU. A notícia « rMKaçao ú. tf.rt» p*»ca de aquWçao de *çç«* .«?;"?*„**.

BM4FBOVESPA e d^oada «amefoOOfrrwlbtarMM. apí» » reírDafío da ̂ Í"̂ Q™
qu» houvpf «provido «rffrfd. tala. ou reoroartacíA cortorme d ouo. P«*a™fo Único. A eíerti

de BÇC«S prevíjt» rw caoyít» «too «S itfo s*i« at*áyel raio a Mfda do »•*
CoríraS & PaUidracSono Hovo Merrado. Art. «í. K. hpôt^ite^híVW
de iterada s tafctadí Compínrta do Uivai 2 p«nqu« o» vsloTa mcMlánospor.» a

tor» do Nlvaí 2 ou «n virwft d* opmcKi de reo

o de ecoes nas mesmai Coníçoe» p^vfrtai n

«P-»-

ttoó «efrna. $ l*. A rníerida
ibiç»o at aç6«. oW qualptl, pra«

ob^gaçío Oe mfcrar a tfena. í 2". Na aiaèrida t)i
BBiaçíoÕaC<»Mpúb*cac»aouIíb8otíaap6.i,rioe«>oo*o- --<---

ro Nfel Z Oa Govwrwic» CtrtKntra. cibví aos adonhlas que WaflmÍBVoraveimenle i . .
" ruar a (et«toa «.r». Art. tT. A satea da Comp̂ nia pó Nível 2 em nafcJ d> descumprmwno de

conttantH do Resulamentooo »MZ asia conafetoriada a éfativaçio o« o/ena pOVca d.
0>»ço l̂wrrfnh^netoV»lrreccrAn*x)d«'aç«B«,al»r»puradoemli ' J- " '*"

adordfvefí HíO-ara aleflapúòlic
rto haver AdryitjW Controtaoor a a SBIOB oo r"rv« í nnenoB no tn -̂mirano n^uHumrw.r UCU~H™I=Y.U.~

fl*lela Geral, t» sdpnlitaj que tenham voWOo a lavor da deliberação qu* IrrcTcW o nHpectívo desoimp'
roenla devenio «lelrfl' i olert» púbfca de'aquísfcSo ri« «96*5 previna ro capuf Oest« Brtioo.53«, MaWpotSSf

nâohavar-Aciooiiai Conirolíoor«l suba Oo Hlv»l 2 reítrtda ro apuldest* arooo, ocomjr emrazSofle me
ou teto Oa aorriristrífSo. ca adnwisíadwes da Ccox»nKa deyerfo oinwocaf Bstarríjleã geoJ de actorútaa

nrOem do d» ser* B d*"fc*raçV> 'ida* como sanar o desoín-prlmenlo dal còdoBCOej consrantesoçiReOU
snto oo HF^el Z ou H lor o raso. deSoerar P** salda da Con-í»nhl« do NIW 2. 5 f, C*K t fiosant**

ilmencfonaOa WJparoorafo3< aetma. tíelbere pata saíoa oa Companhia do Nível S. a. releriOa _ _
li deverá d»nniro(ij r88poosável[b) pela r«(i*ç*o da cVerta púWfca de aouislcio de açoes prevála no capu

ira. ArL U. O laudo di irvofliçéo ãe «j* trata a Tftúto X Oecte £*Uftiio Social Deveni st* alsborwta por

» ACtanfeia Cortrotador, bem oomo do pooV d« dec»*o destes, devendo o' laudo lambam saibfaiero*

'. A e*cdh* da Iraatulflo ou wnorwji espcdalbada r*spon*av»l p«t>
.

do Vaky EoyvS>nl«> do

tmftkJA pela CVM. dnde que tefa poulvel oxnpílWlIaJ os proceciinenlc
0> OTBCU pública d* aquiilçáo d» KÇ&M t n*o ha)a piejulio pe/i os dntlnMarlos d* oftrla teja

im do Melado Vwlluída f*ta BMiFOOVESPA fBeoularnento de ArD» ragMO.no Reputa mento de Sanções
ate Estatuto Sociaf. mi 0|spo«'c6e* da Lei n • 6.W</76, fies nonrm *c*Bdai pfk» Conseíw Morietai

i seu Pncviamrnia Oe Arbitraoam, f 2". Bem prejufio da vaWade doía cwmiie arWral, o reouerin«nlo O»
trt-Otf de urpénda pelas Parla», anies cWconsnuldo o Tributai AiMral. O>v*f4 sH nrnalUa ao Poda< Judki-

vatdaO» dl preawi» cWugule «>npiomit*lriB. S <*, O prOCsamerBO anj-lral lar* lugar r>a Cíffórúf S*oP»u-
Estado de.Seo Paulo, local onde deverá ter preterida a «enienca arbrtml, A ert"tmo«m Oeverá ser aominatta-
pala própria Címara de AiOttraoem oo Mercado, «ndo oonduiba ajuloac» Oa acordo com ai Olípos«ç6*3

jerfr*rtMi»R»cuiarrwiioO,Arti»raoem.TÍTULO «- DA LIOmDAC*O-Art.3I. A Crtní»nhla Kquida'-ie-a

RJCB(. te foro caso, que dev* lundw^ar rwu« parfodo.TÍTULO XU1-EU1S6ÍO OE UHrTB - Arl,.33,
__npa^hla podará patrocinar a amíuai) d* ccRAcadoa i!e'0*pDSí|0 da ac&et (donmmi Oetlorwdoí cxvr

nfls"oukwjMduílmafteoomotir«f). ( l'. Cada' UrVt r^nHHnrí 5s(cinoA^nia tdnoo) «COes on*r«riai

irá oetnlr rryrn InnsilonM ria compisfçio da) Unils em raUoda homdooaçio de aurpeofo de c»ptal sócia
ik) Banco Central do BraJlLHMSa perto» de (rantíçao. at Unte poderio l «r na sua "compcaiçSo reeUos Pr
jWerlçBO Oi aol*t. A» Unils terão a torma BscrUural. S 2*. As Uivtl »erao emuiOas no caw o* dwia pCOtoi (li
IJUrbuiçiQ prtmarie ^ou «curxtíria ou mediante sofictoçso 'dos aewnlsias ou» o «sejaním, cotervad»» a.
eora» a swem (Iradas n**o Cooseíto at Ao(nioisir*c*o de acordo com o cSsposto.n**te Eatolutn. S31. Somenti
^«IVTH B" 6mB i nravarnes poderio ler oO)«1o o< dípositonaniaemHaíode On«s- Art. M. Exceld na f"

potes» d* cancelarneno da» UnU, a propriedade da» sçOes (epremnwJaipelaí Umusomení será tranafend»
neíiarilelranatenVicia ttoUr«s,Arl,S5.OI«ulaf d» Unitat»^ ortrelooe.a rfjelo^erlerrpo, solicilar* irt -
Ao r™nc*Ira deposíario o cancelemer«o Oss UrtU * a entreoa nas respeclfvai açfits depoiNedas, cOíer.
11 BtfBi a serem fíxadw pito CorwInO deAdmWstmçao de acordo imn o dtspostonenaEsiBiuto. j l'. Pooe-

er coOradc"'o as» de traruJerentía e cart»laiT»nio òa Uni do lespeoivo litular.) 2". O Conseino de Arfm1

»rfo Oa Companhta poder*, i ai»Wuer lampo, sispendar, por fxtas r)e(«rrninaoo, apoeitoiSded* Oe errw
ou cancela mento de Unli prevWaTo artíoo 53/Í2* B íxs caoul rjesle ardoo, resowJlvamírie, no rato O
o « oferta pubíc* de Oolribulç4o pomérto e/ou secundaria d* Ur*s. iV)£r.ercs<)o tocai arpo rnrmòcna
doc^n»sIeEa>jDrxBioOesu5C*r^or^poderti*fswi*nor»tao(c*«o.c>i.r«)o^

DIIÍ ttrt^m Ama. aravwrw ou «nbaracos não poderio ser canceladas, Ari. 56. As Urit» coríen-ao ao* »uJ
ulares t» masmr* dreíos t vantao*™ Om ac*e> OSPosíada». f l' O Oireflo de panicipa/ dai Assemoíelas
Jeríis da CompwitM e nela» eiercef <ooas as rxerrooair-as conferidas as içf>es raprwentarwi pilas Uniw

medianle comprovação O» n» Uulíridade, cebe e>dml™mírte »tttytar das Uni*. O «uUí Oa Unrt porjer* se
«tesentado nas Assembleial Oerais Oa Companhia por procurador CBna(«uioo r™ lermca rio anloo B • S 2

enMutDSodaLî NíhbúiasíOeaeídaxamertaBruíarrwiiaDowf̂ ^
mediam, a capUK»c*óde Kro, ou raserv.1. sanlo tAiervadal as seouirteí iteras cem teiaçfto *s U;*s: [l

ire BÚmenio da qiurilbada de aoSes àt amiMao d» Corroonhà, • hsHiuiçao (soancefra deposs*rl(
o'depó«to das tovis a(*« » cmJUarí pevas Urua na conta dos reso«lt«» Hutarw, da ínoòoan!

Mi, o novo oimwo o. aí&w Ctóoa» petos IrhAvei das Unis. OAiardeo» serfpre a fwc^on^ Oe »(cinq r̂rlo
ncú) »çOi ornarias e 50 (dnqunta) açSet pr»H'enciaJt d* tmissoo da Compennrs p»ra c*da Unn. jendo

qu, •* aco*i «» não (orom passeeis de co-vuriuir Unis s*río crarjiaoai rtn.wm.tiir fOt tffonutt. HI
emissão d* Un»s. (í) Ca«o ocorra o>duc»o d> rwanto»de de »cft*» de emissão da CornpBnhh, a ln»iHi«çâo n

d*pos*ana debtorá íi contas de deprWo de Unis dcs btubn* das acoes onípao»». Hetuaodo
_ wito automático de Uriíi em numerp suttíente para reflexa ro^núrnwodeacc-idettoítpWoStilu-
Bf« das Opta, Duarflaoa sempr. a proporção de 55 (tinquert» t cVicoJ actoi D^Mr̂  e W (WW««3) 9ÇOes
pr.tirendao.de amasio da Companhl» par» cada Ur*, wroo flu« M.acDei remarescemes que niojorem

f«it dt ronstta* l)o*> serio «ntrtflues oVetámente aos adonta»s. sem a ernasio oe UWs. Art. S7. No
O* werckão do dlrailo b* pratífencJa para a lUbscriçSo de ap5es de errissio da Com»nrrt. se houvet,

hstíuicío finarteVa depcaHária cWní novai Umu no Swo d* inrttro d* U«U ttcrturals . nurtara Isb Um
aos rupectko» lituUies. d« modo a ítíHir » fo-a QuanOdíOe tíe scíei prenxenoso » acoe* ordiníras (

r«S*o 0> Sociedade OeposiuOst na certa de fl-»pós»o vfiKuted* a> Urvu.-obswvwB sempre » prooorç»o. de
; (tinqû nlB l cinco) açoes orflnína» a SÓ (onquerUí) aci« nrelerenci,* d. «nissío da Compsnh, par
ida Unit »a«lo qua as *&** Oue nío torrnn paisrvífs d* oonstHi* UrV» ser*) cnx»tadas dreramert» n
fcnbtaj'. sem, a amsseode Unltt, No nsoOe ex»rcfcjo Oo direío OB prHerenda paia 11 subscrito Oe ootrc
.torMm^rtrtoideBmlsstodaCórrc**^n^hB^nloCT*fl<08Uk)m*icodaUnrti;ArtjS^

Uî Urt0dHe*a»rec»biWKodeB9^d«i>7en!«oe.ci&*o.bxorp^ Compa
nhto. &nouabuef NpolBsa, M Ur»t< serto tempr. erterfas nJ cancefedas, ecnlórrne ocaso. ro.livro) Oe ftflst
de IWs escriturais, em norne da 8M&FBOVHSPA, Como respao^a proprletirt» Mieiaria, que ai credrtarí m
amms d* cuBôd» dosnrtowarros tlulares Oe Uniu. Nai hpdiesas em qua lorem atrouldas açfies aos «ufan
de Urm < tais fçOat r*o lorem passlvet» d* cons«iirriova« Un*». esta* *ptí larr«>«m »r*o dBpcokaOBs j
ítOlFBOVESPA, na qualidade da prcprielína fidodária das Unrts,queB>credi«ará ne* cortas de oBlócta d-

J v .
m neste CstalLito, tecorref-sí-í ar» pnhcfpitw d* &r*M « i» We, decnrlo», re«Juç6We demaij Bica bata»*»
pehs autoVWodís compelertes. fespeitado o fleguUmWa Oo NfV*l Z- îo Pauto. 25 O* ibri Oe MJ2- BANCC
SAKTAMDEJ1 (BRASIL) S.A.- COMPOSIÇÃO DA MEEA DA A5SEUBU-H GEHAL (WCHWAmA Ê EXTRA.

^

Draktel Opticbl Fíbre S.A.
CNP-h ttt3»2.1*7/VX 1̂ » - MIRS 35-300, 1 773»

-• Citra"» na AmifnbW» O«al EitíaCTiJInirta em SWiT/lI .
. ÍMa, Hor» e Loc»l: 05.04^012, L4i Ufa, rã ted* «ocial. R. CWcri M»lu(.
210, SonxãíiB/SR-MeniWmariiJo CornpVato Jintor • PnrsWont; Almir
prjrjrarpo - Seoiiaro. Preeenç»: TotBÍõad* do capHal tociiL Gonroc*-
çto; Dicpervada. D^RiwtfOe* Apnrodu por Unarrlmktade: AQE a)
rai< aos peox»s O* reminoa dot Con*»t»»™ Marooe Ztteef e fVar*
Francbcus Dojee, « «n Híisauíçio, «í ortrmlno do prwenle mand"«(
admtem-se: Amvndo Corri»f̂ o Júnkx-, e Mjrorto O" >*ola. Be» o
ahialCowrlnodt Aom(nislr»çAa. com míndatoelei data «mqO«*erBa-
Uiar a AQO que oWben» aotn os losuAadoí Oo ewticSo a $ar

.
enotieco *-i) ZwBíratnui! i, CEP:S851F CA. BnChovwit palia* Baixes;'
(II) Pre»M»nle: AmienOo Comparato Júrior. bnuHelm iB(»moo JuOWet-
mente, erosnheiro. RO n" fl̂ SZ^o-* SSP/SP i CPf= n" OM,509.*ea-Ot;
e [líf) Marcelo H« Parta, bratítein rasado, edrwistTBdor de empreiaa, R3
n" )S.995.726-fl sSPref e CPF rf 1 ;2.C«7.SCM6. Bn*« t»n endereço
proUssfaoal em SP Í̂ O «nselieíro comOcmoTV) no BOertn possui pro-

Oetíafam n*o eítaf Inewsos em fienímm Oeo crlrnei oie os Impeç» d»
" *M »̂T iiKídíde mercanb'1. Encernurwn»: Mad* mais. lavrou-se a ala,-

Sorocaba. 5.04 J01Z Dralia C*W»ltq Brwi 'SÁ; D-ike Comteq Hotíng
Brasil Udaj Ptili) Uewe>ym EdwaW Fr»'* Oorjea; Aimando Companio.
Júnior • Pi asWenle. Marcelo de Paoli t Mn* PolycatiO ' Sf&tftt
CCSP lBB.Í6&fí2-StrnOZ.OS.>2.Gi

JíHíffâ3ã£ím^&^m^,„, . . . rflHsowãa.. _ _
Data, Ho™ • Lool; Aot 27 frint t leia] Oasj3o m*s Oe aòrBd* 3012. is
'l<Jh30<nín, na'i«Je sodal. a Bue Jeturid. n* 2efl, apf 131,'toMi BW. na
cMádeOe S»o Pauto. Estado tíe S*Q"Psulo, Compaí*elmento:TotaSitode
d« ActeniaiBa. oxíorme s* verllca petas assinaturas hncaaai no «vro
prtpria Compulçto d» M«e: PiMÚente; Sr* A"o B*alrií EseOU*' Lal*
rVsncn; Secritírío; Sr. AsanOal José Campam-™ laia Franca Piailtc»-

ráorato <•, Brtioa 124 da Lrl WOV7a. Ordem do Dia:«) e»minar, dsoíir
• «Xarás cortas tonstantít do Balanço Patrirnonal e a» dernonslraçôei

dade;c) outro atHrtos da litertxst da sociarJade. DelitwrBoÒaKToms-
Oaa por uninlmldede; •) aprovadas 1] contas cnnstanlcs ck> Balanço

encerrado em 31.122011; b) n±s(nos|imitesdíl»s'alBçaa a verba jto-

oouoa * Ordem do Dia i nada mais twvindo a Iratar, k« aprovada pitos
Acioríslas a lB«atajni dena Ais B gualtol tda. «chão» conWrme a ajsl-
nádawSiaP*uto-SP.Z7d(abnlrje20l2.(aa)AnBBeatriiEseo.ulelLaia
Franco - Prcsia-nt*; AidruDal Jo«a Campanera Laia Franco - Sr~
cretirioiAjBíubalJosí Carripínara Lati Franco. An» Bealrli Eseí]iif«l
U l» Franco - Adonrdas. Certifico a registro na JUCESP em lltt&IZ.

Secreta tia Será l;

Empresa de Transportes
Sopro Divino S.A. -

voocto: piMetçto no DOEEP i r" jorrai O DIA SP. «Jiçõw dos OtaK i
lfl.13, a 22iV2012. i) Prwer>ç»: Maít de 2/3 (do« lenpB) do Capital Só-
c<J oom avelo • wW. S) Compoilcío da !**•« Pf e»d*"ci«; M»m An- v '.
toniolfnj(, Swetí rio; Adonias &«Ttx«a S»r*«na. H) ln«tal»cítci)-AnrO- •
wçáo dai cornai da rJreforb, Balança Parimona*. Demorrjtrstivoi de

radcs, com lelaçAo á ene flem toi esdarecUo que o nsifiada llnal Oo
(neTjcto t»e 201 1 apresentou prrjudo, t- oníao. tfefbt̂ u-íe, i uienmOa- •
d«, sua Bdrçío aos Pirjulios AoxnutaOos no Psirlmflnlo Lkjixlo. pá™ lo-

di» Segulrriem Membros par» DlnlortK m) - D>r*tor PresWenlr: '
.St. ">reo Anlonlo Losll; B b) - Dlrwor Aotunlo: St. Amónio Carto»

deH»rBç*o 'od elc-̂ o: d) - f lio houve pedido pêra ViAalefao be (axttíllx)

Hada Rtt». Merco Anlonío Loçji - Presidente da AssornWe», Acklnia»
BaiDos» Santana • SaciWario da AssetntJeU. Actoniatas: >*rCD Ártooio

AnlrxHO Lonli., Araras. StVOS^Oli JUCESP sOJ n' 3S7.6BZ/12.5 em
Cesd»n.

PígliwdoDiirfoOftclílcerUfloaarxuj lmpr»nu DffeEal do E«l>do d> SIo Piulo
N- de S*rf« do C«rtíllc»do: EDFCABZD392rDCAFOBrBEBFBEB3AX9GaD4DpASDC
[ Tktai: 175*0798 J - v<wwjmpren««ií>fic|a!,com.br

OARSOSA - Escr. Awionsatío
Síí ."£ COM O SiuLO Oí£ AU7 ENT1CIOAOE
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Banco Santander (Brasil) S.A.

DATA. HORÁRIO E LOCAL: 2B Oe abri Oe 2010, is 10 NXM. r* Sede Sotínl do Banco Santandef (Bn»7) &A.

ib«r;Sr,Fat«Co«ei11Etorbosa-Vic^Pn»laerileobCon»lxide Adrn!nist™çacç.Srs.Jcse[!»PBNB Ferreira.
çaé de Manaus Berengueí Nem, Cetso Oemwnia Gbcomettl, Jo»í Roberto Mendonça de Barros * Srg, V l̂ane

Sarna Lalll-Coruatheiroa. COHVOCACÍO: A reunião lot com-ocao» na toma prevWa no artigo 18 Oo Ettduto
iodai O» Companhia. MESA: Awunw a presWtncia oo* Irabairio*, na lonna do arttoo 1S, parias» l" oo
jlaH>.o SocW da GCTÓeJiH* oVlce-PnnWenle úa Consatxi de AcSminfOmçáo, ST. Fábio Cotam Barbosa, que

convidou o Sr. Marro António Martins dt ArsOJo Fila, Diretcr ExvcuUvo Oa Corrpantw, para eiernr a (unção O*
ORDEM DO DIA: (a) Etecerpi m*mbrc« cia Dífetoria Execuiha para um novo mandato; e (bjconflrmaf
;*o da Diretoria Executa» oa Companhia. DELIBERAÇÕES TOMADAS: InciaVnene, toi apro-ooe,

ae todos o* Cons«»ieiros, l lavretura o» AM da reunièo na lorma da sumaria Aprovaoa airda a publicação oa

Ordem do Dia, após exame e oooussao OBs nelerlOas matérias, o Consetto de ]Ao>nWi>afio d» ComoanWa
•Sbertu, por una rimidad» de notas * sem quaisquer restrições: (a) Elefler, nos lerínosdoarBoolT.hcisalil, OQ
itatuto Social Oa Companhia, pêra. um nova mandato, que vlQorarí aU t pousa dos eleitos f» primeira Reuritaa
iCorw r» de Administrado^ se reelie/aposaAiiemW ela QeralOrdto^

para compor i Dfrdoria Emcuth* ri* Companhia; como Pinator,PrraIdont» o SX Fmtío Cottotll Barbou,

CPFíMF M* o n" 771,733258-20, «sVJenle < OornidiaOo em São Pauto - SP, com erOetsço comardnl n
~^ru r^~*l^ra,.l^^lmVitil^^k1rf3?^\^CirT^.!)^P*ula.SP-ltrrTt>Otrtíorfl'/\t*-?nr}Merút*

j»cartlYQ» Sentert» oa SrfrJo»* úf U*ne» Berma uerNato. brasileiro.'CMW». bencário. Htul«r de. C*dufc
ide RG n* 13.SM.K«M SSP/SP, Vwcrto no CPfVMF sob o rf OTSíW.S+ft-TB; > Jo». O* Parva
Xlugu**. caiada admWslmdw, ulular da Cédula de Wsntfcisde para Estrangeira RNE n'W27WW-B.

Inserto no CPF/MF eoo o rf W7.8Q5.«tH>6; resWenles e domkJifedaj em São Pauto • SP. com endsrtco
«.Avaníoa PiMidwile JusceSno KuWtictiek. n* 2236 -Vto Ofimph • S*O Peuto - SP; como OJnjlBn»
dento ExeculhfOB os Sia. Anoel O»car Agallano. Jnjenlino, caiado. ««cuSua titul«r de Cédula *

ktwiuHade para Estrangeiro RNE n1 V386SOS-U, Iroolo no CPFMPsob o n' 05SÍ3+̂ 37;90; Cartos Afcwlo

iscrito na CPF/MP lób'o rf 2]2.S2S,8e&«>; Fenwntto' B/lnsloo Egydto Martin», bmslelro, osa^o,
OtTinbtrB<Jord( errpoMSS, imitar da Ceduta de WentidaOB RG n* í.382.097-3 SSP/SP. inscrito no CPF/Vf sob
n'007^302,636-01; Gustavo José Coita Roío da Fonsaea. brasWro, casado, tnoenheimt<e<r£nioartitcibirda

Ceduls d» Idernidade RG rf 15,643.17+-9-SSP/SP. Inscrito no CPF/MF soo o rf l«9.225-568*5; Joio Roberto
Gonçalves TdieJn. prasHelra. leparada judidalmerite. «axicoileli, Htulit Oa Ceduta de Metiktade R Q rf
SJ+a221-6 1FP/RJ. frecrlo no CPFMF soo o rf EOS.+SZTST-OQ; Ullan Mari» Ferarlm Gulmerie». bratlel™.

.rr^eaSfUî araaCaduUdeUerlIdadeRGrflD^M.Ias-SSSP/SP.inscrrniiio
CPF/MF sob o n' 053.9*5.958-00; Osor Rodrigues Hem™; en»nhoí, tollalro, adminblradw.Wularoa Cftduta
Oe IdtntWada para Estrangeiro RNE rf V-WSÔSX-O, Inserto no CPRVF sco o rf 0«i.ia5.177-36-.e P*dro Pauto
^xigulnl, pruiliíra. casado, woenhe-rni litulv O» CMtta Ot Uenlbad* HQ n* ftfr*Si7&-7 SSP/SP, Inserta pó

' " S8o Psub - SP. com endVsço comercial

.
WminWrsoor at empresas. Ulular da Ceduta rii Identidade RQ n* 4^939.389-2 SSP/SP. fiscnW no CPF/MF soa
orf011.1BÚ.21fr65;AnlontoP«ro^dBSwilByenaHorn«i,espaniiol,caíado. ecorxyniilB.ftutardoPasuipone
n* AO 11*455. Imoto no CPF/MF toborf 233.X31.330-++; Carto» L«bo«.kz, aroentlna casaoo. «oroirist».
.WutãrOa Cédula d« klenlkjafle para EstranoeirDRNerfVZBeTll"!, Inserto no CPF/MF *ob o n1 22S.<72^ne-aS;
C»»lu« BchYmur», brasileiro, casado, enoanhelro, Kutar oa Cedue de WentWao» RO rf 063TC63M IFp.RJ.
'racrta na CPF/MF sobon" 811530.307.68; Eo» KaonVlanl, brasileiro, caiado, BOmriHliBdor, Iltl*e/ da C*outa
Oí ldBrrttdsd»BQn'17.*W1^75SSP;EP1l™ailonoCPftV*«ooniT'[»Jl»2a*e»«8; Eduanto Uou*- Bor»«i
IxBaWro, ceaido, BdrnfniitrBdor. Wutar da Cédula d* loentIOaOe RB n* 13.091.1 +Z SSP-SP, Intento no CPF/MF
»oborfll2.B73,73&«;F)evloT»v»™i Veledab. braslieVa, »o«eiroi eogenfw), Wula r cta Cédula Oetóenndad»
FK3 n1 10.2B6.SOIW) SEP/SP. Inserto TO CPF/MF sob p rf7iaS62.e27.lS; Girb*rto Duart. B. AbrwJ FHho,
Ixaslwro. orado, •noenVwVn, Hularde Cédula de Identidade RG rf 22.6W, 756-» SSP/SP. Inacfflo no GPfVMF

Dí Sra. AfnakJo Penleado Liutíteto, bntíelra casado, «criot̂ clo, Huh' da CWula 0« Wentioadt BQ n*
LH7.1S1 SSPÍSP. Iracriro TO CPF/MF sob o n* nsg.070.23&-ia; Jaylef FoO»eca Vladw, «DBnroí, caiado,

I;jos4 Roberto Mecfwdo Fllno.braseiro, catada .noenneifn, IHutertía Cedule de
Identidade HG nM7.̂ Z1^7-2ESP/SP. rocrMonoCPF/MFscoon-IJfl.OOIJZB-S^LUcttn»Ribeiro,brasaeira^
dwxdada, economista, lilutaf da Cédula de IdenMao» RO rf B.Q53.919-3 SSP/SP, Inscrita, no CZFflJf sob o rf
07MOO.688-32; Lufs Feita Caníeroorie Helo, braideNl Casado, administrador Ce •nnp'«a*. tMar da C*oJa
oe WentWade RG rf 11.759J29 SSP/SP. Inscrito no CPF/MF sob o rf W2.64 9.939-73; Marco Antonto Martins

•o CPF/MF icbo n* 2€6.159.751-49; Mircoí Maltotl de Souza Vlefr». brailaíro, casado, edminisirador de

72; uBrt» Luro. *: OINsIr» Pinto e Palyi. brasflain. casada, bancína. ítuler da CidJa d* lder«W«ie RQ r(.
10.787̂ 11 SSP/SP, Inscntt no CPF/MF icb o rf )IS.O79.«ea-08; Pedro Carto. AntuJo.Coutlnno, tyasietra
sepen t̂o (udldalmente, BOmlnstraaor, Itular oa CAduti d« Idantiaad* HG n" M«>*M37 SSP/MQ, irucrto no
CPF/MP sob o rf 517.786.866-91; e ff*ynf Auoiolo Fenart. brasíeko, casado. a*iJnsB»oor d> ««««tat,

resMerVes e òomklladoj em São Pauto - SP. com enõe^ço comtrcial na A*enW» Pn«ld«ite Aji»Hno
Kiit*K*ek. rf 2236 Wa Olímpia'- São Pauto'- SP; i como D|rrtQttj,»arfl,OBllBniC*n irmnrmr» o» 6™.
Aleiarnl™ ScrmaOsman, bnjsleira cawdo. «conomlsta. WuWr dg Cédula de tóertideoe RG n' 8.131.133-3
SSP/SP.Wiierto í» CPF/MF 8oborffjcSOTl.Z«fr79;Am« neto Ar^rctof>>in^
Wuláro^C*outodefeViW«o»RGrfSa7St97^2S3P-SP.inacntonoCPf/MFícOorf735.n7S.1Z7.3';Andrf
FernanOe* Berenguer, bríslleiro, casado, odminidnoor, t»ular-da Ctduta de IdKifdade RQ rf 13.BW.W)a-«

HG rf M-9,1 W.383 SSPíMO, »n»crtto no CPF/MF soo o rf O20.OM^Òe-17; Joio GuHtwm» d. Andrade 6o
Con«lg>to,brasWro,ca»ado, toonorriBa, StiiaíOe CeOul» de Identidade RO rf 16.8O2Í** SSP/SP. losenu)
CPF/MF. job o n' lt9JJ38.1*8-ti3; U)ttF»tl(iaTaun«y Ferr»lrm, (xwWrrx easeoo. admtohtrBdor d» *moresi_
«utar da C*dul> de tdenttóode RQ rf 12.2BZ.375 SSP/SP. Irocnto no CPF/K"= sob o rf lie.12<.B5S-50;-Uiti
.Fonlourso» Olhol™ Rslm n»», brMletnx CMedo. eoonomóta, Wular da CAoutaOe UetlUade R<3 n*eO4.B32
SSP/DF. Inserto no CPF/MF sob o rf 539313.fl81-«; MvrJo Aur»tlo d« Motor»»*. UnuHe-ix casado,
ftdrr*ikb»oor, litubr a* .CMuk de Identidade RQ rf H.O91.2*2-3 SSP/EP. Vacrno no CPF/MF sob o
'065.347.330-70; Uirti EU9*nI» AnrinjOs LDC*I Sentcn, brasletra, casada, econombta, mular úa CediJa
Idwiltdaúi RQ rf Ooac«eeo-02 SSP/BA. kncrta no CPF/MF soo o rf 390.776^25-15; Mlurr> Sl«)uvi
txaiMnx canoa, administrado de envrHas, Ilutar Oa CMirta dt tdenioad* RG rf 6.MS.931 SSP/SP. Viso
no CPF/MF s«j Qrf D11 ̂ «5,120-30; NIK> Sírgto Silveira Carvalho, brasíem. cara do. »oVnlnislrBdor, Inular da

• Ctdtil dí Identidad* HQ rf 13.623-500 SSP/SP, ln»iniono CPF/MF KC on* 02S.«ZB9*C»; B»m6n S*ncíiw
Dtet espanhoi; caiado. Bctnorrista. Ulular oa CWuU de Identidade para Earangstro BNE
no CPF/MF sob o n' 059a9e.ía7-03; Refllnakto Ampn.to Rlbetro. brMl~ro,'c»s«»tt *oo™írri«iB, tftuler da
.CMuleoeHertid»^ Harf1B.108.i4T.ÍSSP/SP,ki3CrtorQ CPF/MF x*^
Bnit«rtl,t>r>íl«ira, casaoo, adminislrador de empresai, titular Oa CMuI) de Uemidade RQn" B.796.501-X SSW
SP, Vitcrío no CPF/MF sob o n* 076^3afl1 B-39; Sérgio Ooncalvu, brasileiro, osado. fcoxyrviU. Mular dl
Cedulí da tóentidaoa RQ rf 8.535.870-8 SSP-SP, Inserto no CPF/MF sob o rf 007.M 1̂ 36̂ 0; ioOos residem,
e ttom!c«aoos em S3o Pauto • SP, com and»faço comeroil n» Avenida' Presid«o»« Jutcefino Kubrtsche .̂ n' 22:
Via Wmpit . S6o Pauto > SP; e M»roo» Adríino ferreira Zonl, braiMrn, casaoo. MRmalraoor, litular da
Cedulí Oe Identidade RG rf 7.010.01B-5 SSP/SP. inscrTO.no CPF/MF so3 o n' B19.9M.O97-91; reslòeni'

n' 223S Vte OfimpVo Sio Paute • SP. Os Direlores ora elHtos declaram aue não estio kxMsos em cnme atol
prerlfta em. lei. gj* os knpBcoJn íe eien f̂ atwidsdei nurcanlk, em espxial aqueles mencionados no artigo 147

2a.l1^0OZ.OoConse*K)UonfUtioNeòon>L t som»nle serão empossados em mil ieip*ai™5 caroos apôs
homotoasfío de lúai sle^oes peto Banco Centra) do Bros*, senda Que > poste da Sr. António Pardo de

torrada no «em V adira, confirmar a 'oomoosiçío dl Diretorá Encurva da Companhia, cem mandato atí

Ontmana M 2011. Dlnutor Pmldint*; Fubki Colletti Bahx»a. WroWfta Vk»-f residente» Eieeutlvi
Sentores: Joae de Meneies Berengiwr NeloC Jo»* O» Pa« F«r*ir«; Dtrrto™» Vle*J>r™ldenle«

da Fcnj*ca,jò*0 Roberto Gonçalves Títieira, Ulan Maria Fertnm Guimarães, Oscar Roor'iouítHerrern.PeoVo

Fiffxj. Lucvne Hfcelro, Uili Ffts Carâamone Meto, Marco Ant&nto MetlVu de Anuo FUho, Marcot Mal i* Oe

SoVyn>ijra,EOelbonVlanl.eOuaTaoMO»erBcrpe3,Fláv*olavaresVal*OSD,3»£>erloOu»ri(d> AbraUFilho, '
HaM>* Kannouche, Jo*> Gulherme de Andrade Só Consola. Luiz Feipe TBunay Ferreira; LUt Fanou
O*veVa Reis Fl»>o. Marcto Aurefco de'No6r*g«, Marcot AorUno F»i™!™ Zonl Maria Êuotiá Andnid» Ltçei
Sanlóa. Mauro SleouemH, N>o S*to>o S»vera Carvano. Ramón Sarcíiei Dfez, ReflinaMo Artonto Rfe*"i

Reunião «lavrado «ma Ala,'flque(, apôs W» e eon>«oa, W aíslnaoí porlceJ» o» Cor»*IS»»os priserte» epeb
Eecrelíria. Sio Pauto, 28 O* abri de 2010. a) Sr. Facto CoMtl Barbos* - Vlce-Pres(lente do Consflho Oe

R*efloM«r«lc<iç«deBem»eSfa.VMan*SerraLBfi-Con»lhe*DS.Cerlíicooue a p™«ant« e copla fiel de.
ala lavrada no Lrvro de Mif de Retni5»í Oo Conseino'dt Aomin'aii»c3O o» ComcBnMa.Marco Antftnto M»t!os
òe Araújo FIHio. Secretario OS Meia.Secn^atíadi Faiwxtt. Jirita ComeitialdoEstadpdeSI
registra too o n* SSí.tOtflO-B, em 29A77/10. Kátia Reolna Buero fl* Gódoy • Secretaria Btn

Real Capitalização S.A.
(Subsldiart. Int̂ rat)
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ATA DA ASEEMBLEU GERAL EXIHAORDIHARl*

HEALK>D« EM 30 DE SETEMBRO DEJOOO
ATA, HDflA E UX:AU Dia 30 o> íeterrbro 0> 2OO9. as 15.-00
>ras, na sede iodai da REAL CAPnALCAÇAO S.A, rBflflLCftin,
iu*da na A»enlOa Paulsta, rf \37t. -íd* endar - PaB»í São
auta • SP. PRESENÇA! Repr»«ntanles .tegata Ba SAMTANDER

CAPfTAUZAÇlo SJU rSantandef Ca .̂ atmnijla lepresertando
OOS [cem por cento) oo raoral .votante, conforme i* v»rfica peU

asíiralira lançada no Uvro oa Preiença Oe AcnnbtaJ- PlKertet
an**m os mxesíráantn d* 0*toW» Touche TotumlíU AuoUores
ndependentesf DstorteT- CONVOCAÇÃO: Disn*ns*5a > cowooçio.
ros lermc* do Arígo 12'. 5 •*' Oa lei rf B.+0+/78. COMPOSIÇÃO DA
M ESA: Jofio Guitierm» oe Andrade Eo Corslc/o • Preslòenl* da Maja,

.
*1nsirLrm*r»o Piticulai da Protocolo < Just*c»çao de Incoqxiraçéo OB

leal Capíaltoçao SX peta £ar*anoe( Capi(a(i»ç4o SÁ.", celnorado
«n 29 de julno de 20O9 fPjpJncoJo."}. bem cono o •Aditamento ao
nsítomenlo Partkulaí o> Protocola e Ju«ificac4a d» kwoipoiBÇÍo Oa
1«l Capuatlraçao S-*- pela Ssrunder Castollraclo S. tf,tnr*do

31 de aposto o« 20O9 fA*t̂ nltrllo ;̂ (I) ReKVaf i aprovar a «cctig
Oa errpfMa «spetíeloàai D*kstii para ttilxx*r o laudo M svaHsç»i
do patttmônfa »qu|0d ccnaM d« Re«l Cão. com a (tns-ba» ú* X dí
unho Ò« 2O09 p judo fla Avala-ariT: (i) An»5*»r • aprcwmr o liuoo Oi

açSo;e(*)A(xovaI««ww"Ç*0(iaRMlCaDpWiS»f«rid«Cap
eTnac Oa PmtDcoki e Oo AdHarnento, tom a osnseqOeole «flinc*o

08 R*al Cap. LETIURA D6 DOCUMEfíTOB E LAVRATURA DA ATU,
)Dpe'mada a leius Oc* documentos ratadonaoas às malenas a t*i»ra

tfattwradu netw A«en*tela Geral EBraon*nária. uma vei que são do
3 conhecrnento Oca presentes i aiAxtiBda * tavrMura
rrna da sumano. nos lermos do Aittao 13D. Pai4piHfa l*, d» Lei n1

m. DEUBERAÇOES: Apí* exame daa.meteriu conBaitt

deiberou: .(1) atxpvár. D Prrtocoto e o AOtamentõ, cu|at coplas lo^ai

i An«io"B, respeawBmente; s«ioo a nreserte deTbejBCeo lom»O8 ap6>
i aprovação da CSreloris da HaaJ.Cap. conftxrrw.teuníSês reeluictas

'aulo/SP, na Rua Jos* BUKTB, rf127.'lnscril» no CWPJ/K4F »o&
.

proceder ft avaiftcío'00 patrlmAnio Hquxto da Flsat Cáp com data-base
oe 30 de junfó d* 2009. peta MU vá br conibil i (i) elaborar Q Laudo
úe Avifeção; (3) BÓcael o Laudo de Avatoçio etobotaoopela Dek«i
[Aoeio [II). o qual apurou o palmiínio liquido conuibil tio Real Cão r>

xilantedcRíl»1.9Ba,9B1í7[Centoelnnt»Bumín>n5*í,nw»c»ntoi

[«•vos), vnter «ise que sw» Mitnmant* lícrtxto p*!a Sanundw

Rol Cap p«4a Sartandw Cap. ros.lirrm «Isbíteodos no Protocola
é no Aditamento, com a conseqOet*' tOinçSo oa R*al Cap,
j»rt tucetfida pvig S*rt*r*S*t Cap ern lodca DS ma bens. dmi
ob^oaçoe*. na Torna Oa l«, EUCERRAUENTO: riada m« tm

Oa M«a. Pedro Paulo Lcngulnl - SecrHâno. Ackmklji: BAMTAHDE
CAPITALIZAÇÃO SJ .̂ Pedro Pauto Looouinl . Krelor E j c e .

Duailod» Abreu Fino - tXeetcr EXMUwo. EHa ala é copla Rei da
orioíial lavr»0a *m Ivra propno. SíCWarfe da Fannòa. Jurts Comwrii
do ESIBOO Of Sflo Pauta. C*1í«o o f egistio w* q rf lae-O+ ÎO-S, er
lZ/0*Jlu.KariaflgoinaBupnoOt Godoy -Sec»l*rit Geral,

EdrtoraScipíoneS.A.
. . .

tB d» A»«nt)leia Oeral ExU>ordln«n*
rMlUxla am l ! (te (ulho 6< 2OtO

Oala, Hora • Uxal:.Aoí )Z (cte.) dl» do mlt d« JUho d* MIO, is
0:00 horas, ne mJe da EÍ«Q™ Scbtone S.A, tocaizBdi na Captai do
íttito O* Efa P»jto, rã AvwiWi Ooviano Afves de Uma, rf +.«JO,7*
ndar. Ata B, Nossa Senhora Oo O rSodedad*"). Pre»nç»i ffofiou

ríptítentanòo i ItUIMid* do captol sociat. Me»: PreslOente • Do-jotos
Xjra"rc S*OWÍno - Uanoaf Biõmia Giinam» Hetó. Ckmvoe»Cío:
>tspera»da re» lermos do S 4", OO arltoo I2«. Oa L»! n'6-+0*i7S. Ontem

do Wa: Delberar sobra (l) a aprcvacio do Balanço patrimonial fla
tod*daatBt3at)&-20tO;(ÍI}a ™iiftc*çíod* Oíctaraçâo de.oSioenoos
nleifrediírioj a. seram úistnbulOcs «01 sdonlstas d* SoatoBde, cem
aíe> no f»(»rfoo balanço, pa vakr òe RM399.999.91 [guatio n*iiO

ertos e riovefHa e nove ipl. novecentoi t novinia t ixwe Joalj
enta e um centavos), a serem paoos em ali 30 (irtría) Oras » eoni

Oa [«seots Oíla; (Bt) a f«t>çSo do capital social ds Sociedade, no vak
O» RJ43.7D0.000.09 (quarenta a fr*i nVti6« » sMeeentoo mil reais
ou« centavos), com D caixetamerto Oe +570.000.009 [quatro t>»tiÕ*$

.•eleitos t letanta míhoes i nov«) »ç6«t ord^ninat nominativBS, sef
vatof ronW, delidas peta sctantsw AbiU Educ»çio SÁ «/«tHwçao,
«ia, do vabrtonl dai aç&t) canceladas: e [Ivjse aprovét» oltam'W
Bdma, aprovar «fiova moaçaodo ãpul do Mijo E* no EneluioBoó
Oa SocteoaOeJ DBIIbencoe* Tomadas pvla Unanlmldid* «e Vot
do> Adoolaíai d* SocWó>ò»: (T) AorovaoQ D Balanço Patrimonial da

, levantado em avD&OTia pr) Railfic»o» • OMUÎ
taVxioc InunrwíárW a Miem dislribuídoo a» stlooislsi, cora base
íftenoo balanço, no «k» de RÍ4.2M.»»,D1 (ouaWorríhÕes.djitrtoa
CFvenla rnovumil.novtcenieaerioventarnovínwiseíyj/ent*
rtm™}, a mem paoot em ali 30 (trinta) dias l contar Oa. pre

data, .cortorme aprcvacSo unânime óo' Conselho ú* Admlncuaca
Sodedao*. *m rniriao nateada nesta data; (Hl) /«rovaOo B redução
do captaT sodsl Oa'Soõ«tad», nos ttmxis oos arttooo 173 e 17+ da
Lei ft" ftWWíO, no vator ú» RM3.7C».l)Oo;D9 (giarería l Irte rrdhoej

IÍ70.000.009 (qualro Whoev treiemos e setenta m»hc*« •
oMconJnAilasrKininathu, t*m valor nainimt. 0«Was pela aâonísta

«irtf Educaçso aA.com á oon»ouani«''™srtuiç8o, . k Abrfl Educação
S.A- do vabr loist das acoes cancelaOai; e (IV) Em raiio dí t*duç4o do
c»piUl scctal d» Socfedaoé e do canc*lnm*rrtoO*"«p5esapnwadosno
item T" eclma, lios aneraoo' tiopút do Artioo 5* do Estttuto Socai da
SocfeoBdetQ qual f»sso a yiflorír com a jroulntejiova leoaçto: 'Artlao
S* - O cap>l«l.3ocM. totafarwnli IntegraltzaOo. * dr RS+5-92S.543.DO

quarenta tlr»i rmis) repiesentado per 4.59£S34.330 (Cjjatro bltiòes,
gulr̂ xntcs e noventa e oob mlhSet, quinlurín* > ĉinòuentB e quoti
ma e Iwcenbs) açíes onSnídss non*wi*vaj, s«m vator nominal. {_)
lavratura O* Ale AUoriaca a lavratirm Oa ala na (orma d* «uma no. nos

maj havenM a Dvtar, i ninguém desejando irafftsiti-se. *nceno>
a presente Auen̂ ila, cu>a tt> vai aitlnada pela totaldade ttot

ado ĵbií dn Sodedod». Sío Pauto. 12 O* Ml*» òt 2010. PrMfdi
Mewi: Douglas Duran; Secretário da Mesa: Manwl Bíouria GulF
Neto. Adorsttis: Abril EúuCBçío S.A. (Douglu Dunn e Manoel Luii
F«r<o 0( Arnonm). Bobeno CKira, Gíancaito Fntncesoo CMta, Douglas
Ouran, e kWnod Lite Farrto oa Amonra^VlMo do Advoosod: Andr
de Sfa Thiejo Maitms - OABW n* Z56\815. Ccolar» com q origi
MaPOíl BlQrrtj Guttierrne Nelo - Secretario oa Mesa.

FfcBmotsn.Acionirtato«"MtPCVitofinetlca 3/A" convocaocs a í» réu-
núem rm Assembleia Gersl Eztr>onflnJría,aur;eaiíiBd< noola Z+ dí
Agc*«Jí»i 2010, à» 1 1 ;00 riras, na sede social, na Rua Funchal, 2O3, 6*. q.
61, netta capeai, i fim tte dtiberar sobre a seguinte o<oem oo dia: (a)

(as.) Rul_BBIutd - Oiftlor Fi

SOLVAY INDUPA DO BRASIL S.A.

At* de Reunião Oo Conaelno de Administração
Roallade em 02 de Aguloò.201D

Em 02 d» Agoáo de 2Oia »*D9XX) horas, na sede social OiSodeonde
tuoda na Pue Uruscui, 300,3* anoar, na Capital do EstBOO úfl S*o Pau-

SOLVAYINDOPA OO BRAS«_ S-A^ com a preiença dosSrs. Pauto Fran-
BtoTiwia ScNren. Juen*fcerto Canctoi RekialooS^eira, Maria^Bra
npiior*. Derii Jean Beoinrd S«mson ê Pabto EPaj Taboli scO
enda do Sr, Pauta Fandsco Trevia- SchVch iRie eomiòou a mirn,
elnaWo SKtira. memora Oo Conspira d* >*rinistrsc5o para ai

como Secretário. Comutada a existência d» "quonjní para as de*bi
oes, nos lermos Oo Srligo 170o EítalUo Socai, O CoruelhO de AoVninls.
ração, no nerriòo do podef previsto no arlloo » Oo Estai W o Soda t lê

ioN*. por unanmdade d» vales; (l) ec**ar e /enOnela ÚO Sr. Sero^
PO HnJ, onuleíro, cuaOo, engenrieiro. portador da Cédula de Wtn

bdade RG rf 8.71IJ05-SSP-SP. Inscrio no CPF/MF tob o n
063.KM..B9B-12, ao o roo Oí Direto^ p) procedet a elelçto do Sr. Uaun
urleneto Um«.b(T>sle-ro, caudo. enoerfteira íltlrtdsi», portador di

Cidula oe «.nliOade RG rf 7.721,M7-7-SSP-SP t Inscrito TO CPF/MF
sob o rfCOS.931.478-#>, com endereço comertíBl na Esiraoa Oe Feno

í-JwoIsr.Km.SOsW.VlaElclor, BBnloArporfSP.peraoesroode

fla Ctdjla de Vlentidade RG n10.063.332-O-SSP-5P e iracnlo no CPF
UfKO o rf£6S^XM57e-91,owTnnaereço comercial na Rua Uti&suf
300.3"andar. São Paulo/SP; G*r»td Stranv.braUeira casado,
nneim, porttòords Cedule de loarnidaoe BQ rf 3.788,428-SSP-SP e !nj-
cntonaCPF/MFK»orf6l8.2£M1&W. com endereço comerdal ns
Ectreoa Oe Feno Sarro*-Junr*af,Km.38s/irf. Vílí Efctor, Santo André/

SP; Jmn A)t»no C«>elo,Hroentino. caaaOo, cortador. pottaOor t» RWE
V53620Í4J , inscrita no CPF/MF »ob o rf 233,153.068-97. com *noe-

reço oomercie! na Rua UnBSuf. 300,3T «ndar, S*o PauWSP; Iodos os

uiniíilurçoes: ao Direior Cario» AlbertoTleijhl ccmpttíâo aj hincõa»
e»bip^oro9nbiiçaoepeW9pdftlcasoeveridiDeinBnie<lria;aor
tor Mãun> Fuometto Uma 'cab»i9o at funçôat d* natu í̂» lecnV

retictoriadas com D desempenho das Instalaçoe» inOuEtnali, anletior
atributo* 10 CXr*tor Gí nud SiraiMí-.oo Diraior G«>»ní

cabeiaó doravanle u ftinçf** rttadonAdu a. Projetoa Etpec

oep«<apoll(lcarTianceln>daSodtdBde.H«i«alooOir

previtloamlílqueoslrfioecarnrieeieicef alMoídemtnanII. tomando

iio, lavrando-ií está «ia no livro próprio, a qual. W» »*chad
. contem «BiilratuiB Oos S«i. ConsetneroipniieoiK. Pauto

Francisco -Trevia Schrcn. Preslderitt; Juan Aberto Caneio; Retnakto
, Maria Clara PSpKone, Denls Je«n Benwnl Samsm a Pabto

EliatTiboh. A presente e copie liei da Ata de Reunião Op Conselho d
AOmWstrscfta realoacta em02rieAoo)tnd«2010, lavrada 'mkmiprtr

ylnÒMH do EtoilS.A.senooauioozadOMUarourvamen
aepubr<caçía53ppaulo.02deAgos)od« Í01Q. Relnefda Sllveln
Secretário. SsereXaiia da Falenda.JiíitaCom«ro.al do Eslodo de Si
Pauto.CeiTif.eo o Reoalfo sob o n* 286^09/10-8 era OWOa/MIO.Kati»
Regina Bu*noo* Godo/SenlwSetreteriã 3eraL

ivoewJoaos3coosacomp«î cêî 'àRêuniaí)ó>Sáâos i... ,
i*a«iao»nodía20.D6.1D1lilOni.naseo(daSocl«)«Je,naHuaCanos '.
Wrber,512. V). Leopoldlna. para Õeliberarem a respeito Oa exclusão por !

i d« S*ie«tre Artonto NoseióoQusdiosocletírtooa SodídíO»,

Pagina do DlírioOficiil certificada pela Imprimi CMlctalrJo Estado d« Slofn
- N- d. Wri. do Certificado: 377C7DEE29IC046622A653F3690BEFBBOF2DF9B7
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Banco Santander (Brasil) S.A.
Companhia Aberla d» Capitai AuUxteado - CNf>VMF u" 90.-«OO.eB*0001-42.NIRE36JOO-(32.06T

ATAMHEUHUoWlCOWSeLMODEAPMrNISTTIAÇ*OnEALrZADAEM)1 DCMAIOd-2011 •' • * ' ' ' ' ' • ' .
JATA, HORÁRIO ELOCAU31 tt> mato [fc 2011, U 11;OThoiBí, na Sede 3odat do Banco Simandef (SnsilJ SSP/MQ. inicrJlonoCPfVMP»oh on'020.039^0fl-I7;Liila Aberto CNon,[»rtuo<jèj,so«e!fa bancária «l*
SÁ. ("CompanhlaT. PRESENÇA: Pr«S*nl»i a maiori» doa membro» do Carvalho de AdrrJnlaJraçto da f* CMuta O» idanWtoOVpjn) Ertruxulro RNE 350.767 CGPITJIREJODPF. inscrito no CPF/MF sob o l,
loTpanhia, a M^Sf.FabtoCo/leTtf Bartxaa-PrtsiOaraa do Conjelhoò» AdrnWtffsçaoiSr.MarctelAno-l 066.06G.S77-X; Uili Carloa Oulrnait» o* Carvalho Moral*, portugu**, caaado. bancário. [ituUt do

- - ' - •'wa.Vt^,^,ntteCi^ltoatMrtrfoinít<>iosSn.^MWiMl'l»t!t\BarnfrJ&Í<it Pattaport. fr* »331405PCffm. Inscrito jvj CffYMF Sob On*234'.2e6.0S»-t4; LufcCírto» da Sn™ Ca~tJdlo
Barenouar Neto: Jos* d» Parva Fetnin; C»Uo Oemsni» Qtaocrwnl; Jtaí Robano Mendonça d» Junktf.brBsMro.toBafro.admWtlradordt ampinat, HtuWda C*<Ma de Identidade RO n* Z7.4os.e83'5 IFP/

arros > a S™. VMane âer™ LaW-CoíaelTiefros. Au»ffl»pormoft«oJujUíc»do o Sr. Jo»í AntónioAfvar-i W,lns^ór«CPrVMFs<»onM50,Qt5,3o1-OO;ljb:Fe«p*T-un»y F«rryra,bra»9eiro,casado,adrrWsirBdor
Akarai-Prwjnt.tartemoSr.Ca/fcBAfcefloLópezr î̂ .af-i-fVIc^wkleort d> empresas, ihUv da CWuta <M Idertload» RQ n--1Z282.375 SSP/SP Inserto no CPF/UF »oh o n'
MHVOCAÇAOíAreurilSoWíijrMxada na tenra pr-vWa no artigo 1a do Estílulo Soda! da Compinhia. 143.j2*.658-50; Uarorio tlalanga. brartsim. o»»do, bancarta. titular da CíduH o, loVittfntií Ro ni
MESA: Assumi » pre»d*neia [>os trabalhos, n« formí rio artoo 1 B, indso l do Eiatuo Sodal ú« Companhia 18.120̂ 14-1 SSP/SP. Irocrllo no CPRMF tob o n" 12B359.SO*ÍI2; M«rc«4o ZartJrwW braseiro, casado,

- " J do Conielno de AíIrnInlíirBçao, Bi.ftblo Codetil Barbosa, QI» corvWou O Sr, Marco António bancário,WufcroaCedufade WentWBO«Rflrr'23.e64.S65íSSP/SP.lroenionoCPF/Wí:sobl)nM36.738,768-
_ . . __. aú(oFISx),OtfeiorVlca r̂esklenli EiacotivoOaCornpanhla,pare eiarcera lunçíodaSecredrla 2& Mareio Ai«»llo'{te rteto™^*, brailleiro cs»do, adrriniiow*x. limiar tia Ceou» de WentMaiJe RO n*

ORDEM DO WA-j.fEleawoímembroioa Diroiorta E*ecut(v« para um novo irundaTO: . (b) eorfrmar » 14.091,242-3SSP/SP,lrocmor«CPF/t̂ íob*ort'OW.947_y^7 ;̂M»ri»Ar«Jr«F«rr«fra da Slr™ b™silelro,
da Difffloría^Eieeuli™ da^Corrp-nhã.Ĵ ^ÇEflAÇOÉS TOMAJMS: hictalmenl». W aprovada, (ando. bencario. Irmlar da C*dulk'd* ls-mldao> RO n* 1S.1S4.71M SSP/SP, Vnorlo no CPf/Mf n*> o n*

|ja StequvolL brMdelro, caiada administrador de atnpmtti. lAular da CMula Ct kJentiOaú* RO n* 6.BJ5 l
. . - Mm oualííJU-r.íítlricOeir (») H»geU com atm.nçío òo»,Sn. Uamal Anoel SSP/SP, IracrXO no CPrTMP sob o n* 011.685.128-30; Ulgi»! Anoel Att»-j Oaertfi, espanhol,

Porisla AK«r.t »Jc*i df Uarwtej Barenouw Hslo. i™ lermo» do aHloo,i7, k>d*o III. OO Ettalulo Sooal da bancário, lluia/ da GWuta d> Idcrlldade RWE ff V56932B-9-T»mporirio. .ioterilo no CFF/MF soo o n

^oo™rfM*«r»«w0Mí1e*c*r«prím»;iBfleuniaodoCon^ Memklsde HO tf 13.0ZÍ500 SSP/SP. hiscrtio naCPFflJiZ iob o n1 MS.4íie»8-3O; B*mon C.mlno py*B

'"l A."?í,-í*Ze'? *!!??"*• ÍS!.ní!S!' Câ"clo'.*.!?í?J!!;l!lr*>. C?òu? de « CPF/MFÍOB « n»OSe.587.«7.aii Ramón Smcíwi Dfai, «panhof. casado, «oximista; Illular da Cedul
n- V19603W3, Inserto no CPF/UF «*, p n- 8(19.357.860-34. t-sx5*m« e ^ 1(̂ 109̂  „--, Ertn.no»lrb UNE n1 V387945-Y, inserto no CPF/UF tob o n- 069J96.4BT-03; R^rlnaW,

ilsla. litulutda Cíouta d« MertWadn RQ n-I8.100.U7-7 SSP/SPaulo - SP; toiro OVia Olímpia - Sai
: Neto, brasileiro, atido, bancaria, Mutar da Cédula de-Wentfo»[J« HO ir1 13.8W.60CM SSP/SP,

Viscrilo no CPF/MF sob P n" 073.269.W8-7K resiftin!» t domicllado »m São Pauto • SP, com sndereço

.tfcPjwJdtflletEieCUIlBB OS Sn, AnoalOacat Aflallarw.arjenlino. caiado, enecuilva, Wular da Cédula '̂ ,1̂  t^nc

Alberto Lópti Celin, aspanhol, casado," eeonomrta. Wular da Cédula oetóenUdaOe para
Vt56037-R, Inseriu -- - • - - • - -

ido. Bdmii" . .
CPF/WF sob o n" P07_302.B3S-0); lanado Domlnsúer-Adame Bonano, BSpanhet catafto. b»nc*na

.r***.

.
trecmo no CPF/MP sotí q n- 091.440.77B-31! Hob«1o

„,,,.,„ -

,̂«.-..._«~,.,«.î -uu. .VU.I..-.-..H..™. „„ k-™,™„,„.,™-i_,,-,,-„,_,.,.»„,,,,̂ .,, 0535_Brn-S ssP-SPL inscrito r-a CPF/MF coo o n1 007.6*1.638-46: Ull»e. Gome» Qulmwi»
. fcocrrto w CPF/MF sob o n- 212.825^88-00;Farnantfo' By^srlonlEBydto Martkw,1»«"»1™. aaa^ ̂ ^^ «^ ,,, C4duto 0, ̂ ^0, RQ r,' 34.846.767 )̂ SSP/SP. InMriio no CPF/
r̂ íT^ t̂SP 1̂*?'Í t?*^ Ò!-M'rtk£,l-tG * S3̂ ?97"3 ̂ PKŜ !f7.D ™ 013,lTB,!«7̂ ; . Wlten Lute M-i.r, brMBeiro. cas«to bsncarV,. muUir d. C*duta de tend

l, brasiíetro. caado. adminlatrador d*
076.238.616-

IKuV da Cédina o» loenliOade PQ n' 27.296.905-9 SSP/SP. Jntcnio no CPFfljp »ob o
'•a. brasjMro. casado, aconomlsla, Irtukif da Cédula dí IdarrtkUdr RG

0535.870-8 SSP-SP, iracr!to'ixi CPF/MF "coo o rr* CO7.6J1^38-46; Ull*w Oomes Qulm*ra«>, bns>elro.
" -/MFíob o rt1

iWsd* RG n'
SSP/SP, insorto no CPF/MF sob o n104£207,498-99: loòos jojidenies * domiciliados em Sio Píuto

SP, (Wl endereçocoTierdaJn« Aísntóo PresMtnlt Juicifno Kubtichelr. n1223S VJa Olímpia -Sio Paulo

; Amaklo PtnlMdo^LaudiiIo: Joio GuHh
Mz; Jos* Robtíio Uaehnòo Fl»»r Linda

MítWI ri» Soui» Vi»ira; ban* ísi!a dl OTr«IrB PWo e Paiva: P«Jro Canos Araújo

= ARTIL S/A MERCANTIL E CÓNSTRUTORA =
CN.P-LM.R fil J

W e.no Éiatuo S
niadat poriotai eipneotiv«, tjuad

Ãã?w«
detroroiiBç&es comàbel!quel>*mesctiSrm. Adõníí™: Cwrpnn*)

iraooein 31.12.10, )*}uo5*« d« Vendas
tcolbi Opendonol Uoukla

d» ProA*»
oxao Bruto 544^44

(910.573)
[145.135)
222.115
(2W1.6J9)

(1.7DS443)

Cátia. Bancos e «)lcaç6« Fl
Demaii Corta» j H«ceb*t

Otmtxmn
8.B11

-37.7DB.76S
5*1.096

17.60S
«2.4*4

131.007

D«soe*ai Antecipa
KIoOeul.nl

Luen> (Pf-jubo) Oo-*-cton»l
DepòsBo > Enfwestiirio Cornpulsôrto
Contaf.Conw'« Cofiado
Damaii Corta» a Ríceo*r

_ (1.7M.75») 4,410-601
[l.768.7*6) <^10.601

atem (Prefufao) ame» do IR
Lucn> (Praju&o

31S.602 321J137
l.T05.4«3 (4ÍS3.B69)

102.111 1B6.1B9Raaltodo-do Capttit - Lngil^ __
2,1*1796 »1HJJIS(MJ»«Í7<)10-»8J.1J7

Contas a Roober
VíbreiaReceber

1.793
(3LI71)
B0.4JO
10.004

294.7B*

..
Pratlc»! ConÚiH4»> •) O VnMjfaádoesU demonoraOa

'
Oap*to mttooa lr*Br, oorsom» H«oluçlo CFC 732^2; b) Piwso p" D
vodórti Duvrtosos n*o corat«u(dí »m (onçSo d» In '

) Inucdimtnu» emCof-osa»!
p*lon«ítoooo» E(nj***oel» PclrimonU. oxntiB« noa ruspeaivoa pauf-

ldos apura*» na m«m» data dí baú d» conioladoia,

Cotoadaj í ConiKi1»̂ » • _ !P

oa Pwid.i
IPTll parcelado
Fia/COFWS

AUvkt. d* Flr»ndamwito _
t Equlnlwn« de Caba

C«ti» no Infclo oo P-ffodo
Cal» no Flrn Oo frrittla

C*!ia Ug. U»oo
Au-*nto{Dtm.}

3aS2ai83-3S.S25.72S
ArturvWe Enpfeend e PartltípBÇòeí Sí: H» — 1.680 1.681cwnponopor3i&.997.oa} daacoes

EHúãrdõEbernãnítPedro Armando EUrh»Wt-t>r-tor-Preild«ií

G 5 HOLDING S/A

Despesas O-wi-s
95-168.99 Sewcos PToTaikxiaá - PJ
95.568.99

1.496̂ 77.73 Dulrat Deípeta» lodedul!i~)
<2.B9400 Lucnj ou (Preiulio) Op«nctõnat

(^
[2. «7,157.15)
1.591.648,72 (W-)DEKrt»«s/HecefiaiOp*r»elo

EP-G6

» do OUrio Offchl ctitífíctdt p*I» Imprensa Oficial do E*tado'J
3*rte dn Certfflcaao: 21IEM29Í16CEAÊ9Z99E9BBZ11A3C51F

O DE AUTENTICIDADE
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reulanle ' 7S3.42S B«J77
5a ota e Bancos . 77.138 ' 71J72
Ap*oact*í Finaria™ . 872^23 6923*0
Outros Cr*oio« . 3.̂ 85 3,4»
oaNrivet Longa Prazo; Imóveis B Corowciaíar SZ852 , S2.6&
ernenert» MÍJM M4.08S
rr-wtimemos '' . 2Q.«1 20.«1
lmob*i»do _ , 8*1.967 823.667

otid do AHw ' 1.668.465 1.5WJ17
*W>riHî a»YW^>ÍljS«5fcé^^

ucro (Prejuízo) UouiOo I73.B36 69.599
pllcacoes " . -.„ 1SS.SÍ» 17.J6S
arfaçao tto Capflal Círe. Líquido 155.636 '17.265

p*ssfvo , 2CT11 2OIQ
Clrciilarrta / 4H.O0T 4W.Í9S
Qbrioap&nTtabaWatas • *.&4 ' 3.S44
ObrioaçCes Sociali . 2JJS9 3.080
OOrigayOesWbula/*! - , 12.420 1I.W7

• Outros DeMos • j . 123.SOO 194.SOO
C/C Diretoria 272.77* 272.77*

PaW monto Uquldo • • 1J5X*M 1JT7S.BJ2
,C«p*al , OW.**S 633.44a
Reserva da Capital , 757 757
Lucro* Acumutodcx .£58.255 384.4»

Total 60 Peurvo 1JCTXB 1.564:317
^KflMMJMraWAtiHfWaVJi!̂ ^

n«wa H>**rva Património
Mutoçoe* • CaoMaí OeCaoRal Oelucroe UouWo
SaktoOe3i;i2J010 a»M4S 757 JM.41B • MmíOI
IWKJ201J • • , ' - . 173.839 173-038
Total - 69J.4-W m. ÍMJJB I.MIJ-UI

^^VJ^y^Syfft í40" ' * Procedi mertoa Contábds • Oí proceoimenlos Cootír»ha0c«0ojp»la *irpr»tanap™pwBçeod»Bj«ad»iTorisDoç£ies
lancaWs, alenOemasdlsposic6e»prWMaíp«ía leoíslaçioO» socW-òe pwaoSes «ainormaí W>ulártat.OasQutórr»r»camdeitaqu«ca, Apr^

Receite Operacional Bruta: fl«»ia o> Alupuifl 33J.S6O stã.

PtS.COF.JS 10.6]8 -,„„
(.) Receita Operadora! Lfaiids . • 31S.942 233,
MRec-ac/VtnOaOelmóvws 110.000 -
(.)&^oOos5*rr̂ Uendido»:Cu»lodo*Aluoueis 5S.69O 28.
WLucroBnflo • • • 370,26, 2O*
. D«oe»a* AdmMstJntrrttt 187.713 167.
D»«P«»s Financeira» . ,-. ' jgg
R»ceiu» Financeira» ' 85.22* . ' *&.

Despesa» "FHbulaíliis . 74.002 44
(-) ReníBOo do Exercfcb . 173JOS 2OJ
wwyxtTSKMia^ij^nsjT^s
AS™ Circo tente •
Wdo 00 Eíereício
FWi Oo Eiercíclo )

kTlciodo &»rctóo
Fim tto Eiercído
Variação Canjiil Circulante Uqubo

M-»*ft 19_
M7S77 B47-
r53-*2S . 667.
(69.6»B| 2.J
212.321 210.
1*3.233 212.6
ISS^Jfl 17J

Banco Santander"
(Brasil) S.A.

- Companhia Ab»rte Oe Cao»el Autoródo
CUP-fMF n- BQ.40O.B8AOOOI-42

NIBE 35^00 .332.087
ATA DE REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO

. HEAUZADAEMWDEMARÇODEZmz
DATA, HORÁRIO E LOCAL: 28 de marco de 2012. is 11:45 hora».

S«)« SoOal Oa Banoo SB«BTIÒM- (BnlH) &A, fCanoaotás"
fTanOer̂ . PRESENÇA: Presente t nutorta oot f«mbTCB tío
t^hoOeAcmirittTífàoita Comp«r*i*.« »bef;Sr,Ol

Oaconwttl • PresiOímB oo ConMlho/d* ACWoiitnçk);
Ançel PM«U A»v«rei-yice-P™s!t!wil« Oo Coroe tw Ot ,
os Stt, Joi« d< Mwwu Bvtnguw Nrta. ̂ B^ de Pita Ferreira. Josí

il«'B«fros.tBSr«,Vi«»neSenn«lji(.Cons»lh
*oteffles por mcíí«) JusMcado os'3ra. Joí* António AK*rei Alvar
José Manuel Tejin Bofraja. CONVOCAÇÃO: A /eunlAo foi convocx»
na lormi previct* no anioo ia tío Etotulo Socisl o> Conxxnhi*-
ME5A: Aíturtii • prtridenda Oos tiaialhos, m krm ao ttl-oo 18.

t Oo Estatuto Social d* Corpinhii D Pntíótri* do CanstttiO
de Aanwiatraçio, Sr. Cdio Gemente QlBCivnMH .

rco Amònto Mwt™ da AníjO F»«. Dlrelcr Vce*Presk)ert
Conpenhã. para exercer a (uoç*o de SecnUrta ORDEM DO DIA;
oer D Sf, Pedro P»u*o Lónoulrí per» o «î o d» Diretor Vice-PrMideHe
eaAva. DELIBEnAÇOES TOMADAS: Wcfaknerte, tí apnvnda. pof

todos os CoraethriiDi. a lovnilura Oi Ma da reunião n* l(xm d» tumária

Og Ou. epói exame e OtsajKaooa rrteoda mx»ri>.
,

na lede Oa Cwnporíiía, o Cfratta d* AdminittncAo úa CanpanNa. por
inanVnidadt dtvou» e sem quadquer rttfftçoei, el*oeu.noí termos 00
irti0o17. 'ndíolIf.íoEtíítuioBodslOBCÒnTponW» BiIirecixnenOaçAO
gvnravel do ConMt de RflfrunetfSo e Momíjçéo, ptn un mandai O
UB vigorar* ale e posse OQJ eleícs n prtn îra PeuriiiQ do Crf

de AOminalinfo que M luErar >p6t * Asiembleia Gani Ordinária
Oe M13. coma MfrKH VICB-PnaJQgntt Eieeullvo. o St. P»dro P»ulo

uInl.txTisJeira csjstía engenheim, linjlarili CWiía Oe lOenWMOe
R3 n' B.64S^7S-7 SSP-SP. "nsdilono CPF/MF sob o n* 02S.Í66 J08-7S.
«ktente t domblBdo ern Eío Piulo • SP. Cfm enOertço oxrwrc
*^ntoPresMerdeJuscelinol<ubÍichek,rr20Xl >223S-BkxoA-VHa
CHínpls • Si a Pauto -SP - CEP 0*5*3-01.1. 0 Dírelor on tMo declar

eiercer «FvicJ*d« mercantil, Ofn upecial nqirfcs rrmrcteoodQS n
1*7 da Lei Oe Sod«adei por flçtm, t»m como «dxJe em leou
eslabetecióas na Resoluçio n' 3.041. De 2B'de ncverrtxo de 2002.
Oo Conselho Mcneiáno Nacional, e somenle svrí efrcossado e

igoaoos t hornoiDoacáo Oe sua eWçípptlo Barco Cantral do
ENCERnAMErOD; ítaoa mais l««oda' « ief !ra!»Oa loi ancef

ifto e'livnda tiU iti, i ijusl, apéa tda e aprovada, loi asal

n» rço d e '201 2. Sr. Coisa CfenMHiIe Qiacomenl • Preslder»* Oo CW
Oe A*t»nlili»plQ. Sr. Marcial Angel Ponela A^viueE- Wa-Pres-Oenle 00
ConM"x> Oe WfTJnítlr»ç*o;Erí. José tíe Meneies Bef e-ngueí Nelo, Joo
De PSFVB FtfTíra • José Bobeno Mendonça de Banos e Sd.Wvían

na LaH - ConsalheinH. Uanxi Artigo Martidt de Araújo RH»
•oliria Certifica que a presente t cripta flel Oa ata IfrvraOa no UVTO

Oe Alai de ReuniCi*! da Cotsttfi Õe AdrriirJSrBfSQ aã Conpanhia
Marco Anidnto Man ins Oe Araújo Rho,- S«Je«ria da M*sa. Secretaria
de Desonvotvinwmo Económica Clènda e Tecnotoole, Juitt Cornwtia
00 EsBòo de Sao'PiuiQ Cert*o>o leoisno K* o número 2*asaa/l2-3

12/O6/?012.asela Sltn r̂ra Ce-̂ tJn-SgoBarJ Gê l. _

I.H.L.S.P.E. Empreendimentos
e Participações S.A. /

Al> dl AuvnbltU Oml EWnKXrJIrJrt. n

oa Ciajna Av.Brto, Faria Uma, n13.729, ̂ anoír, parte, EioPauto-SP.
íOt»ç*o:Oiw*ni£K» BpubTcaçfiode Edttals Oe Cowocacàa cov

forme o.iísposto no irt. 1 Z*, }4", da l*) n" ttWWJTB, em deoxrtnda dí

Fonim lrijic»oos para conoXnlr * assemWei* o Sr. Robaoo Rines M
Olrvelr» SIK«,'eonx) Prrsiderte d« Mesa e » St. Isís M»rs de Otiveirn

»(£>« crúJnÍJiái nominativas E leni vator norrJnat. paia o wlor ót
Rt lB7AS7^74IOO,dr«Íd-ío «n 187̂ 57̂ 174 açOes ordlnartas. normra-
trvase sem vatot nomina!, rn»diart» «porte de captei da edonista Eitrí
Ambiental SXcomsBde n> Av. Jusce'«i>fublíchek,n11S30,TciTol,
3- anoar, SAo Paulo-SP. Inocnta ro CNPJWF n' 03.1*7JSMXM

NIRE n*3S^COJKS.KW. Oorevane apenas Eal™. 2. TepOo em vi
aumenlo delberadú. l Extn aporta na Cie. o Vulorde RS 11.006.273.00.
mediam e etrtiWo de 41^06.273 novaí *ç£e[ cntináriat nomjnatnn

nistas iKerar a retiaeJo Oo Art(4' oo Ettelutõ Sodol Oa da., oue passa

f» RÍ 1ST.BS7.07i,OO, npntentv» por 187.857.074 OCÓBS, ssnt»

Irabaíxa, toímnao-se esta ata ooe, fcOa e »ch»O> coriorme, Wpw
hw «ítinaOB. A»«lneluraa: PresiOtnie OB Mesa: Rcbeoo Rltes d»

Orveira Sita; SeCretarta da M*sa;[slt Mata tj» Oíp^erm; Adwiísla:Estrf
Amoienwl SÃ. rrpresefBsOa por Alenand™ f>veira AMm e BobíOo Ri-

de OívíVí S*va. São Pauki,3(yr>W2O12.)aj!-)lílj Mata OtOtrvws
toaeiárts-JUCESP - Cerlífa D regiam sob o'n* 239.7*WJ2.2 em

04X>S2012.Gisela Smwma Cesdiin - Seaetârl» OeraL

,Ata da AuembUlá Ow»[ Btlrtortílnírte n*4l»ta cm MrtWItm
Xá, Hore i LOCT(: RealtiBOB em 3tM)*>2O12, ta 1S30 ht. na »o*
soda! Oa O*., n»/Av. Gonp*) Madeira, n* *ÕO, Sío Pauto-SP. Convo-

cortarme o disrósto no Art. 124, § 4-, Oa Lei n" 0.4OV7B. em. Oecor.

Oo capilal iodai, corricme aislnatum cnnsianin do I>TO O* Pr*-
unçi d» Acbntauit* de Cin_ Meu: Moe. lerniM do tsimuio Social Oa
O»,, torjm VníCBftH para conOmir a tsstnWla ti Sr. Rdwrto. _ _
Oe CWveira S*VB, como PreiWeme.O» Misae a S™, te Mar» de O»-
v*lra par» s»cr»t»rti-la Ordem do Dt>: Delbernr aobre aporte Oe ca[*-
W na Cia., coremOenla eumerrio Oe eaplal Kcal a aliençèo do an.
t* do EBatmo SocM Oa Cia^ CMlbefacon: Instalada a>FlaurUa. t»

auwMÔs»oue:l,A[KovBrn aumenw de capital da. Cia-, etualmmt» no
vitor 0> RI 21*.28S.*89.Da, lola îvnle ti&foto t Negralludo, para
O Vítof O* RJ 395.18&32S.OO, nwdiart» aporl* da capM Oaa »orfe-
tas &rtn Amblwrtal 3A. scctadiOe ancolma can saòe na Av. Jusce-
Ino Kublscruk, rf 1830, Tone L 3- andar, Sáo Pauto-SP, CNPWf n"
03.IÍ7J9MXKI1-59, com teus atos tCftUíutKot devidamente arqul-
vaOoe na JUCESP sob o NIRE n* 3530O32S.65S, doravante apenas

daOe anònVna com rã Av, (Wo. Farta Ume, n* 3.729, 9* andar, parla.

Cavo Serviços e Saneamento S.A.

mpwteda • rtual pnwo^Ao o«'su« parVdciBCO»* ro catxM lociiil.Oa

o BUmerdi dnlbenido: 2.1. a adonista Eatra aponara na Oa. o
d* Rt t39.290Ji64.ao, medant emlnio d* 139.290,56*, rfrJtt
t orOinánas norínaK^Õ. tem vatoí nominal, ao pr»ço d>'*rnu*o

de R!1,DO pw acta minaria, lotalmeme (ubscrtai a WsofilacBi
nesta data *m moeda còrreme nacional; < I-J. B scicnJíli LHJ-S.P.E.
•portar*' na Cia. o \«br Oe RJ 4 1,606.273,00. irwdiarle emissão Oe
*1.e062T3 nmas açío odinárías nomhnfÚM. iam vator romiruil, ao
preço 0a tmittSo O* RS t ,00 por aç&o onlinatie. Ktaiinente Jitocrtas
e ViifotBÍzadas nesla Data em moeda cnrerte nadontl X Em conse-
oflend» ttes Oe*b*racOei acima [esdum os adonbtai aderir i rada-
çâo oo'Ait. £* do Estaimo Sodal Oo Clí., t(j« passe a vigorar con a

riíeiKVB lédação: 'Art.51— O capital socW, talaVenU íuòierfto
ao^&BOla om mofOt nxren» pacónaf, J rf» flC 393.ISS32SOO,

flomiwf. f I1— A ead> ífícr orcfrUrta Oa SoàMfdf ayrfíponttré w
Wto rui d»ít»faça« socas, / 3*- ífcn e-prHSímsrW» »olorti»d>
c»B*3 crarurOi Ou nçóff cntr* os»ciorititf.f3'~-ÀttçóBttioÍndM-
sÃçis peranfea SocisttadB. í í*-^ SodKMda nlopooér̂
tfnffcitriti. f S1 -Ho cuó de stvr&n de caplí

•nl̂ aiMmanlerwai» da mmraob de íwfcío orpiníiícto ou»
no mí/Wrníi níwà lÉíeveneJadot d» prílca» ri* ffmwn
*. Ffcarn lria.lef«dos os demais Mi- Oo EsJatulo Social Oa Cbu Encxrw-
merío:M»da mali havendo a talar » r**ou*m d«s«janOo rronlecar-
encinaiirrMe os Mabarno. tarando-s* islã >l* QU*. f-* a actuoa c
kxme, toi por looos ajiineda. As«ln»tn™»: RcWno Rties Oe Oilv
- PresiOente O» M»sa; Wi'Mara de Oiwi™ - Sscretirie Oa Mesa, Mo-
nálas: LH,L3-P.E. Eirpraend«r*rilcjs » Partcipacosj S.A. p. Aluondi
Of«ira ANifi e Roberto flines o> CXr.eira Sfca; * Estm Amolwilal &A,-
p. AJoandrã Oftvnra AJyWn e Roberto Rtttei da OOrtVB SlVa. 5So Paulo,

(BSS,) Uij'Mam da O*veka - S*oBaria, Jirrta Comerdat
i S*o P»ulíC»(lpfioo Bffíatm sob on- 239.7*2/12-0

'

PANDA SECURITY DO BRASIL S/A
. . .

Ata do Aíj-wnb»-™ GcnrOrdlnorl» Realtead» emllTJMDII
!.IHI.,Mot«.Loc*1i13fl3TOlZ.ris10n.nBíeo>social-i.OoRàcia288
-6*AnoV-£P (SP).2.Convoí»çéo e msUlacio: Dàp*mads a pubfca-

*. .

fSoOaíemunerBçiados »dmnÍíl(»d(xw%3.De<lbemç6M;AD1ietonaoa

msfe pnnWne H antecipar a *.leÇV? di nwj Di>etcxta. Prutadtn ta-j
esctarfomeiHos, kxam eleiWs pata 'cDmOor' a [Xretorla os Srs. Ricardo
D'Arrlon» EtKhert.lxmiWro.cassdo.BdrTi.tíeerrp îsl.RQ 10^03*85-
SSP^P e CPF 08T.S1H.91M3. rea<tente e doTotado em SP [SP) a r,
Dom Armando UxrbW. 777 -apto 31, Vte ProgreOtof, CEF 05016-011. e

poisap. eííanrid R22o9S3. restofnle e OomiáMdíi emMsOrid [Etpiinha) i
r. Lope úe Rúeda. *S-Por|al D -Z* C. CÔO, Postal 2B009. A DOSie do Diraor'

resiJèrKlí &etmnnenle no Brasil. Os Drreiores íteio* d«Jara^m. icd ai
penas Ha Lei. que ní o *slSa impKfittos de exercer aí-ijaòe eirpresárla,
s«ja em vfilude de Itr CtiMCial, ou em virtude de ctmtíanaçjp-crmfial.

(WS. (mpreocstuicaroo* púbicos; ou tmy«1i«)« d* condwiício pw eri-

>t.Conlo'm«osrt.I7ooeslotiiiQSoCMLDrTicniJaioitosD<e(oteSBBei«>-
10 e Oe2 mios, r^canflo aceitado ow O nevno se t-tdwdari 3lí a AHerrto.

na oroem no da. loi firada >m ale RJ 500.000.00 * temrvirgtfo oiobal
anua|(*)l(iiln«l'S!'»»BS.7,Ala,Publlc»çoeie A*jJAUodt«!»a elabo-
meio di ata rã lomio de sumira Acfart e demais pnstffeK RcarOo
O Amb™ Bíchen- Aócn. e PresxíeFiie: Fernando Rtíjje leilt NHo • Se-
crearioePandaSfciHÍtv. S.L-'Acoo.-3SS. JoíiSiochoGart» APre-
íenle ê cepa M da ata Ipi-tada em *vo Pwr«.RieBiil̂ O"Aniocia Satíiert
• /Won, e Piesidtnle, Femsrx» flutloe Lere Weto • SweuJrio. JUCEEP •
Rgg. lES.Ta&HZ.O «01 13*)*fl2.Giseia Sfnyne CeichlrhSeatíáfifl Gtrat.

; "•."•"••>•
tMÒflc

SELO DE AUTÍMTKJOADE

Graviola Empreendimentos
Imobiliários SPE S/A

jilaí »od»l ConfKHfàa; Dbcenuda nos lamx» oo An. 124. |4-

r»Mlc»ç»o d* òvttxnçlo lomada riAOEOe 2W11/2011 arquivada
JUCESP n* &Í.7B5V1Z.3. «cerea da radjçao de capital O. d», media —

cancelamento O> acon, única e encklsivamenlr p/corrigir o vaior lo-
J > Hf rettituWo «u idonlUai paiunita d* RI l2.141.85a.OO tf RJ
I0.7BÍ.031.00 lendo em vala qu. part. d» açôe* ubacrltai nto ou.
«•m fnlsgraliidaa. Deila forma, embora a isOuçao d* caprt*( uia m

.br tolal dl RI l2.141.&S«.oa a minuiçlo aoi acionitlu me>* M ap«-
. Ji RI 10.79a.031.DO cornbtamdo p/ reMItulçao pvt* du aço» •*>-
Ihwncráa inl*B»iizKÍci. Em raiao da reflUcaçio on apnavKla, a quan-
DdaOe lolalda aço« caneVadat nio »e*era oualquw- Meneia, porem'
i "»k>ra tarfHlltuloo iscada um ootadonliUH MT* prooorckniWnviie
w.rjido.patiarvJoe^eumdelesafazBrJuiireiltUilçía^eRJI.OOpor

:et>*r p*la r*di>t*a de capital; SWOIB COTHI™Ç*«'« Comercia
UOa: 1.821.429 (CM CLASSE A)- 1.61Í.&SS.201.57* . 1.821.279- 15O
• rCtl.B19.7D5.OO; Sergui Ccoilniçoai • Crmuootlúi: 1.fl21.*2O (PN)
. 1,6».85* - 2D1Í75 - 1.B21.279 - ISO . RJ 1.619.704.0O; BCRE D»«-
«merr! Fmd II FIP; í.500.000 (OM CLASSE B) - 7J59.322 - M0.67B
S.4MJOO- 700 . RiJ.55a.622.00; TM.Í»: 12.142.BM . 10.7W.OJ1 .
J43.azT - 12.U1.Wt. 1.000 -R110.7Í1J1JÍ.WJ. Ram kiaHaraâu n

Oemais ccnOçòa oa reduçlo d* capital aprovadm na AGE de 28/11 fZO 11,
em «pedal a praia e (crrpi da natWçao e nova nxlaçio do artigo 5*
do Et ta luto Social da Cia. n.Tendo em vota e redução d* capMaf pra apro-
vada, a dtirWçao da c«vídv<doi rw valor de RI £JK06O,7B que cor-

vá lor Oo ca pHd tocial rta dala ba» de 31J12/2011. Ra larlda d blnbû ta
irl pfÇf aos acÍDUiitai ali 31112/2012 de acordo can tuat particJpB-

nirte • rnliçio do anijo 5- do Eiladrto Sodaí; 'O CapHal Soda'.

L 150 ifO« orOirAriai O»» A; H. 150 «çfrw priterenclaii-. * IH. 700
•coei DÓSniiiai Qitu B.Toúai x dau« d* *̂ « itcnomlntlMH e

Vítor nominal d* RI 1,00 cada. II* • Oí detentor** dai aç6*f ontná.
rtaiCln» Ad» tociedaOe devtrAo [ernacionandadBbrâsllelrB e lerxi

n elpocr 01 membro da Ontorla de (oòedade. J7* -A tutacr^
ilegnitnçto Ott acfièiorainarlai nominilún otwdK«*o KM crilenõt
ctabaincldoí na legiilaçto em Vigor. }3* - Cada *ç»Q oníníjit óari *•

rlaòe. nw lermos Oo afL 17. Incito N, Oa L» 6.404V7B, ÍS- -A prlorld»d»

fcadoí qu« ai representem, os qUBt terso BUinad» por dois D>re1or*i
Enc«T»m«t(o; Nada mas havenoO a Ttbii, loi encerrada a presenli
*U, que Mi e achada conforme, vai por todo* ot preunlés aisinadas
S. Pauio, Z3A)2/2012. • J4 Sérgio Chrdluno. PreiiOente: Vk^or Hupo

t Estre Ambiental S.Ã.
CNP J-MF n' 03.1*7 J»J«101-59-NlHE35300^29.o3S

AuvmtiMa Q«™l Eitnorolntrtc railtearta em; 30 Oe abril Oe 2011
Pata, Hora e Loe»l: ̂ m 30yo*yjoi2. U Et»», rw leOe social Oa Cta,

iteMana AvwWa Prajldem» Juscelno KuWscriek, 1,830, Tone L

xença d* acionístM, pr*senes «"ioo^stit npnuéntando a lotalkjãd*
(to captai »ciil.'«tenoo. porDinia regularmente nxalaOa H Asunv

foram inçftcKBs par» conOuiir'i reunião Sr, Witeon Ooir»ena'Fiino na
ouandade d* PresJoente da Meu e bJl Man d* O*vefci na.quaTioaOe

ilação Í sua tubíttária Ovo Swvtqio • Sanea-
mento 5>. fCa-«". ou "SudsyiBria''). l, Apnxaf as' Demonstrações

2011. a saoér: o Bsíanço Patnmonlal. a DemonstracAo Oe Reáult
• a Demonstraçio Oai MÚBÇOB 0o Patnmírio Uqiido, pubc
ro DOE-SP. em 2»OV2012. naa pai)». 134,135 e 1M,e no Jcrrol O»
Tsrút em 2ovO*J2O12, n> fAg.' 17B. 2. Aprivar a doineçéo do ~
JíquWoda ewrcfcio jccW os Ovo, encerraOa em 31/12/2011, no
O» RS 8.255,071,79 e reatocéo Oa leserva de reawiteçío no
de'm 520.556.52 Oa teouirKr forma: «) RS *3e.7Bl>2. dtslinaOoi a
conititijiçâo o» reserve Icggj, noa l»rmov do Ari. 193 Oa Lei e,*O*/7fi;
b) RS O336-B*6£9 s9o detMraOoc a concttulcAa de rnerv» de lucra
da Subsidiária. 3. Aprow i pnxnsa de diOrtouiçSo do kicm Houicto O*
Ora. relatwo ao exercido sociol encemiOo fm 31/12O011, no vafcx
Oe BI 13̂ *1.000.00. a serpaoo «é a 0«a Oe31/12/2Ol2.a corna de
reserva de lucnu ostente no balanço patrimonial rslatKo eo exercício
tocM.encerrado t-m 3tíia501l, oxitorme disponbl-BOe Oe ohm Oa
Subsitkáría. Encerramento, Livrai Lm e Apmvaçlo Oa AU:Nxta ma

txn» 0*HJmdrio.rontotme«dmtiOop*loArl.130, § 1*0a Lei OBJ Soei-
daOei po^Açfies. oue lio* e acTeon conlorme. M por todos anlnad.

* PmiO*ri« Wiion (Xinteia Flha EoeretínH. Ws fctata de Oívek
S.A. reç-fSK

O* Mwaes: Ano? bilre Fu>*> d* IrvtslimefitD em ParlicJp«t6es. repri
por Ram» BSonJ De Ovtim Uma e Bruno Cotím cãfvair<o

d* S*rv; BPMB Dioama Psnicbaçoei SÁ, representada por Rafael
Maradel e Bruno DuqOe Horta Moguen: e Wíson Fê D Oe Lara. Sío
Paulo. 30 Oe abril Oe ÍO12. bb Mwa Ot OtveirB - Secreiá ria.
Oe Desenvolvimento Económico. Ciência e Tecnoboi. Junta Comercial
do Estaco òe 5*0 Pautt CeiWicq o rsfltflro sob o n- 246.07*12-9

2.GiteJeS^emeCeactio-Secreiaria Gemi.

Pagina do Dlirtp Oficial certíficidi p«la Imprens» OficUI Do EiBúo o> Sio Paulo i
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A Compa"**» Morm» Que "" HVWMIZ recabeu ai seouinte* e»r-
tal et* renúncia: (l)>Sf, Joríe Luli ri» Banos Wtxaga, '/efuiriou sã

o de conse*«trn [*ui»r Oo Cwi«lx> d« MririxtçSa. com rtofe-
tro pwanla « JUCESP scfc o n1 550.897/12-0 «n 27/12/2012; (II) &a.

Cootfl»KJ da MmlntewaçSo, ccol regstro perante a JUCE3» sob Q n1

ÍSQ£W\2-3 em 27/12OO\%. (Hl) Sr.S*fak) LourBÒço Manjue», nmun-
cJou ao O'po ò* ctxiswhairo stfttrr\t rio Centelho de Mrrànautç&a.
com reotoro pêra"» a JUCESP sob o rf55Q.&&l2-7 afn27/12ffiO1ft
(Iv) Sn. Gabriele Sntomio Vai More-m. rerurçloir ao curvo d* con»-
Iheira tupi»"!" Oo CwKafriC dl AdmininraçSci com mastro perante a

N=T
NET Serviços de Comunicação S.A.

•cíaoi éc*MÍnKár*t adònií» i té jeuwr em'Xucnibte1* 6o-
ral OrOnárta. QUE tf lratz*<» no dia 2' itejmneio dí 2013. *• J4;00
horn. rã «K)e «dal Oa eomp«nNa. tocaítácti na Estrada Muotecal
PNG M9 - Cítlcan TaOoM. munldpio d< pinuununga-SP. • flm de

lobre a KguViTe ordem do dra: i) Prestocio rie coma» dc«
. _ aòwei. «xarne, dítojMio e votação Oa» demonrtraç**! fina IV-

de200a;31dede2embrode2009;3ldedeiBmtrode3010.e3lOe
dezembro Oe 20t); b) Oeffb*rac*o «obre > detOnacío oo lucre Ifc

diMrlBulçao de dwWen*n doa eierddoí Uno» em 31 fle dezembro
r> 200»; 31 d» d»iwnbro de 3009; 31 de dezembro de 2010; e 31 de
dezembro Oe KH1: c) Inswaçia Oo Cmrfíf, F»ca! e elr îa d> "
mt mbr»; e d) De*ber»ç*ó a«rca da remuneração aniial otobal má

DeieTfcro oe ÍOI2. Henrique Soara t SM Peteto . PreiMente do Con-
í-tho tJeAlTT-iPttraíía. R»1Í. 03 e 0*01)

FUSAM - Fundação de Saúde e
Assistência do Município de Caçapava

CNPJ n- sa«3,703O001-«3
. RMIfluçto .

A FUSAM- Fundaeío d« Saild* « AíjJtléncU do UunWpln de C»-
çãp«va, sfn toco t itoulandaOe d> iodo o pnjc*j»oo. corobenindo
ainda adaesaoda Pr«tidinc«, BATWC* i contntifío dca teguln*
ha proara»aj: Fundamento no Inelao p/ do Art.2* d* Lal Meê K»:
Procaaao n- OW20I2. Daoen» ii- 03W20I2. OOjeio: Aoutatçío ite
pecai p«ra rcpotlçia xn «mino* oom u emprusm: SbiMtcc bcf.
Com. Eq.Ho^ Ur* Neta-c l̂ de RI 650.00 •TTilieo Mo™lr«T>»o-
•EPP ré v»br stobal de FU 100,00; Proc«so nT 1CW2O12, Dlsp*nu
n' 082/2012, Objeto: A<jiH«lc*) d< p*ç» ptm mtxalç*o em ap«™-
Ihoa etxn • »iT(?™»a: At*cm*d A*»I«t. Mente» • Com. Míole» UO»-
-UE no vikjrokí»! de KS Z3&DO; PICMIM tf 33*2012. Oispwwí n'
IBM01 J, OOjeta AqulsH*a O* pecai p«ri repo^ç»o wn «p. relriot
con * cnvtn: Comjxeton» do BmK Eoulixmemoi Mad. Hí»p-
Ud^EPP novslor jlotul d*RI308.00.

C«çap««.31/t2«012..

= Vaz Guimarães Braga:
Participações e Empreendimentos Ltda.

CMPJ n'eO.B6«.9SlTO001-70
-

Por Inslnimeno de vno/lmt, * Vw GiUrrartei Bf.B. P
EmpfeendImeniM Udfc.'inscr«B no CNPJ (Mf=)H*n-SO.«6.9S1«Wl-70,
redmiu »*u C»oí»l Soefal dí f» 1.1 DO-OOO,00 [um milhfcj > cwn mn rsait)
pá™ M aTOKX).!» (o»oc»flt« .« telerda rn» retó). Pcí ViSiunwnlo
Oe 1*1(«012. itdutíuo d« FO KTaaMJM (rtocentot • Míerta iplt
/wis) peru BI S/«0^0 (dnto rui feífc). Ene totrunloWo í h>*o M"
o« fint a que s« je^wc o arw> I-OOZ do Oòdoo CM. Sío Pau» ISPX
12OtBw»mbnid«Z012. [«Jf-lAadmináirBçiQ. *» _ _

= Companhia de Desenvolvimento:

i.,.1 »lên*m*«o J» que dfcpíe o «fflso 12* Oa Lei Fedwal n' S.WW76 •
nai modffracoe» L«l 11.83*8007. (Hanv » Minho™. ActenlW» d«
•CODQ. - Em Lfctulitoçio" ÇonvocftSat pai* » AiwmWela Gw»'
EMt-ortUiarta a ur n»IlíK)« em 11 d* J«neim d» 2O13 kg 11:00 «o™»
na »eOB O» *oclM»(t*. toa'n* à Bm Dr. Atiwlo F««l™, 173,
Conjunlo *A", UmriiVSP. com » seoiurt* crêem Oa 03»: I) CMncI" d*
nfn&ntím do LVíiidart* t pnwdendsi psra nortwsç*o • poisa oo rrna
LkjuWanle. 2) Oulrós AssunKa d* Inlerent d» Sodadade. Um*!™,
ZBde fleieirtoode 20^2^ Dipnfaki franco Slmgnl-Liq,uia»nie.

M01P PAGAMENTOS S.A.
. .
EíH-10 n» Al- 1«« AGE 1M/I3

D*t«, Hwitki c Lot*«; IS/lfIZ a* 10H. n« u&i i AV. Bria»deifo F»n»
Ural 2927/S" andar. SP. Coovoe»çla; Dbper»id* ajnfDmw M. 124,
W 0»L5A. Pruencas; Aaonitta! iep<«ir*2ndo a tolilidade do c»pilaL
Me»: Píer Herman Oe H»»n. Sec low Mig3lhi«, Otd*fn Oo Dia:
[a) Deliberw iobre J a«ei»í*o do otj«o «xíat e 1&) Delibeiíf soW*
HXT»o(d»ç*o.do EBanlo Sodat D«llb«aç6«! (») Aptov* a iKeoçí
Oo objeto iodai Ot mcx» qu* o aiby) 3" do EiUHío-Sod»! M aieiMo
eomotidada. Encwt«n«rrtD; A«cítt93í a lavntuta da Aã: *uinK<i*pO(
toOoi ot-pf"*"!!»*. SP. 1W1/1Z JUCESP. Mofpe: Moio Pagamentoí SÁ
CgiOTco ojanslm tah o n' a. data Jbalro, 600S71S3̂ g3qJ1Z _____

Banco Santarider
(Brasil) S.A.
' '. .

CCRT1 D* O DE BEOSTRO
e t • Al« na AKwrntaia G*ril EB™on)iniria iseliada
âj 15h, p t̂*»d« no Ddrto 0 ĉi*l oo Estítío de. £!Q

P«iV> t m Jon»l Vifr Económico «n sdî to d» OliWttOOS, bi

Otnda • Tecfotoois. Junta Coirwnl da Eswdo t)» Sío Pítia Certifico
o r*oiOfO icò o m>n*ro S50.7n/1í-S »m ZT-liMIZ. Oseta SlmWmo
OscNn. S«cn«»ita O*r»(. •

Banco ABN Amro i
Real S.A.

CNPJ/MFrT 33.066.10*0001 -15 -N IRE 35.300. 137.477 '
CEFTTTOAO DE REtMSTflO

3G1X/2009 às I1rLputfc»da.roDiar>oOWali)o Estado da S*o
Paulo u no Jornal Vítor Económico rrn rdiçSo d* 01/05/2009, W
devidamí"ie regsnnioa na Secman» de Desenvot/imAo Econcm-co.

S50.7GWt2'9 «n 27.1Í201Z S a Sim

AunO» Tcan™ BrasJI Uda, lama púnico que fecebtg dí
o»Ucenco de Operação tf 20003774.V4IOaalt27íl2/201S.

para Msfatnenlot »m fioc; IccMoc íartijoslínleis, 'nclianv emp*Çai
do, jHo* R^aJUpcfa. os. Sela í, Wa Oar-^ftM-SP.

Associação Videomaker do Brasil
CNPJ 023 7DM&0001-02

EiflU • . -
A A«cd»ç*o Vnítotnaker tto QmA, CNPJ 0237M45/000)̂ )2 i

01/2011 do Mlrntèrío ciai ComurdcacAei, t participai tíi Bócio d*
ocutV». conteTio, ecnxltu nxa' • do ccnulho «muniUriD da Pado
Hf» Mde rã Rua da* Bou r̂ JoIn. SS9 - nlá 3 - Sic Paulo - SP
dia 3CW2013 a partir rj» moon.

Marfrig Alimentos S.A.
,- • Conxmníila Wefla d* Caplial AUCfteaoO

Ala da nmmllo do ConMlrio da AdmhlitrBçfci
k Reatbxta em ) d. duembru d* 1012- D9«0ha - CtrtWio

.giyiZ/2012. Goel» Slmle

Marfrlg Alimentos S.A.
"

Ata da neunlto doConulno da *dmkil>lr»ç*o
pealbada tm 4 d* d«™mbro d« !Q12 • »:OOh« - Ortlttta

Certifico OJt a ala. em epíurala W registrada scO o n* M6.23&12-6 •
,2l/12teQt2. qttele gnn'ema Ceachln-SeciBlárl» QeraL

rãn»r Arutlldo Mxt>fta d* Ilapli. - EPP. loína pOO. que reuMU di
CETESB a renw. da UE. de Op. (T 6500076S. VilWa «è 27/12/201» p/
ibr, flem*q. e egolp. pi agrlc.. avfe, enbt Oefod. »nima)«. lnd,p*çu,
> Enr. Municipal, Krn 3.̂ n'. 51, São Jwe. pmWrm, Msplra.

BFM USlMAGEM DE PRÉOS&O LTDA Hvns público Q«viKfMU Oa
CETESB, a Bmxvs^o da Ucença de Operação n* EO06S17. \4tda mi

raoiS. rVu)"MB»ni [kxixx Itwa.eic). «rvlco o«, sflo a Bua Jo»o
elta. 20Q. Jwr>m Santa Cinrjrfa - CamolnaVSP.

.iofUlndiJitrli • Cwniiclo Uld». EPP, |ern» púM. qu» wc»t>eu u»
CETESB i Uc, PiéWa e de Iratataçío n' «SO003C2 » r*quar*ua Uc. de Op.
p/ rã br, d= prod. de.llmp. e poBm«itQ. n» Rod. VJci GW. AJmno M, A
Alohta. S2i,'Qilt. Ind. G«ú*o Vargai l. Mogi fiuaou.

anòtla CtliUna Donlirf d* Fr«lfcnTop«n-EPP. loma púbica qut
beu da CETESB a Uc. de OpBaçlo n- B5OO0773. vilOa ale 37/12/

2016 p1 f»br. d* orvSo vcgutal, r» En™d» WunWp.lCRT221 D, »/n'.
A. B"lto do Tinquinrio em Ma pita/ER

TTTANWW WOÚSTHIA DE FKADOTES ORTOPÉDICOS LTDA ME loma
o qi« racabBu da CETESB a Rrnov>ç*a Oa Liotnç» d* Opervr̂ io

n* BSOOOTeo. valida ala 1fyj2/2O15.-pare Uilnio»m~ (hxna Ima. ale.).
tnyjfotM.UolnuaJwnHAnJré. 97. Po, do Eft»oo JL Mogl Mnm/SR

Aumte Bra»l( S-A. loma pinico qua f«»beu da CETESB a PenMçèo
d» Lfctní» d« Cpentçío N" 26003775 . viltóa wí 27/12iT01S. pêra Arls-
lalot IÍM«h (cbttóta rui Aaç*« » Uc*larj»nt),

flECYCLLS PROCESSAMENTOS DE SUCATAS S/A loma pObfeo Que
.,..ireufl« CETESB a Uor>ca de OperaçAa fJ SXtets nSo mettncoj
fversos. recfcl«c*m a/co r«íiíiar»ç4o d». >ito i Rod. Afcindar Morteiro
kjnqueVa. Lon 12, A-3. Moenda - hatba/SP..

AMYRIS BfiASiL LITM- loma pM~*n oua rsouareu da CCTESB, a Lkença-
t»e Operaí«o. para produlca qulmicor orgirfeca. labrlcsçao ot «o i
looovia BrttMTDrrinha. Km7S, Faitndi Paraíso- BrolaVSP.

.... -ZOIL "NO. D6 LUBRIFICANTES LTDA tom» PÚEJko que racetwu da
CETESB. a Renuncio da Lfcanca Oa Opíracio n'SOOfM«, <MO* «í
ISTO^ZOH. P/ d*eca lubrttoinlei. n. «.. l»br'cacao Oe. slo » Rua Kíl
<l»lbtor>. 969, Sá rio ArH6™o - l_r>w«fr»/SP..

A ffirpr«E» DanM Serdano Vardu»* (orne pubtoo qm recebeu da Cisesb.
a. Licença de hslatoçso n" 360O31B3 e reqiwraJ a Lfe*r>ç« dt pierBeio
Ur» labricafio de vidres planos e d t segurança, slo a AIÍ. Marginal Horie
Ia Vta Annanoua ,̂ n* 170. B*irro do Enoordadwo. ridade de Jundía l/SP.

Hwialdo Mouro - ME toma fMim qu» receO»U de Ceteso, a Renovacèo
da Ltenc» de Operação rT33005261.véfidi ai* 37/1ZOQ16. P/ jnortBQeni
e acabamento de moveis de madeúi. auodadca l tebricaçío O»..»»o t
Rua Am*"OJ Bm«li«««. n" Z24O. cnicam Slo, Ancoio. S*o PaulcvSP,

Al>»nd t* CMlIva Oa SI (v* ME. tom. público que reoueieu t CETES8
i Ueença PieylB ede 1ncl«laç*o para Iabrlacio.de peçw t ate»»oriot
para macrJ*™1 e equipementi» de usa geral, kxattrwa ria Rua XV de
Novembro, n* 79t.Sarrto António um Miplra -SP.

CLftfilANT SÍA loma pubfcco qoe recebeu da C6TESB i Uc*nça PrW»
e óe'rn«al»çao N' 25000S90, para fabrlcaçlo de PlKJuíoí qiXrrKM
oroiniora,'» Av. Jorge Bej U»Lt. S163,V«a Tlieixloro, Ssano,

Santa CrurS/A- Açúcar f AcocJ [orna púMcoQuereceo-rUO.
AmWent»! do Eit»dr> dt S»o P>uto . CETES6 - a Uc*nç« de pperac*o n*
38CÇ3276. VÍIB» »é 21/OW20H, pata FabrieaçliQ de Açúe«r . Álcool, i
Rodóvl» SP 2S5. ten 70.ioni rural; munld pio de Américo Br»»lBn»e/SP.

Tacaltai lnol»trta*Corn«rctade Mel«li Uda.Toma púbteo qua rec*'
beudaCETEGB > RenovactodaLicençade Operação ifttXOJt&uxn
vaL »lí 1Í.12J01Í para Prtx*JÇ*ode Perfis tíe Afurninia, íitruoados ou
pfta s»o» Rua do Co&ra rf KX).pq.lnduslml-l<sqi«Qutca(u6a.SP,,

recebeud» CETESB «Reix)vocíoCiUcença(1*Dpei»c*o£ímp»flcatli
^SOOOCtWo comvaLaté 29.1E^015poiB Fat)OCBÇ»oO« Atletalps d*
plâjBeos, jJioàBta Aio da Conc» í̂o tf 166f2C«-V>a NM -̂SP.

IndúitiU Cirlmlci Ginij Udi. EPP Mm* público qu. tmtwu d.
CETES&a R»iwv»çao da Lleenç» de Oper»ç*o n' 3T001873, v»M
ale 19112/201 B,-p»r. F»t>tluç*o 9« Tij«*>t'f>« SlUo Bie Jo>i,
Zona Runt. Bilrro T.nqufnho Vilr», Jaguarlúna.

|A SctvBy "t" Btiill S J». lcxr>i púMco que receCeU Oa CETESB a Fteno-j
Ivaçto da Ucençs de Dper»Ç*o (V 16007817, V*Wa alt 2M2«016.
par» Depòarlo eíoo Com*ido At*c**tí» de ProOulo» Ouímfcc». Miúda |
iE.tr.d.d.F^S.n.o.Jurx.,.̂  . . . .no ,.

SOLAR IND. E COM. DE AUTEFATOS DE UETAIS . EIREU . EPP

r d* Operação tlrt̂ mcadi para Fabricação de Drívtrj, J-lQ i Ri"
JOSo Parlo01 n* ZB9-Subsolo-Voa Arnonlela-SP,

Abnnoo* Blo«>wgbAB r̂«lúitrt»Lt(Ja,lirní piíilico
CETEEB UC*TÇÍ d» lnsralaç»opara Fabricaçio de Afcooi Einfco t rfdra-
taoo de cana-d*-»pjaf, à RaenO» U0ce Fomo«a. S*!o>-|l. Rurtí, SSo
JorM da Boa Vota.

AUTO POSTO OHEEN LTDA. lonu |>£í*co qu> itcebeu da CEItEB-
Ssmana a licença de Ooe™c*i n.* 29006038. vaSca «ti íM!i201T pá™

Jo*o Paulo L n.' 370Freouetia.no O - Cep OZ73SOOO - SÍO ROLO - SP

SiderurDi»» Wodcvta Dom P-tírol. Km $£ 'Ml - Ptm*UJ^cetellSf

ASolvay .Indupa do ' Br«"N Sjí.lotna pudico que íecctieu d>
CETESB > R*r«jvjc»o Oa Licença de Operação N* 1600S020. vílMa
ale 2B/12/70M. para Iabrie»CiQ Oe Rísinat ieimoptiMiot. rtuid» l
Estiada de Ferro Si nío» Jundi»(. lun 39, VHa EWor. Santo Andie. .

Pagina do Diirfa Ofici»! certtfloda pela Imprima onerai do E»t»do d* SJp Paulo
N- d* Sert* do Cernncado; EDFCABID5627DCAFOB7BEBFBE93A4968D100AÍ DC
'[ TTchet 1TM7D60 ] .vww.bnpnnMoncbNcorn.br

GRARCA E EDITORA COLUITD A ME, loma publico qu* r«eb*U da CÊ-
TcSB a licença prévia, de Instalação e de Dpetacio n, 6SOOOIOO, villrjá
ale 30/12/2015. para prodi/toi grifkoi edição e Imprestio de Tmoi e
revrrt» e grifia, tho i Rua SJq Benton. 260-(«nro Ca» BrancVSRJ.

COflRElAR . JNDÚSTRÍA í. COMÉFOO DE TELHAS E MTEFATOS DE
CONCRETO LTDA- EPP, lofru público que rwjuemi na'CETESa a li-
»it̂  dí Op*r»çio pira fsbríaçío de artefiloi de ton<retõ, rjmerrjò.
flbrocVntrrto, gesso t estuque nío espwificádo, silo i AvenWa Jorf
M»rioFi»w,n*11012,Ba'iffo2pnaHuril.VOTUPOtWNGA^p, j [.

EXPRESSO ADAMANTINA LTDA, toma pOblko que REQUEBEU DA
CETBB LICENÇA DE OPERAÇÃO PARA UM POSTO PRWATIVO, írto' i
AVENÇA WASHINGTON LUÍS. ff 368, BAIRRO METRÓPOLE NA ODA^
DEDEbrWdHAW. j -

CONEX3WINKJ FECHADO ENCOSTA VERDT . tom« púbtko que RÉ-
CEBEU PA CETBB A UCENCA OE OPERAÇÃO DE LOTÍAMEHTOÍH
16000014, sho a AVENIDA SANTO ANDRÉ. N 1240, BAIRRO DOS MOff-
TBROS RIBEIRÃO PIREVÍP. í • |'i:

A SPER1AN PRODUTOS DE SEGURANÇA LTDA, torna públko qut réí ,
quírwl na CFTESB de fpfrrn rotKcrnlUrrt* a LkKiça Previa t a Lken^a
d* lratal»í»o para a Produtío d* EquIparriHitM de Segurança' kidtai
n-Ul.iho ) A/, Matgtnal da Rod.dosBandeirante, 100. Dktrito hidû

Margarida da Grî a Mwllrn, Km, 16 * 76 í rnetfD! - B" Sertioiinhó.
PlRACICABAySP.' ' ' . i

M.AJR. (ND, E COM. DE FILTROS INDUSTRIAIS • EPP, lorna públiio qiíe''
ruebtu da CETíSB a Ikfrn? PrW» t ri> Jmtalaf̂ o W 61000503 t ré-
qu*rnj» Lkervça da Op»ra<>o pau ACESSÓRIOS PARA FILTBQSINDUíJ
TFOArS CONFECCIONADOS C/TK1DO niTJiAMTt lHo i AV. ZÊUA DE
UMAROSA,3a2.IND^PORTAl.DOSPASSArlOS,BOfíUVAW. , ' I.

UHDALVA EIPIDIA p£ ALMEIDA LUZ ME, Urnl* pOblko iju* requítítl'
na CETESB d* forma concomitante a Licença' PTFVUJ t a Rcença de Ini-
lalaçlo para Fibric»c»o d* F*n»menlat, Vto i i Rua Reverendo Wílly-

'

HANIER E5PEOAUDADES ÇUlMKAS LTDA, torni pOblito'que7eque-
reu na CETE5* a renovarão d* Ucen ĵ d* Operarão para fsbritàçSo de
írodutw qufrniroí nío tjpedfjcadol ou rio clásiffitadot, destmadt
l Indústria tbrtíl, sHo t Rua Alexandrt Sunori. 1200 N P

LBItJAiAKTA ADÉUA &A, tomi público qoe recebeu d» CETíSB a ReJ.
novacío de LkenCJ de Op«r»cJo M* 51001048 para Fabricação de Açú>-,
car e Álcool sho.* Rodovia SP326, Km 33^Zona Rurat JaboticaíJaWfi

AMX AMBIENTA! - INDÚSTRIA E COWÉROO DE RECICLÁVEIS LTDAJ.
torna publico oot recebeu, da CETESB « Lkpnça ò* Opefa^ao-N;^
73000438, vitlda atí 27/12/2017, para R«Ww» «MkJo! da íorutrucio
mrH ̂ mi Intfttf, «erro de, ítlo i RUA AYRTON SALVADOR LEOPOLD^
NO JR, «. LOTIS 30 E32, CU, DAS FLORES, 5ÂO CARLOKP. j

INDUSTRIA E COMERCIO DE VJMAGRE VrCQHO LTOA ME. torna pui
b*o) que Requefeli da CETESB» licença Previa/Lker^atJe lmt»laçlo';
iob n* 3OT1336/1 J, par» aiívidíde d* kxJu5t(l»liis(io « tomíido. de
vinagre, íHo i Rua Alberto Msgninijon. n* 442 Comerdal Vitoria Matr
liiíl IndilatubaSP. l

'Á AOOHAI QOlMICA S/A, torna pubko qut jofritou ]un(o' i CEJ
TE5B i tktnçj Previa par» Irmalacio de M. Baclai de Tarnjun de
Armaíen>m*nto de Produto! QulmloM,a «iberlbadai 05,06,07 e
01 referentes i Jegunda f»* d* conrtru îo do emprterxiinKnlo.';
lho a Ilha BamaM.Matgem Eíquerdi do Porto CKgínliado.CHPJ,
OL703.7ÍSS«003-40S*nlòsíP. - . ' j

SUCESSO NOVA PIRASSUNUNGA AUTO POSTO LTDA, lorna públko;
quê reqoertií ni CETES8 a jetujyar̂ o da Ucefiça de Op*ri(»o, para a
itruldade de Cbrnírrja Virej»U rfe Combuitríto c Lubrificam», sito i.
Av«iU» CaphJo Amónio Joaquim Mendes, 471, Comolem*nto E 497/[*
Vila Industrial. PirMSunungiíP. ;

HEDIPLAST INDÚSTRIA DE COMPONENTES.F1AST1COS LTOA, lorna
pubHco qiw requeretl dí CETES8 > licença Previ» e de ImtaUcJo, paraj .
Fabitóc» de artefalos de. plfatkos, sho i Rua António Martmei Car^
rera filho n' 115, CEAT, Sio CirÍM/5P. . - |

UZAM U51NAGEW CTDA ME, toma puorKB.ciue (ofótou a CETESB
Ucenc» dt Operacio Renovação pi rbVW»d> df.tranagem (trxno. fre-
a, etc) jerv. d* , jrto l Ri» Equador, i'OQ Jd. B(b Horiiome Sta B.
HorbonvíW.

. : ' —Ji"»t|
A NESTL£ BRASIL LTDA., »ma públícn que reouereii na CETESB de
forrru conawnitirrte, a Uctnca FrW* e a Licença de krital*çio. para
fabriraçjo d* ptodutot de origem vegetal e fabncacio de altmenlM
rrrfam>l,irio,à Ru» HenryNefllí.irn', baVroVilaFo rrnosa-CEP 13720-
000 Slo Jóíí do Rio PardoíSP,

MACHADO CHAPWI PEREIRA PAGANO EMPREENCpMENTOE JMOBHJ.]
ARIOSSFELTDA, torna púbS(oqiiêrequerMJ na CETESfl a Ueença dei
OperacJa para o loteamento 'Jirditn Acidai*, sito l eKJuina d» Av. |
CarknJ. do Nascmínlo rj pua tiiiiSaifca Araraquara/SP, l

DAY TODAY KOSMOOAS LTDA EPP, toma ponto qoe Toma Publico
que recebeu da CETES81 Lkertca PrWa e de Instalarão n* 3000)058 e
reouêreU a Lkença de operaçio p/Comedo Varefnla de Roup**. Aces-
térkn confecclo de t lavanderia, irto i a Rua Sío Leopoldo, 12 Jd.
Pedri Br»na - CEP, CMMSS-5M S*o Paulo/SP.

CEAT COMÉRCIO DE PEÇAS PARA COMPRESSORES LTDA. ME, toma j
público quí recebeu da CETESB » Licença de Operaíio H" 3600SI37, j
para a jtrtídad* de FabrioçSo e reoíperaçíd d* pecai e aceis&riw i
pata compreslofei, ího ifiua Efiiabítt) Koller, 1S3, Gatpio 01, Bairro •
S.RrX)uçdaChave,ÍTUPEVMR • - j

ADL AMBIENTAL LTDA EPP, toma público que sofch»u]unlo a CETESB
a Ueença Pnvia, para (abriocío de fífiMiiantes fosfatados, nrlroge-
nadoí e potásjkoí, sho i flua ArfindoBori,.170 -chácara Santo Antr^
nía J»gi»fTurii/5P.

ARGE ITOA.. lorna públko que iKrbtu da CETESB a Lkenc» Prévia
e de Inrtslacío n" 14000720 e íequereu a UCença de OoefaçJo pata
Aparclboi eklrodoinèstlcoí, r*j opfdficadoí DU não dasllflcidoí,
fabriacio it. írto i A« FranciMo R«ya Madrid n' 237, Dl GxHrJanO
.Mestrine!) Catanduva/SP.

,
^3EL WUIO AUGUSTO KOSfiiCiifS ÍIííUÍ̂ OTlO
WR.Dominasstil-MPWS. n»'fí-Sí̂ rTM '̂35

p<ULA Gftf^SOSA - ESCÍ. Auloíiiado
SÍNTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE

''Vsloí r,<.í}ísclo peie aio RS 2,50



serta-leira, l "de maio de 2009 D lírio ofiel»! Empresarial Sio Paulo. 119(80)1-73

: Oml do Brasil Têxtil S.A. =
PĴ P í i,«a.97M»oi. j 6 - H IR e as jcaow.i w
-

Ao» 31/03^009, is" TOM», na lede socíaL Huao* i A*. Otata, n* SS.
nactondeOí LenÇÔoPíutóia/SP.fWinirarTî esnlAOO. Initrumentada era
•Ia únfca, w aáxiisui dísla íodedorJí, representando sua WtaBdBde do

DOESP dó* diai 31, 26 B S7KSOOm.-t no Dií/to pá Comércio dói oki
21, 22. Z3. 2*. 2S * 2ftM/am Adamadot palw 'presentes assumiu a

• presidência o SÍ UrxJenlro Homma, qua convidou a min, KenWií

a AíasmWíín. o S'. pnnWen!» Oeu Infctt aos bBMhoi. [pftctando i min,
lecrWarto, • Ittura pá» ca pmsentai, Co tjíto de comocaçfto, put#cado
na toma jelenda^ ú gin W (s (a Co quat i* hnnsaívB ocflóto:
AOO (Ct"we»ç*oJ; Ffcan> corrujcaoca o) senhor»» adonistai deita
loctodade p?n n reuniram em AQO l malíef-ie na da 31&3/2009.

. . ,
m sõDmasej)oti1«onJ»'n*>[Sí,On*n«Vl«:»)To"i»<W

Oe conta* Oa d»«c™, «<a/ne • detberaçio tcore O Ba Vinco Oerid, contai
Oe \jooi e pernas relativo ao »ert̂  findo rte31/I2í2006; b) Detonação
Oa lucro «of»do; e) Bí"-j*3 tta rVjtona par* o ol*oto EOOaíOlt);

stçío Ot» íenhoie* scbnblaj. na jede tocW, ot documente a qv» »
felera a artigo 133 O* Lei n* 6.4OV78. com ia alter»Ç*ea constam e« UB Lei
n' 103W. O» 31/1O/2001. Sto Pauta, l5rO2/WX»>, RH» • .leitura, a Br.

rtrtaiijrto. Baisnoo Geral. Dwnonnniçfi*» cM Cornai o» Lucro e Perca».
t«m crnno demak demonitraçà*» finano-lrai, [«lafvos eo «nenJcio *xte'
(ir.(M de 31/f S/JCOS. o que/t lenoo Cario que estes documentos toram

o DOC g M Dlirto ao Comiríia do da 17/W3/20O9. Submello»
,

sua «t>Tív»t*o pf unanim-osOf o* VDK». •btttnoo-» de voW' oj
iBpnhienlo lrrç>»dKlos.'A sefltiff, *>' «tocada «m 0«uss3o » danlnaçio

. OT lesmado i» B»lw> )̂ G*™!. Senhixwacwnfsta!. teOdo abo verificado
oKínflOíRJ USI-SelJ/BDurííiaciuBndaaohefamFnlodrjWar^oíVji
ciercfc-ojoctolfloiWOi-ai/ia/aXWe.leKtQe^iiflíla i nlileraa dspre-
fulíiM»cu(nutadiHD(«f'fnA>jía'i\e'i(ypt.riOV»IO'iJ«BlS.95fi.»S9.M,

,KX>e.'no valor M fO 2.I62.780.P*, inta Oeaujioo» • dstcont»»!. pas-
tando.a contai com o pfojuito neumutado no'*»' de m 3.*«2.61T,S7.
Em dacorrAncH (fato t d« prajutoe aoimuWJoa verificados. dvtídU-i*.
pofunnnimãtede, a n»o ofstrbuicío oa divioendos previsto» ro> Estatutos
Sociait. Panaram a trou<r, * au-wsr i pmpot« d» Oraon*. AJílrn

. . .
lu« dl PiOpcalB Oa £>'f«ori«. qu* eHav*1 íei*!rdB da leouuta tomia:

' •proporti da tMreforla! S*nhõi»« «jonolai. a«a JodíOaOi snCetrnu o
m«!c*j HxáHl Oe 2006 com im Uon Ot «í 1 .351 .5Í1.37. apurwta poan.
ca Ou Hcfismsflio (U bulanfo oo etetido toda[ nndo da 31f)2í2PO8.
T»IX» em vitla i nWéncà tíe prífito» acumul*dc* do< nereide* ínle-
riom. no vBlw O* ftt 6.956.&SÍ.M, o lucra apurado juntamente com i
Rít*fv« Of Híivafeçio reeWaoa em2008, no vatoí dg BI 2.162.7S0.94.
Mrto «dulioos e deironaooipMunao * ewrtwcom o pr»Jufm «cuno-

' bt» no VBWf Oe RS 3.4J2.Í17JS7, Em (XcOfrtnci» «no • dOí'p™>jfaw
. sorniutoO» v*fiTNaOo».'oBCi)'u-ie. pw unaniniaao*. a nío rti1'tuiç8o
d« *vid«ndífl ptevfjios m» Ésaíwlos SocWí. PTtpoe. «'moa, « mdkaçío
òo Sr.ToiTiojtaht Effaml. pponéi, CatsOo. baclWffl em dreno, a ocupar
o caroa vaoo de Oire»'. Etla í a propofla oue'a Dr»lorfa so&mWB a aor«-

' clacío òw smhona aoonWa». Unçoii nwtat*. 2OM«)09,
(aairShocnTO Hrxnma, K*»ai OoawB, TU^Ww Tíunto. Shkilcnl
Vtwwama.- TannloaO* a Mun d»la peça. lo-' l malíria n»* eortlo»
t utmutíúa a oitcuiiío e ÍJB«>BI»CÍO dos ««horas sçtsnwat. v»mc«nrji>
JB jia «xovac*i pw uiwnimtóao» cot «niwt* acioríriai. rlntenOxi*
d* VO.BÍ os Jeoalmenlí lmp«Oit)Di na temia do peisonOo M. cW artH» J**,

' da Lei 6.*W7fl." Em «oOíncii o Sr. Pmid*nte ooníuiBU ot ectorBíB»
sou-e a elwCía do Qxinino Pral t. conjijwunco n*o !« tlcW lotótado
tni (urxàinara»oia dwou Ot pnx*o« a i4»̂ *0. Em leoytóa o

t e t í o c
, eontifla no Hem c) do A«iio Oe Convocação, ona .

neímeriie. a »lf̂ *o t» csnito"» ptr» o Berilo 20CWMJO, para faaer con*-
lar a eleCío Oa ffretixta pêra O Oitnkl 2009̂ 11 1. Aíim I-CB mtif-CMO o
peífooo o> v«0*ncl» domanoato da novo *eto™ paia o bitnfa 200*201).
F«Ho taa oSr.FreJWentí soltotou que 01 atíonsuu d^C*wtem «*™
. etefcio w Dínofia pam ú D*>k> zooyzoil, D Ou» liíeram nesia
opr/iunidBOi!. lenço navido a iHKiçao Oot leouimei *»"Wfí:
wfB)wp7n4dWe:Sr.Srole^ r̂toim«.)aponH.Ca»óo,*n)fwm«la,
CPF n' 163^99.654-73 e RWEn' W2*S,130-t; CWHor SupertmetiíHmtn:
Sr. Kenlenl Ogaw». Japonês. tasBOO. enoanMm. CPFn' 127.0S6.11B-W
e ítíJen' Voas 290-fl; DWor Muítrtal: Sr.To»hihli«T»wiit». J«poo*m,

- -

C P ^ B . l ^ a T O i í n . - . u
ram quí. c* conteimHíO» cwn a DeiWraçío AC6SP n" U/90
c* 3I/OT/1 980. n*Q »s«0 ImpeOWoB. nem incorscs *-n nenhum Oot Cri
prevréloi am W qo« oe *î )«ÇBm r»e astrwarn a atMdaOt mwta
Foram IKaOM oí forortrioi oa oíieiw» afí o majlrao permito pe*a
teoislaçio do Imposio Ot Renda. Foram OecfcrsOai r«*tK>l. N»O» mM
havwx» a traar, o S». Pr«tó*nl« Iranqueou » («lavra a ouarn Oe<a
quisBW 'aiei uso e oxno nnouèm ia maníwlou a*u-(e por ancwiwla
t«tío OMI» Aiiamblela, da qualpajiaoó o 1»mpo rveceiiíno. toí ton

" OH • pr«ar«e sía. »"• ida e«fl*a» corfoim»,loiaí)rov«l».VBipo(lodtJ
• os presenl«"aislnao«- para que gmouifMiK WMOÍ flfl ifinilo. Lençol
.Pauíina. J1rB3W». Sholehko Homma - P/eiMerfe da Assembleia.

0»a-» - Secrelérto da A»embl*i». JUCESP

B2W - Companhia' Global do Varejo
Compunha Aberta '

CHPJ-MF n' 00.77S J7 .̂WXH-S« • r)«Ea53C<lW>57*

Ficsm tomidodi» os Su ActonSas (B B2W- Compenhifl aiobal do Varejo
«r» st reunirem, em ceoundu oonvpcocâo, em A.G.E. a se leaHar no otó

Henfy Frxd. S*3. PieMMwile AWno, OsaXo, 34o Psuto, para apreciar
OeCOenf soc«e:8 SeouMt Oroam do Dií: t) TrsnOerencia da Sede. a
r-nmpanrii, (Ora B cidsUe oo pio oe Je"*iro, ESIBOO Co Ho de Mntirt

-v lotme a reíêtrt re aumanta» <W cap*al aprovaoos peta Coniemo ú
Admininiicso em 1 MÍXXn a em 23 09^008, dencm Oo fm»»rJo cwxt

ifc*) oo Cóníerno de AdmnistrecW d> Cfunpannia; t pi] 47, ta, par
iJuitaracc<iH?ei erx±io^ Conseco de Adrnmitíricíio no toc*̂ í«aOrtw
;ÍKJ ft-'a o* to r̂alo»; lodo contem5* prcoosta ccietoilfl ata da Réu mi

iio Bs*ma * ormaçM « c a , e ,
EíBiuiq Soda' ca Compann .̂ |rrfoon»í*«> O««b;- Sotoia-te oue
úinnimênlDí dí inaWiaiocompoilerw eJpeCBCpafBupresBntBq
Aswmbl»)> Gefáln que »erríweopr«tnt* «dial wiatn òapos!u-3os

ia serjída Oynpainõ. • Oí «doníBes pancipíííei ca CusiOdia Funguei
rJeAe6«ÍJomtnal)vasd3Bfllsai»tVBlor»tdíS4oPDuiO'BCwE3PAou
dei5Jfl'em participar GeiM Astemoi«la oevejfto flprsseniar1 e«lralo OTn
iwx» l resMílfvB pentípaçáo aòoiirla. tmliloo peio Oioao comp
no perto*) ú»«fiorat amecetWitts i lesfraçiOiJa AnsmíVei». Riod

INSTITUTO DÊ GENNAROS/A '
N l R E 3S,3.00&t7SM - CN PJ/M F K* S2J1 B.M1 AW1 *0

ASSEMBLEIA GEF1AL EXTfUfXíCitUWA. COIIVOCAÇAO
a IfJBTIIUTO
a«rlin>'á.

BANCO ABN AMRO REAL S.A.

ATA DA ASSEMBLEIA GERAI. EXTB*ORO)1JAB1A
^REAUZAOxEUaoDEABRtL-DCIOO*

CMTA. HORA E LOCAL: D« 30 de itxt Oa 2000, U 11:00 ho-ai, na
*d«sotjalajBajicoABMAMROBi»il5.A-f6ancoRBBri inwoana

pida FaulWa, n' 13T4.31 anoar. SSo PauloSP. PRESENÇA: R».

ínòafT. adonlsts «irtaf da 100% (cwn por canto) CD capJral wtofi-
e, conforme sã verôca peta atilnahira lançada no LMo Oe Presença

Pre»Bnle'am&ém o Sr. Fjancireo Antonto Maloonaoo

ihmvtsu AudtorM IrOeoendenlei. CONVOCAÇÃO; Diipwuada a
rorrvocacío.-pôs termos oo Artigo 124. J f OB U-í n* S.40VF6,

OMPOStÇiO DA UESA,' PruWflfflc Sr. P«J*T> paub [onouint
Saoratarto: Sr. Marco António MarSro oa Arsflfr Fítw. OROEW-DO
WA: (1) [Nicutir a eptrar o Initrumento Particular d» PrWccolo a
JusMútçfta oe Incorporação oo Banco Raal p»lo Banco Garoandef.

<)o em H de abri da 2000 CETDlQCOkn: Pi Rítícare aprove/

_ . f); P( Anabar e aorm-ar o laudo Ot >\*Jiaç*o; t
incorporsçío do Banco RwJpWo Banco Saríandef. no»

•mói Oo PfWocoU. com a conseqoenla ertínçto do Banco ReaL'
ErruflA OE DocUMEWTOS E LAVRATURA DA ATA: Dàpeosac*̂

rtta AnembUIa S»rsl Enlraordinirta, um, ver ou* s«o do Intera

" sumérta. noi Itrmos do Arrioo 130, paríurafo f, Oa IX n*
DELffiEHAÇãES;Apd« exame das matertH comiarXei da

Ordem da Dia. o Banco Santanoer. único adonlst» oo Bajito R*«l.

n H de aortl (te ÍO09. p Piotocota. cub «pia W «ut ertlcsda p*la

mV). Eiledode SeoPeuW.ria.Rua Josí Guerra, n* 127. Inicrtt» no

previamente escoinioa para rt**tar * Mkaçao oo paMminio Iftjuida
iál a ser incorpontoo pelo Banco Santanoef. na flata-b*se

de 31 d* março d" 200*. p**J nu utor confíW. • elatxxv o Uudo de
ilação; (I) mjcCrflj: o Lauda Oe AvaMçlp elabaraoo pela DeloAti.
n qualquà' HIM*V», CfJ» eutinflCBOo pela Meta tari petrte

itíbl do Santo fitei na dala-M» Oe 3> o>'março de 2009 no
montante d* F» 12.TÍ1 JS7JS6.B1 (doze WMei, cento . Menta a um

reali a noven» e um, eentaw»). vatof ais» que s«^ inteira m ente
sceoino pelo Banco Sanlanoa* contorm» Indicado no Protocolo; e (•<)

; i Incorporaçío ofl Banco fleal prfo Benco Santandw.'noi
»«iabaíecWofno>rotoí̂ PetBlrTO)n=or«c*orxí*prpv»d»,o

Banco RBHlserí mtiBioesueedioopeloSancoSsntanoeremlooMos
MU> Peru. ovsiol » obrtjaçfi»», na torma d* lei Em deconénda Oo
p-eseme »a (a) ai (*»fc do fianco RaaL lal»d« no Ajmo 111 da
iresaniB sla, Wrso tucedidas pelas Sta» do flanco Santandar; (B) as
atvktedet rMÍadas peta depenoentB Oo Banco flsal InJUlaOB em
Orand C*ym»n. nas liai C r̂nan, pa»*<m a ler operaoonajnadai

dependência doEanco Santanow Instalada ru mesma locaWada.
asiuniM todoí oc Dtns. Oirerto» e obría»í6*J tíã IB*ent>«

do Banco Real; (e) Pi hmdQS d» invwiimantoí Cfit ia
•nconUívam too a eominisf»í*o oo flanco peai pasíam a s»f

« pelo Banco Sananoar; i (d) Iodos os. tfrt«as ~
,^.rr.~- ">alf** «« '«oveO coniiantes dos Anesoi H t [11 q
Inieryam o Uudo Oe Avataçío, aislm como Irxxn 01 oireitos
obrioaories Incentai aos Imovea H alienados peto Banco R«*l q

num oo Anem N Oo Uudo dí AvaíacM serio HHumkV» pen

p̂ íidame' sus&endeo os tríbanos pé» tempo fiecassírio * tovniluri
MSU ata. Raabena a sastáo, a »ta W P*» a BprovPQa petos pre>em«
e assinaas peto pjeUdpnte e peb SedMírto r» U Ba * p.to acion«*a
Banoo S*ntand»r. (aã) Padro Pau» Lmouinl. Prwtóeme da Mês*
MBÍTO Antonto MarHns Oa Araújo F<na Secreliite.Banco Samandír
[BraiilJ SÁ - pp. Pedro PauW LoniNinl a pg. Marco Artonlo Martins da
A/BOjo F«no. Esta *» * copa M "* BriS""*1 lovfuaa em Mo pn̂ -1"-
Mareo Artonto Ma/Uns da Araúp Flho • Eaeretaria

= Dedini S.A. Indústrias de Base ==
JPJ^F M.1M 571 AXWI^a. N1RE 35300001630. Wr.ckab.-l

ATADAHEUtJIÍO DO CONSELHO DE ADMINtSTRAÇAO,

1 . o > « i o e i o t . , .
Rodovi» RU O.ro .FSr.c«.b.. Km. M.3. «n Pff»clc«B., Eiudo dí 3to
p,ulo. I. »«»: Pr«bwit«: G-uí.nn D»iíirJ OmHio Du.rt». Snereltrá
aMt El«n« Pvnn'3.fH*tfiç»: Glirtano DedmlOmeno Du«rt». Antonn
RDb«rta rfe Air-«Jo Multar, eírutoL^t» *>. 6«ntoi. B»
S n y » N f t -

JM* Cl

.
l «. D«Hbí«t'»«.: Étt* C od»Adn*JHriçM.

fleitnund. d<»e»roo!.d« topítrí» doCwulho ii.Aan*ilin»çào< i»

pelo DWetoi Vlc*-PreiJdtn1« de DeMnvoK-Hwnto . T«n*tesl«. Sr,
LuitOnvirdi »lt > indicio t «WçioiJ* novo wultr/*.!. Acampo
daD»e!wi>ii«iocI«I.i(.f«™eorrpl*r>r. gtilta.itti .l.lç*o*j

dr Adn*ii«t™ç»o rle 300B 11 leguiflt*: Dlntnr p/nl(*>nt

o.™ Admtnlnrtttvo * r~ln->e*fro, cflnfcim» RCA í« 19Í1I/20QS. ,f
,ulvid.'na JUCEEP .ob. n'41S.MWOB-3 «n t«Ho de»/12QOoe-, W-
/ « t o r W i ^ F r w « r » . « t » m o n » n e , » o . ,
0<r<*r»; cwifoim» RCA de áSKOlíQQt. aruiiM.da nt JUCESP tob n

d« lrO i »rn >«to * ,
Vlc»>rMW»nt* a« Op»rajo« e Dlritor CorpoíiMyo, cmroo p
•ya. í. Eneanimímo: H»di irnd toJ Iratado, encernndo-ie
'líVrando-Ve-está *t« qu*. «f>ot Wi e n*i»ifa eonfornn, v«í in«M

- . .
d. drr*iW«c*o (A) OiXrtno D«dW Om.no Do»rt«. Vk*Pi«ld*
Coroe »io[A)SerB(o Leme *« Sinto», S«cr"tíri«OoCDonlho|A)S>«

pavin. M n̂b"»; (A) Amónio Emeito FM»m Mun«(A) BM»W
h O» S«v* N*tto (A) K*frmr.n H«ín«ii*on Wever (A) Joií Cá

D.mVil (A] Antonfe Roberto d* Alev^o Mu«er. Confwt tom . Oria
(Ílun»nn D»dtnl Orneio Du*rt«-Pr«ild»nt« do Confetio.Sllvl» Elen»
P.V»n.S«JelÍOi, JUCESP n" 1«.(BW»J) «ti VlMOi. AntCriwtli»
di S. F. C.lma™ -Seaetírt. 6end. .' ' _

:STRIPMALLS/A:

Onl Eimon*n*rií e OTtnitin, qu* se itaiar» no dia 6,04.2009. *t
t», na 1M)« síosi oa Cia, R îo B*nto nJ29. ránoar. s(J>9. Sto Peu
SP. para Otíberar a siouime Ontem do'Wa: (1J matéria entraordinér

m«írú ordiniri».-iorxe (2->) as contai d» D-rítorfa,
í votar »t d.monit«̂ ei Arúnceirw oa Oa, telaiVw ao oaròcn Social
índo em 31.JZ20O8. e R-B) a úst*iaç»o de (ucro Itaubo M eiercíi
ia nouvtr. (ie) rrelnçío de Dfelona. Sío Pauto. 29.Í.J009 - Artn
C«»tjl|vidB UlMaJiQQTIpuejj. piretpr Presbjnli

s= Buschinellí Participações S.A.í
CNPJ n-00.9»J. BOI Ao01-10

EdUirtoCDmouçto.AiMmbUIlOiralCiainirbcEltriorci
Convocirm oiAdortilai»ieIíun«rn<mOTA)5Aie, l'h, i Rw .
RloClwo-SP.í .AHcí-«*od«ownontD»ça«ínincair»i.Oo>ii*<cl

d> IUCIM: e)El̂ ç*o a* Ditcfani; a) O
nto,. Rio Ct»ro-SP. 37/0*«9, A Dír

__ 1[
Clarion S.A. Agroindustrlal

AVISO AOS ACKJM5TA3
'AGAUENTO DE DIVIDENDOS E OÍSOOBHAUENTO DE AÇÔES

EHreonSnane fwliOKJo em 3KW20O9.

o! aprovcoí a ctditouiçao de Ovioerxv» de B$ aw.342.sa (duientoa
mUtruaoios eoiarerrM eúois n»aít e D*I ' ;

Pt 66.747.15 (oilenM a seis mlL s«iec«ntoc e Quarenta e sete
'Bata * quViw camavcw) pau u i-ç6ei ordinária» * R5 Ha.SB5.70

•a u aooei prefercrciais. O qu* cunikSWBM» p Capital
Social de RI BO.000,000.00 (oitenta mflfiQes de roeis), composto por

•**ponde eni lermo* bruto» B W 0.102f3*WS coração
FtJ 0.113012223 por «ç»o prel.rwxi»!.

(iludiria da BWÍFBOVtSPA. raceoerflo o erscflo na coma twtiní»

O» BUÍFBOVEEPA, lerão leu o*o»o ctwonlveí oa acordo com o

de dtartiuifJki dos dwdendos, Cajo o cadastro no Bantn HaJ actrfa
Oewtualrado, o cr*d*o ifi evetuodo no 3" rfa úi* apOs

O paoetiento d« d"viOenool JerS OHJtsdQ sói ackmhlas l

2, D*K*o<X«mwllO Br» Açfin* (lOO-A)

« Os Sod»d»de, panando o niimaro lotai d« oçí>*t oe 29.H5.a37

i] aço« para 6S.2B1.e7J (cinoOe^a * oro piMio**. duientoi
entd t uma ml. seiscank» t i«l*nia a (jjslm) *cAei. dtv**d*» e'

ilfiÍHtt, trncntaa e uma ml tríetenlca a esquenta) *çf*
ttfrncíf'-!. alerando-se em oocorincla o paraonJo l* do Artigo S'
i Estatuto SocW. pBrmínewOO Inadirada a c*r» oo Caceai Soõf
iMcrto Oe RI S30.000.0OO.OO (otocenlo* mínoflt Oe rwn) qu<

ir»V^o l" - - 0 Caokal Suoscrtia * lni»ari*i»on 4 W
O *00.000,OOO,OO (oíiõárrloi .m»*6»i d» leiaij). «xmituioo rxy

rjrçiefendaíilvomlnatMo. sem VaJor nom*i»'.
^os quon» BO «»cwo oas Novai AoJ« " .

todais que SB achavam hierloa JurriO á «iníu-̂ a OAOOS
OtsaiflilfBtntDiMSJjtfáaoWXKft. ,

tctonbtat em 07/D&2009.
A» rxrvai sçêís partidowao em Jguakt»o* Oe eono^o«_

furni toor» o ctpíal prèprlo e ttviOenOos. que vierem a urr alrtwída
as eço« a parir Oe 30OV2009.
At *cA« passarão a >e* ncoocMai t"
BW&FBOVESPAa partir O* WOS-5009.

Os adonln« poderio uWef lr*xm«(«M adoonai
do Elanco "aii SJL ou* heO ûelmanle prnUsm »r _

os acbfitdas 00 Junto a Direlorta Oe RHaçoei com InvuWara* Oa
imputa; com o Senhor AJ5>anO-e Brrje peto Welon* (11) 36CM-8111,

.

VICPETRO S.A.
. .

l#> G*>*1 Eitl*ordln»rla
30 fle|»nalro ò«ÍOOí. •

fx>™-. na i*0e Oa compsnr». neita Caçfa!, a Rua Henrique
BJin ri' 270Z7S, So6f»*fa. Ea^ Vcpeini ta 11:00*1 (onze

hora,).- »*»*: Rcaroo asttrxucn, PrwWwrtt. ETaaCiett, a»inprucn
Scíiwara, Secrtíarsa. Ch™wn: aciwiõia* preseni« represenfonao a
dal k»0* oocí PMI social eootorm» »ssii«ur»* rxj Livro Oe Presença Oe
Acbnfjtos. Convocação: independente Oa avfjo, conlorm

AU d*

» ^ , - . -
: por unanimioao*. oos*n*dai as fawnço*! Î »b ao

rrercicio do d¥erio de voio, >em que*juw' oposiçaA fíííarvi, «nriíao
ou proteso ooí pretíPiM. fwin adoadai M MoudUea rexAjçofls:
I, apn>«r o documento IntniBoo -Jusa*Catrv« t PiWocoio d»
Incorporseto', firmado a 2« oe [ar.eim de SOM. pwa Dirçtorta d«
Companhia, eortanOo aimiias «contíçoai P»<BS dJ»ls «ia companha
H incorporar «ua oorrlro^da. • icdeOade CMon* - Compannla
Integrada TfaftM do Hordeile, peSKM JurfdK» oe *re«i prtvodo, cujoi
akH conjituiMM M. «"centram anjut̂ oos na >mta Comwdii) oo
Eilar» Oa S*a PiuW 100 númaw d« hseriçfto ™ jeoijTO de w
(KIHE) aS.3,0<«W*9J. com íede n«fa Capíaí, à PU» fval í>' 3O7
" p * . InicrtiB no Codasbr? Msetonal Oa Peseoe, Juf ttca, co Mkilsiíno

m iodfíUdí jfmplea 'SMOS CONSULTORIA EMPRESARJAÍ. LTDA'
hscnu) no CWJWP seO nj DO.SS7^87AXX)l-Ofi, inserto no Corne»»
Rfffllotial de Administração de Sflo Paub s» n* 07.79*. com saòé
cUac* a comwca da £*a PmJto, Estado de Sto PatiW. * Rua V. N
AraiJfc 187. apio SZ. Vna:Maríana - CEP 04l11̂ X», psrs reaíra

IÇBO dopsHmônio liou*» conBW Oa soc*peo*t)e inou-porida *
vertido àó acsrMi desía Companhia,-i. aprovar o tauoo eteboní» por

"̂CONSDUDRIA EUPRESARIAL LTW, P»ki qualponoerou. peto

mteBr»aa'.,Tfain HO MÓro>.U, «m RI 29.901.»»*' (vWe fmr'

qualrocanwvoi), 131 Oe Datem bfOOe 1000, daui O3M dai

Oesta sodeOade. do acervo tójl Oe Ch^w - CnmponMi
Tí»tl1 Oo.NonJratt pe(j vairy mrncboaoo na tííusi

encononr refltiioa Inlelramerte na corrtac-*aao> d«U «
por torça Oo mítodi) de eou|>Biencia patrimonial, aplicável em r»B

S. Em OeeonírCB O» IncorpoíBplo or» aptovnda, «ta' iocied«Je
sucede Ot«T». Cj»mp*nnla lmoír*taTÍ*til do ttonfmtt em trjoo-"

oa comoánría. numeraoos seoufeBraente a rubricados pela M»», t
sajuloles Oocomenios: 1) Jmtíical-wa f PrWocola pé )naypor»ç*o
3) Laudo de A>aIaçAo, EnóerTBmen<a e Aadmturat: fiada ma

forma Ò* sumário: senão eta cApá fitl daquela Unfada no Uvro de Al«
Oe Assembleias Gerais ca ComoaiVila, gue. tendo sito Roa e achada
conforme, W por ledo assinada: Sr,.Ricardo Seírtxuch.
Sra. ESsabtHn Slelnomcn SOrwsrí. S*a«iria, AclonbUa: EtoabeU
S.A.- InOúítnaTejtiii. RfearOo Sieinorucn. Ctarica.Eleinbrucn, ERWOi

óf !W»."RiearOo StemoniCh - Presioenie. JUCEEP n* 137,087/09-
emS2iX/?OO9. (a) Ana CriMina de B. FCCaianora-Secretária Be<»t

4, tuwoôAio wrvtços AMBIBMTIUI LTDA.
Torna pi&Ktj(tji,infirr*.i a CE7ESB a LJan<a PiMa/UstalBçJa pan

BC Indnttaçag d» Resíduo! S*Wo* doa Serviços da Saiio* .

pjgliuóo OUrtoOflclilcintftcida p*la rmprtr)" Dfldíl do EiUrJo d» Sío Paulo «m I5/OS/aolo Í7-.7A-.1Í.

**^'^^'^ao;^3™££t^™src7ME9K£05*07™*7 _ ,̂ ,135 TA8EUÃÍ) DE WOTAS • SÃQ,
- '̂jM8£l. fAUtO JUCUST." "

PÍUÊPAUU-SARSOSA-Escr.Aulonrado f

JSQMENTECOMOSaQDEAUTENTICiatòE I -
'Valof cobiado oelo af.o RS -?.w * « -



sexta-tára, l' de maio de 2009 Dlirlo Oftcl.t Empresarial

Concessionária da Rodovia
Presidente Dutra S.A.

Ali Oe Auernblela Geral Ordlnark » E*lr»c«*n*>ii
Realti»de em. iJAJWfXW

rtora e Local; Em 2ZQ4/20M. is 6 h. na sede iodai.
fíoá. Preá. DuliB (BfMirySP/RJ). Km 1&4.3/SP. B. Mono Grano*.
Santa teabelíSP, presença: Foram eumpfiÒBt. ro UvrQ Oa Piesnv
at tormalldadeí mloidaipeloertioo. 127d«LeI8.404/1B7o. eonsU-

ndo-*e a presença, da tolalioade. Oos adon'atas feorasenumOo i toU-

4 B 133 da Lei 8.4OV1B7B tor»m dispensados pata cornperedmanto
lota idade Oos adonritat, cortbrne ptrmirXt peto { 4* Oo artigo i;J

} 4' Odartloo 133 da Lei n* 8.404/1976; (H) o Relatório Oa Adm In tent-
ei: Balanço Patrlmoniat Demonitmçao Oo Resuleco; Demonitmç»
aMutaçÁM Oo Património Uqindo; DemonorscSo do« Fh»os Oa cV~
i:Denx>r«D»caoaoVslorAoidonBOa:Hataí Expfcwhiaj kt Demons-
•çfteí FmoncafcesiBOFarecerdO AuOKores Indeoenoertes. relererw
t ao eien&fe ioc*l incerado em 31stZ£008, leram pubficados no

X>ESP. Caderno Empresarial. Edição do dia 17/017009. p*gn.t n •
I. e no Jornal Vale P âlbano. EdlçSo do dia 17/017009. pátfnas 3 a
Mna; Assumiu a prelkMncia oo* irabsrroi o Sr.R»n«lo Alv™ Vale e
Sr. U»taj4 RoorloQ óf Senn* como secretario, Lenun p» Doeu-

LeIS.404/l97B, bem como tra Parecer oot Autftorei IndependentH

W12f200fl;(ir) aprrjywD orçamento O» Capital oa CompanMa rderanle
3 pe.r(odo da 2099 e 2013; (W) [Mberar sobre a destnaçAo Dos recut
dos rto eiercldo ioc«l tnc»T»do em31/12/2O08; fi») oVtoerar sobre
eie-çêo dos rne-nb-os Oo Consetw O*. Administração d» Companríí

> <om» Oo Miou 11 oo EsWulo Social, para o mandaw oe Dl (um!

o> lermns do snioo IS2 da Lei 6.4ÍW1S78: e (vi) oelb«»r sobr» í
iiíalacflo rM Conie^o Fitai. 2. Em meteria extraordinária: DelCi

nanimUtof Oa vrjtoi Oca adónis»!. abstenrW-íe de vi*»r os leg»!-
erte ImpedlOos. taram aprovados apot debelei e Oocufióet: 1, Em
«era orfllnerfa; (1) o Relmjtla da AormnBtraçao; Balanço Patrim»
itt>moritfr»c»o do Resultar»; OernoTistrBçío das Mulvfoei do Pi'

entre 20O9 'B 2Q13 nos vakxcf da, respectiva menti: (TL») ,

a * <»cnso; as ipCBfv»i » wncnir»ç« noneera

i f c i o iodai * lie») íficwraoo «m 31fIZBOOO.pubiic»iVJi contoon»
"CorwxaçoM < PuCftcoçí*» Piivlw' »eim«. )í dwaa

KPMO

_ _ : * > • OS CorrrpBnnla. referente só avario »ocW encerrar» e
t/12/200e, pá montante Oe RÍS16,058.177.«. >*)» aotóonade a "R
«rva ot Reiencfto de Lurai* retu"«nle oo eianícia encerrado i
1/12/2CC7 tx> Vator de FU1JM.39&S23.31. totalbanOo-i» o vator o*
411.0S4.700.M. o quil lef* a sejijmle desHnaçio: (ILa) DistrtbulçSo
di/idencos. noi lemos Oo arBoa 21 Oo Eslítuio Social fja Comne.

nia. no montante loIalDe R»*1.832̂ 02.06. oxiespondeme a RttB1
açfto, senflo querelírklovslorj* bi OBtrfculdo da seguHe kxma,

1) B petela tíe R$í7.643X88-B2, correspondem i a R» J7 PC- «cio.
oonU o»"Referva oe Retenção de Lucros" tíe eaerddos interiores.)*

O» A ta M
po> », . . ,

oe B«tr>ç*ó 0> LurjDi'os
•ti forna da dJvtówxIot íníefrnfcOiir
ntttcs «n I3«zrao09; (OlJ)) 0*al»
• Cwnpanni». ton«pondenle a W-31 7.404^2. com D»» no palrf.
i6nte IKJUÍC» pró íaia &t bb tinctío O* 20O8, coo
s Acbnislíi em aiílMOOÍ, o quaí .W DW«Qa

mofflanm 3i <«2O,6«,TW.S3, cpn«pwx»mie i FWO.1905219 pá.
síio.JÍO«*BtdooJmpoiW>o«R*n(i» RHiòo

p«toi AilontoM >m -iaAW/2009; fTLc)
' no monlanle de RJ1.M329Q,89. contome iecora«nda<B
t !H 0« LtJ B.-KW/78 * S i)r*o Oo Brti$o 2O Oo Etw>u(o Soòe

Oi Compsnhlí •: (IU-K) ntUndo o íebo de -Reserva Oe Relençío Oe
"omBniBO»RÍl.SSa&W.19:lli)oíaclon«lit«l«o»™moi

mbros Oo Conjetw Be íúmináUBíao: (1) Sr. Annur Ptot
n . to ie í fQ caiado, ang»oh*ío dvT. RG. n' 7S99667-* SSP
iP. CPFAIF H* 826.027.3! B-W: (!) St futo Ropp*. braiWin cauflo

'vil.f"Qn'3fl.WlJ82.5SSP/SP,CPFAIFn''<0*.lB9-fl7T
3J; (3) Sr. Leonardo Cotirn Visnna. biasl wo. catK». tnoính«Vo, RO
n* M1B0.106 SSP/MO. CPF/MP n' 156.o3S-75*-72; (*] Lul« AUOUÍÍ!
tesbm Rebelo d> aiy». portuBut». casado. »o™ln'oir»do(. PNE n

V607B52-Y. CPF/MF n' 060.4 91 ̂ 47- «2: |S] Si. Méirio Jo»*
wlwu. cawoo. BnQ«^^eiro dví. RO ff 4.1K.3S4 SSP/SP,
6W.737.9e8-67; B (6) Sr. Rwurto *lv« VtU, bn*l«i>n c a s ,
nnwoçM, BQ n' M-S77^6o SSP/MO. CPF/MP n' 13Í054.446-72.

" ' ~
S»o P a &. P o AlvWSP. Os acfonlsus. .

_ funcftooe PíesioentBao Crjnseilx) de AdmHstrsçSo. Os mti
do Consetw Oe AomWjiraçSoo^ *lete* pare o tftnlôo de 2009
mandatn de 1 ano, not lermos Do sruco Í1 ao Estalão Sodi

nanecerfto em lauicarçoi itta eleiçlo apoueoeieus HOíblu.

2010. Ot memoro oo CcfljeWi de Aotnlniaraçao orí elfi
d»daríniierconl>ednien'oOoart,'147o»LeIn'6.404, Oe IS** !̂

«ntiiíii dos ertnes previttoi em 1*1 que o« Imonfam Oe BB
Bde> metcantis. O PrsiWente Oa Mesa Wormòu. ainda, qui
eheroc i>f*ot aptesentaram CuriicuKc Pem como dedançac

ian arquvoíia seOeoa Companhia, cumprlnOi at (ormjliJaOe
o» na MCrufào C VM n* 367. de 2aW2002: (r) a Vert» yaotí
leia remuneração Oos raemírôíOoConsaBioúe AOmlnisoBCao eDíre-

' Oa CompenrgH de ala FU1.eSO.000.DO não 'nOutoos ot valores
[íteiBO* Bncuoot todas putbrBmdev'idoj; e (vi) finalmente. M

oWpwxsoOa a Vistatoçío c» Conselno Fbca' B» CkJmpanrii», eonJorm
fecultadcípeB anloo 161 d» Lei6.404/1978 * pelo artioo l» Oo Estatuli
Soda). X, Em melírt eJOnonflneVIa; Arxtv»! o aumentt> Oo cap*r
iodai da CóínpBnniB, w.vetor ccneípcnOenlt i PSZ2.í68.177^)3.
qual í composto Oa teouait» torma: p) R110.e32.9oa.BS, mediania

mçso de parle de Tteier« Oe Relfiçao d* Luoot', sem emissão
BÇÔ«, contorme perrnKtío no í 1'ooartco l5»OaLeIn*6.40*FtS7

anoo. o capital social Oa Compannla a ter OB BS230,7533»JÍS

_ ido em 120.766.188 BÇOW, (endo 643a3.[Ml ao6eí.P«)«i

Excemmento, Lavratura eLetturaaa Ali: Hw» mais tmftfOoa Ire

•criada conlormi. t ess-naOa por iodos o* presentes. Stnla teaprl
aoi-ax», &. Rena» Alvei Vale, Piesbent* e Sr. Marcut Rorjrloo

. 3r, HenaW Alves Vaie e Sr̂ Marcus RMrioo de Senna; Actua Serv^
iJcmparttharMt LidiiL.P.Sr.pBulo'Aj'inFukimtleSr. ktarc^ojosé í
lista; Cornei berros: (1) Sf. Artriur Pioto Fího; 0 Sr, lato Roppo; (3)
Leona/oo Couta Vianna: (*) Uitt íVjoUHO rleSDM Rebelo di S*v». (S) S
Maneio José Balista; *.{6) Sr. Ranaro AVei V«!e. Cerlftaj ojje a preie
lê í copia M (do wlolníl- Marcuc Rodrigo d* S*nn» - SecreUr
JlíCESPn* l4S.B3trt»-3em29f4flJ9.A™ Crtefine Oe S. F. CaiarnKB

. -
.4̂ Hi20Õ9. is 14>^nBi»ò»o«FBlx(c«ò»Piii

Senhora O» p.nh« S>. (-SocMode^ tooliada rã Atf. Indlanôpoís, 1*00
lèrreo. Balnn InOianipote, nc cidadt 0> E*o pauto/SP, dr̂ dament» con-
oaKVn na torma fla Lei conbrm» Éoft»! 0« Co™.oc*çto pu»lcooo no

•Diário CKidal Oo Eilaòo*. cd-toet » 12.13 > 14 da rnaJoo Oe 200V t nu
omíl-OOÍaSf. edv">«£>» 12. 13 • |4JO*2CO9, B irrati aneramío odl«
H 'AiUmBíIa to) publcad* noi dlei 24, 25 B 2&W2DO9 rw» IHp«orvDt
•n». Reunlnm-» Vm AU*r>b*i«i_'G*r>lt Oníniri» o EJÍrnonfinírta. '
gdonislú oa SodeúaOo, HavenOo taoVHfcnào ptlai Mtíratini lan-

da mão de doo lerçot i» CapfoJ Social, com **» a vota. Abvtot « ir»-
«Ihoi toí adamada por* OrlglJos como PtulOenli da meia o Sr,

uunodFUruDwnlpamStKTBtàrta.AuVnconxxKti » mesa. Oedírou f
r. PrMtOeffln legalmenle Instalada a Asiefnbltli. dMerminanda s letur*
o ESTOI de Ccnwc»{ia. o gu* M l*<ra. A**wnbUli Om| OrdlntVta:
lidando í parte -a" da Ornem oo Dta, a p«Soo do>Sr. Pr«Jr>nit. o
^otlArto. (« a twtm completa 00 PíWórío Os AOmlntoraçao, Oo
lalanço PaMmool»!. cãs 0«monslí»çCM Fiwneatru. •comp«nfi»oo do

1/12/2008. doeum»MO» *u« oue terâm piftieedo* com anl»e«Jerxi»
ç«lno-Dtarío Of™l OD EflaOo' n^K Ot 17AtV200S B no JomaCO Di»
P" ediçSo o* 17/M/200fl. 6 n™t».Daí nwjmai put)«c»a« no t*a
lnXV2DO9.F|núaiB leitura, o Sr. PrtildenlB suBmelm i diicu«*o* p»-

orm»niB l vot»ç»o. vwrtctnOo sua aon>«ç»o por unanimUtOe a sem
ervai. »OKenao-s« de voar ot teoalmenl» Imp*o5òi«. Pnundo t

este B icguinlB dHlnaçfto: RI KS.f63.E7 p*m> B Remvti Legal, RI
7^49^6 para OvtOenooi OM l̂lòríia í poslsrwf d*S>«fmç*Q. • o uldo

RS 1,168̂ 75,43 para Reserva Oe Lucros. Posia em diicussao Bpotterlor-
lente t voiacso, i prcooilí W acf̂ dt por unanlmiaBdí oo vou».

jiorO» RH^JWjef̂ ent.iriivilendotoMortiWoi. lotufnliwu-

cio. Posta em chtíutsSo B poitewmenlí a voinçAo. l proposta toí apnt-

Sr. Pfii'U*n!i dedafou * AssemDWa qua Oeverlam procefler » e!*ç»o oo»
lixos do CoriMirio d* A<*n>ni«ir»çío. Pioc«ídM * TOiac*o.« sourB-

dado: Fo>»rr> íeeleloj: par» Pmlawita OoConimoo Sr. FurneeiW
YoVilo, BO B' 1.360.133 (SSP/SP) * ao CPF (MF) n* 014.63S58S-O4.
t™jl»4fo, caiftfta. VxJuitri»'. domtíledo e jatldenle em Sáo Paulo,
Caollal: psK Vc*-Pr«id*nt( o Sr. E»IJ< ShFgiwmNU, RO n* 1.508.755-2
SSP/SP) B CPf (MF) n' 013,120.228-88. bntivlra, cat*da '-ndurlrial.

w», RQ n' ̂ easXw (SSP/SP) t OO.CPF (MP) n* 376.00 9.968-53,
txBsIelra, vWvi, pn^essor*. oonúcJadi B fwkjenle em São Paulo,'

,
OSC6 1 -J l n SaaPauk^SP

> Ru. Go-içtf«t -jcnSantet

Fábrica de Papel e Papelão
Nossa Senhora da Penha S.A.

. NIRE n-3S30o.M6.145

,
n- 1.059,182 [SSPffiP) » Oo CPF (MF)n'O3a.1|fl£«.S3,b™(»*lro, cosa-

tfdant*. OomicHgda e mlOeniE em 3io Pauto. CapnoJ: Sr. Cantil
tini, RO n'Z-66O3£61SSP/SP) » Oo CPF (MF) n' 021,160508-00. br»-
ileiro, caiaoo. Induitrial. '(Hxridisoo e lesbenl* em S*a FauO; Sr.
onor, H»™»**». RO n' 3.SM.7Í1 - (8SP/5P) * Oo CPF (MF) ff

390.958.868-91, brajlero. casado. InòuslrW. domWtaOo * reiidBns am
Sto Paulo, CapÚ>; Sr. Eo»on FvnaonrJ, PQ n* 4.M0.901 [SSP/SPJ e do
;PF (MF) n' 320.408.4 Sft-15, (xii>»Iro. casado, qulmko, OomcHado B
esldBnlaiirnSWPBok). Carnal fõwneletos: ». AJ«Dndre FunatmW

S«nch«. RG n' 1ÍÍ56.W9 (SSP/Sf?) B Oo CPF (MF) n' 125-52Í.328-B2.
__ . ira. InOunnel. Oomldfodo e reiioenl» em São Pauto,

Capital. Sre, Mireis SaUco snlçuan»!» HayaaBL RO n' 8.733.700-4
SSP/SP) e do CPF (MF) n- 011.lB7.<le-1l, bnuíeV». c««ia. Do U',
omei «da e resbente em S»a PaiBO. C«Wal. s™. Slmt>"« Cht«n(
»H»no,Raíi-.1S777.6Sí(SSP)fep)..i»CPF{"F)n'092.197JS»-6S,
r«l«n. cai*». Industrial, Domc*aoa s mVÍBOtí em Londrlna/Parani.
Ji ns*m(«ii'do Conietio Oé Mrríntibx&o fxB.eie>oi oedíram ojue não

ef aívioBOi!» mertantís. Esctartceii »m jsouio» oSr.PresiOenlf oji»
aMlalos dw membna Oo Coflteli» Admlialraçío o™ det-

ii |inOaj-M-*o ai* • Assem&l*la Onil Onfnífm m » nttnr

i B i . ,
caiV«. « t«e*m.BUilo* raembfo* do Comelho de

Ao, uma.ver Que os mesmoi assinaram r)*lm»diato o eompa-
ente iermo r3a DOM* lavtBdo em tvra prtono, Pajtanoo a pafe "•" Ba
>0efn0o Dl», P Sr. PresiOenle prorjoj Piwr i r»munwBÇ*o

-
oilVDs, .

oe-Admhislraç*'i ca «oi>nl( toima: PS honortr
oe RI a.613.00 p*™^ PrMidenie e Vice-Praitó«iite e RI 7.833,00 para os

mbros. Para oj mernòros Oa pireioria 0«ítln«r uma verta man-
ta( d» Ftt 1Ol.84T^O. Oí tnxwrírios l̂onlo dói Ccrae»ietros ramo oos

que toldada »os émpreoadoí Oa Sorjeoadt.postB emdiscusiio epotta-
nle a volaçio, a proposta Jd afxprtiOí por ufanimidaOe Oe wiot.
mfa » parte T Oa Ordem Oa Dia. o &•. PresbiMB pmpoi a nSo ele^

fio »« mombíos Oo ConsePw Flsc»L Posia em dtscusiao e poslerof-
menlB fcvolaçio. a proposl» W »jwo%«oa por urwnimítadt o« VOTOS.
PajianOo à perle "s" da Onlem OQ Dia. o Sr, Pré silente deu a pala»™ a
qu»m fl«í» quiíBtte laier u», pwa Inler de assunloi Oe lr*»iesie Oa.
íodedaOe. Como ninauem a sotdou, Oecttroo Bnc*n»da a tísjAo.
Ai**mb4éla Qnrll Eilraordlncrta: Dando pnMteoUlmenla A AuembteÍB
tildamos í parle"»", o Sr.Pr*tld*rtt»p<wos coe aoonisiM não «umenlar
o Capital SodaL Posta em dacuMao * »m iegub« »m «raçto. a tmpot-
lakyjp-ovwM-porunaniiiidodeoewifB. Panando* panB"B~oaOrOem
do D*, o Sr. PrestoefllB rteu a pãtavm * quem deU quiucte laier um.1
para lolar o> atsurtlot de Intereiw o» todeoade, C»ro rinouem B>o(d-
loo. dedami «ncwnda « ituao. Etgamt a Odem oo Ps, o Sr,
Ptn>f)*"'" Oedanxi encerraO» a wiiao, oa anal stn »vo prfioria soo mau
Ortaflo. f« Stcrílina dt Meia, pam criular, fe )*vru • rjieser«e ata, a
gualDepoIsde escrta. tal Me por mim * Aiiembl*ie e apròvadi períodos
ocionrciat qu* a atdnaiem. Eu. SecrHirto ou Mesa Designado ejikio-i
(ouaimerHa.S»oP»oto.24^4,'2009.(aa) FimabeJirilVot^.prftJVJentBda
Wes», Mauro Titaunori FunanaíM • SeoeUrto Da Mesa, AoorJstas: (ai)
César .Tooayít NaVano, Se l̂ ShljuemBtsiI, Funabestil IríuhVx Mauro
•«sunort FutiBoasiH Ana Rumo Fwi*»»«. Síyoto Makiiw, Hds
Funabathl. HaoVD Vamashín. BOM Miria Funabainl. Kaniml FUnatMiri
EanOiai, Gentil HraL Uar(ía'5Bl«) Shigutmatul. Welson H«rajev«.
Nelton rial Shioijtmauu. EOion Fu nabal H 'Ca nos Ebuxi ShlguemalsJ.
Slmone Crtívnl Nakano t Alianov* Funabuhí Sancriei. Cínico que >
oipia aqui b»nscrta corterB tom a erigiml. S10 P»uU, 2MM/20O9.
'Fun»fee»hl Vojhki - Presidente Oa Mesa; M»uro'Y»onori fun»rje»ril -
Secretario O* Mesa. JUCESP n' H8.136*»-« «n 3WCWÍ009, Ane
ÇnttinaOe S. R Calandra • Secretá

: Banco Ficsa S.A.=
CNPJ n* 81 J48,S3»TO01-S«-N(RE 3530031067

alienação Oe 4Ce,65OaoJesoe tmtsflo d» C*tipSJL>* Bateéo Oroanlisdo
òe Ativoi e Demanvos f-Certp~).'i)e nulíruado oa Sooeòade, para

de Administração da Cefip. riada maii haver>do a tiataf M trct
• fiuilao t lavrada etta-aia que Wí e «c-ovaaa vil deõoan

Luíl f trunfo fontes lê»*: Cláudio Messes Ferro • Jji4 Miria

CUudto M«nlM F*ím. JUCESP n' 145.704139.3 em 27V04/2009
Ana Cihmadt S. F. CalanOr»-S«retírí» Geral.

Banco Santander
(Brasil) S.A.

CHPJfUfn' 90.400'Jwa«Ooi-i2'NReas30Oa32.C<!7
ATA DA ASSEMBUÉ1A aERALEXTRAOnUNAmA

REALIZADA EM 30 DC ABRIL, DE 2009
DATA. MOflA E LOCAL: DW 30 de «Òril oe 2009, (o 1S;00
na seoe social oo Banco Síntander (BrtsO) S-A. f|
ItuM» na Rua Amado' Bueno. n" 474, São Paito/SP, PftESeNÇA!
Adjr<«n» «prtssotsndo mait da 97^ (rwwita • »We por cento)
oo c*pit*l vDtoMi oo Banco Samanoer, contorme se venAca p«as
aisInBtuns tar>cadu no Livro de Presença de Aoontttai. proenlej
lémbein o» Eri. Cebo d» Almeida UoraM B Francisco Aflonió

Detotle Toucfi» ToBmattu Audriorea Independente». COUVOCAÇÍof
Editei de Convocação puWieaOa nos Jurnait "Diário Oficial do Eslaoo
fleSaa Pauki* e"Quela MereantiT, na« eotçow.doiOiat 15,16 e 17
de iMTril De 200D. COUPoêtÇiO DA MESA: PrniHOénle: Sr. M*UT3,
Eduardo Ojlrtanit; Secrtu/lo; Sr. Uarco Anlonio Mulini fl« A/Biljo'
fnimOHDEU DO DIA: (1) DitoAf e Bprmnro Irolnjmenla pendular
de Protocolo i Jusmcncia d» (nowpor»ç»o do BB.TCO ABN AMWO Beaí
SÁ fBanep RnnQ pelo Banco Samarvler. celebndo >m 14 oe ibrf
de 2000 rfrrfKolof (2) Rafíicer e aprovar a eso»»ia da empresa'

cofflíort OQ Banco fírutl, com a d«a-oase de 31 de marvo o> 2009'

(4) Aprovar a Irvxxporaçáo <N Banco Re«l pilo Banca SintenderJ

DOCUMENTOS, RECEB<MEMTO DEVOTOS í LAVRATUHA DA ATA;

na ted* oo B»nt» Sanlanoer, r™ lerfnos do Anlorj 130, ParaorJrto
l*, da Lei n* MfM/TB. (3) Airterinda a Uvrttur» O* preuni» ali na

totablade dos acatou, nos ín-pwj Oo Artoo 130, Padoiaioa l' e'
£•. aã Lei n- S.*W7e. respectivamente. DELIBERAÇÕES: Apo* as

AomWsirsçía m Banco Santandef, conKnme rnviisa reiKzada no
dia 1< d* Btxfl M 2009, o prolocolo. D>ia cocú Io" lutenSor» p^«

Paulo. Estsdo de £*o Pauto, na Rua Josi Otitrnt. n* 117. insana no
CNfM-MF soo o rf •'*$J28367í»oi.ii fUlteiiiB.1, a qual havia tíOo
prevaR>*nte «sccfifcB parm^reatzar a evnlaçáo dn patrimonia )tqu>do
do Banco Real l ler incorporado peto Banco Santander, na dala-
(MIC de 31 de rnarço. O» 2009. pelo seu valor contáM, e elaborai o
Lauda d* AvglaçAa; (3) {loa^u o Laudo de A^Maçao etatJOrsOo peU
D**5*lf, sen qualquer resuva. qu* autenticado pela Meu tari parte

cortiW do Banco Real no morram t Ot RS 12.1B1̂ S7J998.9t (Oou
btfioes, cento e o*enn a um miíiões, novecentos e einquenu e sele

kxtcaoo no PrwoCoB; e (4) anpva£ • lrtwpor»ç*o oo Banco Real

aumento o* capul oo Banco SantanOV. coi*xme previm H> Artigo

Banco Real tffi eulinio e sucedido petó Banco S«ntander rm lodo»

o pretenlt elo: («J «Unis 0o Banco R Ml. islão» no Armo III da
reterte ata, »r>o madura pelas Miai* Oo Banco Santander: (b) at
IKtt»c>« [MlastíJU pela aepenrModii do Banco R«l Inslalnoa em

Grano Ceyman, nra llrus Cayman, panam a »r operadoneIlíadas
pela dependend* Oo BMXD SantanoerInSaleoa na rnesm» tooW«>e,
qu« úsumirá looo» o» bens. Ore*» e oorlcjcoes oa r»*""»»

SanutfiOernaMr-Já juHfízadA a lomar looat M pro-toendas que, em
•enda Oa "ncorpor»çío ora aprovBdt.̂ eremaíeriKeiííriaíao

jurúiçao ond< se encontra kesfaBda; (c) os lundos

led p»nim a ser aomInisimOo] pelo Banco Santander; * (d) Icooi

III que Inteoram o L»ut» óe Avanaçâo. assim como Iodos os tfreitos

onslarfl Oo Arieo W do t>Mto Oe Avaliação, «erio assumfdtn pelo
Banco SnnUndef. Por fim, os admlnlstntoores *) Bnnco SafflanOer

Oo Barx» Centi»! oo Brísil. »o arqu^mento B puf-ceíéo Ons aio
sod*iíros t (u averDaçúes recessArlai Junto ao* rtoiEtn púbcc
comptíenlBi Os «cionaiai Ademir Josi WederíeMr e AFU0ESP
Attoei»ç*o Do» Funtíonáno» OO Grupo Ss«ander Benespe, Baf>e5pr(
e Cabeso volafwn contrariamenle a lodus as mat*rínt contlantM Da
Ordem do Dá • >presentaniY) velo escrita, que b! leceoioa p«M Mesa
e ncarl aroinMo na lede d» Companhia, ENCERfl*«EKTO: Nada
mãe haverão a sP tratado, o Sn FjtsMtrte jusoeoa*j ot Jraíjjitx

peto Seoeiario Oa Me» e peto aciooWas a sryfi Inov-aoos: (aã1

Mauro EOiuirOo Bi&ekne, Pri«W«iX« da Me«; Merco Anlonb Martins
tíe Amjjo Flho, Secrttarb. AelonlíU»; Sternioeedi B.V, .
António Martins de AraOjo Rmo é p.p,.Bea1rii Ariuda Outero; Grupo
Empresarial Santander, S L,- p.p- Ma r™ Anlfln»'Martins de A™úfs FBro

f«i.- Bentrte Arruela Outeir» AOtmlr Jos* YT ' '

CjrtwíP. p.p. Pauk> RoberU £ãlvador. Eaa ata è CODA M da úrigini
lavrada em Itrro prtcrta Mauro Eouaroo Qubelln* - Prestíente oa
Meu; Uarco AnfinloUirtíni O.ATBÚJO plr™- SecrrUrio,

1&'-^c.

: ABV Empreendimentos
Imobiliários Ltda.

- MIRE 35.21 63Í4.7O9

/̂ 3ÍSÍ3^2 /̂àsC^".?^ra( t̂rMÍA^rn*pfíié^r î'lo^rSfr

brnoOIHartoi LIoV. tetSeO» ní Rua do Rocia, n' ZM. 11* andar em

JUCEEP • N! RE 33^18^24.709. Na lomis Oo ContiMD Social, atsumíu i
presidência Oos trabalxn o Sr. Evaloo Ferren Uma Júnior, e s

esta iu. Oelib»f6ei: ris lerma dos Incfeoi [ e U Oo trttgo 1.062 Oo

Ia) social da Socicdode no valof o» BI 7sr.OOO.00, De lornia que o capflal
sod»l,novBlorDefBSS2.0oa.o0.passaB JeroeRl J23.OOO.OO. nos ler-

ttej delberaçoes ora lomadai. leriam edoodas tooai as providências

DUI. mói Mn. conferida e aprovada. W BISinada por tocttt u ttó»t.
São Psgio. 31A>3/20O9. Eviloo FWdr> Lime Júnior . piesixnte da

ARBOSA-Escr. Autorizado
. - Í2ENTE COM O SELO DE AUTENTICIDADE
Valor c.pt)caflo pel^ aio RS 2,'50 ! -
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•••l BANCO COMERCIAL
3™ E D£ INVESTIMENTO

• : SUDAMER1SS.A.
CNP.yMF n* 61 .230.1 S&TO01 -41 • NIRE 35300.016.SM

ATA DA ASSEMBLã» GERAL acTRAOBDINiRIA .
flEAUZADA EM31 OEAOOSTO DE2009

PATA. HORA E LOCAL; fia 31 de agosto o» 2O09, ai t»3Q noras, n»
>eOe social do [lanço Comereis! í Oe IrvesOmeola Soanmerís 5A
'BEBI. irtu*oa n* AwniJa Pauto», 1.374, y onOaí, 6*0 Pauto/SP,
»RESENCA;Repr*senunlel legais cta Banco SarrtanOer [Brasil] SÁ.

Píesenç» òe ActoosI»». Pmmtt lamoern o Sr. Roorkn Nelacri, repre-
int»nt». Oa envjres* etpecWnaOe Deloiti Toucfie Tohmaliu

ires Inoepenoentes rDfiÍDiMT, CONVOCAÇlO: DítptnstO* a
•cação, nos Ijrmos Oo Artigo 124. 54* Oa Lei n* 6.40*76,

COMPOSIÇÃO DA MESA:F7«Wenie»MesKSm.Revia2arir Psce:
Secretaria: St- Beanfe Ânuos Oulelrn. ORDEM DO CHÁ: {)) aprtver o
f̂uarum«mo partícula/ Oe protocrto e Justificação O» Incorporação Oo

> Comensal a Oe IrrwslRiento SwJametis SÁ. • Oa ABW AMHO
latrebwB dg Carifte» de Creoiio LMa. Pelo Banco Ssntóndof

(Brasil) S.A.*, calabraoo'em 29 Oe Jutw M 2009 entra o Banca
Sflntander. D BCIS l a ABfJ AMHO AdmtnUtraOora d* Carlos Oe
Crtoira UOt. fftrtpcotoJ&.|ncpp»faefo'?. que eorUera o> termos'e
condições Oa incorporação m BCIS peto Banco Sam*nOer;pífrai<lcar

tW património liquida cootaBil Oo BCIS, com i dtto-baJe oe^O oe|unho

IS: t (4) apwvar i incorporação Oo BG1G ptto Banco San lan der, nos
los Oo Protocolo o> incorporação, com « «"seofleiiie mtlnçao ãn

BCIS. LEITURA DE DOCUMENTOS E LAVRATUflA DA ATA:

i OeWjeradai nesta AsternDlea Geral Enraorfliniria. Uma vez

rã nesta ata na forma Oe (umarto. nos lermos da Artigo 130, Perar/><o
1*. Ca L*< n* a.*O*/7S. DEUBERAÇÔE3: Apol exame dai maiírlai
constam») Oa Oranm Do Dia. o Banco SantanoV, único tdcnst* Oa
ICI5. lem quaisquer restrições, oeiberou: (1) IDCweí Q Protocolo Oe

OeSta Bta.como AonscU. seodo a presente oeWwucao tomada apfoa

; (I) [alijcar l oOmaí a contratoçto Oa ampre*i

imeote escotnlrja para (1) reallar a avatiaçAci Oa patrimôni
do do BCIS, oom Qnla-t)*se de 30 Oe junho de 2009, p«lo seu valor coo-
ab>. *[•) MaboraroLauOa ít Avafiicío BCIS; (1) atesai o LawW rie

AvstaçÀo BCIS elaborado'pé B DeWKe.o dual. «úlenlCaOo peia Mesa,
e p»rte hleoranU do Protocolo Oe lncorpor»çèo. que apurou o patrirnA-
fito HquíOrj contabfl oo BCtS, na OBW*ai* Oe 30 Oe Junho O* 2009, no
noAtari* O* RI 2.W7.2S1320.72 (Ooò MT*™, quarenta e sete
ninOes, duientos e p4enta * Irei m«, tríieotoí • vinle a 0*0 í»al» »

ncÓTXjracao: a (4) BOfDfflí e Incorporação Oo BCIS pelo flanco
Eanlander. noa termo» eslaWecidoj no Protocolo Oe Incorporação

Banco SerManoef nu looos DS teus bens. direitos e-oOrioaoBes
na loma ria W, IncfuinOo os [freios e oorloacôe! relatKos (t) aos Irco-
ws Oe uso conslarOeí oo Anem II ao LauOO Oa .Avalaçío BOS.

1̂) tos 'moveis Aio iw.uso bejcritoi no Aneio III OofHetWO laudo *
[lin aos mnVeoli «StnatíM p*>o BCIS qua comiam Oafinfo N Oo
mesmo Lauoo ae A^anaçM BCIS. EMCEHRAMEKID: N*o havsnOo
mata não» a ser Irataoa. (oi enceneoa B Aisemtfèta, senco lavrao» i
presente ata. a qua! toi Wa, ecfcíOa confarme e asslnsai peloí presífl
lês. Eío Paulo, 31 de agosW de 2003. Mesa; Flavía Zafií P«c«
PreSiflente da Mata; Bealrii Arruda Oulalra - Secretírie. Adonlsla;
Banco SantandíT (BrísM) S>- - Ftavia Zanr Paca - proftirmeora:
Bealm Aíruoa Outeiro • procurtxkxa. Esta ala í cópi» fiel dfl ortolna
tevtiKI» em «yro prípno. Flí«ia HhrP^ce-^-^mslOtnti O» Meia

=='••:u Goltífarb Incorporações =
e Construções S.A. ,

aiP-VMF n'MÍ07.2Wró»1-rò-H«e35.»0.118.278
,̂ 5«^A&-Oe'n»rtWo«C *̂íio>3^nEi«^aW«:

r̂<^̂ p«ií̂ .̂i!)-̂ '*9^w:*̂ ^̂ '--
Dafa, Lnc»1 « Hora: Aos 19 Oiaj oo m« tJe igõsto Oe 2009. 4- -
twmí; na jeo* Oa Companhia, tocafcaoa na Cidad» o* São Pauto.
Estado d» E3o Piuta, Rua Eduardo ae Soma Arartlm. n' 387, í l' anrii
VSa Hova Conee-çío. CEP «5*3-121. Comocaçfo; Dlsperisaoa. _
convocação por e*t»i pr«int« » 1ct*rifl*íe Oo» m»nb<os Oo Conselho
Oe AOm-nislraçaa úa Co-npjnrria. CwHOefaçrle*; termo aitumiúo -
PresW*nrii oa Mesa o Sr, Josí Antonto TomeoM GraOowsliy. que cor
oou n Sr. Cau t Ca ítel o Veiga In noctncil Cardoso pan i*cfBt*rfar ot l
ba»X»,1enOO siOo aprovadas pt to voto alrmítlvo M lota§dsoe oos cort
IW»o* »s seouintes c*t»™c6«;i (1f aceitrir B rínúnda Oe ira. EU*
BcrlnOo, aos .carpos o» D"WC«a 'Aomlnistrífrva e FmncaVa * Direti
òe He*a<£es corri Invesliocires oa Companflia; (Z) etoltD para O Cety
Oe Dieior Flnancairn e O» Ratoçfrít com Irrveatiabrea o & "--'-1

oe bennaad» n' 10275*470, eipecWa pito DETRAM-RJ e poriaox
00 CTVMP soo O n* 10S152737<7 t «lalci par» o c»roo O» Bnitor o*
Créòía ImotrWrto John CSiriiî SWn.bríilieVo.ioÍBtro.aOrniriistrBdor
tíe emp̂ SiS. portador da camir» OelOentidíde n' 11967296-8 " Portador
Oo CFf/MF «Jb D n' 09SÍ37^27-50. amlx» com ínoVeÇo comífdal nt
flua Eft«n» Oe Soma Aranha, n'387,11* andar. Wh f«« Conceiç*o
C£T5*s*^)21;OtdireKiresrx»eíe*«,eí»rcar4omanclstaDa1 soo n.
até a essempièia geral ortSnírta oue HOrmarai contai'oo eierelciQ fty
em 31Í12(2009, o oiwocornfpmeiro.petmitiaa e ceeteiçíO; Os Dtretcm
Oa.CompBnna loram-DetOe tooo inv«tiOoí rwcfra<*-pm_at'ffn
lonm »*iioj mecsanti aisinatut» Oo/wpicirvo larmoúa posse nolrvt
pnipiio. Oí Odores driiosbaclnrwn, «oo « penai cta W, qu*Tp)ace

Bierce/aadrnlniàr»c4oo»«oc!»i>ade«'»mp™5*ri»i •; {«) não torsm con-
tfenaocis por erhi* 'latimemar, oe prsvsrícaçfto. pé*» ou tubomo.
. .

apena crmínalque vede,«'nda rju»l»mpo™ri«merrt«.o»c«so« csrjM
pubSooa: (3) consolidar a etual oitetnri» aã Componnla qú* eiercert m*i
{lato sté e a«em£ji*ia oaral rvdiiirlfl QU« apnjvsr n corHos do
firxto wn ai/tasoOK como Dretiy PreíWenía o,ir; uínõn t
rvaiWo. son«lto, economaia. portsitx da CeOuw Oe kJemoM* RG
5ÍT1JC8 SSRrSP. inierilo no CPFA1F uú o n'
como DittotOe lno»poraç*e* o sr. Pauto César Pítrtn^
ro. aO-oçaOcç pwiaoor a. ceou» Oe Weníosde RG: 2i.6S3.700 SSf/SP
ÈTícrto nu CPf/MF too n n' KW.297.009JB; Como pintor Fnw
RrujfiMt corti InvenidHfi Dinltl Ukskta Butut. txastetjn
enoenfieiro. ponaso' ca c«i»™ O» ld*nlk)»d* n' tOZT&UTO.
peta DETRAHTU e portaotj" B> CPF/MF sob o n* IMIS
como D»Bor íta Críoita ImotxMnq JoVi ChrWn-SBWn.brastel

• ro. aominiilrídor de trepreja).' portedor 0> cariei™ de •O
n' H9S72S»̂  > potaOoí 00 CPF/MF íoo orf" 095J37^Z7^E

. Enreicr Oe Construções " &• ""' K'ynn[ Ithíh*-». bmlaim,
wiowhw-o cV>. por»dw de c*ouia Oe Bennoaae HO: 6.852^02
Inscreo rw CPBMP wo o n- 012̂ S1̂ ?8-*0. todot cooi endereço
comerda' na Rua Dr. EOuanw os Soma Annna, 38T. lt' amla
Wta rtov* Conwçâo. CEP O4S43-121, Kdade e EWaoo Oe São Peul
Enceo-amonlo: N»da mais Havendo a sirttmoo, lanou-se a p-Men

1*1*. a OUB(, apot noa e apnrrfuJs. rd assinada por loait Pt pniurHe
Assinarurajrprejtaente; JjJS* AiTonfa TomaonT QíStumlff. EsCriKiri
Cau* Cíileno Veoa lnnoc*roo Cardoio: Mflon GoWartr. Paulo Cem
pfftrin; PtKífnca Marinho Camelo oa-Cunti*: Joí* Anlonto T
Orabowilry; Micrial \Vutm*n; Csuí Ciftrto Ve-ga Innocencio C
C*u» Çjgtllo Veio» Innoçt

Eletropaulo

ELETROPAULO METROPOLITANA
ELETRICIDADE DE SÃO PAULO S.A.

— .CMPĴ Fn* S1.89Si2rWWl-ft3 - HRÊ363000SO2T*

, .
|M Rua Lourenço Maroues, 158. Wta Olímpia,. SAo Pavio - SF.

EslatuB Social Oa Companhia, ntando ptetento* 01 St BrtMrio
'edmw So*f»s, ArmirJo; Francisco Ba^t Htire™. ludo Oa Sh*
Samoa. Pedra ftot»'*! Cauvita, Eúuarúo Ot Vatconoedoí Coneta
Mnuncialo, Fmndsco Lopes Mcxarxf Loo*s, H*l*n« KBT do Amar»!

O» aatwmos lonim pres>oVUt p^o Sr. Brtak» PaOrota SOBTH e
•etarinoos pelo Sr, Pedro Oe fr»«os Almekla Bueno Vieira. 4. OWem

Z-^Trtmestnj Oe" 2009; 2) pjopoiu O» dttitiu îa o>
ttfnitcHrto)-. '3} Panorama O» (feoãdoa da
4) )ípn)vaç»o do Tert»iro Irxtnimuno panicuiv oe Adiamento
i, ^n^ r̂ume l̂o Pírtfculisr oe Contraio d» Cofifeiâo Oe^pMoa,

»aFuno»çsoCESP. S. D»«tĵ »cô«; Abwtcn os Irabntit», verTcMo
onimde presença e vdijammie Instalada i pratma reunião,
tnot Oo ConseJvj Oe AOmlnatrBç»o:5.1. Tomaram conrwjm*

Vlce-Piíttident» e p*i*çoe« con Inyeiliooí»». Si Aprovaram, por
nanimidade dl votos, a pronu" Ot Dffsicxts p»r? a oótrtbu-çtó
Klonòo} Inlermeo r̂x». .no montwHB Mal Oe W. Mi.7íO,75aj)9

raienlos e vínli t cWi rni>>oe>. til*unto> F vinil ml. leteconK»
. cinquenta > pto laali *'ficvr c*nt»vo*). senOO AI 1^1BM7S4ft, por
açio ordinária e Rt2.00rJMKKn,por»çaopr*f>>enc>aL'O9V*tx«tOls-
IrtWlooí a Huto 0« rjrvwtondot M>nn>cSérir>i «tia rtolln fl*(HnP,B(
acordo com o anioo 10 Oa LaJ n' B_249SS, e Mu pioamenio dsf-ie-í

3í at ia<amlyD (M 200S. A Oíf«-baj« pan o direita ao recaoirnenli
tíectvioerxloCíBcoolOare] let* neta 13 dt açotlo da 20OÍ teiaooet

»norama Ooa neoock» Oa Companrile, l ando iWo deitacadoí (

Unanlmtóaõ» oeWos, oT»rceiro MKrumerilo pnrticuiarda Aditamento
eo 'Jnilrumenio PsHfcular O» Contrato'Oe Conltoao Oa DtViOa,
Concessão rjt Dircilai Reaíi ai Uso. Comprominc Oe
flecotríria e (fé Dação t» Jmoveà r-m pBO»menIo, Uqu-rtoçto d»
Hetençio da fajervas e Outras Avencas", a-tar caíetHido entra a
CompanBuj e * Fundação CEEP, nos lermoí apreientídou peto Sr
Aleiandrí CatBrlnneta). S.Encef™mef1to;fUtonsv*r>don»damait
ler tr»t»Oo, o prejidente Oeií i reuniSo pof encenad». seneo lavrada
pratente eta n» toma Ot vumârto, a qual Irjí por looot Wa, acnaúa
cwlonne i «ninada, £ao Pauta. 13 Be dcotto de 2009. AMlrmur».
Me**: Brtiatoo'PwJrosa Soares -PfejiOenie; Pt*o de Fretas Almeioa
Bu*no Vieira . Secr*4írio.'Con»W>wlrc» oe AOm!nl>t7>c*o: Briialdo
FetJrosa Soarei. Armlnk) Frandsa) Bor>ai Hene™. Heíena Km do
Amaral, Francisco Lopes Morarx* Lopet, PíAu Poberw C»in«a
Marcot Òitm Cavatanti de Mwqutrnua, Lutío cta EWa Serto»,
Eduarno Oe Vaseoncelioi Correia Annuncíslo, Peter Or»in*f. £ío Pmio
130» «ootiO de 20O9, Ceflifico qu« a presenta í cioia fiel ria ílB tavraa

JKropf«™. Pettrod»F™«W AJrrv^da Bu»noVleír».SeciTUlH
JUCE» n' 297.T06V09M3 em 2MW2009. Ana CrisIVia O* S. P
Calandra-Ssuetaria Geral.

n-'3S*ãÓbe. > CPFLENEHÕ"IAS.A. Worma que, em 28 o> aooslo O»
200°. r»e*B«u»t»B'iinleF«»RíW«flta.qwí»p«w!ul*b«™ í

ilentímento Í Inítruçio CVM tf 35^2002, a Hl P»r|lci»c6e«i
S.A. rCompanhla"). com s»0« na Rua SeneOor Dantas,1O5,37* andarj
na Otlao* e Estada oo Ro de Janeiro, intorm» «o mi«»Oo e aoi t «a
BcfanlstoJ. que. em Fato Relevante pubtosoo em 21/OB/2DO9 no Diário
Mercantil * 2*T)&'20uv no D>»rió Ofcial Oo EslwB 00 Rio O* Janeiro.!

' comunicou ou t o controlador |jfi»l oa Companhí», a Caíia Oe'
i PrevidAncte dot FuncionártM Oo Banco Oa Brasil f FtevC). com o oofe-
Bwo O* reaslruliiraí suas parttípaoiet societari»», de toma a reounr
Co custos BdmVJMrBtryos e financeiras Incorrtea em seus Investimen.
tcn inoVstoi. OwddKi 0«e l Companhia dever* Irensfe* a totaWsdi
c» parocfaçaa «clonariB.que Oetém am CPFX Energi» S>..rCPP-*]
fnr» os IBUI actonótai. O movimento lcJ!nidaoa.Contc«TBeirttoitTiiKlo
noFtfoR*lrvanleadrnamgockn^aOo.pelop«9ameMoaDSBCic>n1stas,
OD sakB lemanescenle oo) oMoenoo» deda/BOoí na Asswn&l*!»

TO» c* BÇôé* O* Brtiissto ctt CPH- Ern contlnÍBOad» ao prncesio
„., Assembleia Geral ertreordlrujria, realracia em 2Í Oe aaosto de
2009.')oiEM'lberaao p»* redução Oo captai soda) da Companhia ro

'montante Oí M 1.1S9Í(M3M,1_7. pwconsrOerí-b «cesiNO,nos íf-
. . . . . .

|l»o* sem o"cance lamento d» sccét. eopaotmeoto oevitto só» acto
i natas, t llvto Oe retorno oo mcotanta rMuziOo do capU ixãá da
Companti"*. será *4*tuaòo por meki di entreve' Oe 11QX34225 acoês
tíe imlsiío da CPFU o* pn>()rteb*de oa CÒnpanMa. peto velofem
tt encofl(r»m reflBliaoas no palrimftnb da Companhia, oe acordo
o Balanço Patrimonial rjataoa Oe 30 Oi )irnr>o oe 2009.

Mós lermos Oo wr. 174 Ba-LH n- B.*W/T6. aj eoo« Oa Compo/ini
soinént» Itrtà- -ritvotiaaai 'ei-nBlrlu f̂c) ,Oe ctptal n* eçoW
da CPFL" (ou t«K (MQcSreíoaarêcítínieritodejçJet-íla CPp
'em Oecorríncia t» reouçso Oe capilar) aepoi» c* transcorrido opram

çào da ala Oa A0£ Wonnamoi, ainda. qu«, em cwa'proiimB Oo^/vn-
citieinoOcssepruo. a Companhia OMiiogra um Avtso aos Acónstis
ntcaisOo. enoi 'outr» Intornocooí. as úatns em que (T) gs a^O-
Oa CtKT(i»nnl» poxxarpo a ter neoõcbdas •«-r«t«UfC*<i O* espi
im íçoes <Ja CPFL-. e (O «s «coes di CPFL pewaiío e*Wr.am»n<e *

Sto Paulo. 31 de «tosto OC20O9

Porto Central Desenv. Imobiliário S/A
. .

&tt»to t» Alt fl. AovnbO). Otral Ex!™onJlnéVla
lnto(ir*rnot qui cornorm» a Ata Da AssemtMta Geral EiiUiordináila Oe
Wn8fXfrt.tr? Oeirberftda a redução oo capul iocW Oe B1 1.873374.00
parafil 1.CÒO.M, raouçío, portanto, Oo valor o* Rt 1.BT2JM,00, uma

sIRetWencálS/Ae Améticn P(W»r1iesUOB.

PRÓ SPOHT EQUIPAMENTOS ESPORTIVOS LIDA. ME. torna púbico
que recebeu OaCETESBa Licença Previa, OelnstalocBO eOeOpefãcaon
JS0001S* com vel sté 31.0*̂ 013 para Fabricação oe Arletatos p«« Es-
porte silo 4 AV. Adiíí Barbosa Nevesji' I.B03 - Nov» Arufi • Aiu|i • SP.

tSUSHI^ ADMINISTRADORA
DE CARTÕES

. DE CRÉDITO LTD A.
. CKPJ^JF n* O l JSS^CTADOQl -SS - H IRE 3S^£ l fl.a 14.871

ATA DA REUMAO DE SÓOOS
REAUZAPA EW 31 Dt AGOSTO DE2D09

DATA. HORA E LOCAL: 31 Oe acono d* 2009, Ít 08:00 htxm. na
>eo« social Oa ABN AMRO AcimiiistraOora di Cante» d» Oac*» LWa,
rAA Carlcyil, sHuada na Avánk» pautisW, rt* 1J74,3*ancl»r.pBr1e.
S«o Pauto/SP. CONVOCAÇÃO E . ME3ENÇAi' DrioensBo»
lormíWadiri Oe convocícèa «n vifludeOe presença <M r»pra«anianl«

toda Oa AA Caidei. Prnsenti tarreern o E'. Rrjdngo Natacd, ,i
santarrla do emrreo «pedafnte CMloit* Tnucn» TòhmBtsu
Auonores mOepenOentBI rWoitlO. CO»POS«çXo O A WESA;
Piasidante da Meta: Sra. Flavta Znfií PiK-e: SecreUric Sra. Beatriz
Anuda Dut»"0. ORDEM DO DIA!(l|ac-ovironn»lnimeniQ Parlfcular
Oí PrWoc&U a JufWlcacact de Incoróoracáo oo Banco Comercial a O*
ln»»«rJm»riKi SuOamerit RA, e 0> ABN AMflQ AOtnlr>sl™dc"B O"
Car»«* De Citdtv LtOru peio Banco Sanunoar (Bit-ifl SÁ.*, celecn-
Oo, «n 29 Oe julho Oe 2009 enir» o Banco Sartaiiber. o BaníD
Comenda! t O* We«ilm»nto Kuoomerti 8.A. e o AA Cartões

vtr* Dor«ratacio Oa DetoWi pá™ gleta^f o lauOD OÍTãíãíéçfto Oo
património Nqi*0o conMHI dg AA CatOes, twn a Oítu-tau oe 30 Oe

Ot /valiaeao AA CartCes: e (4) aprovar t «vi>poraç*o Oa AA CartcVO

a conteáu«nt> «Uncfto Oa.AA Cartões. DELIBERAÇÕES: >

Ontco todo oa AA Cariou, sen ouaiioLKr i«trico*>. Oe*>
01 aprovar g Protocolo Oe tnccJporaç*o. cuh copla, «uteoticaíla p**n

a«*o»rac»o lotneda apoi a apnvacao"õ« &V«oría, ccndymi
nuniad reaUaoe em a rii Juno Oe 2009; (Z) ratrhea/ e apnjvaj; a con
tratacto Oa 'aiiprHi e«Pecia*iwla De4ine. com unte eirt SM
jaaulcVSP. ne'Hua Jotí Ooetra, n' 127', Imcrfla no CNPJ l̂P sob O

(!) mfzxt a ivaMolo do pmriiwonio Vqu-do oa AA CartOe».
data îase o* 30 da >«lí>o 0> 2009. pelo leu va,kx conraoit, * (II) *
rar o Laudo oe Avalieçao M Cartões; p) BprçMtfo Laudo Oe Avataçao
AA Culoet (leooraOo pela Delonte, o qual. autertficaOo pela Mesa, í
part» irtiflrinti TO protócota rje heon^<x»c*o, que «ourou opatrirr
liquida contar»'Ga AA CarWei, na OatB-baseO> 30 onfurvxi Oe20O9,
na montanle dt RS Í7S.162.DS1.M (duicilox > tetenta •

e (4) agrcva/a incorporação oa AA Canoes p«<a Banco Se ntanOer,
lemos eaiatwleçiOot no prCTocóo Oe incorporação. Pela Incorpoaçfto
ora apnJvida.s AA Carteei e erfirta e suceolOa peto Banco Santande
em looot os sãos oeni. oirsíos e oOrigecCes. na kxrn« aa'laifnckiincV
p> diralot e"oDrtjwcoes da AA C«nSei tetairvca {fl »c«.JmAve« Oe us.

A^liaçfto AA Conoéi. ENCERRAMENTO: fJío havendo mais nada i

qual toi liOa, adiadi conlomi t Mtir.nl* peloi prtteni«a, Sào Pauto.
31 O» e-JDSIo tfe 2OO9. Me*a; Fbv'» 2anr P»ce • Pr* ilrJ»n1e Oa Mesj
l Baetril Arruo» Cutelo • Saoetaria. SochK Banco Santarioer {fra:
•S.A.-FleJal̂ nrpíCt-prociiracio f̂BaatTiiAmioe Outeiro - pmcui
dpra, E*la»U * cópia lid oa ortçinal toviaoa »m Wmprcpno. Pr-
Zttr p«« - Pr«iOome oa Masa: Krmtrlz tnve* ouiiwo - Secf etir

aliJ MINERVA S.A. '
' Companha Abirta i
.

At> d< Au«i>bl Ji
Data, Hw» « Leof; 31A»B3O9, as SrioO, na seoe sotial da Cia.. PO prc-
tonoaraenio OB A«. António Manco Bwrwntes. s/n". fVwalorfii Pernnfa
Vll*la o» Oueiroi, Barretoi-PR Uvt*: Etf^r Vllíh de Oueroi. PriKJw-

stntoncB iT>alí de 7** Oo capital JOdal da O*., contorne asWiíturas
corutânles no LKra de RIJÍJITO ria Preianc* O» ActonistaJ. Convoc»-

r: Os edtait Oe convocação taram pubfccaooa no DOE-SP «"

3 ea^«« r» 15.16 a 17/08/2009 » no jornal •cario Oe Barratcn*. em
SUM «fçòts Oe IS, 1fi e IcVDaTOOS/cDnhirme a Oboosto no an. 12* CU
.el Oai S.A_ At* em term» ttemrtiirteiFoi autoriiaca B levralun desti

. .. iutori»rn'D<ÍSll«2*OC>»rLl30daLel()MS.A..OfO<mdo
DeRwar icòre a: (l) aHersçao oa r*o»Ç*o do eipufoo »rt. fl1 Oa Ei-

lo o Iml* para ti i msit 100.000.000 0« açCes r>rfnirias, rmmiiBt-
tfcilums e sem « tór nomfnat e (H) coosíMsfio do Estatuto Bocõ

da Cia, d t ma nem a retwir a novB reoáçâo Oo «puí Oo seu ait. S*, tMÍ-
ber»ço«sTom»<l*i: Foram iprDuadai, pala maiort« rjos acioniSM pre-
sentes; corn a a(H<enç*o cta Fundo Fator Slnerflia IM —Funoode Investi-
mentos tm AçMc,oue entendeu nlo haver ainda InformaecM mfoenles
quanta «ú preço Oe emissM das ixrat aç6*s ou l metoctoteoá a sor
«Ootada para aue Odermineçio, que permtlsse BoFunOD Falai Sinergia

6rí gerais do «urnen» Oe captai 'da Cux, corrbrme dedivAÇAo O* voto

aiwuw Scctsl (ta Cta.. Be rnaneira e aumentaro capiul autorinoo. ati
inoo o fmle pan »té maa.10O.DOO.OOa de BçOes on»nârks. nominal

. KW* pnlBCto: *ArL í*. A cfa.fica*««ixlzaoa. • aurnentar o seu t_,—
ioda', Mipendentl Oi i»li«na «wlutgn*,'em »1a m>lt 10O.OOO.OOO Oe
eç*eá brotieriB», nómfciatrva». escrt urals * sem vatot rominaL" (14) o 1 eit
consoTidaíW Oo E«atuto Social da' Oa., que .ser» levada e: areava merrt

JUCS6P tm acwmoa Aítjri aos AcJonIMw; ConVxm» inlrvm*'
^a Sr». AêbnrstMjíof meio oe ComunicaOo'ao Meoaoo dalaoo Ot "2-
O7COO9. «n.rarfo da suspensão Oe droJ|açio, Oo jornal •Gaieia Mar

-T es pxWfeaçoes cftyóss peto Ld cãs SÁ. e pela Comissão Oe\*t-

do DOe-SP e 00 "Diário Oe Bffrrslos". Enefismento eL*ír»1ui
da Ai«M»cbmM havendo o teriratBOo. toic^etecfaaa polavra a aue

...» trabalhos peu iempo nKwsária A lavra lure ca presente *'a.
ouaJ. soo* rwberta tpusio, W só», aprTuwdaporloocaospíeirnles
asjln»Oa, Loca) • D»ta; BaiTelos. 31 ««2009. Mesa: (B») Edwir Vi»U d
Oueiroi. Piwioeme; Fernanoo Qaitnide Ountot. Secretario. Ackxil
l*r. (aã) VDO HoOnos SÁ, P, EcHsr WWa Oe Ou troi t Anlonb Viela de
Ou*™, EoVBfVtele oí Oueiioi, AntonòVlleta de Ouelroi. joer Vrlela c
Queiroi. F*"lanclo Sal«t( O* Duinn. DonvHlArt6~o Bianenl. Menuli
Blooal Oppoflmiriles Ba*nc«l Fundi - Rp, Anderson C»'bs ttoch, fon
LFiind6piiit/B™tíl-Rp-Aririeií<xiCarV»Kocn, Fundo FitorSíiercil»
- Fundo ot JnvesírrKntos em Açoei RO- Míriana O»vi Lomsda, CartfKc

i pnttr*fi nipia M Oe ata lavrada no Lhro Oe AlaJOe A*s»nffiil*íM

Varcjilta d* combuttlvtl. lot.l̂ ní. i Awnln, C«

junto i CETE3B (

• tí7S /CW»d.

.HEOCLAGEM SJ. LTDA, EPP. Toma puWeo querecebao da CETESe a
Licença d* Oprnçto n* íKfUXí com vau a>« za.oâ O12 para
flecicBoeinOesusatss não mflaiicBi diversas Mo a Vkte Sales n" 361 •,
Cumoica .

piglr» doOTirio OflclJÍcsitlflCJ
fV0.3értaaoCerttnc«ck):A«9
[Ticli«t:1754í663].w>w,!mpre

l p«lj lmpf»nsa Oficial do Eal"do á* SIr> P.ulo .1

a oficial.

A 3AR60SA - Escr- Autonzacto
COM o são os AUTENTICIDADE

Valor cDLitât fo paio alo RS 2,50 !



i4-Síopau!o,119<162) DUrlo Ofld»! Err ra, l* de leiwnbfo 0> 2009 j:

Geraldo DlnJi Jurwjuelr.
'

Díietof

.
Joio Fr»ncí«=o Fr»

D Ir Mor
Roberto Dlnlt J un «trtFMho

MareoeVilWiR

AotAdirinfstradoini
1.&afrt l̂amJlobarí^çopaMmJfl(l1dl LWni MenduS.AÍmM d« »M
d» 1008 i «brxi«ipond«m»idernon«tr»çA«»rioitJu<«iJo, d«irr>ui»çfl«»
Uo patrtmfjpn Jlqutóo »doi flLKDidt aba do exercido ftido neiu d*ti,

deiideniitHjiirtetfiobt* «isa«demrJriftr>ç4«íl«inc«lm. *•

mt tiinbfrn»çi«*»nitb«h dWjidun |()i ivil»f»od»t p r» Oca! >

enMuníaenit. ireunld» aura n B o «.'«rcítlo <i« 30QB. nau «propHitag »o

tnbuttrbrt.

'patHmonlil t flrunceV» dl Uilm M»ndu SÁ irn 30 Oi abri d> 20O8 • o

5.Ai d>monst»cea frenctlm do Bisrddo indo '«n30 d* .brild«2009

!M io «nfcrtío (Indo em'M d* >bn> d* 2008, eonv-wdwto ó betanço

HBÇA« flruncelrK. 11 prííeti tonlibih adotodu no BniN foram altrri*
í»i a p»*r,ri» 1*. dejinelro d> ÍOOÍ.M flimomUmfóet »rrMb«it ;>rVren-
t« H «nrelclo Anda em 30 o> «brtd«2uO«, tpr«»ní»il»i d« ferma con-

do «xn ti preto» coriit*fi •dMxininaBníKvigírrtH M* 3\i du>m.
ND dr 2D07 >, MXTIO p»rmW«' pela Piononci.m*nKi Tícnlai CPC 13 -
Anoçio Inktolrif L;»( 11,SWQT e Media. pnjvitAr» (v>. 4-OíOÍ,

RtotMoPreto, H d« »9o«od«20C»

CP.C2SP0001SWQ.5

Mmrfctn Ci-óot-a tf* Mor»"

CRC1PR03S7B5/O-1TSP

DATA. MORA ELOC*L;Dí*3J«» l̂o de2W9. As 11:00noras

•, BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A, .
Companhia AbwiaOeCaOilBlAuBriiaoo.CNPJAiF:ff 90.*OOJWQ001-i2.NWE35.300i.332,Oe7
ATA DA ASSEMBLEIA O EB W. EXTRAORDINÁRIA REAUZAOA EM 31 Oe*QOSTO DEítX»

ál do Btttzt Stritanox (Bndl)
fi.A. fBaOEfl-Eanlteflen. tlunía rn Rua AmaOor Bueno. «74. SSa Paulo/SP. PRESENÇA! Acanalas tap™-

Preiante lambem a Sr. Roorloo Natacd, r*p>«*nlar>l> <w imj»e«a ncvclateada Dttottt ToucJH TCrfimatsi;
•H Independentes rOtóíUl. COWVOGAçIO: Eunal de convocação put)»caoo na Diana OTdil Oo

ÍB, 17 e IBOeaooito de ÍOW. COMPOSIÇÃO DA u ES A; Presidiu*: Er, Mauro Eo\ierdoOuilelint;S«3etarÍK
Sr».FlaviaZahrPice, ÒROEM DO WA: (1J aptwer o Instrumento Parteuinr H. Protocolo * Juitificecío de
3i*o Total da Sanlanoer Investimentos em Parbepaçoes SÁ, com VetsAo Oe Parcelas Oo ieu PmnmCnio para
oBaneoSarrtanderlBríjlJSA e SanlanowAíMKXy Services S,A.", celeDrat»tm39fl»]ultn)Oo2009 entri o

ToflfiJtsu Auottorn Vx)epand»nt*s rDeltaíIET t*™ elibww o líúoo d» e<af*c*o r» p»trin»6nio Itytn comaWI
-- ' (í) aprovar o.UuaoOeAvafeç»aeia-bate de 30 de frjnho o> 2009 ,. __ .

SIPJ(*j BDiov»raõs*aloOloaSIP.i»mv»rjao ot parcrta ot iwj pelnmOnio
sem aurnenlooecaplaloil emisiaod* rovai açoet paio Bunco SanianoX,
Oe Ds*o TolaL a»Vn comoauiorliara aorn(nalr»Ç»aooBa'>coSa««no»' t.pr*(iArlode*« «os rompieinen^

l feiefíoa ritio lolal Oa BIP; (S) apmvír o 1nslrum«rtto Fanioilar tx Pittocofa e Jusl«caf»o da
IncoTiorecSo Oo EWnm Comercial • d» Invniinefflo Sudamarts SÁ e da ABM AMUO AíWnistraOwa Oe

Santanoar. D Benco Comercial e d. Inywtnwmrj SucameniSA rBClS^ e a ABN AMRO. AanWitraaora de
C«ricee Oe Cf*** Uoa. rAA£a3fiísT fBulafatfl flxJosonJOiaCflOl; OTf»i*íea

rto PtT*ocoio

ntrBij>í*0 Oa* * » * , .
D«b*l« p*™ utotxxw ot laudo» dí «voíaçío doa patrimónios llouky» CoolftBw» Oo BCB * Oa AÃ Cirlôrt.
a 0»«a-fi«« oe 30 Oe (uHHo D* 2009 [»m eonjgnto TjfiiAK.iifjvBlacan BaS_e_AA_CartOeiT: (7) wovar ca
Ls«to« d* AvuSaç*) BC1S t M CanfoX • |") «rov»f ai intorporacíei do BC1S . Oa AÃ Cartões pelo Barco

now. no! lermos [» Prutocofo d» Incoiporaçéo. com • rortseqfleffle eitirrcâo Oo BCC i Oa AÃ Csna-s,
assm cwno aiíortoi' a snmlnlflncao M Bínoo SKHender • praticar todo» m nos txn>f*ti*mte"a W reWWat
•™xpor»çfi«. LEÍIURA DE CXJCUMEMTOS. BECEBIMEUTO DE VOTOS E LAVRATURA DA ATA:
(1) OBpentaOí l Wura dói dcxain>'»r4oí nlecãfiWJo» is niatèrtaí a jerom os«b«»dBi nelt» AsseiPíiléia o*™'
Ejrttaoroírwlrtt Uma Wa qu« 1*3 O) Iwwõ eonfieorr.*!» dm «*»»(«; p) At «Kia™ço«sos vcto(.pra(ejlD«
a OBÚ r̂ĉ i pofrtntur» BO«W«»*" tef*o-mn"eJKja*,i«*ieiBt e •utemíatass peta MB. • Teario «ijul-
V»<JBI n* KOe O» smpennla. noi lenros Oo At 13a Pfl'rtaralo1*. da LP 6.KW78; (3) Auloitoda a KrnUur»
da ureterte «t* na formi d« lumí*. e .• tu< puWeeçía tom orfrâi» da> KttWura» W totabta<t« d« acto-
n«U(. nos tarmos Cb Ari. 130. Psríomtos f « 2".da LdB.-WVTÍ. fespeçUrtiflenl*. DEUBE}UÇOES: Após x
(S»cusj6es lelsctaiíOSi *S m»ft»i oVBtanleí da t>d»m(>o Ob. f» scionislM oo Banco S«Bisnd*f npmstn-
Bnoo rnth de Wít Oo «U"l»r voUffle, pof unsrilmlaadt í (ím gjaliouer reurlçO". OiWwfaram: (l)
Proiocmo dl CWoTotaL cute á&t, »utintlc*OapíB He», lírè pane hle
v«,ío A, pejceta do patrtmfinb WoukW Oa SIPf«» o B<TOJ S««»rw, t
apôs a aprov»ç*o fl» Direiori. . do CeciMUo Oe Adm»irtniÇ8O. coníorni
J j ho de 2003. íeKwoivamenl K (1) H11Í6M • BOítííK « com™^ * ̂ Pĵ » ff^
era Sáo ptiMSP.-i* flu« JÒJ* Quetr*. n" 127. Wtcma no CNP^MÍ R» p n' 4S.928J6
bavto sWd premir..™. «a*.W. í*-, [i) r«<ar 9 «v,feç*o op p-rtntaio IkjuOo * fJP
30 0* Iwno w 20M, peto M) %»kx con*W, * (H) eBcorar o U^Oo d* AvíS.,» SrP; |3)

lí <>«>« «« como Aneial. c

eun*eí f

fita* SIP ora aprovada. istttsSaC m «ia gue:(4.1) a 3IP í tjlrit» » tuCMioa pé» Banco &inrander-e p*is

da Avalíafio Si P. aulm conútooM ot <&tív>t tooríoKfla ^ttrnttt KW biovni li >»*uc« pela SlPqu*

ntarador»* Oo Banco Sintamfer Jo»m utDOaOiã a Dmar|oOeiaipnT^o*nciu nacattarta» parn a ele4vaç»o
naflieeao da cisão toUI o* SIP, bem como Oa conswigeni» V*mpíx»çao o» parcnia o» teu palrtmònla «qj.

ide-la ope«»ç*orji cUolowliM E»=a
(ao dói »lo* »

i|* cópU. autenticada pela Mesa. lira parte,!m>cr>ri<< o*ãt au como Ant«n g.
surti deflbwaçao »ma<Ii apot a •prrjvBçaoda D"'elry(*KloCix»B«xJOe MrfiMunçte. co^orma

KjnKvas feetrrdai em 28 a 29 M £ir» na 2OOÍ, [etpectrnmtnl*; (CViULcac • adoat" conlnitaçAo ds

da M Canrle» a jerem Incorporados peW Banco Sanianda', com oata-Mse t* 30 da Junho de 2009, pet»
' alo>et contábon. e [Jf ataotraros Lauow oe AvalBçao BCS e AÃ Cartft*i: (7) aorDati.

L*jdoiOoAvfllaç*oBCtS»MC»''*« eiabOf>d(» p ib,'autBntraOos paia Meta. »*o pwi
Oo Pidocc*) d* InaxpowÇSo. os (juets apuraram os paWmúnlos Hapàaas cortíoei) do BCB e fla AÃ

Cartões WBmontarrle» O»Kt2.0*7.283JÍB,72(Ocrii Mr>fles,qu«(»nt» »ttt*miMa«.(Mt*fiim • oiienla «Ir*»
fiiil. Mientos «vbile * orlo rea" a letenía a Ooís e*nw™) e RI 279,162.061̂ 6 (OUieníos a. selem» e nove

sues qua serio nteiamefrti rKxtittof peto Banco SanMmder contorne Inottaoo no PíCTooUo o* Ineurporaçlo;
e p») aonaa: a InoypofBÇaa Oo BC4S e Oa AÃ Caiic*» p«if Bar«o SantanOer. nos lermoi eslaOa>e<300« rw
Protocolo d« InoifporaçJki. sem aurnenlo d* caoilal Do Banco Sanl«>dw, conforma pi»Ato no *iVva_2X,
paitgrta l", Oa Lei n* fl.iú*7S. Em raiao oa aprovação dai ineorpomíôei Oo BCIS e Oa AÃ CfnOeS-.le&aiaL
em ata que: (B-1) o BCIS * * AÃ CanSes sèo eitnios e siXwStK» peto Banco Sanlanov em looot os Min Oen»,
tíreiioí eotx1o»e«at.natomaQa lefc (fl-l)loout o» rAertos e oWWoíôa naittot (i) aos ImrWt Oa utncont-
!ur<« (tos Aneioi II o>e Irtleomm ot Laodot O* A«liaçío do BCIS e da AÃ CartC*s. (!) ata rmôvaónâo O* uio
datcrtoi nos Aneios II qu» Vitnxam os nesmot Lairtot O* Ava(*eao c» BOS • Oa AA Cartões, e (Si) rxn mó-
vei ̂  (««naOoi pelo BCIS rjuí condam do AneiO IV 00 laudo de avalacio Oo BCIS «1*0 aliurafaM peto
Banco Sánwnder; t |SJ) por Uni. 01 WminisiiiriOoiis dOtBaneoSeitanOerlofim aulqpjados i (om*f tatus ai
piovidtnciBinecessana para n eVetweçéo * tonnaítocáo Oas ncorporacôesOo BCIS a CBAA Cartões ora at»o-
vpdas especialmente aqupiai relwanlat i íutmiiíaío oa pfe»enie coeracía Í nomolooaçSo Oo Banco C«otr»l
ao B™*!, ao amurvememo e puMcaCao dos ato« sodelárioi t «t avert>ecft»« necesianM fjrrlp aw reoiitms
púOScoí eompet»n!«, ENCCROAUEKTO: Nfto neveroo ma* neoi a ter Hiftaa. foi w™™» • Ass*wt*e«,
Mnoolavraaaap™snlB «a. a Qual loi Ma. adiada eonlorm» e «ornada peituprasímw.Bio Paulo. 31 O*
«ooHo d* 100», M««; Mauro Eduardo OufceBrw • Fresidenie da Mesa: Pisvia ZaHr Pac* T Smeuiríe.
Acte t̂aiM: GRUPO EMPRESARIAL SANTAN06R S.tl . flavie Zaw Pm . procuraoom: Beatrlt Arruo»

irsdwa: STERnEBEECK. B.V,. FBvla Zira Pece -pioar**™: Bwlrtz Anuda Ouiem «prooira-
oora Cenrlioi tu a are»m» lran»cri<ao W oa Al» ieyi»-H no «m, rxáprio, Ftoy*i Zanr. Paee -S*er-i«ja.

_ _ . ., . . . . . . .
t»maú!r>maticem»nie. $ *•- O» poderei airtouldi» 4 Direi"* nas Writ Ti" a "c1 Oo páreo™» anlerkx,

lm „„
s adónis* bete«r>a OB tolBriOadt níenp**! Metal. Dffeerou: 1. atxovw,

«wde« encerrado »m 31 d« deiemWo Oe200í. que (oram d*vWwr>errt.

Diário OfieW 00 Estar», no rts 24 ot (unro O* 2009. í no Jornd
'

Oe SW Paulo rw OSa S* de Junlw rtt 2009.

parcW 00 'Estatuo Sodal. rom rnlaçío '»o arl̂ o r. bem. como ConsoHdaçao do Estatuto Sedai,

Cabia SÁ, peimanece cotãwuWa, um» scefedKW por açoes. too o laguna da subeWiria irriepat que te reoai
pttopnaenle Eslamta Social i peias dopoilíoes taoca apSc*vai«. Atino r - A todedaO* lem tua setfe e (Ora
Eitraa» Oe Jaca/et a Sarna B-anca. Km 1Z. PnWo A. Bairro Anooia, Munfc^ de Santa Branca. Estado Oe São
P»uk> nodírx» criar e enlnojir [T*lt. aoencWoefjosJlos. etcmorie». untaMWt laWit t cpusijquíf outn* eslao..
lertnenUMOT< l̂rjuerloc»llfl»o^doltir*rJrkiwr3arwlou*)e»e^^
atriOui. capital nos caios opiUvtá. Artloo 3- - A'*od»oBd. lem por oejeto a labrieafto e comortlalttaçéo
inrmrlaCBO * npoflacío Oe lamlnaons a IrrfiaOos Oe metais, cooectorss e larmlnèJi, condulwes etef
oeral VicUsVe suas mafériai-pmiaí, maefíais para InsiBiBÇOes ettirlcai. míoulnat e *tju<ie,m»™i, n>«
compooeniet «.Iroeítfronícoj. cabos ÚpUcos e seu! tentam*, b*m coma preslacao Oa «arviçot oe
enssos e «-.alécWs lacnfc»t; manuiençâo. insUtecao, merecem. *upérvis»o " 'ulomni»

.lepttw. eWnÕrneCanfcosaOsletecornunKaçOM;
iam* n>*faat ed> uiassorlí i admln!stta?aa emprvurtaL
SUB aomlmitrafío. 1erpa««ip*c**i inffuttrt Oe capilal.

dapflXMoi

Úníòt' A «ocledad» poderá.
a soded*lei,no Pefs ê

aJ * de Rí 1 9 |dBt en
* IrxWerminaíyx C»pílufe í - Do Capital SocJaU Aç6«- Artloo V-OcM*a

r«ttoc»ntos e tetenia mH. h e orto ii rjj»

vtsNd», neo pooefKta ead» Wm. m ra« ove um Ltatar. J f -lia proporção oai açflet ou q««as que posiuírtm
no Capisl CB SbclnrtiOe CorimjlaOo™, M adonitfaj ou quo"sl»5. lerfto dtreto d« preJerinda p«™ aagu>rrac£«
00 Capiulda Socitdiòe. M ti U decil" «leni-tei no k-Oa Ou ttn pari*, f T - Apfcxu o dirrtd eip/MSO nocãrt
orato anterior en ietee*j • SUMO-ÇIQ O* tapW. no oso oe a SocieOíOe CcntrWeOry»
riu

eror en iee*j • SUMO-ÇIQ * t a p . no oso a . .
oudál»» na tO3«Jm>«. Capftgio li - D«á Ai»«ií>WI»« Ow»ta« Anlga e* - A fissvftMe Swal lê reti-

l x r í r r i » .
.

nir» ofOinaria menti Centro aos 04- (quatro)
mprí que o e>loiiem os 'n

lcio iori»l e
defefrnlnacoes letrarí. f ím * e r ,

A Aucmblev Geral >e coníttuW peKu répresenlBntes togais cá SociwJtd* ControlftdorH, Vito t» Jucuruss
EmpreenOme«oiA(xfci)t»sUda. • d» outroi 'que ventum eoqulraa{0e* Oa jorjeOstíe, '( r- -At Asiambíéfe
Gerais, que" Ortliiirias. OUBÍ EitraotliftA™!. serão convoeaoa». InstaleOs» e reofóetJas p«a tome eslsbçieíia
em Lei Cap«uk> IV. Da Admlnlilreçèo da SoOcotOv • Aflloo 7* - A toc'*fbd* lert adminiiliwta por uni
DfreioriB composta Oe ale 03 (trat) mtmbnx. íncfeaccx pela SodWsOt Oontrolatiya: Vale ÚQ JucunJít'
EmpiHnOinemos AgricolatUda, |)-íO mandato O» DiMl™ Ur* dn trtmntu. } r-AD-relPrlI

'lê comoosiçâo: Ot (ura)

,
f Piwioenie 'e.até.Ig footsl Dtr«iif - Cwnpeit.» j ; a) j ptl

tWpenoe-rSo (lspr*vi« aulortraeio da piretorla da SodedKJe Conuolao»í,"Víl« do >jcurmiu empr»*ndm»nlo«
Agrfcolal Udit", nuanoo Biles podeí« eworveíam JrwieafCe*. lelatWs ao alivg pemianenle que ifjam Oa valor

lupenV a RI 2.000.001X00 (doh mi»*M o>
kJerMe «W um Dtelor. [") (Ws1 Diret'

.
s). ADIoo í- - A Mreiori». tuim
Wetor com um prooiraoor. e», cwn

' " - ' - - • -

ixídal * mnijudícialmeme; B} a)uH»( t f*mBr contrm». aiwmk obripaoJei, movímenor coma» banc*riai,
*xio»sar cheques, tansii/r, firmar conpiDmlssos, íacar, em*, anVnsar. av»fn»í oj acatar Oî y-caUa ou

dualquef ouiro iJluto de aM*K c) rwnex îaria iwáededa perarfe quoiauer jepanicao pinte» ou auonfula,
im ent e v*0ao), senoo ni*o * Inoperante com niacao i SodeOade; o O«D Oe Ijuaiju tf

de seus dMorM. omcurBoorsi ou-eírpregados rjun Impont em obrtoscío-oj j«pontabHOao» eitranhn ao»
sodaii! Artf^^-ErtaraoairKJa Dietas e previa B(íoriiBÇto'aa'oiíWor̂  M SocWrjO^CoolrotaO^

"Vale Oo Jucunutu EmpraancirrítrTios Aoricolas Uda.". «»râ « fnancaras. quínoo Importarem em recursos
louaã 0,1 supanon« a RI 4^00.000.00 (qualro mdnoes oe jears) por awlniro. Arttoo'i(r- Compete ao Dràof
'relWente. preiiovat reunia*» d* Dinrcuta • etRuiur» e ányi os serftjot oa Sodeosoe: ao» Demaà DlrworM,
caoert o desempenho Oa» (unçfias Wia Inei kfWi atrtoufd« p*o pire^y PrulOemB. Fori^rto Único -

tnciei • imparfmínios. o Direior Preiloenta sei* suWBtWo pt<o DJretor.oWgf*>3 p
SodadaíeConlromfWiB.̂ ateOoJuci/ussir EmpreeoOlmrTIo» Aerfcol» Ltd».". Arlljof" " ~
río. a inuto Of il que »ies hl l>oi)m pela o*rorf» -Ha SoclMtaò*
•Vele Oa Jualnitta Empraandrm»nirn Ar t̂colní Uo*.", Opítulo V - Do Eiwtída SoeW . Detonação dos
Uicrote/ou Prejutroi-Artigo 12"-M3(M31 d* Oflumlxo de cada ano. s*rt levantado o Balanço oeml »oc

datt.poideliinnríiflÇíorJa Diretona. procsdenflo-ie- comteíaçio aos roeros apurados. Oe acordo com ocftpoilo
«F 'capuC desle srtfpo. Caprtuki VI -Dai Diipo*Iç6« O«W* * Artigo 1 r - A Eodeosde entrar» em fquidação
«s casoc prrÁiof em lei. dívendo o fnoio de lijufaacío tar e»Ut>el«xvj ptH A«t»mtH*ía Geral, que Oeíirjnar*
jsfojbanies.PaiioraloÚnfco-NoeaMprevWo portste anloj. Oívwa o pnxeiío Oe kquiOsçií) swíaxnp». :
ih«lo prdos.AOmlnBIraebrei Oa Soc>edaon Corrliolaooa "Vala i» Jucurustu EmpreendimeoV» AprfcoUíS LIOa.'.
L outros assuntai rie interesse KX ' "

Oo Dia. para tratar da assuntos da InlereíSí tocial. Como pinguem te monrleslou. ímpendej os Irsbaim» p*to
tempo nicatsiria t lavrDurB Oa prescnie jrl*. oxrt vai assinada ptfcic prruniH. Santa Branca, 22 Oe fura de

Empraendlmenlo A0rIoMas Uot- AnoveMo Lopvt âuoe. Cenricamos que a presente é copie. M Ot ortona'

JUCESP n' 297.108TO-Í tfn 2M»«X5a. Ana Cristina Oe S. F.' Calandra - Beowa™ OeraL í

CONLtHE SINALIZAÇÃO VlinlA LTDA lomi p*»CO QUI Ifcttml
Of CETESB, B Hmavî io Qj Lfe«nç« o* Operoçio n* 33003863. vali»
ale Z&D&2O13. para tabricaçAo rW lamintoot elfitopUiricò. l'r?o t Rua
And.* d* L«lb, ri-184. CeiK 0<7f32-030. Santo Amaro Sío P»>o/SP.

'JOMAUC* «rrísío PAULO irrausrnu e COMÉRCIO LTDA
toma pOblixi «ue j*-»ef«u da CETESB. a LCKVCX d* Ot»ocaa pan
larjrfcsçSo d» «rieCitoj plásticos. s*> í Rua Conjlheini oot Andei, l/n'

JUlCflO OUÍMKIA PHOD. W LABB. LTDA, loma put*CO 9*

laoncaçio de pnxJuto» qulmfcosiwjroinictjs.irto* Pua Baiaa'Már>cQ. n'
3S- RioCotin.CoiisW, .... '

a*«*eH)Ui coMÉncio moOrrniA LTDÀ, ioni« piibira rne
nquereu a CCTESB alicerça d> Opo^*fío (Ftcnwacao). para atercer
a slr<idi«de de comercio verfjSla rK>combui1íveli,.si(ot AHOof EsWOos,'
1 DOO - Parque (taí M.çó*t - Sanio AnOnVSP

OUWI coMitnoo iNíniirnlA LTDA. toma pocvco ou.

Oe comercio varnjlsla O» com BOStiveis. silo a f>ua Uunicoal2£2

C*JWETOUn COMÉKCIO INOÚITBIA LTOA, toma púb t̂o o
requereu» CETESB a ticançe deOp«BçSo(RBríov»çSo). pari
alVêrade de comercio varíjisia Oe comtxiitrVeis, sío Í.AV. Pedra Ameico,
Z3 - Humaili -Sawo Ano>*SP.

Pipln. tio Dlirio Oficial c»nlTíciOa peU lmpr»ni» Oflclal doErftdo d* SIo P.ulo ei
W d* S«ri» do Caroflcído: 3CD6AEDJ2CMA5aA.»5rS7oe392ÍA2A305207C920
I Tíçkr;l:175<6E«3]-www.imorensioflclal.com.bi

OMENTE CO
Valo/ dobrado pelo alo RS



sábado, 3 d* outubro de 2C09 119(185)-17Ji
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•••••• REAL TOKIO MARINE
tmSa VIDA E PREVIDÊNCIA S.A.

ATA DA ASSeMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA
REALIZADA EU M DÊ JUUtO D£ XXX

TÁ. HORA E LOCAU Aoi 03 cies do mta d« folho d» 3X»,
mOO horas. M i«oe social da ReaJ ToMo Marin» Vida e prevkMncia
^ nova denominação, social Oe ResJ VkM e PrwMtncb SÁ.

JSEP fOnripanhia.'}. na Cbaot O* São Paulo. Estar» tíe Eio Pau»,
Rua Sampaio Viana, n* 44. 10* andar (porte). leunVam-se em

lemWéia Qeral FjrJraordinána adonittaj nprnantanda a WaWao»
capíalsociel da Companhia, senco Ofcpensada a puoflcaceo Oo etv
Oe convocação, not lerrnot do S •*" do arllpo 124 da Lal 8,464 de
70, em vMuoa da preunça dl totalidade 'ota adoniftat d>
impanfJa, COUPOÊJÇAO DA MESA: DanOo Meio ao» traDalxii,
presentes eimlneíBm • mesa para OWgir a AtwmWíIa, nix»

içado D Sf. Feita Goiíetlf Bainou eo/no PieMMnte Oa Uesa * i
a, fífAt Z*hr Pace corro Secretaria Q» Meu. ORDEM DO DIA;
OtXoerar iOOre a ««faç*o COs artipol 13» 160o Eilatuto Social fla
mpenhla; t í. fiar a remuneração OOS memoros Oo CoiWe-o»
<*tdrla o» Sodedsd». O€LIB£RACâES TOMADAS POR UNANIkH-
VXZ 1. Frjl anrovaú* a ueraçAo Oca ariio/H 13 e 16 Oo EitatuU

•OecSO". 'Artigo 13-Ç Con»»x> 0> .«TnWíímcío' mnir-Ht-i *
i«-wí uma vera cwJ» J /JnSiJ meias. e*íempre oue oí tilersísei dt

Co"J*">o de Attrinitlrsçio, tírfrèí ffe avisa por escrita Wm

'àoí. Constoftwst OístiensMaS as Wrmaíoaoes cw ctnvccsfj

oo ™ da(a Oa rmjrtlío por tscrHO t pof l**, o qual Itii par)»
anta ca) rttpKiTst aH o» rtuniio Oo CoíTnWw iM ̂ ctnir*(r»f*5 Oa
nnpWVna. W '̂ oo K - Altm du /naWiíai p̂ icnlu

• m frtStVtB po^KaJ ó* .fwocWnc * amfafruj,
•WííiScwaíComparirriíouaáQUeraíírífoeííu. ...

ri» Oo epfttfStí /a/acwnaoai, íiceda ao itxmUntt de
Ut.2CO.Ooa.flO fim mWiío t áiatntot'inl fhtlf}. ere»f*a pá™ i

COntnKs c*W)fa*« díritro Oo curso cromado c*3J ne(Á*is com
Ifi . ínWuTO dr Beueswrtw oo flrírt. Oí cfffiUatoí DeVsiTOOi
' CompaV» J»rn vafcrloialprB^efprmneotodívífíOMi-frrWfc

inw Jubmeítíoi i aprovação «J Cpnselo d» Mrinstncía c»

ctsíto On quakpiff «mprííhno peta Compãvrá fhrtJÍKW 'nfu
CréOfo com InstiuSçôft fatfictintí; {0} • eeWracao peí

i—nporiMi de pus ĵu^acDnWouconhaíoBnuVnindOa (rsnjíírfncr.
tfe lecno/ooú da Cortvoffía ou D /"•cencámenro Oe ço»*juer (*re»o

i; (W D a|ifeanwnfo r» uotiquer prccasso /u*»l p»í»
rera/«ii» arwryvBDdo ofreiK» oo PDnpap)»J d» Companfiii, tora d
io oofnáiio oot rwodcfcs. com «br superior a fU2SO.000.00
fenta e cíxjuífiU mi flíaíi); fO a deí>n>oMrnenn de ou**;

tei; fsJ » cíteorafío a* ou»<ove' aofítvo- W tntfclo .ao Conf;

Camptntiít. t fíal Stytxof SÁ, * Totó M«*>* í Wtf»fti F
•lurtnc* Ca. LU, aBanca/iBMXMRO Rfd SÁ! • f R»al CmWc

S»ouna S>- «n 07 Ot >XM ú» 2ft)S. fCCflWTO o» plsWioffâo
i»n ermo i ptàsto Of qutKjurr «Wunto ffbâetado í r*ta*iao ax

mm gue nfl» • «w>aç*3 W Comenta: M * wn*<fío ou o**

í i raaízapio fJí.íjmSjLWooafío ounyy/ÍHnjacpflla Cornptnr^f
tiaatorytnia^s.SfnvniivepfftnlIKMporleíffa
conrtxiifôff it éntiOaOet asodtívfs f sinOcalra ti

l/K*» tos metttnoí Oe piráatnd* cortV^mwHw MJU tfyjrot O
W úo CWM ort*nárto Oca negadas, m yiK>r lottí anua/ c*

.OaOO /fwieoos nul #MÍT); ÕJ » ceW^açío Oe ouatajuef Bfoa
ou tcontos mro/rsnda i Camanlã. ouarStfJte sfnprasíí ou
o«. oírsla ouirtíiWwfwnl*, contntltàai, confroJaooru ou íoò

um. ijãtitaueriM seus ̂ wfltvts Oo Comtmo 0»^o>n**i
cei, empngatOS. sddos, acnnistíi oiJquí &![*•• (M«a
nf/uvM * «*acJo Oo túnoa a/ma( ao" ernprayx

ConvanM»; (1J í.íXirnMpío ODÍ ai««omí fridípfOOenWt O* Comp«
rti»;(m)t aiitntuiçto Oe froOunx ifHioi&Oos ^CcnOito Ot Dõtr
aiçto tlnutt O* txitmt ctnt* de c*JiT*uif*J aî n rtaoi«(9) piB"

w Ot OUTDu&K M * õirtOT» da oiiiAju»rftxma
, çuaJoi*/ wtor. « (wceífõi: foj í aw/jffo O» oua

rjieloõo dt conMAMd*, «re«D ijiwido •líjíi*' .peta. Supennf
C*TCÍI P» Sff(»™í -pfivtooi fSLJSePJ. P«*« prf"c*P«i conlít

«r>« (cv4Hn>B<t!#ou;»rjY4Jftv Oe turt/lora; (p) l Otcbrs
P paoaffwnfo-cie ú*"O*odo ou jiimí totre capA»' pttpno

Ami Jobra oo**)i*' «f̂ o da CoW»nWa ^ettWOoj ca tino* fíntr

jo vríor toul em una unfca operapío ou »m um* i*r(» Ot operaf.

sotijf e txmmí nulerlai w *?n>v»« KtWMrw; W a campa
tpj*kjim abvo ptrmwm cem rOor loal superior M ftf2SQ.OOO,

RS SaoaO.OO (cinquenta mi m*s); dl i Mção

o P»r*cr»*D 5*oonoa do /uipD Jaíu/aaouítíflo, ••Ttli DUOÍW»

e 3. Foi ruaoo o jrwnante >i*"l de remuneração dói numbi
Com l-1 (S» AiKlriorla pma o ano d* 20OS, no valor rnáxiq
RtSOXraO.pO*(vinte m' (aeo). cebenrlo ao próprio Comiifr «m f»

ENCERRAMENTO. LAVRATURA, APHOVAÇÍO É ASSNATV

em tua lorma iumarta, r»t termo» oo S f Oo anloo t3O cw L«i fl,4Q4
15TE. HadanaJ» rmencut $«( íetaoo, tofam.oj traealxu iu*p*r<c

actuoa conforrn», WaitlnaoapwadooittBi reornentando a loutdft-
de Oo capital wcfel O* Companhia. ASS1W ATURAS: L(£gj.- Faí*
Cdienl Barbou * Pres&ante oa Meu: Pavig Zahr Pnce - Stotli
ACONISTAS; ABN AVBO Brctí Cníi PartWpBçoes S.A, pp. Ftov
Zalw Pac*: pp. Beaínr AnuOa Outeiro. ToWo Marirw SeourSOon S-
DO- fí*Q? Fuji; pç. Kuua Suda. FMm Coletli BaiDota. Wnr

Kaiuo Sud». UaJMhi COB. Ma^athi At». Ryof Fujn: H*o«h[Wilin»t>

n.vl» Z.fir f .cê - Secretaria oa M«a. JUCESP n' 37S.I37AJ9.

ROSSI
ROSSI RESIDENCIAL S.A.

CNPJ n1 6i.oaa,7BiA»ai-M
NlRG 35.300. 1 09.Ó7B

Companhia Ab*rU-R»titBDCVM n.' 01(«X
AT* OC REUNIÃO DO CONSELHO O€ AOMIHItTtUÇiO

REALItADAE» 1'DeOUTUBHO Ct JOC»
il», Hor* • Loc*Jí t* d« ouluDFo de 2009, M 17MQ. na »0« oa

CompsWiia. kxaízaca na Avvnkta Major SyVb o> ̂ tagaÃfle» P9O»fi»,
• S.200, EOrfíco M^ml. BWco q oonfumo 31 , nt Ctóww O* S*n PBUB,
'suão Ot SaO PaiAÍ fnf*nfr. a WaMsOí Ooj mefntm» oo Ccnavtn o*

AOralniBraçâoOa Companhia. UBM; Jo*a Postl Cuppoiwil. Pr«M*nt«. B
S r̂íki PsdroM Rostí CuppolonL 3*>crK*ria Convocvçlo: OhiwnnMa a
convocação prWa mi toe» ia pr»»oça o> toOos os m em t«ns Oo Conwno
e Acinlnbliaçao 09 Cwnpífifila, nofl 1 «nu» oo «rtioo 1 S. pafígralQ ínfca

r» EiUtuio Socbl c» Companhia. D*llbv>f&«: Oi Sn, CcnsftxAtos
ffl, por unanbnktBcle, • ttm runvai i r*uaku, a* »auin'ti

nrçdW:(l) W aptDvooo o ajmonlo do capul sodíl eu
OwitroOo fcnde do capital autoria 00. úi FU 595.117.141,30 (QuVi

). Kpruenondo Um aumenta D* FU B2SKOO.OOO.Oa
cinco miriox. 0> <MB). rn«)l»nl« » *rr«í»o Oe 66.000.000

. _. . a » i«h mUtiaes) D« içoti cKcHníriíí, tonai nornlnatkvt,

iXHn mi onrnmB f Aço«*1. qu» M<«o oOjKo'0* diaribulçao pOtioi

regime o> gsnmíi fim* Ot liquidação «, alnOi. com «lorccs d*
colocação na onnkH, paio Cr«< Sulue SecuntvH (USA) LLC. p*to
U»o«co 5»cur«iej hie. e peta SantanOtf InvwtmBnl S*cur)(Ie5 hc. i
IOT oetef ninada* íniiiu-cOei frwnctirat comraladu. aiciuth«
urtia a loveslkWnts hiiinuêbnali quaiMcaorx (cfuaínSed iníh/u
io>*<s) ifxidinlti • domkiiKlot nni Eíisdoí UnkMi d> America.

t OsfinlOos na fleora t MA oa Staaf^i Ad oí 1 333 Oca &t»
í» Amérfca (̂ *eurtll«í AcT, fMceclíyanwnie). com CWi*

ab peliej, acelo no Boraí » no» EHaooj Uni*» o» Am*<ic»,

S»cur«l»» AO. ooservsda a te(Bilaí*o apícav»! pó pad.Oe Oomieifi

o Oe rffliuaó Ou Aoftvs lof fiaOo em RS 12.50 (
iíqíln

•«erlo Oevatof o» m»rcaclQ. «póí a conduilo do Froen*m»nlo 0«
5oo*buíid"i(i. oo"0uitfo no mil pilo Elaoco oe Inveàlmen»» Crsdt

(Bnd) S-*- [•Cottífrifótx Uov .̂ banco BTMBSCD.BOI SÁ.
atio BBT) l Banco Sanlano* (BnuI) S.

lonjunlo mm o Cooro>neoor LJoer.i o pradesco BW.

3, paráonte 1', e 44 dj Irolruçío CVM ft* *00 e Oe »oxijo com
(rtioo 170. pftqnlo 1*. indro III. OB Ul dói SocwoãOeí pôr AfCe
•efwiíndo a oemano» » o ™ix pelo oual.oí ImWldiyw IniHucwai

este O cr» trio mUs apropiíx» pai» ú* em irar o prsço Juno Oat Acoei;
(3) «H lemos 00 atícff M, partoralo t" Oa (nstrúçío CVM n1 4rjora
guantidad* 'ottf tf« Aço>i Wóaim»nie oledaoB. Oe 5S.OOO.COO (clngOff
e cinoo mltiOes) o* AçOes. W saeseio», pe« Companhia, nu com
•oordo com os CoorOrABOOrei, em 20% (yWe po( cemo), ou íe^a, wn
11.000.000 [oníe m*J5«j) Ot Açoei. rai wwmai conctçoM t pieco

ir» mi»ioei) Oa AÇOM emrSdoí no conteMo da Otíria; (4) «B leraros r»
arlloo 24 ca Wstroçào da CVM n' *fXW3. contomt aíi*r»oj, títoOHK^

proa ao CoorOensOor Ltdef O* uma opçío para BquWçfto rje'ui
Dementar touhnlanlt a ala SJ2SO.DOO (crtomíf**!, Oui*rt»i

Ci>oO»n(B mil) BpOst de emltiào da cojnrianhla.iBcrestnttndo 1 S% 01

«is «çoeí orrínií rias inidaim»rt« olertadat. tenda e«» opçio dertnada
eiOioiVamenleB «tendei um íventual nceWo O» Otmahrjs f^» vli" -
w contuiaoo no deconef Oa Otetta-Tal opcio poOerí wr e>enç*

Oífirbuî e Oe Af*es OrOinirl<aõe ErnhsaoOa fíostí Resbeoeiaí S.
por um p*iooo Oe «ti 30 diat coniaoo». inetot-ve. da oaa o» pubtcaçM
Oo Anúmía de Initío: (5) D aumento Oe capiial s«fí realiaob com
siciuaio do iVeiooe píetwencin dos aluais acbnlsrai t* Companhia."1!™
ermos do artoo 172 O» Uri r*6.404/íS 10. «u Eitaimo ScdatÇS)
Açfies Oe«af*o ser ínieynfoxaaí k visa, em moeO» correrte nadonal.
nidaii daVjuioacíodiiíXertt, ouedev»tiocorreiem7úeo«uD'o
Í009, a dual pcoer» ser pro-ipotoa i**oei»oo o ImrteOt 6 (iai») mr
IhaOa no'anioo 18 Oa Instrução'CVM n* 4<»O3; (7) w Aç*e» »'9o
ta Jecet-tmenlo lnipo™1 0« ovio>n0o» • D^FOI prcventoa <>JB K«
BeOaraOcs pe<a CompajnMa a parW Oa da» D* Cgoidaçati oa* Aí"

Io*» m demari benelídoí que lorem coniertdos is demais eQ
niclaj Oe emtssao QB Compannia.» partir de tntío. em Igualdade

TOJ lermoi Oí L(l n1,6.4TW/761 oo EBalirto-Social fl« Compannie;(B) te
apícrvBdo D Vitoiro leor do Piospedo DeflnWvo e Oo Fftl O»r""OCín3il
WJJucDt ri» tX*<1i; f») W aprovnOa a utilzacAo dot Itcurwt > terem

as meOBntí O aumento 0« capital pels Cornpanhia comolntfccaoo -

D«etori« ca CompanhU a pMlear hxJo» oj flamais mo* nec«3<<k
a consecucio Oa Otena, Dem como a aismaiura 'dr «COM * quaiw
coninlo» e Documerto» necewáik» i lua iBalínÇío. hcluhOo, M
lunação: (i) Contrato oe Ctrrdmclo, Cotoísçao « Garantle. FVme t
UquWnçao o> AfOei oOioailat Ot EmtMaa oa PoUi RMktencial SÁ
cM*tx»Oa *nti*a Companhia, o Banco de !nv«iSin«itos Cmlt Sul»e
Brasa J S, A, O Banco BrBdesco BBI 5>- o Banco Sajitanow (B™m) S,

BUÍFBOVESPAEJi,-BofSa Oa Valer». Meicudorlat e Futurai:
tato Ot Pitdaçao d t Strvícot da Eii*t>ti>c*o ri» Pitço Ot Açoes
íoíil»* Oe Emlísio Oa Roill ResWencW S.A, tstetxeft) tWr

Companhia t a Cf«*l Siwse (BruiQ RA. Condoí» oe Tílu tos e Vito
Mobíiarfos; (B) CtmCrato 0« PreUsçSO Oe S«wçot. Cel*br»cM aolr

mjianHla •« BMSFBCT^3PAS.A--&otS8Oe \itorei, Mercarjoria.
Fuluros; e pvj Plfcvifltnt f-tctòntion Agrrtmtnl, utcOrwta enti
Companhia, o Credil Suiut Secuillles- (USA) LLC. o Santard
vMlmsnf S«curiIÍM |HC/t o Bnuíesco SeeurilleJ Inc. (11) 'O™
uneaooi toOo» os atol |á pralkaocu ptla Dir«oria ca Companfi

com vlitu l nauacao da Olerts. Enceirtmerito eLarratuia Da A
Jsí» mal* hnanoo a lar IraUtdo. foi oín*ík» i ptkrWi g ggsm ck

reaberta aieuao, MlkU.stxnvaOíiwrlociotMpíeitfilti tau-na
Con«eli»lro» Pjn»om««: (Ba) João floitT CuppoioriL Edmundo Pou
nipolonl, Palael F»ii1 Cuppobnl. Sírob P*on»o Bosd Cu
EOuaroo Aflr»ao Levy Júnoi. Certidão; Cenrto) ijje B pfB

cfipia Bei Ou an lavrada no L îo Oa Atai de Reiiniào Oo Cons*<h
oe AOiiínlitr»ç*o ca Comps.nf.ia. São Paulo. !• dt outubro rjt SOO
S*iO>o Ptdroeo ROMÍ Cúpookxí. Sfae^rio.

'. SANTA CASA DE MISÈRICOKDIA
DE GTJARATINGUETÁ

CNPJWP n« 4tu547.S05V0001.20

48S47.e06Tj001.20. homoto»» a ad)u*aic*o Oo oojew - Preoao
001/2000 - RtedicSo.- convi iipue: H«n O): Ca» oo PJKMM>oi«
Cenlm BnulWro f;km>M«icfll Uda. rw vskv lolal Ot RI 22.000.00;

W « to: Lavei Inouilrta e Comendo oe LOooinai Lha. ro valor de
RI 43.700.00,

EUS SJAjlomi púbtai quí reijuersu D CETES8 a flenovaçao Oa Ifcença

rloG»rOono,n'4SO, Cent«. SBC, SP.

mum BANCO COMERCIAI.
mSSm E DE INVESTIMENTO

STJDAMERISS.A.
ATA DA ASSEMBLEIA OERAL EXTRAORDINÁRIA

DATA: 17 Ot Junho O* 2DO9. HORÁRIO: 1fKK) nora», LOCAL
SeOt Soda t, toca«i»<Ja n» Avenio» Paufet̂  n' 1374.3* aretar (parte)
59o pau» - SP. PBESENÇA; làtràtu J*p™j»iil»n0o m aã Oe 2/3 *
capíaJ KXial com OVeito • ií*o. MESA! PeOro.PaulaLonpuW-PTB»!
dent» 0a Mru; B««Mi Amida Oift/ra . Seottárta. ™ -̂""c"r"«

A _ P t A ! 0«i d t oonvocaçAo
DUbfcaOoi noi Je*iwi» TXtfo CTicia) do EWaoo fa S*o Pauto' • -Valor
Economco' »mbo> nai cdiAn oo» cCai 09. 10 é 1 1 Oe Junho d* 20O9.

Oa SodedaOt; 2) ConlnnaçAa oa amptHijéo o» DifWOri» o
SocMdaoe; » 3) lty*c»ç»a o* Dieiwt* como re«pon»aveõ pordHann
nadai aVeet lecnicai regulamentaciai pt-io Banco OnW oo Bratl
Comluao O» ^alo'« Monaírio». rJEUBEaAÇ669 TOUADA9:
1. ELEÍTOSpara cornoora Dtrwo™ Oa Sodmad» com mwsOtto aia
AssemtWn O*™l OnJnarta dt TOtZ, como D ̂ flof M Emgutfvoj
S<i. Jot4 Of Urnnt Bvinqiw N*o [CPF/UF n" 078J69.»4*'7
RQ n- 13.e«4.80O-4-SSPíSPX bratUwroT csí»0o. «Mioadcc Jo»i H*
P»Kr« f>^»Jr» (CPfVJF n* orJ7.8°S.48e-o8 - RNE n' W274948-B).
po>1uou*a. C9UO3. aominiiJrKVy; Ouiuva JocJ Ciwla
Fon»BC« (CPFAfFn" H9^2Í5W^S - RO rT l&ft43,i74.

R»>«t« [CPF/MF n" 011.19031S-SS - RQ n* B.9M4BB-2 SSP/EP)
brstlaira. OMJrdaoo. aaminatrxjor Oe wrirxei»»: O«r Roítrígue
Henaro ICPRMF n' 080.185.177-38 . RME V48S694-0). stcenfio
ceudo.aOminíitrBOor;loOiMrBtbentei a Oofnlcílsdoj em Sío Paulo
SP. cofflerx)ií»coeornt>d.|ntRu» Am»dorBuerx>,474:e LultFiflp*
r»unay Ferrctr» (ÇPfVUF n- I4a.t24.G£a.5C . RO n* Í2JZKL37S •
SSPíEP). orajiieiro. caiaoo.̂ aaminãlrador o> emtxeM*: iooctt rtrf-

na Resolução 3.CM(, o* 2&>1 1/2002. do CíniÍHIxi MonttAxi Mfdo
i tofft* terto emposutM em >*a ratptd r̂» c*fjx» *pAi
r«moV>g>çtc dí iu*l eltt̂ ei p« Benco Cwiiral 00 Brait; Z, Em

Drelort» o» SocleOaOe. com maruja» até a All»m»*" O»ral OOlnarie
d« 2O)K P<r«iof Suo»HFi<gtxietTl» 3>. PP*O P»uk> Lonou
[CPF/MF n' 025.S9BJOft.75 • flQ n" B.64S275-7 . 5SP/SP). bratítai

EísdlUe». Si. JoW oe Menti»» Bwenfliwr N«lo (CPFrtf1
n* 07B.26e.s4«-7G - RB n* laAW.CXW-SSP/SP}. bru4*n>. cnaOo.
•Ovoçída; JW o* P«ívi JVr̂ . (CPFAíF n* OO7.eoS.J«*-O« - R
n* \V2J494ft-B). portuBUh, ca»oo. •omlnutractort Oicw RobHp
H«nwo (CPF/MC n* 0«0.laS.177-3« - RME V4ASS&4 .

SP. com.tndereço oomwcW n* Riu AmaOor Butno. 47<; Ou«»vo
Jo»* Coma poio fl. Fonwc. (CPF/MK n- 1(«276TG6«reS -
flQ n" IS*«.i74-6-S3'V3P1). Ixaslwn, cmaOo. eooenftairo Mctrenl-
co: AntenVj FVn»ndo Lm-VN fOa-fn (CCf/MPn1 OUjeO í̂B-SS'.
RO n* 6.3Z9389-Z SSP/SPL brMfcNro. flr^yriaao. »om«rt1rwtor d*
tn-pr«w: t Lub r»llp*TtuB«r F«™lf. [CPF/Mf n' 14«,124.S5»-5O
- RQ rT I2 ŝaJ75 SSP«P). Brarieiro, ea*aoo, aamW«nioor,f

(CPFA*? n'074.400.»88-3í -flG n' (1053513-9- SSP/SP). bmtMr
dtvortinde, aconomlíl»; loorá .res>0«Ttat * oomicffaoot a-n Sí
P*uto - SP. com endereço comercial na AvmkB PauMa. t^7
a 3. Apro«di B nO<aç*o Oo» WrtiorM dt Soo*O*depelaa icgulnt
rtípwiHtíWBtíeí lécnlcai: () peranu o BaatO.r̂ ntall tM.BfMH;
(a] Sc J *̂< *» P>lva Fnelre. como reitxxisivrt G) P" com
Oepòíio (ReHMiçftW C«W nl 2.02S/93 • 2.078W): p) peto cariai™

para lnv»»hm«ito« [Cimitor n' 3.34aO7); e (M pela CaneVa de crt«o
Hrundamenio » Inveitirnanla (Ftewloçao CMN n* JJlflogS)
mrjttituiçao oo Sr. Joíí Aitrído Unaro: fn) Sr. Antonto Fem
Lauivin ffftwfco. comofMponiiveflwrprevimçao t eomOale a (a™
o*m Oe eSnhe/ro (Clrcutar n' &BS2M). em iutot*u'-çlo ao Sr.
pauto Lonou'«t (=) St Joaí d» M«mnM Bwenguor Nelo
jaspontívrt fl] por oo*™ç6ej cwnpmmljiaoM (R«o»iÇBO C"N
n' 333*0fl): ("J por orxtraço»* d« i""p (RetoKiçBo CMM n' 3 Jf
(11) p*l» cvtvra Oe VtvHtimanla [PeioluçAa CU H ir Z-íli'1
B (tv) pelai operaçô» com tífiivaiwt» d* cr*o*o (RatrA îo CW|
r\ 2.933^002). ern lutafluiçâo to Sf. JoJí AlreoO Lattai-
|d) Sr. D«»f floOrlBu»i H« -̂ro corno lesconi*,»! (i) peta central '
rlKO o> oedNo (Circular Bacen |C Z977Í2OOO). *fn iiortitolçío
Sr, P«d-o PaiJa Lonoulnl e (í) por (jerBrxlaminlo de raco [R«oKjc

N n* 3.4.90/2007 e Crortar Bacen n* 3361/2007). em «WuMulçfto
Sc. Jotí Aírido Lanaitr. (e) Si. Luiz Felipe Taunay Fetiefra co

.onr f<B l p) por conlro t̂ Oa moo o* Fquidez (HescJuçío C
n- 2.BOWM). em «uosButçao »o Sr. Psoro PauO LoiBuinfc « (M)
op»raco*«'d> em(yesftno e liOCa d* Iriulot peioluçío n* 3.197«4
em jWwrtuiçia ao Sr. Josi Alfredo laflaro: (1) Sf. Guitavo Jo»<
Coota Poio Oa Foo»*ca como rctpontavet P) pela arualnvcM O
flaOoi no UNICAD (Cfrcul» Bacen n'3.)6SíCK em tuwuu'̂ éo «o S>
P»0fo P»uio Longuint f) pó* «tiunioi ittffaot ao SPB (Circula
Baten n" 320I/20OS); fi) por ecordoí paruaxnpwitaçao no Stíema
Bnartce«o Htcnn^ (Rxoluclo CMH n' 3.K3A)5): e (rv) por cadatlt
oe <*«n(eí do Ssiem» Financeiro Macional - CCS (Ocular B»eer
n'3^7/07}:emiubsi"U'Ç*o»o3r. JOíi Aflredo Laflaro: el)peran
a r-f">"^n fh._V«lnfM Uf̂ Uràt - CVU: Sf. AMonlo FwnanOo
Lauro«l Ribeiro, como reíponiá»«( por prevenção e couiBnte à lava
oem o» dinhaVo (IN 301/19991- em MxihflcSo ao, W. Pedro' P'
LoflOuW. Por Bm. Al/TOWZAOA a bvraiu™ Oa pcetert» >la na lorm
Oeiumano.oonlormepfevitlofBanioolSO. j 1'OaLtíOt Soaeoadex
por AoCei. í*sda mai> i tiotar, kJrBm, ancerraOca 01 trabalho*
dói guaii 'se lavrou eiW aia ofit. Noi e «provede, vai «sifriaoe, p*

^Sío Paulo. 17 oe Junho OB 2COB. Mc»: PWra psulc
.P[e$iC>errTe * U*s«: &»uíi Arrudí Oulairo . Swa
:-, Banco Santano*f JB™|t) SJ- Pedro Paulo Lon

EiBCUtmi. Cita ala e cúp* fiel na ono-nal Invrad» *m fero pnienc
B=»trti AmiOa Ovl̂ ro - SeacUirta. MCÉSP n' 374,loftí».3 er

. Kíh» Regln» Bu*no Oe OofOY • S»cretí ria Gefít.

ES Brasil Ltda

AES BRASIL LTDA.

CARTA RENUNCIA

S*o Pauta. 31 de agosto de 2003. A DneVMU 03 AES Bnsll LMi

PreraOo(jJ Senhores). Venno pela presente coirnjnc»' a mlorm

ntít. em caratet ltt&DO*™l e ineiratívef, ao ca/oo'dt O'relor Vic.
Presidente da Companhia, e «deitar at fovMncaj o> V£ai. p^ra
imolem*nwç*o d* raiano» jenúncia. Apraveio e oportuniOaoe Pa.

AteMBnore Ousr Inneceo. JUCESP n' 366 J2SO9.8 *•

udoDtarfoOfieialtartlfTddjpela Imprsn" OflclJl do ÈítarjoOe SlO Piiilo *m
Sírfe do Certificado: SZa9SACB71SAlÊ299!F87.C599ADOLUS35M9D3ES
.et; 175XJDÓ* ] -w*W.!mpre n já oficia l. cornar jftt

Pígliu
^fi de Serie do Certificado: SZ593ACB71S/UÊ299!.
J TTcket; 1754ÍOÓ* ] - w*W.!mprenjaoficUl.com r̂

- Escr. Autorizado;
Me~NTE"ÇOMOSSLO.DEAUTENTiC!DAD£
lortobfado oelo aio RS 2,50 ' '
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Aymoré Crédito,
Financiamento e Investimento S,A.

CNPJ07.7t77.6MV0001-10.-HIRe3i300J27 !̂- '
(Subikflarla hrlwnil)

ATA DE ASSEM BLBA GERAL OftWNÍftlA E EXTBAOflDIHAniA
IA: 28 de abri de 201 J. HORÁRIO: DEMOmln. LOCAL: Mde «criai
fytrai Cridío Fmandarneriío e Investimento SÁ. rfioJtóatfftl.
Rua XV Oe Novembro. 165 • T"anoaj . Centro -'Sío Paute - sn

IE5ENCA: (I) Representante» da Barco Santander (Brasil) S-A,
íer d» IwaWede do capital sodaí; *-(!) represírtarte
ò* audnorla independer*» DebMe'Toucri» Tonm«t*u

tudKores IndepeixJeoteu {CHC rf 2 SP 01160WO-C). CQtíBKACAQ
itJBLJCACAO: Dfepernadi a prous tfe OOWOIBCÍO. cortwm» Fécula
irbgo 124, S 4' da Lê).6.404/76, MES4: LWa Folbr. Cardamc-rwMwo
'jetóenie da Meu. Fernando Ejydto Bylnglori Martlm -Secretario

DQCUMF>fTOS LPOS E AHOmVADQB HA EEDg SOCIAL
Relatório da AOmiiotraçSa. Balanço PalrtnonW. e demais pecai di

ti» junho de 2010 e 31 d* daiembro ú* 201 D, documento» «w*
bTeadoe no Dar» OfldaJ do Estodo de S*o Paulo i pó jornal Valo"

2011, Peia Bír*c3 OJ (ornais « 2) Propotla da Dímvxia <J* 02 di
- -

eMberar toDre; 1) apreciação oai conta* doe administrado-»
fíaasto e votação dss rienWBIroçees Unanceías íelerenti

etfrão *otial encerrado «m 31 da Oei»n*rc)da2010;2) ariastli
lucra PquVX) do e*e<cleio tocai afie»™*? em 31 d» Dezembro d*

10;3) eWçSo d» membros da Diratorfa para nwo mandato; e <) flusçío
j montante gW»f da rernurwfsçío do» administradoras pêra
11. n^Ern At.»-rnbt«la Gemil f-atmaraptrln: Conhecw « renúncia

i merCrts da Direlo-ia oa SocfeÒBdt. DEUBE" ' " *
JfL_UMANlW1DAn£ l - EM ASSEMBLEIA,t
APROVADAS ai Cantis dos adrninlitnidarai. na Iryma consignada
i Balanço Patrimonial t rinrmis peças dai demonstrações coniabete.
nrrpantiedaj dos perue»!es OCA AudMu» lnd*p>nd>rr)a*. releraríes
i cncEte» social encerrado em 31 de deiífnbro Oe 201 u; 2) O lucro

i<iuico do exercido iodai mc»rr»i>o am 31 de deiambro Oe 2010, no
«ilór de PÍ340.o90,76o.«0 fmtrwx a «tarar» mJn6«.'leJicVnk»

EETWADO da i*gu«il» lorma': (I) «45.264.323,57 (guarenta e tffO
is, Outerao* « cÍKjuania e quatro ml. irwenos • vinte «trtjieaii
.enl* * tatá earXavo*} pá ia absorção íeff HJU/KO acumulados, nos

rmos Oo artigo 189, parágjalo faj™, da Lal 0« Sociedades por açoeí
B>RS17.03*J38J21dBies3eterr"**flVlrlma etjnttroml squin'

BI) .25%. C0ne*porid*nta a flJ69.GOO.47a, 10 (wssenta • nove mlhftw.
«iscento» mH, quanoCentos e setenta t teo reais e dei centavos) par»
oagomento d* dividendos mínimos obrigatório ao» aciorisiu, sem»

Iftub de Juros sobre o cap*al proprto, cuja p»g«m«nto tot reíKiaóo »m
5 de Wtelro de SOlI a (IHZ) «28.830.476,10 (*ne e cto/nlhfle»,

onocerloa »trinta ml. Quatrocentos » setenta l tefc n»U * ri" of»a«»
t form da oWdendoo, cujo pagamento lirrbíní K> jealuoX) ern 25 d*

RI200.B01.428.31 (Ounmíoi t o«o mWiôes. o*ocanlos *,um mi
«.trocarão* • v'n(e f 0)0 r«b * trirta t um cento*»), a desUnaçBi

setecentos e quatont jeals i quinze ceolevos) paia a conta T<es*rvi
ira Erjuífeíçao de CMdendo«* * do valo- cê RÍ1 W.400.714,16

cento » quatro mUnoís. qualrocenios mS, wtacentoi a quaione rui*
ix*<t centavo») para a conta "Besarv) para Rstoiço l» Capaalút

__..nos lermos do «riíoa 199 Oa L*Ida*Sociedadespoí Açtaa, e d»
r̂opostaojaDirekxta emReunlèOdeOZdefevtreirof

rnerrbroo para compor i Diretcri» da Sociedade, com ™nd*1o ai*
«lambliia Geral Ordjniria de Ml 4. a sabor; (a) Pintor P mlrient.
Sr.-Luta Felhr Cairiam*» Neto. b(«lewo, casado, aOrranlsbedor dr

empresai. WJur da CMiAi de W*n(.dad» RO n- 11.7S9329-SSP/SP

cuido (iovvBlB, ornsleiro, asado, bancário, titulai d» Cídul» d
Identidade BO rr* 52.702.974-2 SSP/SP a iracri» no CPf7MF'iob cr*
735.075.127-34; (c) o Si, Anoel O*c«r Ajalfano, írgerttno, casaco,

ecur-oi ponsdor da-Certeira de WentMada-pa™ Estrangeiro RNE
V38650S-U, Inscrito no CPF/MF wo o rr> 059234^37-90; (d) o S

Cork» Altwrto L6p« Galin, espanhol, calado, economista, ponadoí
oa ceOJa ae ioenlBaOí RNE r? V5566Í7-H l Intento no CPF/MF

n' 212̂ 25̂ 6*00; (e) o Sr. Fernando UflntrlDO. g0ydto Uartln*
«aiJeim, divordado. adrmnotnxícr de fmpftsBí. Irtuter; Oa CíduB
Dí taentíaoe RG n* 638aj)97-*SSP/SP t CPF/MF n' 007.3OZBM-

1; (f) o Sr. Jo»í de Meneies Berenfluer f*tto. brasíííro. cajado,
drogada IWaí aã eedub de IrJenttóade RO n* 13.9S4.600J.SSPf
jf e insc/«o no CPBMF soo o n" CPfMf rf OT9J69.&4«-7a (B)
•*. Lult.f«<lp* Tnurwy Fenrira. brasflairo, casado, administrador c

empresa*, Ifcular d« Ceduln da Ideol-dade flO n' 12.282J7S-B SSP
SP. recrio no-CPF/MF too a r1 .14&124.958-SO; (h) o,.St.-O«s«
lodrtguex Herrero, espanhol. soilBiro, adminblrafjc', milflr oa Ceou
e kJentidade para Esirang*íro RME rr1 V4BS694-O. 'mato no CPf/M

sob o n- oe0.1M_!77-3« PI o Sr. Marco António M.rtta» de Araú,
FMho, brabltiro. drvtuciado. advogado. IkJat da CMuU de lOentidat
R3 n* 879.424 SSP/DF t inserto no CPf/MF n* 3K.1S9.7E1 -4»; e O

Sr. Morcoa Adriano Ferreira 2on(. brsilekO, casada BdmirifítrBÓor
_e emnrem. trtuBr 'at Caoula oa Idanrnade BQ n'3».38Z.72S-2 SS
U e inserto no CPRMF n* Ç1 B. 820.097-91, ambo* dombliaco* r»

Av. Pra«ld*"tB Juiĉ no Kubluchek. Í-2S5. Vna Dlmpia, na catxlal de
Estaoo da S»Q Pauto. CEP M543-O1Í. O* Krilorea pr» tWos doctanu
que não 0*1*0 Vxuisos em cilmi algum previno em W. aue «(mp»ça

no »fL 147 Oa. Lai d« SociedeÒK por Acfot, bem como atendem
«juaíCB estabelecidoa na ResÃiçío rf 1041, oe 28.11̂ 002.

espeefivoí carcns apo^ homologação d« túai *lt̂ «t* p«b Banco
Central do Bresi. sendo Que s posse i» Sr, Anoe! Oaca( Aoafano fea
condicioABda à otíançío d* seu r»«P»ciM> vò» d« roncomiiáncJs; *

»ra o-onodeíoll, no vakr máximo O» RSIO.000^30 latztnt ma.
l - EMJtSSFUBLglA GEHALIElCTBAOflPUJÁBlA: COHHECID
a renuncia < aprasentada por*men*ros da Diretoria. a jsiwr; 1) o Si
Gu»l»vo Jo*í Co«ta Roío d* Fomica [CPF/MF n* I4SÍ2S JM-8S

d* 2011: t 2) o Sr. Jos* de 'Palia FeriJra^CPF/X^ n' 007^06.41
06 t RME W27494a-B). contorm» Carta de reníneia Datada d* O2

jo de'2011, mpEBBAMBflO: rJaúa m"8 hav»ndo a-trai

acrmoa £Cr*»m«. vel assinada pelai preuntaa. AutnatLPr»: Bi
intnndrí (Braall) 5>. Fernando Bylnoion EByd« Waitin* • Dl
KaíPr»sltleníe EncUiva Mtrcat Mattq* d* Soma Vieira - D1

HTMndo Eoydlo Bylngton Martin* • Socmlírlo da Meu. Sacie»

do Eswdo Oe SSo Pauto. Certflco o (totsno *<*J nnõmeto Sufl.964/11

CONCESSIONÁRIA AUTO RAPOSO
TAVARES S.A-

UCEHÇA AUBFEKTAL D€ WSTALAÇAO
A Concessionária AUTO RAPOSO TAVARES £A,-CART KK™ puW-Oj
Que jequeleu » CEIESB. a licença Ainbiantol de Irotabçeo p«ra as
obras de 'Oupllcaçao Oa Bodcvia BapoU) Tavant ISP-270). Iretixa
do Km <7t«332.oo Km•'81-500 e Km 569*500 «o Km S7S-5OO.
municípios de Mamcaí. Paragoa^U Paulita. Piesiderne Pmdonie e

W«icK SMrp A. Oonnw Firnuetirdo Lttí». hbnunte de Mcdiumei
.

CamprruifSP. lorns puUooifit lecedeo rj» CETE5B a Ucença Oe I
n* 5O03670 t requer t u i Ucenp d r O fura fio. lelerefflt
«mip»fntn|o«. »ffBV*i Jo «acM-m n- OSHHsyn 1.

Companhia de Locação das Amérícas. LTD Administração ó Párticípaçõèis S/A'
. .

EUInnodlAta d* AMemDleia Genl ÉHnKMillnarta tf*H,tIJfl11
D«ti, Mofe • loc»l; 22.12 )̂1), «» 9r«., na tede ioda(. >v. Éno*. C»e-

10 A>var»s. n> ISO. Umio. S»o P>uWSP. Prwnç*: Tola Mão* do eaor-
jod*L ConvDc»ç*o: Dltocroada {an. 124, §4-, ul n* B.4ot/7B>. M«*c
á pimando Mmnórta Polo J PiauJer̂ i, Rodrigo Nogueira MeiDct -

n»lrlç6«m, *TI eonfcxmklad* com a OnlvTi do Dta: (A) aprovar í Ema-,
sto, eujiuprinciwlicirKlerlsIKu e condtçoeaiao ti «gumtM.a» queli
MIBO d«Bifi*dai > rerjutornertedai na wínHira d* «iflíirfo d« díbinlu:

EKrju.a-):(B)'QuBriil«teòe,v«kx-n<jniln«lurirUrtoa v»tofto<elBa
! a Emtoso t«rí oonpoitj d*, ite 15.0OO (mwiit rril) debermre*.

com valor ventre] unrtârkj d« Ftt 10.rjrjn.oo (dei ml reais) na rJata de
to' fyataf>tomlnal Jlpjtirltfjt pertmendo o morKawe lotai de ali

P4150.000.0CO.OO [certo a cJnguenti m~r&rt flt r»»!); (b) Nu muni de

HJ * ArM^moria, lodía fwndnatNu e «joHuiab. um Emt»aat)ecaulf

tíot Oa Osts tít «^Jiifcj pPjta fl» vVnrjrp«nlo')' («) Cdoe»ç*o e rte^o-
d»çio; ai debenlum Oavsrío s«- oBf«M de dotrtuiçAo púWO, com

-
elru Intentarias do sSema d» djitrtbcjiç*o d* valorx moMiirtcB, ouor-

VBdoo os lermos í.condiçSe* da Instnjcao CVH 476. anlnjoimade oaran-

111 fX).OOO.OOO.r>J [t»rn nwfr-oWtíe r«!t), sendo que a garantia flrme r)*i-
Cnta neJIe Ham (a), bem como a cobeaçao da* debtnturn. »ta vincutada

demanos por VwestirJores pW, peto menu». 5, DOO (cinco mil) Uebíntistt

«, no* termos evidenciados r™ Docuinertcs Oa Oterta: (I) Prani, forma

»to,VíVHNorninalUriltortoBcrasòdodB Rímuneraçio (coríWT™ 0*Sn"ia

BÍelfvg sufjsotçJn e Integnllncaa. At d*b*ntm* senVo Inteomlradru t
no alo da subscrição e em moeda cornnt* ntòcnal; (B) Oanntln:

jimtrto de Ipdas SB cbngaçoei orf unflas Oa Emissão sert garantido
Á) peto alienação Muúínt de cenos veícî c* da proprledafl* da Compa-
Viã, (B) pela cmílo Mudaria d» (I) deterrrJnaOM Ore»os credrlírtoi,

ivoí • locaçío dl vetoiloi para 'alguns cdwnle* (T2íííoí-Cieaííliâ
: tem til. (II) rfraitoí Oa Ccmpanhí» oontn instlu-çO** Snonceir»* qu«

venriam a ffl ox*WidmJ pan preiur serviço* de cobrança e rK«b»

calaçao a conu baliiulanOade ei(lu*rni d> Companht) )jmo a Uli Agen-

i em lampos .ctxn lecuucs daoosliBdw naa retertfiaí contai, p) os
urMí otcoTuite* da Irteo/atoaçao dss Debenru í̂. depo»*»dos na

.. . nt» Vncõtod» (Ccntorme oe*nkt» n» ElfuiaX na d»a * Integraíia-
loa rqtndaflo da Oferta, m rfrtilos Oa ComparMa com relação ao saldo
Ia Conta Vjneutads • uapfc»çC*t ínancelras eilsierues ou lerias de lem-

em lencoí oro tKirfas Oepotlado* na Conta Vincdada, a (C)
ntia W*)uuAria preitada pek» Sn. U» F*frsuxk3 Memória porto t

Sérgio AuguBo Ouen* de Rewàe, arionisiBi da Companhia; (h) pemu-
ixrafáo: os Debíntiíes faiao [uí a ramunaracaQ equrrtíente » varioçii

Ouientot • cínquenU edoís)d'*nu1ei«.CBlated»edr>u|tFadapela Ctllfl

Cenlo) ao ano. bas» 252 (durentos a cr-Quenla e dois) diaj útná fgemc
Deadfil. A Rwnunerscao íers calculada Oe^ forma ctponencW e eumuia-
~« /«> ™/a /*npi>ís pw dei fteís detorpdca, Incidente sobre o Valor
Nominal UnWnod* cada DebéMure, B«sde aDaiad* Émie*aoooí dota
do pagamento de Berninersçio ir«<SBi8m»nt« artenof. D que tiver ocor-
rktt poc úftimo. ate a'atual data dopagamentoBaBemur>eniç*o;(i)Amor-
h»çiod. Remunençio e do Valor Norn1n*llInr>Jrki:o Valor Nomnal
JnitánOiJaíDebíniures seri smortíiado em dial parctbs *nu»is»coT-

puenta porcento) do"VaiorNorrJiBl Uniirlo-pagáveis l panirda data do

do. racurM»: o> recuraco llquWoí obtkKB pela Companha .tom a tX»"a
terio uiitoidos (I) SO.0% para abngamento tíe dfvioas Oa COrupanhla, *
[I)50,0*Ap«racusl«>dislmesJím«nlotda caplol (CAPEX) Oa CC»^OB-

tariod» Etcntura, a ler celebrada pela Companhia, poderão lefdedafa-
dai BotedpBdamfota vencklu nai niprjlewí a sertm termalmenie indfca-
dai n» Ejcnturaj (I) Demali conalea»: TcCBi as-Oemas condf£« e
r«orai«tp«cffic»(rel8oonadaii Emijstosfaotiatadaí riítaJnadanwnie
rã Escrrruia, (B) íiícrint i Dr*(ona da Corrpanh« a; (a}n«gociar1odO£
os letmos e eonoXôei que venr*m » ler aplicável! â EmasSo, IndiuW
no QUÍ se íf*nt t neoãdaçao. e ceíetxsçéo da Exrli*i, t negociação
DM d«mali"Documenios da Qerta, a conlnHeçio Oot *i«amat He ditirt-
buifio e rtoociaçSo daj Deberturt! no» mercadce prtriarto e secundirfa
e. o«rfi* outros, ò» HBuim« pratUdor» de sernços; (i) Irattuiçíiei
rmanctíiBs BuVxiiiidas i co*ra' no mercido de capitai* para eBrulurer •
coord«n«r a O(»rta; (i) banco marxlatirto; (li) aoenle eicrturaoorí [V) Ins-

Bcartod03D»'atoí e assina/ Iodos o» Doctímamosda fHeOa. Amori
r>iMofta da Cornpanhia i finnar, i»m«* limiar, (i) D Contrato de Alienação
Fiduciária tíe certo* w tu*3! Oe prcprt«rj»dí da Companrita, (í) a Cortmi
di Ceulo FMueiArfe de deierinlnaOcs t»fMos crednórv». prírdpíít
Ktsi&xx, prwenlM * Futuria, dKomniMda eonlmco relatívoí a toca-
çio de vefdibs para alguns diomei a da o>terminadat cortttt bexíarii'
d* Irtutandatíe da ComMnhla, {») a Escrinx» t seis.evenlualí admmsn
los, * C") o crrtmo de dstrbu^o dai DaoViturei. Ennimmento: Nsd
rrob, IBVTOU-ÍB a «a. Actonbrtst: LUs Feffiaruto Memofi» Porta. Sérgi
Augúrio Guarri d» Resende * BV Emp"í«nflmenios eParticipãoSeíS.A.
Rodrigo Noguefr» Usnd«- - S*3»tino dl Mesa, .RJCESP
51668W11-1 ern 29.1 2.1 1. Kátia Repjna Buenodt GofVv - S«C. Qef»'.

==Dímas Ometto Participações S.A.;=
• C NP JMFrf M.*26.34aTO01 -l 9 - H« E n' 35.30O33ri34a.

Dita. HM» •LociT,1Wl2/2011.10h.-»ede iodai Ribeirão Pr«o-SP, Pu
Hnça; ToCaliaada. Convocação: Dápenoad>. Mo*: PinUeflte: Mwcel

nlmc*: Em AGO: [I) Aprovada* at Demonstrações Financeira!, lelnflt
K nerdria toótl meirrado •"! 31030011. pubfcwlaa no DOESP e n
Jcmal 'O Dia', em OW12/3011. (K) O tucm llquhVj do nerefc

. .
de R1 10.160,000,00 pígo anledpsdanwnle ao* ackxiiítai ni proporçã
de açflw que c»aa t»n po»*ul m CwpwiN*; cj n valor de Ri
W.B63.549.4B pn acena dcRewrvi d* LUdo*. [«JApropoet» fcuncto

doo 2011/2011 iw v»tor d îtè. M 16.000,00. EmAGE:(rv) O aumento do
capital iodai B. Companíila no valor lotai de Rt Z.200.000,00. tefn a

oraizadoineaiaiJei captaltncao d> lê» rva de kicnu acumulado*. Com
o ium«olo, o capital sòdal ctt Companhl) psiarl de RI S7.SOQ.OOO.OO
parjRl 60.000. 000. 00. alteia n», cernmuf «emente o «rt. S' ria E*»ru«
Social que paxu > vir|Dnr com > »«gulMe (oJacio: 'Art. S~- O capo' aoò
ai rl> Soei«J*l*| trtilmente aobsenlo e Wegraluído m) moeda ccríent
nadon* e oe. Ri 60 rjoq.Doo.oO, dwridVwn 7.637.681 avo=*'on*nan

Omerio; Secrftiri»; Gr»ce Cincos Omeno. JUCESP n* 5O8.M5/11.0
7W21VÍ. Kalla Reo"na Bueno oe Goóóy. Sectclang Geral.

HEATWO-TEKIHO. ECOM, De»OUECEDOflES WfjySTBlAJS LIDA, EPP

Datv Mor» i Local; Aoi 19.09.2011. i* 15 h, na »de Kiòvl loa Iludi
rua do Comércio., n- 1924.2" andar. Cenío, CEP 14400-6ea ne*ta cldi-
de de FrancaffiP, Mtu: PreJde**«:Onofte de Piula Tfapto. SKieli

Made do Capital Social, íorrforme consta do "LMo ó> Presa>fa Oe Aciò
fintaa". f 6a DetnonHratwo d* DmrOulçio do C*P"tal &ocUI. Aneuo t»-
Co a r-st* Ara. Otapenoía a puUlcaçao de fOiam de acordo oxn o (*
potlo no %f do art, 124 Oa Lê) rf 6404^6. Ortfwn do DU. 1. Tomar

frarctnt e D reiatfirk) da aOminartraçao relatVo* ao exwddo encerrado
*fn31.1J3010;ZEJ»»l3«raraobrtore«u«»d<>dQeield)*ier«erTad
31.12.2010 e sua oeWnaçao: 3. Elager nw» Admíniitradore* da Sode-
d*de; e. 4. Retiftcar D vabt do Caprtxl Social que conatoú enooeamenle.
Oo art. 4" do Estatuto Social cornol-dado pcl* AGE tetitt**
O1.O4.20ri i latHtear o* derna* lermo* d» relerija ATA t EiWuto s
DfQDrm&*f: Ptb untnimiàaòe OJoi votoa do* pre»ente*, aOsíe
dcvleQalmenleXnpedtKnetuIoroda ' tavraíur* dou Al» em for;
•umirto, lixam Inmndai M >ec«jirrte» Oe«jeraçoe«: 1. O* adorwta*
aprcvaram » demonrir*C*M flr»nc»ir*i t D íeiálirto d» »dminí*tr»eaà

t*c*ín rio* jcrnart 'DOE - Oirlo Oftãal Émp'™ari»r, na ediç4o'oé
20,07.2011. 121 (13S) ptgma B e 'ACldade', na edição U* 26.07;

òo RelMdrio d» Olrdorb a Actonáta* eomtaUrim que o r«utado do
eierefclo Jlndo em. 31.1Z2O1Q eorninu em lucro no valor
RJ S5.672.»7.19 e. lendo a SodeilaOe .bwv-db piM« Oo valor
ifUíte* de eierdciot anlerlorei reatiadoí Ounpt* D ano de 2010 pela
eontrola-ia Magazine Lu&a 3/A, no ffontante de R11 J6.B51 JO5.92 ab.

dao.resunod prejuízo no montinte o*Ri 131.63^768-8». ̂ --,-„—,

nxnOa taotóçao vloente t Oa EatgRjto Social. A AiwmWeia aprovou a-

AJ adoorw j* elegera m novo* Adminátrídoret d«Soded»3e,

Sra. Lute* H*t*n> Tnjana Inicio HwlrlBUH.brasJeira. viuva, empresi
ria. portaOoi» Ba CtduB Oe Wenhdadí RG n' 4.364,573-2. SSP/SP e In»
enta no CPF/WF aob iT 052.571.654-02 e o* Sennore» Otxsíre O, Paula
Ilafcna. brgtllera. catado, advogada c emcreaaria.portadoida Cedul
de Wenbaad* RG ri 4.21B.MS-O-SSP/SP e racrno r>o CPF/MF Mb r
026,S3B.36í-fl7 e Fatxfdo Sitiar Sarda, brasileto. casado, empretario
porlwJW Ca C*ai>a o-e k»mniad*'RG n'34^37.7S3-1rSSP/SP '
no CPF/MF1 tob n" 312.4Ç0.71S-W. lodo» com endereço ne*t» (
fnnatSf. na rua do Ceme/rio. ri 1 W. 2" tndaí. Cennn. CEP J44QO

prazos demíTtíato. t. [II] par» a Dliatorta E»»cutN» «Sr*..Onoíi« et
P»ula Tnjar>o,}i quallícido e Jo^AntAntopalaniofil.braslW 10.
do. contaoor. poiHidor da CfctuB de Id«ntxla<>« RC n" fl.347,35^6í
, itBcHonoCPFÍMF2ua.5Ítt99o-00. com endereço nesta cidade de
FrancVSP. n* rui òo Com4«Io, n' 1934, f •nd»-. Centro. CEP 14jfjr>
660, permanecendo 2 caipos Vago*. p"a potteoor preencWriwilo. Todo»

assinatura» oot )e*pec»íO»'7*rmo«. rj* PO*M rM«nd<w). aob a« per*-
da Lei, em oee**ndi ao disposto no arfloa 147. ia LeJ n-6.404/7B. òe-
ctarando cjje n*o e*Uo knpedWoa; de eiercer * Admlnnrtraçia da socfe-
d«)e (i J por ta'l dpcoM, j B) tm vrtuJe de corxl»naçao criminal, ou por

lemporanarneíiie, o acesto a earpoi públicoí, ou (d)p<x crime l«6rnent»r

defnsaOa concorrência, cortraa*ret*ç6«i de consumo: fi púbte».

çap Oa Sodedade no perlo* Oe 30.04.2011 ai t «ta (Sala. 4. Ap-ovili
—••-acto do valor ao C«p*«l Social que. no art 4* do Estatuto Sod;
corMlwaao peta AGE reaftadi em 01.04.2011. eonttou tomo sendo 0=
R1160.000.000.00 quando oconeto t de R1157.380.316.00. tt ndoque
áoiíerença d« RI 2.516.S84.M correiponoe ao vsíor IrrtiaMO por (orça
da A**emBeí» Geral Eitraordinária reítoua em26.01^011, cuja M», Io*
arquivada rá Junti Gomada! do Esodo de São Pauto em 13.0S20H
icb n' 1S1.652/11-0. Ratrftoado «derrai* lermos da re(erWj'Ala e Eat»-
tulo ora retíSOdo*. Em iai*o 0«ia retrfcaçto. o Art>&a 4- ca^ut, Oo Eati
luto Sedai da Companhia, pas«a i «gorar tom a »ecjjin(e rwv» redaçau,
-Art. 4' . O Capta! Social, tolalroer/e lUMcnlo e IntegrafZKM. t O
RI 15í.3ÔOJ16.00_atvittóQem53.760.fll5aça«.on*rvlrla*ilodaírio-
rrinalryw e sem Valor iwmtiiT. A AaaemWèla Ger»l UÂonmi a Aflrninís-
|t»çao i looi»r Ioda* ai prpvilinoW nece»irla* paia a lormatiacâo
t)»(tel*eracfie*lom»Oaí. Ene»rram*nto:Nadam*« havendo» trata
W «jcmlada a A»a.emMeia e lavrada ipreMneAfiqueoepoicdeMa
iprovada vai p« Iodos aswiada FranorSP. 19.09.2011. Pof .Luisa Pativ
âptffoea SIA- Ono«-e de Paitt Trajano. pof VAorwr Garda ParlWpoçoes
S/A >F> brido Brrtii Gaicã, Aoor̂ ilit. Onohe 0« Paula Traja no. Pm
dente e Jo*e Antínio PalamwilSeaeti™ da Meta. lix>c*rKÍoA(jottirht
T*l"ei™ Baptiza pinheiro, Arfjogado. OAB/SP if 19.10Z Me*»:Onot1
de PauU Trajane . PresWeot»; JMÍ Arífinfe Patomoni - Seereliri
JOCESf n' 439.783/11-2 em D4.11.11. KMa Rnj«ia Bueno de Godoj

ASSOCIAÇÃO DOS SERVIDORES DO j
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE í

SÃO PAULO !
CNPJ-M.324,.474™>01.23 •

EDITAL DE COMVOCAÇAo PARA ASSEMBLEIA OCRAL j
* • .ORDINÁRIA - * j

António Certos Capela fJoyas, pje*'dente E)ttu«rvo Oa Diretorla da ;
Assocraçio dot Servidora* do Poder Judieiiria Oo Eitado de S*o Pauto l
{Aasojun*] CHPJ-6fl̂ 2*.47*0001.22. no ião da atribuição que »« i
contare o 'Arbao "Zf Oo Ê*tatulo 01 /«ocbç*a. vem, por rn«o dote j
EdSW. tornar pOWieo f corvoor rx *eu* loco* eíetivoa para dactKHem l
e deliberarem, bem como os lúdca t*fwWano«..para acompanrurem j
a trabalho*, que rari' [ealoar na Aasembltía Genl Oídinida, no :
proiúno dia 16 de ]anelra-de 3.0T3. aj 18:00 Nvi* na cede CU l
AíU^urn. a n« AKve* Cab<a<. n* ,1339. na oúade. de Rrbeirao Preta,
paia OacuOi a dehbenr a ugunlr Hdem do *•: 1. Preilaçao de
ccnu» rdat>4i » otwclcta Ibnanceiro anterior; 2. Apreientáçio Oo>
tnbalhc* rialcndm no *no antetfor; 3- Apreuntaçáa. OncUHaa e
vmaelo do piano de açio da ASSOJMHIS par» o n*rcido «m ano; 4.
Acninto* ytíta. f, ̂ ar-ntífí* Geia! Ordtntrti odiberara. na forma do
oue vem e«»bel*c<lo no nVga li' du Estatuto. As»im tendo. D
tecretarlo elearl̂ o ou quem lubariuf̂ o, naihoririo «t>b<l«ído,

oítalad» a A»embWa. Se não fcx íttnjjdo estf n&nero, decorrWot

preHnie* 25% [Wnie r anca por cento) d« liík» detrvoa. «p*ca •
p»nidp«r. dará por 'nstalKla a Aisembiéla. Se não (or atmsida este
número dje \irciot ehtrów. decorrUoa trínla (30) rnnJtx. p-oceaera a
lefdirj e dttritfti chamada, quando, então, o aécretario eiecunvo
flari por hsWtaai j /iíembleta otm qualquer númeio Qe «ocioi
elelivos qje itenòer*m i convocaçio. Pira > »(xovaç4o da malina
oejíto da AasemMIa Gefal OrdmSra. twi n*CM*Vie o *qixxum* de
5Cr« (oinqOenta por terrio) nwis un Ocs voto» dos tòciot *fawn
presente*'Ofscorutíeiada» at absfençfla [mi 26- do EitílutoJ. Para
aue se de drvu<o^çio a cite EotH terá leu a tui publiaçlo. em uma
única vez. f m jornal de grano* drcutaçao. comadítermna o "t 23" du
EsTtWo. Riudfia Preto, 03 d* Janeiro a« ÍQIZ Antftmo Certos Cípefa •
NOVM (Preiiderili- EjecUrml • '

Ontt»V«ritaAyoeom«!rcl»la/Alorna púbico queieguereucacerESB a
Licença Previa para fabricação dl ikool etHico de cam^r-a ĵc», Mo a
EítinciaValedoRioTurvoí/rf.ionanual.Onoa Verde.

.^rpAiíLA BARBOSA • Escr. Autonzadp
MENÍE COM O SELO DE AUTENTICIDADE
-• c o b r a d o pelo aio RS 2,5g ^
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Escritório;/M ^ Flores Advogados Assocfiadosdia

í(

' /

\O PARCjAL

i
^ PROCURAÇÃO >BASTANTE/-QUE\FAZEM: CÍNTIA \REGlKfA

DORNELAS MARTINS PEREIRA e 'FABIANA GOMES FRALLONARDO.

IS Q Internacional •
Notariado Latino
ndatta em 1p48)

TRASLADO

.SAIBAM quantosXestè público Instrumento de substabelecimento parcial- de procuração bastante virem qu'é, v
' - \ '^ ' ' 7 ' -f • •

aos VINTE E QUATRO (24) dias do mês de ABRIL do ano de D'OIS MIL E TREZE (2013), nesta Cidade £

Comarca da Capital do^Èstado de S-ão Paulo, perante'mim Escrevente Autorizado do 9° Tabelião de ,Noias, •

Is compareceram como SUBSTABELECENTES: CÍNTIA REGINA DO'RNELAS MARTINS PEREIRA, casada"
s-s ' - -.- ' ^ . , \ • , . \ . l: •
\n inscrita na .-OAB/SP sob ^o n°192.973 e no CPF/MF sob o n° 2.83M72.t38-60; FABIANA GOMES -

FRALLONARDO. casada, inscrita na OAB/SP spb o./í0"~"217.0l5"e no_CPF/MF .sob o, n0/2^6.479.438-ie, /
. - ; " " - • " - ' i ' - ^ - i í.
' " . -ambas'com endereço comercial nesta Capital, ria.Av. Presidente Juscelino Kubitscheck n° 2041 e 2235, Vija

Òlimpia; Os presentes, que se identificaram através dos documentos supra mencionados, ora exibidos, e-do.

que.doU.fé. E, pejos referidos'substa^élecentes, me fof dito que, por este público Jnstrumento' e na melhor. ^

fo'i;ma,"3e direito,' vinhafn Vem SUBSTABELECER PARCIALMENTE, 'èomò de fato è na verdad.e ^,

•SUBSTABELECIDA PARCIALMENTE ficam, COM RESERVA DE IGUIAS'PODERES PARA SI, nas pessoas (

de: Dr. Alexandry Chekerdemmn Sanchik Tulio,..brasileiro, solteiro, advogado, OAB/MT 9708-A, RG: 023(Jò.'^ .
- • \ •• ^ ' - '-. \ /\ - . ' '• > 11- •"

SSP/MS, CPR, 000.863.161-17; Dra/Amahda Da Costa Marques, brasileira,-solteira, advpgada.-OAB/MT -

16.381, RGT 1Z5867p9' SSP/MT, CPF-^X)24^27.93>25; Dra/Ándréa Colega Abdo, brasileira, 'casada, . '

advogada, OAB/MS 9596r RG; 838077 SSP/MS1, CPFÍ 801.1.,14'l61-91.;-Dj-a, Carla. Beatriz Rieffe Franco,

'i Abrasileira, sojtelra,'advogada,- OAB/MS 15.890, RG: 1442392 S.SP/MS'-, CPF: 0'2'2.311.121-08; pr. 'Dieg^"""-

• ' . Oliveira De Lima, brasileiro,solteiro, advogáío, OAB/MS. 16,351, RG: 1224173 SSP/MS, CPF: 017.525.13Í-

. 26TDr. Eduardo. Alvés^Monteiro, brasileiro, casado, advogado, O^B/MS 11.258( RG: 78Í496 SSP/MS, C Pife 7

•/ 935."373.281-68;-Dr. Eduardo Oliveira Duarte Couto, brasileiro,solteiro, advogado, OAB/MS .14.281, RG:

1233827'SSP/MS, CPF: 023.507.081-52; Dr.. Márcio. Rodrigues Marin,; brasileiro, solteiro, .advogada;

OAB/MS 13.674, RG: 1041910 SSP/MS, CPF: 87(0.629.091-49;,Dr. Marco André Honda Flores, brasileiro, •

, casado, advogado, OABVMSV'6171,' RG: 354822'-SSp/MS, CPF: 399,418/761-34; .Dra/Michelji Pe'reirai" \. Dos Santos^B.RASlLElRA/CASADA, ADVOGADA,' OAB/MS 12.861-, RG: 901579 SSP/MS, CPF:;

_. 004.842.971-63; Dra. Paula Elisa Carvalho Goulart Paiiassolo, brasjl.etra^sõTtêíra, ,.advogadà>.OAB/MS

15.212, RG: 33.8W.521-5 SSP/SP, CPF: 011.509.431/81 :J3rrRolemberg •Doniz6tt\l'vesJjanioOrasÍleiro;

solteiro, advogado, OAB/MS, 15.837, RG: 683683/MS,/GFTT"01^022tG51^?fl5r:fhÍãgo Noronha Benito^ x

• • • - . / . • •• ' i ' " - - ' / • ' ! ' '- ' ' ' '
brasileiro, casado, advogado, oab/ms 11.127, RG: ,27.913>970~6. SSP/SP, CPF: ''267.839.518-98; todos\• ' . •"' ' • " j, " . • < . ̂  í • • • ' j . \ integrantes do N) H^LORES ADVOGADOS ASSOCIADOS inscrito no CNPJ sob n° 04.731.079/0001-81, e

-v na, OAB/MS sob n° 15"0#001(. Livro B-1, em 04/10/2001 com sedes na. Rua ^arechahGandido Rondon-njt

| 1636,1.0°-. andar ĵsaía 10ÕÍ/1004, _Edifíció Cosmos Bairro Centro-, Cidáâe'de Campo Grande, Estado Mato

' - A ' ' / " " • ' •' \ /— - • ''
- • - . ' ' / • -• ( - - . \ S . !

\A MARCON1124-6' ANDAR - CENTRO

SÃO PAULO SP GFP niflAT^OOn



|'j3rosso do Sul, Avenida Historiador Rubens de Mendonça, n° 2000, 6° andar, sala 604, Bairro Bosque da

S Saúde, na cidadede Cuiabá, Estado de Mato Grosso e Rua João de Abreu, quadra F-08, lote 24-E, 13° <
f k ^ ' l '
, andar, sala B-13, Edifício Aíon Business, Bairro Setor Oeste, na cidade de Goiânia,'Estado de Goiás; paAe "

f dos poderes conferidos por. BANCO SÂNTANDER (BRASIL) S.A.. BANCO BÁNDEPB S Á . BANCO i

COMERCIAL E DESINVESTIMENTO SUDAMERIS S.A.. SÂNTANDER LÉASING^SA. ARRENDAMENTO '

Í MERCANTIL. SÂNTANDER S.A. SERVIÇOS» TÉCNICOS. ADMINISTRATIVOS E DE CORRETAGEMXDE V
l" ' ; ' r • i • ' *

SEGUROS, e SANTANDER-BRASIL ADMINISTRADORA DE CONSORCIO LTDA. em conformidade com a
-—, • r /

procuração lavrada por insírumenío.público nestas Notas, no Lívro 10062, fls. 303/307, em data de 05 de abril
, i / / í

oe 2013, TÃO SOMENTE PARA representar os Outoraantes: (a) no foro em geral, nos termos do Artigo 38 v
) \o Código de Processo Civil, podendo receber intimações, juntar e/ou retirar documentos, usar dos recursos t

Jegals, Apara dar quitações relativas a pendèncjas judiciais, assinar auto de adjudicação^ nomear prepostõs, t

promove?"notificações judiciais é extrajudiciais, vistoflás,'transigir, poderes paia a retomada de bens dados '.,
l y t

em garantia de alienação fiduciária em procedimento extrajudicial), requerer leilões junto aos casórios de

registros de imóveis e repartições-competentes, bem como, desde que prévia e expressamente autorizado, \r a pTõpnedade em nome db banqb, (b) em processos\Je falência, recuperação judicial ou

extrajudicial, apresentar declarações de credito ol̂  impugnações, bem como representá-los perante os .

Comités/e Assembleias Gerais dJ3 Credores nos processos de Recuperação Judicial e Falência, bem como i

nos planos de (Recuperação Extrajudicial^jc) em resposta a ofícios judiciais e administrativos e (d) perante

quaisquer repartições'públicas, sejarq federais, estaduais ou municipais e autárquicas, promovendo registros,

averbações, inscrições e seus cancelamentos, protestos cambiais "(de títulos, desistência do protesto, (

requerendo Q qUe for mistério interesse dos Outorgantes-, bem como substabelecer no todo ou em parte os i

poderes constantes do presente mandato sempre com reservas de7iguais (poderes, enfim, praticar todos os '

atos necessários ao bom e fiel desempenho jto presente substabelecimento. De como assim o disseram, do

que dou fe\e IhesNlavrei 'este, instrumento que lido em voz alta, foí achado'em tudo conforme, \,,

t aceitaram, outorgaram e assinam Eu, Hamiltorç Carlos de~CarYálho, Escrevente^autonzado^p lavrei e conferi.

f Eu, JOSÉ SOLON NETO, Tabelião Substítuto\ subscrevo e assino, (a.a ) CÍNTIA REGINA DORNELAS '

MARTINS PEREIRA //// FABIANA GOMES FRALLONARDO (Paga as taxas ao Estado, ab IPESP e ao
•i '

Civil). //rçADA /MAIS' Trasladadj3_ em seguida do original,

-ELk

, /MAIS' Trasladadjj___ em seguida do original, dou fé.

.Tabelião Substituta, a conferi, subscrevo e assino ern público e raso.

' - *^T'\ ^
EM'TEST° -_<^J&J£R5£jPE

\ jtísESOLONNETO

VTABELIÃO\SUÇSTlTUTO

\; Civ R$

Trib Justiça.. R$
Sta.Casaí...R$;
Total .R$
Verba, ,-077/2013
Em 25/04/2013

í
\5,1 9

5,19

0,99
158,63-^

.j

, ' •
l ' \ ' v

,
•^ ,

(

\ 9° TABELIÃO DE NOTAS

Bei. PAULO ROBERTO FERNANDES

^ Bei. José Solon ^eto ,
~~\ Tabelião. Substituto

<> J _
TABELIÃO.
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FÓRUM -• RUA 3.0 HDP.. PALÁCIO DA JUSTIÇA :l.50 BETOR OESTE
CEP ••- 74:120020 TEL.8 (62) 32:i.é--2000 •- FAX a (62) 3224--888S

jl'

PROTOCOLO NUMRi

AUTOS NUMR. i
NATUREZA i
REQUERENTE
ADV ÇREQTE) :
JUIZ(A)

,. . . . ppnpPQQn — . » —r rM-*Ljt-,oc3iJ ———

337679-25.2Q13.S.09.0051

2666
RECUPERAÇÃO JUDICIAL
ML OPERAÇÕES LOGÍSTICAS LTDA E OUTROS
(21660 60) WANEBSA NEVES LESBA
NATHALIA BUENO ARANTES

JI34P1S6
7653293

( JUIZ l )

Aos 30 dias do mês de janeiro do ano de 2015
(30/01/2015), procedi D DESENTRANHAHENTQ do(a) INTERLOCUTORIA
N . 31 E DOCUMENTOS (IMPUGNAÇÃO AO CREDITO).
constante de fIs.1164/1217,conforme Despacho proferido(a) pelo(a)
Dr(a) NATHALIA BUENO ARANTES 3

Juiz(a) de Direita do(a) 9A VARA CÍVEL ,
as f Is» 1.777 dos autos n- 2666/2013 s com o seguinte teor s
"...DESENTRANHE-SE A IMPUGNAÇÃO DE FLS. 1,150/1.203, AUTUANDO EM
AUTOS APARTADOS» £..,) GOIÂNIA, 09 DE OUTUBRO DE 2014 - ABÍLIO
WOLNEY AIRES NETO

E5 para constar, lavrei o presente TERM05 que lido e a—
chado conforme, vai devidamente assinado. Eu ROSA CÉLIA RAMOS

^ 9 ESCRIVSEOO) desta
serventia o subscrevo,



tribunal
de justiça
do .estado de goiás

PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE GOTAS

COMARCA DE GOIÂNIA
FÓRUM - RUA 10 EDF. PALÁCIO DA JUSTIÇA 150 SETOR OESTE

CEP - 7412Q020 TEL: (62) 3216-2000 - FAX : (62) 3224-8885
1 • -S

9A VARA CÍVEL - 9. ANDAR - SL 9041

AUTOS N°.
PROCESSO N°.

TERMO DE ENCERRAMENTO DE
VOLUME DE AUTOS.

de j de °o , procedi o
encerramento dcfyolume, destes autos, asfls.


